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 Fundamentos Legais e Objeto desta Comissão Parlamentar de Inquérito 

 A  Comissão  Parlamentar  de  Inquérito  (CPI)  é  uma  ferramenta  fundamental  no 
 sistema  democrático,  conferindo  ao  Poder  Legislativo  a  prerrogativa  de  investigar 
 fatos  relevantes  para  a  sociedade.  No  âmbito  da  Câmara  Legislativa  do  Distrito 
 Federal  (CLDF),  a  instituição  e  funcionamento  de  uma  CPI  estão  estritamente 
 vinculados aos preceitos constitucionais e ao regimento interno da casa. 

 A  Constituição  Federal  de  1988  ,  em  seu  artigo  58,  §  3º,  conferiu  aos 
 parlamentares  o  poder  de  criar  CPIs,  assegurando-lhes  amplo  poder  investigativo  . 
 Além  disso,  o  artigo  70  da  Constituição  ressalta  a  competência  do  Congresso 
 Nacional,  e,  por  simetria,  dos  parlamentos  estaduais,  para  fiscalizar  e  controlar  os 
 atos  do  Poder  Executivo,  bem  como  de  investigar  fatos  relevantes  ao  país,  o  que 
 inclui a instauração de CPIs quando necessário para o cumprimento desse dever. 

 A  Lei  Orgânica  do  Distrito  Federal  (LODF)  também  prevê  a  instauração 
 de  Comissões  Parlamentares  de  Inquérito  (CPIs)  como  um  instrumento  de 
 fiscalização  e  controle  do  Poder  Legislativo  sobre  os  atos  do  Executivo  e 
 demais  entidades  públicas  .  Conforme  estabelecido  na  LODF,  as  CPIs  têm  o 
 propósito  de  investigar  fatos  determinados,  com  prazo  certo  para  conclusão,  e 
 possuem  amplos  poderes  de  apuração,  podendo  convocar  autoridades,  tomar 
 depoimentos, requisitar documentos e realizar diligências. 

 Historicamente,  o  Supremo  Tribunal  Federal  tem  reafirmado  a  autonomia  e  a 
 competência  das  Comissões  Parlamentares  de  Inquérito  (CPIs)  como  órgãos 
 legislativos  dotados  de  poderes  investigatórios  amplos,  resguardados  pela 
 Constituição  Federal.  O  STF  também  reafirma  que  as  CPIs  possuem  a  prerrogativa 
 de  convocar  depoentes,  requisitar  documentos  e  adotar  as  medidas  necessárias  para 
 a apuração de fatos relevantes, próprias do Poder Judiciário. 

 O  Regimento  Interno  da  CLDF  complementa  as  previsões  da  CF/88  e  da 
 LODF,  estabelecendo  os  procedimentos  específicos  para  a  instauração  e 
 funcionamento  das  CPIs  no  âmbito  local  .  Este  documento  normativo  delineia 
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 os  ritos  a  serem  seguidos,  garantindo  a  observância  dos  princípios  constitucionais  e 
 a eficácia das investigações. 

 Conforme  disposto  no  regimento  interno  da  CLDF,  as  competências  da  CPI 
 incluem: 

 ●  Investigar Fatos Relevantes: 

 A  CPI  tem  a  prerrogativa  de  investigar  fatos  determinados  que 
 sejam  de  relevância  para  o  interesse  público  e  que  estejam  sob 
 a competência legislativa da Câmara Legislativa. 

 ●  Requisição  de  Documentos  e  Convocação  de 

 Testemunhas: 

 A  comissão  possui  o  poder  de  requisitar  documentos, 
 informações  e  convocar  testemunhas,  assegurando  o  acesso  a 
 elementos que subsidiem suas investigações. 

 ●  Realização de Audiências Públicas: 

 A  CPI  pode  promover  audiências  públicas  para  colher 
 depoimentos,  ouvir  especialistas  e  obter  informações  que 
 contribuam para o esclarecimento dos fatos investigados. 

 ●  Elaboração de Relatório Final: 

 Ao  término  das  investigações,  a  CPI  deve  apresentar  um 
 relatório  final,  consolidando  os  resultados  obtidos  e,  se  for  o 
 caso,  propondo  medidas  legislativas  ou  outras  providências 
 pertinentes. 

 A  Comissão  Parlamentar  de  Inquérito  (CPI)  da  Câmara  Legislativa  do 
 Distrito  Federal,  para  investigar  os  atos  ocorridos  em  12  de  dezembro  de  2022 
 e  08  de  janeiro  de  2023,  especialmente  contra  os  Poderes  da  República 
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 Federativa  do  Brasil  ,  foi  instaurada  pelo  Requerimento  nº  1  de  2023  ,  e  surgiu 

 como  uma  resposta  enérgica  diante  de  um  cenário  político  marcado  por  eventos 

 controversos e alegações de práticas antidemocráticas. 

 Através  do  Ato  do  Presidente  nº  138/2023,  foram  definidos  os  membros  da 

 Comissão  Parlamentar  de  Inquérito  (CPI)  dos  Atos  Antidemocráticos,  conforme 

 segue: 

 ●  Presidente:  Deputado Chico Vigilante (PT); 

 ●  Vice-Presidente:  Deputada Jaqueline Silva (AGIR); 

 ●  Relator:  Deputado Hermeto (MDB); 

 ●  Membros: 

 ●  Deputado Robério Negreiros (PSD); 

 ●  Deputado Joaquim Roriz Neto (PL); 

 ●  Deputado Pastor Daniel de Castro (PP); 

 ●  Deputado Fábio Felix (PSOL); 

 ●  Suplentes: 

 ●  Deputado Gabriel Magno (PT); 

 ●  Deputada Paula Belmonte (CIDADANIA); 

 ●  Deputado Iolando (MDB); 

 ●  Deputado Martins Machado (REPUBLICANOS); 

 ●  Deputado Roosevelt Vilela (PL); 

 ●  Deputado Pepa (PP); 

 ●  Deputado Dayse Amarilio (PSB). 

 Destaca-se  que  os  Deputados  Suplentes  Dayse  Amarilio  e  Roosevelt  Vilela 

 foram  substituídos,  respectivamente,  pelos  Deputados  Max  Maciel  (PSOL)  e  Thiago 

 Manzoni  (PL),  conforme  publicações  no  Diário  da  Câmara  Legislativa  dos  dias  23  e 

 24/03/2023. 

 No  epicentro  das  investigações  estão  as  tentativas  de  subversão  da  ordem 

 democrática  perpetradas  pelas  ações  ou  omissões  de  agentes  públicos, 
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 políticos  militantes  de  extrema-direita,  influencers  e  executores  da  trama 
 golpista  .  O  termo  "atos  golpistas"  denota  a  suspeita  de  que  algumas  figuras 

 políticas  tenham  buscado  minar  os  pilares  democráticos,  desrespeitando  as  regras  e 

 instituições  de  nosso  país  por  meio  de  uma  abolição  violenta  do  Estado 

 Democrático de Direito. 

 O  papel  desta  CPI  foi  conduzir  uma  análise  meticulosa,  colhendo 
 depoimentos,  examinando  documentos  e  realizando  diligências  para 
 estabelecer  a  verdade  dos  fatos.  A  transparência  e  a  busca  pela  verdade  são 

 imperativas,  permitindo  que  a  sociedade  compreenda  o  que  ocorreu  e,  assim, 

 fortalecendo a confiança nas instituições democráticas. 

 É  fundamental  ressaltar  que  a  instauração  de  uma  CPI  não  implica,  por  si  só, 

 na  confirmação  das  alegações.  O  processo  visa,  antes  de  tudo,  à  apuração  dos 

 fatos  de  maneira  rigorosa  e  justa,  e  podem  embasar  medidas  judiciais  e 

 administrativas.  Os  resultados  da  CPI  são  importantes  para  promover  o 
 esclarecimento  dos  fatos  com  a  sociedade  e  a  opinião  pública,  debater  sobre 
 suas  raízes  e  sobre  como  assegurar  que  a  democracia  seja  preservada  e  que 
 os responsáveis por atos ilegais, punidos. 

 Diante  do  horror  presenciado  no  dia  08  de  janeiro  de  2023,  e  de  todo  o  seu 

 prelúdio,  a  sociedade  brasileira  está  de  olhos  abertos,  atenta  aos  resultados 
 apurados  pela  CPI  dos  Atos  Golpistas  da  Câmara  Legislativa  do  Distrito 
 Federal  .  Em  última  instância,  o  desfecho  dessa  investigação  terá  impacto  não 

 apenas  no  Distrito  Federal,  mas  servirá  como  um  reflexo  do  compromisso  do 
 país com a preservação da democracia e do Estado de Direito. 

 Com  a  finalidade  de  apresentar  elementos  à  matéria  em  discussão, 

 especificamente  para  debater  a  responsabilidade  individual  dos  mencionados  a 

 seguir, apresenta-se este Relatório Final. 

 Crises da democracia em contexto global 

 A  Ciência  Política  tem  identificado,  globalmente,  uma  crise  aguda  dos 

 regimes  democráticos  liberais.  É  amplo  o  diagnóstico  de  que,  a  partir  das  crises 
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 econômicas  que  se  iniciaram  em  2008  e  se  tornaram  recorrentes,  a  capacidade 

 desses  regimes  de  satisfazer  minimamente  as  expectativas  da  pluralidade  dos 

 cidadãos  se  aproximou  muito  do  esgotamento.  É  o  resultado  de  décadas  de 

 políticas  neoliberais,  que  minaram  os  vínculos  sociais,  a  capacidade  de 

 auto-organização  da  sociedade  civil  e  da  política  de  oferecer  respostas.  Esse 

 processo  tem  sido  denominado  “desdemocratização”,  e  os  regimes  políticos  que 

 dele resultam, democracias iliberais  1  . 

 Trata-se  de  fenômeno  global,  que  conta  com  aspectos  comuns  a  cada  país: 

 surgimento  de  lideranças  populistas  autoritárias,  o  nacionalismo  crescente,  o 

 controle  da  imprensa,  a  fragilização  do  Poder  Judiciário,  restrições  às  liberdades 

 civis.  No  Norte  Global,  os  principais  exemplos  são  os  Estados  Unidos  governados 

 por  Trump  e  a  Hungria  sob  domínio  de  Viktor  Orbán.  Por  toda  a  Europa,  a  extrema 

 direita,  mesmo  quando  não  alcança  os  governos  centrais,  tem  ressurgido 

 abertamente  nos  parlamentos.  Dessa  forma,  nas  regiões  do  mundo  cujos  regimes 

 sempre  foram  tidos  como  plenamente  democráticos,  há  um  padrão  de  fechamento 

 dos regimes. 

 Há  especificidades  nacionais,  mas  o  padrão  é  identificado  a  partir  do 

 fortalecimento  de  posições  ultraconservadoras,  que  buscam  proteger  um  ideal  de 

 “família  funcional”.  O  anticomunismo  histriônico,  o  recurso  estético  a  símbolos 

 nacionais  e  a  apologia  dos  regimes  ditatoriais  são  alguns  exemplos  desses  traços 

 comuns.  A  defesa  de  uma  ordem  moral  tida  como  “tradicional  e  perdida”  articula  a 

 defesa  de  um  modelo  de  família,  supostamente  atacado.  Contra  avanços  em 

 direitos  como  ao  aborto  e  ao  casamento  homoafetivo,  são  organizadas  reações 

 conservadoras,  que  atuam  no  debate  público  usualmente  com  recurso  a  pânicos 

 morais  para  interditar  o  debate  e  demonizar  adversários.  Atuam,  também,  na  política 

 institucional:  organizam-se  em  partidos,  disputam  eleições  e  se  articulam  para 

 ampliar sua capacidade de influência no Judiciário. 

 A  ascensão  do  autoritarismo  de  direita  chegou  também  ao  Sul,  e  com 

 expressão  forte  na  América  Latina.  A  partir  dos  anos  1980,  os  regimes  militares 

 1  (BROWN,  Wendy.  2015  Undoing  the  Demos:  Neoliberalism’s  Stealth  Revolution.  Nova  York,  Zone 
 Books.;  DARDOT,  Pierre  e  LAVAL,  Christian  2016  A  nova  razão  do  mundo:  ensaio  sobre  a  sociedade 
 neoliberal.  São  Paulo,  Boitempo  Editorial;  FRASER,  Nancy  2015  “Legitimation  Crisis?  On  the  Political 
 Contradictions of Financialized Capitalism”. Critical Historical Studies, 2: 157-189.) 
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 autoritários  que  predominavam  no  cenário  da  região  passaram  a  se  enfraquecer  na 

 medida  em  que  as  tensões  da  Guerra  Fria  diminuíam.  Ao  mesmo  tempo,  os 

 governos  civis  que  surgiram  aderiram,  predominantemente,  às  políticas  neoliberais. 

 Dessa  forma,  enquanto  as  liberdades  políticas  se  ampliaram,  as  condições 

 econômicas  necessárias  para  o  acesso  mínimo  a  direitos  e  para  exercício  da 

 cidadania  se  deterioraram.  Igualmente,  expressões  abertamente  antidemocráticas 

 também  cresceram.  Vergonhosamente,  o  Brasil  se  destacou  com  a  eleição,  em 

 2019, de Jair Bolsonaro para a Presidência da República. 

 O  ex-presidente  Bolsonaro  nunca  escondeu  sua  admiração  pelo  presidente 

 norte-americano  Donald  Trump,  símbolo  máximo  do  declínio  das  democracias 

 ocidentais.  Ao  contrário,  buscou  se  alinhar  a  ele  de  forma  submissa,  e  mimetizou 

 bastante  seu  comportamento.  Uma  dessas  estratégias  -  comum  a  Trump  e  a 

 Bolsonaro  -  foi  fator  decisivo  para  os  atos  antidemocráticos  vividos  em  todo  o  Brasil: 

 a  campanha  de  descredibilização  do  processo  eleitoral.  Nos  Estados  Unidos  da 

 América,  Trump  movimentou  especulações  sobre  as  mais  diversas  fraudes 

 possíveis  ao  sistema,  em  que  a  cédula  é  de  papel,  como  identificação  falha  de 

 eleitores  ou  fraudes  mais  massivas.  Derrotado  nas  urnas  em  novembro  de  2020, 

 declarou  abertamente  que  se  tratava  de  fraude,  e  que  o  Congresso  não  deveria 

 reconhecer  o  resultado.  Poucos  meses  depois,  enquanto  congressistas  extremistas 

 criavam  manobras  para  discutir  o  resultado  eleitoral,  o  Capitólio  foi  invadido,  em  6 

 de  janeiro  de  2021.  Não  é  obra  do  acaso  que  esses  fatos  sejam  tão  semelhantes 

 aos ocorridos em Brasília em 8 de janeiro de 23. 

 A  trajetória  política  de  Jair  Bolsonaro  é  marcada  por  uma  ascensão 

 oportunista  diante  da  crise  política  instaurada  no  Brasil,  que  culminou  na  emergência 

 da  extrema-direita  e  do  chamado  "bolsonarismo".  Este  fenômeno  político 

 caracteriza-se  por  uma  abordagem  ultraconservadora  e  autoritária  que  ganhou  força 

 durante  a  campanha  presidencial  de  2018  e  continua  a  influenciar  a  política 

 brasileira.  Para  entender  melhor  esse  fenômeno,  é  necessário  percorrer  os  principais 

 pontos da trajetória política de Bolsonaro. 
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 Bolsonarismo no Brasil 

 Bolsonaro,  um  militar  da  reserva  e  ex-deputado  federal,  começou  sua  carreira 
 política  nos  anos  1980  como  vereador  no  Rio  de  Janeiro.  Sua  ascensão  ganhou 
 maior  visibilidade  durante  seu  longo  mandato  como  deputado  federal,  onde 
 conquistou  notoriedade  por  suas  posições  controversas  em  temas  como  segurança 
 pública,  direitos  humanos  e  economia.  A  retórica  agressiva  e  as  posturas  polêmicas 
 fizeram dele uma figura polarizadora na política brasileira.  2 

 Uma  das  controvérsias  que  marcam  a  trajetória  de  Bolsonaro  foi  o  embate 
 com  a  deputada  Maria  do  Rosário,  em  2014.  Nesse  episódio,  o  então  deputado 
 proferiu  declarações  ofensivas  e  misóginas  contra  a  parlamentar,  gerando  ampla 
 repercussão  e  debates  acalorados  sobre  o  respeito  às  mulheres  na  política.  Esse 
 episódio  contribuiu  para  a  construção  de  uma  imagem  polêmica  em  torno  de 
 Bolsonaro,  marcada  por  atitudes  questionáveis  em  relação  aos  direitos  humanos  e  à 
 igualdade de gênero.  3 

 O  ponto  de  inflexão  na  carreira  de  Bolsonaro  ocorreu  quando,  nas  eleições  de 
 2018,  ele  se  apresentou  como  candidato  à  presidência.  Seu  discurso 
 anti-establishment,  combinado  com  promessas  de  combate  à  corrupção  e  à 
 violência,  ressoou  em  uma  parte  significativa  da  população  desencantada  com  a 
 política  tradicional.  É  nesse  contexto  que  se  consolida  o  bolsonarismo  como  uma 
 força política distinta. 

 Intelectuais  e  analistas  políticos  têm  se  debruçado  sobre  o  fenômeno  do 
 bolsonarismo.  Para  além  das  análises  já  mencionadas,  a  visão  do  cientista  político 
 Sérgio  Abranches  acrescenta  nuances  importantes  à  compreensão  desse  fenômeno. 
 Abranches  destaca  que  o  bolsonarismo  não  é  apenas  um  movimento  de  cunho 
 conservador,  mas  também  uma  expressão  do  "antipetismo  radical".  Segundo  ele,  a 
 aversão  ao  Partido  dos  Trabalhadores  (PT)  desempenhou  um  papel  significativo  na 
 consolidação  do  apoio  a  Bolsonaro,  especialmente  entre  setores  da  população  que 
 se sentiam desiludidos com os governos petistas. 

 3  https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/504802/noticia.html 
 2  https://brasilescola.uol.com.br/biografia/jair-bolsonaro.htm 
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 Abranches  argumenta  que,  para  entender  o  bolsonarismo,  é  essencial 
 considerar  não  apenas  suas  características  ideológicas,  mas  também  o  contexto 
 político  no  qual  ele  emergiu.  A  polarização  política,  a  crise  econômica  e  a  descrença 
 nas  instituições  tradicionais  abriram  espaço  para  um  líder  que  se  apresentava  como 
 uma  alternativa  radical  e  disruptiva.  Essa  análise  ressalta  a  complexidade  do 
 fenômeno e a interconexão de fatores que contribuíram para sua ascensão.  4 

 O  sociólogo  Jessé  Souza,  por  sua  vez,  destaca  o  apelo  do  bolsonarismo  entre 
 as  camadas  mais  desfavorecidas  da  sociedade.  Segundo  ele,  Bolsonaro  é  percebido 
 por  muitos  como  um  "antipolítico",  um  líder  que  se  apresenta  como  alguém  fora  dos 
 círculos  tradicionais  do  poder,  o  que  o  torna  atraente  para  aqueles  que  se  sentem 
 marginalizados.  5 

 Contudo,  a  ascensão  de  Bolsonaro  e  o  fortalecimento  do  bolsonarismo 
 também  estão  associados  a  posturas  que  geram  intensos  debates.  O  presidente  é 
 conhecido  por  seu  negacionismo  em  relação  às  mudanças  climáticas  e  à  pandemia 
 de  COVID-19,  desafiando  consensos  científicos  e  minando  a  confiança  nas 
 instituições  de  saúde.  Sua  postura  anti-ciência  tem  repercussões  significativas  em 
 políticas públicas e na saúde da população.  6 

 Além  disso,  Bolsonaro  é  criticado  por  suas  declarações  controversas 
 relacionadas  ao  fundamentalismo  religioso,  racismo  e  LGBTfobia.  Suas  opiniões  e 
 discursos  muitas  vezes  exacerbam  divisões  sociais  e  promovem  uma  visão 
 conservadora  que  confronta  princípios  fundamentais  de  igualdade  e  respeito  à 
 diversidade. 

 Foi  essa  ideologia  excludente  que  Bolsonaro  reforçou  ao  aparelhar  o 
 Ministério  dos  Direitos  Humanos,  encabeçado  por  Damares  Alves,  transformando-o 

 6 

 https://g1.globo.com/educacao/noticia/2022/08/26/bolsonaro-e-definido-como-um-dos-maiores-negaci 
 onistas-do-coronavirus-do-mundo-em-livro-didatico-de-escolas-na-noruega.ghtml 

 5 

 https://www.brasildefato.com.br/2019/05/08/artigo-or-o-que-significa-bolsonaro-no-poder-por-jesse-so 
 uza 

 4 

 https://valor.globo.com/politica/eleicoes-2022/noticia/2022/10/03/lula-e-bolsonaro-no-2o-turno-e-mistu 
 ra-perigosissima-de-ressentimentos-e-repulsa-diz-sergio-abranches.ghtml 
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 em  Ministério  da  Mulher,  Família  e  Direitos  Humanos,  uma  demonstração  semiótica  e 
 linguística da secundarização das pautas que tradicionalmente o órgão representava. 

 Adicionalmente,  ao  longo  de  seu  mandato  presidencial,  Bolsonaro  tem 
 estimulado  correntes  golpistas  e  lançado  dúvidas  sobre  a  lisura  das  eleições  e  do 
 sistema  eleitoral,  contribuindo  para  um  ambiente  de  instabilidade  política.  A  retórica 
 que  sinaliza  a  possibilidade  de  intervenção  militar  e  desconfiança  nas  instituições 
 democráticas levanta preocupações sobre a saúde da democracia no Brasil.  7 

 As  relações  de  Bolsonaro  com  as  milícias  do  Rio  de  Janeiro  também  merecem 
 destaque,  considerando  a  proximidade  histórica  entre  o  presidente  e  setores  ligados 
 a  essas  organizações.  A  ligação  controversa  levanta  questionamentos  sobre  a 
 integridade  do  governo  e  a  influência  de  grupos  paramilitares  na  política  nacional, 
 amplificando a complexidade do cenário político brasileiro.  8 

 Outro  episódio  que  merece  atenção  é  a  indicação  do  Ministro  André 
 Mendonça  para  o  Supremo  Tribunal  Federal  (STF),  em  que  Bolsonaro,  ao  afirmar  que 
 o  indicado  era  "terrivelmente  evangélico",  gerou  debates  sobre  a  laicidade  do  Estado 
 e  a  independência  entre  os  poderes.  Essa  declaração  acrescenta  um  componente 
 religioso  à  complexidade  do  atual  cenário  político  brasileiro,  suscitando  discussões 
 sobre a separação entre igreja e Estado.  9 

 No  âmbito  ideológico,  é  inegável  que  o  bolsonarismo  carrega  influências 
 fascistas  e  autoritárias.  A  retórica  nacionalista,  a  busca  por  inimigos  internos,  a 
 intolerância  à  oposição  e  a  defesa  de  um  Estado  forte  e  centralizado  são  elementos 
 que  remetem  a  características  típicas  de  regimes  autoritários  do  passado.  O 
 anticomunismo  e  o  antipetismo,  por  exemplo,  são  pilares  dessa  ideologia, 
 representando  uma  rejeição  não  apenas  a  correntes  políticas  específicas,  mas  a 

 9 

 https://brasil.elpais.com/brasil/2021-07-12/andre-mendonca-o-nome-terrivelmente-evangelico-para-o- 
 stf-de-bolsonaro.html 

 8 

 https://www.poder360.com.br/partidos-politicos/familia-bolsonaro-tem-claros-vinculos-com-milicia-do-r 
 io-diz-pt/ 

 7 

 https://www.cnnbrasil.com.br/politica/relembre-vezes-em-que-jair-bolsonaro-questionou-o-sistema-ele 
 itoral/ 
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 qualquer  forma  de  oposição  que  não  se  alinhe  completamente  ao  pensamento 
 bolsonarista. 

 Em  consonância  com  essa  perspectiva,  a  ascensão  de  Bolsonaro  também  está 
 atrelada  a  uma  aversão  ao  Partido  dos  Trabalhadores  (PT)  e  ao  espectro  político  de 
 esquerda.  A  narrativa  antipetista  ganhou  força  durante  as  eleições  de  2018, 
 refletindo  o  desejo  de  uma  parcela  significativa  da  população  por  uma  mudança 
 radical  na  condução  do  país.  Essa  aversão  alimentou  o  discurso  de  Bolsonaro,  que  se 
 apresentou  como  um  antídoto  contra  o  que  muitos  percebiam  como  corrupção  e 
 desgaste ético no cenário político brasileiro.  10 

 A  propagação  de  fake  news,  associada  ao  chamado  "gabinete  do  ódio",  é 
 uma  ferramenta  central  no  modus  operandi  do  bolsonarismo.  O  uso  estratégico  da 
 desinformação  busca  criar  uma  narrativa  favorável  ao  governo,  desacreditar  a 
 oposição  e  manipular  a  percepção  pública.  Essa  prática,  aliada  à  retórica  autoritária, 
 contribui  para  a  erosão  da  confiança  nas  instituições  democráticas  e  a  criação  de  um 
 ambiente  polarizado,  onde  a  verdade  muitas  vezes  é  sacrificada  em  prol  da  agenda 
 política.  11 

 Em  um  cenário  político  complexo,  a  compreensão  do  bolsonarismo  é  essencial 
 para  analisar  os  rumos  da  democracia  brasileira,  destacando  a  importância  das 
 investigações  promovidas  pelas  instituições  democráticas  acerca  dos  crimes 
 cometidos  pelos  atores  representantes  desse  ideário  político,  notadamente,  em 
 relação aos eventos que desencadearam o dia 08 de janeiro de 2023. 

 Ataques as eleições e às urnas eletrônicas 

 Nos  últimos  anos,  as  eleições  no  Brasil  têm  sido  marcadas  por  uma  retórica 

 incisiva  por  parte  do  presidente  Jair  Bolsonaro  e  seus  aliados  em  relação  às  urnas 

 eletrônicas  e  ao  processo  eleitoral.  As  críticas  intensas  e  infundadas  lançadas  por 

 11 

 https://g1.globo.com/politica/blog/andreia-sadi/post/2023/11/23/cid-gabinete-do-odio-usava-sala-no-pl 
 analto-para-produzir-mensagens-difundidas-por-bolsonaro.ghtml 

 10 

 https://www.estadao.com.br/politica/eleicoes/bolsonaro-cresce-nas-intencoes-de-voto-de-antipetistas/ 
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 Bolsonaro  e  por  seus  aliados  e  familiares  têm  gerado  um  clima  de  desconfiança  em 

 torno da integridade do sistema eleitoral do país. 

 Seus  ataques  persistem  mesmo  após  o  processo  eleitoral  em  que  saiu 

 derrotado  pelo  presidente  Luiz  Inácio  Lula  da  Silva,  em  um  processo  eleitoral 

 marcado pelos ataques da extrema-direita às urnas eletrônicas e à democracia.  12 

 Em  diversas  ocasiões,  Jair  Bolsonaro  expressou  suas  dúvidas  sobre  a 

 segurança  e  transparência  das  urnas  eletrônicas  brasileiras.  Em  declarações  públicas, 

 o  presidente  chegou  a  afirmar  que  o  sistema  atual  é  suscetível  a  fraudes,  desafiando 

 a confiança nas instituições responsáveis pelas eleições. 

 As  críticas  não  se  limitam  às  palavras.  Bolsonaro  e  seus  aliados  buscaram  e 

 ainda  buscam  ativamente  alterar  o  sistema  de  votação,  defendendo  a 

 implementação  do  voto  impresso  como  forma  de  descredibilizar  o  processo  eleitoral. 

 Tal  discurso  revela  uma  verdadeira  incongruência,  visto  que  tanto  seus  aliados,  como 

 seus  filhos  e  ele  próprio  se  elegeram  em  diversos  pleitos  por  meio  das  urnas 

 eletrônicas.  A  insistência  nessa  proposta,  apesar  de  não  encontrar  respaldo  técnico 

 consistente que justifique sua necessidade, amplifica as tensões em torno do tema. 

 O  embate  em  relação  às  urnas  eletrônicas  atingiu  seu  ápice  quando,  em 

 diferentes  ocasiões,  Bolsonaro  ameaçou  não  reconhecer  o  resultado  das  eleições 

 caso  não  houvesse  a  adoção  do  voto  impresso.  Essa  postura  levanta 

 questionamentos  sobre  a  estabilidade  democrática  e  a  aceitação  dos  resultados 

 eleitorais, elementos essenciais para a consolidação do regime democrático.  13 

 13 

 https://noticias.uol.com.br/ultimas-noticias/afp/2022/08/22/bolsonaro-diz-que-aceitara-resultado-se-ele 
 icoes-forem-limpas.htm 

 12 

 https://www1.folha.uol.com.br/poder/2023/11/bolsonaro-volta-a-atacar-processo-eleitoral-e-o-stf-em-e 
 vento-no-rio.shtml#:~:text=Em%20evento%20neste%20s%C3%A1bado%20(25,as%20urnas%20pod 
 eriam%20ser%20fraudadas. 
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 A  influência  de  Bolsonaro  sobre  seus  apoiadores  também  é  evidente  nas 

 redes  sociais,  onde  ele  compartilha  suas  visões  críticas  em  relação  às  urnas 

 eletrônicas.  As  redes  sociais  se  tornaram  um  palco  para  disseminação  de  teorias 

 infundadas  sobre  supostas  manipulações  eleitorais,  contribuindo  para  a  polarização  e 

 a erosão da confiança no sistema democrático. 

 Acampamentos Golpistas 

 Nas  últimas  eleições,  o  Brasil  testemunhou  um  fenômeno  peculiar  que  reflete 
 as  intensas  polarizações  políticas  no  país:  acampamentos  organizados  em  frente  ao 
 Quartel-General  do  Exército,  com  participantes  expressando  apoio  fervoroso  ao 
 presidente  Jair  Bolsonaro  e  defendendo  abertamente  a  possibilidade  de  um  golpe 
 militar.  Essa  mobilização,  que  reuniu  uma  amálgama  de  manifestantes,  revela  as 
 profundas sequelas do bolsonarismo na sociedade brasileira. 

 Os  acampamentos  foram  palco  de  discursos  inflamados,  bandeiras  e  cartazes 
 com  mensagens  pró-Bolsonaro  e  clamores  por  intervenção  militar.  Os  participantes, 
 em  sua  maioria,  expressavam  insatisfação  com  o  atual  sistema  político  e 
 endossavam  a  figura  do  presidente  como  líder  supostamente  capaz  de  restaurar  a 
 ordem,  mantendo-se  no  poder.  O  silêncio  de  Bolsonaro  após  o  segundo  turno  das 
 eleições,  ao  não  assumir  a  derrota  eleitoral,  gerou  ainda  mais  controvérsias, 
 influenciando seus eleitores e militantes contra as instituições democráticas.  14 

 Os  defensores  desses  acampamentos  argumentavam  que  estariam  exercendo 
 seu  direito  constitucional  de  manifestação  e  que  buscavam,  por  meio  dessa  pressão 
 popular,  influenciar  as  decisões  políticas.  Contudo,  o  caráter  golpista  dessas 
 mobilizações  era  evidente,  apontando  para  o  risco  de  fomentar  um  ambiente 
 propício a medidas antidemocráticas. 

 O  apoio  ao  golpe  militar,  expresso  de  forma  aberta  e  veemente  por  alguns 
 participantes  dos  acampamentos,  adicionou  uma  dimensão  preocupante  a  esse 
 cenário.  A  história  recente  do  Brasil,  marcada  por  décadas  de  regime  militar,  torna 

 14  https://www.conjur.com.br/2022-out-31/bolsonaro-recolhe-nao-pronuncia-resultado-eleicoes/ 
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 qualquer  incitação  a  essa  possibilidade  especialmente  sensível.  É  fundamental 
 destacar  que  a  democracia  é  um  pilar  central  na  construção  da  identidade  nacional 
 brasileira  desde  o  fim  do  regime  militar  em  1985,  e  qualquer  ameaça  a  esse  princípio 
 deve ser abordada com repulsa e desprezo. 

 Dia 12 de Dezembro de 2022 

 Em  12  dezembro  de  2022,  a  capital  do  país  enfrentou  um  período  de  grande 

 angústia,  com  uma  atmosfera  caótica  e  a  ocorrência  de  atos  extremistas  por  parte 

 de  apoiadores  do  ex-presidente  Bolsonaro.  Essas  ações  não  se  limitaram  apenas  a 

 atos  de  vandalismo,  mas  também  envolveram  manifestações  de  completo 

 desrespeito à democracia. 

 Durante  a  cerimônia  de  diplomação  do  presidente  eleito,  Luiz  Inácio  Lula  da 

 Silva,  bolsonaristas  extremistas  dispostos  a  impedir  a  diplomação  e  vindos  do 

 acampamento  montado  em  frente  ao  QGEx,  onde  reivindicam  um  golpe  militar  em 

 apoio  ao  então  presidente  Jair  Bolsonaro,  dirigiram-se  até  a  sede  administrativa  da 

 Polícia  Federal  com  a  intenção  de  invadi-la,  bem  como  de  vingar  a  prisão  de  um  dos 

 seus principais líderes, o indígena  José Acácio Serere  Xavante. 

 Nesse  contexto,  cabe  ressaltar  que  ao  não  obter  êxito  nas  invasões  à  sede 

 da  Polícia  Federal  e  com  os  ataques  à  5ª  Delegacia  de  Polícia,  os  vândalos  em 

 questão  tentaram  deram  início  a  depredação  de  mobiliários  públicos  e  ao  incêndio 

 de  objetos  e  veículos  parados  nas  proximidades.  Por  conta  das  ações  com  caráter 

 golpista,  até  mesmo  um  shopping  center  localizado  na  região  dos  atos  teve  que  ser 

 fechado  como  medida  de  segurança.  Porém,  apesar  da  violência  explícita, 

 surpreendentemente, ninguém foi detido em flagrante durante a ação. 

 Posteriormente,  os  extremistas  foram  contidos  pelas  forças  policiais,  apesar 

 das  omissões  em  alguns  momentos  durante  os  ataques,  no  entanto,  os  atos 

 deixaram  ao  longo  do  percurso  um  grande  rastro  de  destruição,  onde  distribuíram 

 botijões  de  gás  pelas  ruas,  danificaram  lojas  e  incendiaram  oito  veículos, 

 danificaram  postes  de  iluminação,  uma  lanchonete  e  uma  delegacia  de  polícia, 

 destruíram  e  incendiaram  veículos,  além  de  tentar  derrubar,  de  um  viaduto,  um 

 ônibus envolto em chamas. 
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 Ademais,  vale  destacar  que  alguns  dos  principais  envolvidos  foram 

 identificados,  entre  eles  Wellington  Macedo,  Alan  Diego  ,  entre  outros 

 participantes,  cujos detalhes serão abordados ao longo  deste documento. 

 Dia 24 de dezembro de 2022 

 Alguns  dias  depois,  no  dia  24  de  dezembro  de  2022,  às  vésperas  do  Natal, 

 Brasília  vivenciou  mais  um  episódio  de  tensão  quando  um  caminhão-tanque, 

 carregado  de  querosene  e  prestes  a  entrar  no  aeroporto,  tornou-se  alvo  de  uma 

 ameaça  explosiva.  O  motorista  do  caminhão  percebeu  um  artefato  estranho  em  seu 

 veículo e acionou, prontamente, a Polícia Militar do Distrito Federal. 

 Logo  mais  ao  entardecer,  uma  denúncia  anônima  levou  as  autoridades  a 

 deter  George  Washington  de  Oliveira  Sousa  ,  um  empresário  que  confessou  ter 

 sido  responsável  pela  preparação  do  explosivo.  Ele  revelou  que  o  atentado  foi 

 planejado  em  conjunto  com  outros  indivíduos,  tendo  origem  no  acampamento 

 instalado  em  frente  ao  Quartel-General  do  Exército  (QGEx),  onde  Wellington 
 Macedo  e  Alan Diego  estavam envolvidos na trama. 

 Esses  eventos  destacam  a  gravidade  da  situação  e  uma  perigosa  escalada 

 de  violência,  uma  vez  que  a  ameaça  não  apenas  visava  causar  danos  materiais, 

 mas  também  representava  um  verdadeiro  atentado  terrorista  e  risco  significativo  à 

 segurança  pública.  A  detecção  e  desarmamento  oportunos  do  artefato  pela  Polícia 

 Militar  impediram  que  o  plano  se  concretizasse,  mas  evidenciaram  a  necessidade 

 de  uma  resposta  mais  incisiva  em  relação  ao  acampamento  golpista,  de  onde  se 

 originou a ameaça. 

 Dia 08 de janeiro de 2023 

 Dando  continuidade  a  escalada  violenta,  a  Capital  Federal  e  epicentro  do 

 poder  político  brasileiro,  testemunhou  em  8  de  janeiro  de  2023  o  ápice  dos 

 episódios  antidemocráticos,  o  qual  revelou  um  projeto  golpista  meticulosamente 

 planejado  e  aparentemente  respaldado  por  autoridades.  Neste  fatídico  dia,  Brasília, 

 já  abalada  por  manifestações  antidemocráticas  anteriores,  tornou-se  o  cenário  de 

 atos violentos que desafiaram os princípios fundamentais da democracia. 
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 O  8  de  janeiro  foi  marcado  pela  lamentável  cena  de  inúmeros  extremistas 

 sendo  escoltados  pela  Polícia  Militar  do  Distrito  Federal  até  a  Esplanada  dos 

 Ministérios,  onde  seguiram,  sem  grandes  obstáculos,  em  direção  à  Praça  dos  Três 

 Poderes,  onde  estão  as  sedes  das  instâncias  máximas  dos  Poderes  Executivo, 

 Legislativo  e  Judiciário,  pilares  do  Estado  Democrático  de  Direito.  Nesse  percurso, 

 invadiram  os  principais  edifícios  públicos,  perpetrando  atos  de  vandalismo  que  não 

 apenas  causaram  danos  irreparáveis  ao  patrimônio  histórico,  mas  também 

 representaram uma ameaça direta à ordem democrática. 

 O  episódio  teve  origem  no  monitoramento  de  numerosos  grupos  extremistas 

 insatisfeitos  com  os  resultados  das  eleições  presidenciais,  que  se  dirigiram  a 

 Brasília  exigindo  intervenção  militar  e  a  permanência  do  ex-presidente  Bolsonaro  no 

 poder.  Para  isso,  mais  de  cem  ônibus  foram  fretados  para  transportar  esses  grupos 

 bolsonaristas  extremistas,  onde  realizaram  uma  manifestação  de  natureza  golpista, 

 questionando  os  resultados  eleitorais  que  conduziram  Luiz  Inácio  Lula  da  Silva  à 

 presidência. 

 Os  manifestantes  assumiram  um  caráter  agressivo  com  os  golpistas 

 rompendo  as  barreiras  de  segurança  estabelecidas  pelas  forças  policiais.  E,  em  um 

 nítido  ataque  coordenado,  invadiram  simultaneamente  as  sedes  dos  três  poderes.  A 

 simultaneidade  dos  ataques  sugere  uma  mobilização  organizada  e  com  propósito 

 definido,  invadindo  quase  que  ao  mesmo  tempo  o  Congresso  Nacional,  o  Palácio  do 

 Planalto e o Supremo Tribunal Federal. 
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 FIGURA 1 

 Imagem da depredação do Plenário do STF. Reprodução Estadão 

 As  forças  policiais  tentaram  conter  a  multidão  com  gás  de  efeito  moral  e 

 balas  de  borracha,  mas  foram  repelidas  com  facilidade  pelos  manifestantes, 

 evidenciando  a  ineficácia  do  planejamento  estratégico  adotado.  Posteriormente, 

 Ibaneis  Rocha  exonerou  o  secretário  de  segurança  pública,  Anderson  Torres,  em 

 resposta  aos  eventos.  O  presidente  Lula  decretou  intervenção  federal  na  segurança 

 pública  do  Distrito  Federal,  assumindo  o  controle  da  Polícia  Militar  local,  enquanto  o 

 governador  Ibaneis  Rocha  foi  afastado  por  90  dias.  Centenas  de  pessoas  ligadas 

 aos  atos  golpistas  foram  detidas,  e  os  danos  aos  prédios  do  Planalto,  Congresso  e 

 STF  foram  significativos,  despertando  a  condenação  de  líderes  internacionais, 

 incluindo  o  presidente  dos  Estados  Unidos,  Joe  Biden,  que  caracterizou  os  ataques 

 como um atentado à democracia. 

 Os  desdobramentos  dos  eventos  continuaram  a  ser  sentidos  nos  dias 

 seguintes,  com  o  desmantelamento  do  acampamento  golpista  em  frente  ao  QGEx,  a 

 prisão  do  ex-ministro  da  Justiça,  Anderson  Torres,  por  ordem  do  STF,  e  medidas 

 para  apreender  ônibus  vinculados  aos  manifestantes.  O  governo  implementou 

 ações  para  restaurar  a  ordem  social  em  Brasília,  incluindo  esforços  para  identificar  e 

 punir  responsáveis,  inclusive  financiadores,  culminando  na  instauração  de  CPIs 

 como esta. 
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 Jair Messias Bolsonaro 
 ex-Presidente da República 

 Jair  Messias  Bolsonaro,  ex-militar  e  ex-Presidente  da  República  (2019  - 

 2022),  desponta  como  elemento  chave  para  compreensão  dos  Atos 

 Antidemocráticos  de  12  de  dezembro  e  08  de  janeiro  de  2023.  Isto  porque  a 

 intenção  dos  golpistas  era  a  de  que  Bolsonaro,  mesmo  derrotado  nas  urnas, 

 permanecesse no poder. 

 Bolsonaro  permaneceu  longas  três  décadas  no  Congresso  Nacional  sem 

 aprovar  proposições  relevantes.  Sua  atuação  de  limitava  a  ecoar  pautas 

 conservadoras  e  pânicos  morais,  além  de  saudosismo  da  ditadura  militar.  Ao  longo 

 de  sua  trajetória  política,  Bolsonaro  sempre  esboçou  a  ideologia  extremista  com 

 ares  de  violência  política  e  autoritarismo.  Em  1999,  então  deputado  federal, 

 Bolsonaro  defendeu  a  morte  de  brasileiros  e  do  Presidente  da  República  à  época, 

 disse:  “(..)  fazendo  um  trabalho  que  o  regime  militar  não  fez,  matando  uns  30  mil. 

 Começando  com  FHC,  não  deixando  ir  para  fora,  não.  Matando!  Se  vai  morrer 

 alguns  inocentes  (sic),  tudo  bem"  .  Na  mesma  entrevista  ao  Programa  Câmara 

 Aberta,  da  TV  Bandeirantes,  atacou,  ainda,  o  Congresso  Nacional,  defendendo  seu 

 fechamento  e  um  golpe  de  Estado.  Em  resposta  a  um  jornalista,  disse  que  “daria 

 golpe  no  mesmo  dia.  Não  funciona!  Tenho  certeza  que  pelo  menos  90%  da 

 população  ia  fazer  festa  e  bater  palma.  O  Congresso  hoje  em  dia  não  serve  pra 

 nada,  xará.  Só  vota  o  que  o  presidente  quer.  Se  ele  é  a  pessoa  que  decide,  que 

 manda,  que  tripudia  em  cima  do  Congresso,  então  dê  logo  o  golpe,  parte  logo  pra 

 ditadura"  .  15 

 Munido  dessa  visão  radicalizada  contra  as  instituições  democráticas, 

 Bolsonaro  encontrou  uma  brecha  para  se  popularizar,  em  meio  à  descredibilização 

 da  política  tradicional  e  à  desconstrução  da  esquerda  que  governava  o  país  até 

 então.  Com  o  Impeachment  da  Presidente  Dilma  e  a  prisão  ilegal  do  Presidente 

 Lula,  Bolsonaro  se  catapultou  para  a  posição  de  líder  absoluto  da  direita, 

 concentrando um condomínio de interesses conservadores, religiosos e neoliberais. 

 15 

 https://blogs.oglobo.globo.com/blog-do-acervo/post/ha-20-anos-bolsonaro-defendeu-fechamento-do-c 
 ongresso-e-morte-do-entao-presidente-fernando-henrique-cardoso.html 
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 Uma  vez  alçado  ao  poder,  com  o  apoio  de  uma  rede  complexa  de  fake  news 

 e  seu  principal  adversário  preso,  Bolsonaro  teve  o  caminho  livre  para  iniciar  a  sua 

 tentativa  de  implementação  da  cartilha  ideológica  da  extrema  direita.  16  Sob  a 

 orientação  de  uma  equipe  de  Ministros  que  representavam  desde  o  negacionismo 

 científico  ao  geopolítico,  passando  pelo  crivo  do  Gabinete  do  Ódio,  o  então 

 presidente  intensificaria  seus  ataques  às  urnas  eletrônicas  e  às  futuras  eleições  de 

 2022. 

 Mal  havia  sentado  na  cadeira  do  Palácio  do  Planalto,  Bolsonaro  intensificou 

 seu  estado  permanente  de  campanha  eleitoral,  com  suas  lives,  as  declarações 

 polêmicas  no  “chiqueirinho”  do  Palácio  do  Alvorada,  as  “motociatas”  e  toda  espécie 

 de  atuação  virtual,  desde  o  bombardeamento  de  mensagens  via  whatsapp  e 

 telegram  ,  até  as  declarações  oficiais  em  seu  twitter  (X).  Nem  mesmo  a  Pandemia  da 

 Covid-19  foi  capaz  de  refrear  seu  ímpeto,  o  que  ocasionou  em  milhares  de  mortos 

 em decorrência da omissão de seu Ministério da Saúde, sob sua tutela. 

 De  todas  as  investidas  de  Bolsonaro  contra  o  Estado  Democrático  de  Direito, 

 o  ataque  ao  processo  eleitoral  foi  o  que  trouxe  a  ferida  mais  profunda  nas 

 instituições,  ocasionando  os  lamentáveis  eventos  de  08  de  janeiro.  A  tentativa  de 

 descredibilização  das  urnas  eletrônicas  era  uma  constante  em  seus  discursos,  em 

 todas  as  plataformas.  Na  tentativa  de  emplacar  uma  PEC  que  determinasse  o 

 comprovante  de  voto,  posteriormente  declarada  inconstitucional  pelo  STF, 

 Bolsonaro direcionou cerca de 129 ataques ao sistema eleitoral. 

 Conforme  a  figura  de  Luiz  Inácio  Lula  da  Silva  se  cristalizava  como  o  seu 

 principal  opositor  eleitoral,  Bolsonaro  intensificava  ainda  mais  as  investidas  contra  o 

 processo  eleitoral,  as  urnas  eletrônicas  e  até  mesmo  ao  Tribunal  Superior  Eleitoral 

 (TSE).  O  ataque  aos  Juízes  das  Cortes  Superiores  e  ao  STF  foram  uma  das 

 estratégias  de  reação  do  Bolsonarismo  ao  cerco  que  se  fechava  em  torno  dos 

 crimes  cometidos  pelo  seu  Governo.  O  Inquérito  das  Fake  News  (Inq.  4781), 

 comandado  pelo  Ministro  Alexandre  de  Moraes  foi  o  início  do  contra-ataque  das 

 instituições  democráticas,  após  as  tumultuadas  eleições  de  2018.  No  decorrer  do 

 ano  eleitoral  de  2022  e  no  ano  de  2023,  processo  extremamente  tumultuado  por 

 16  GHIRALDELLI JR. Paulo. A filosofia explica Bolsonaro.São Paulo: Leya, 2019. Pp 154-155 
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 Bolsonaro  e  seus  seguidores,  outras  ações  foram  ajuizadas  com  o  objetivo  de 

 apurar as condutas de ataque às eleições e à democracia. 

 No  TSE,  o  cerco  se  fechou  definitivamente  quando  o  relatório  do  Ministro 

 Benedito  Gonçalves  foi  aprovado  no  sentido  de  condenar  Bolsonaro  “pela  prática  de 

 abuso  de  poder  político  e  pelo  uso  indevido  de  meios  de  comunicação,  e  declarar 

 sua  inelegibilidade  por  8  (oito)  anos  seguintes  ao  pleito  de  2022”.  17  Com  isso,  do 

 ponto  de  vista  eleitoral,  se  consolidou  o  entendimento  de  que  a  busca  pela 

 deslegitimação  do  processo  eleitoral  de  2022  e  o  ataque  às  urnas  configuraram 

 ilícito  punível  com  a  suspensão  dos  direitos  políticos  do  ex-mandatário.  Naquela 

 ação,  foram  considerados  os  ataques  perpetrados  contra  o  processo  eleitoral  por 

 ocasião  da  reunião  realizada  no  Palácio  do  Alvorada  com  dignitários  estrangeiros, 

 no  dia  18/07/2022.  No  relatório  da  AIJ  Nº  0600814-85.2022.6.00.0000,  proferiu  o 
 relator que: 

 72.1  restou  comprovado  que  o  primeiro  investigado  concebeu, 
 planejou  e  mandou  executar  o  evento  de  18/07/2022  como  uma 
 reação  a  evento  do  TSE,  uma  atípica  reunião  em  que  o  Presidente 
 da  República  ,  com  o  objetivo  de  antagonizar  com  o  Tribunal, 
 apresentou  a  chefes  de  Missão  Diplomática  desconfiança  sobre 
 as  urnas  eletrônicas  e  desencorajou  o  envio  de  missões  de 
 observação internacional; 

 72.2  a  análise  integral  do  discurso  proferido  pelo  primeiro 
 investigado  em  18/07/2022  no  Palácio  da  Alvorada  demonstra  que 
 foi  disseminada  severa  desordem  informacional  a  respeito  do 
 sistema  eletrônico  de  votação  e  graves  ataques  a  Ministros  do 
 TSE,  com  vistas  a  abalar  a  confiabilidade  na  governança 
 eleitoral brasileira; 

 72.3  a  reunião  teve  nítida  finalidade  eleitoral,  mirando  influenciar  o 
 eleitorado e a opinião pública nacional e internacional; 

 72.4  a  prática  discursiva  exercitada  em  18/07/2022  converge  com  a 
 adotada  na  campanha  dos  investigados,  que  explorou  os  ataques  à 
 credibilidade  das  urnas  eletrônicas  e  do  TSE  para  mobilizar  bases 
 eleitorais; 

 72.7  é  possível  concluir  com  a  segurança  necessária  que  a 
 estratégia  de  descredibilização  das  urnas  eletrônicas  e  os 
 ataques  à  Justiça  Eleitoral  contribuíram  significativamente  para 
 fomentar  um  ambiente  de  não  aceitação  dos  resultados  das 
 Eleições 2022. 

 17 

 https://www.tse.jus.br/comunicacao/noticias/2023/Junho/por-maioria-de-votos-tse-declara-bolsonaro-i 
 nelegivel-por-8-anos 
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 73.  Está  configurado  nos  autos  o  uso  indevido  de  meios  de 
 comunicação,  perpetrado  pessoalmente  pelo  primeiro  investigado 
 mediante  difusão  massiva  de  gravíssima  desordem  informacional 
 sobre  o  sistema  eletrônico  de  votação  e  a  governança  eleitoral 
 brasileira,  na  reunião  de  18/07/2022  no  Palácio  da  Alvorada,  que  foi 
 convocada  e  protagonizada  pelo  então  Presidente  da  República  e 
 pré-candidato  à  reeleição,  transmitida  em  suas  redes  sociais  e  pela 
 TV Brasil. 

 74.  Restou  demonstrado,  ainda,  que  o  primeiro  investigado 
 negligenciou  relevantes  premissas  simbólicas  da  relação  entre 
 os  Poderes  da  República  e  explorou,  no  interesse  exclusivo  de 
 sua  estratégia  eleitoral,  prerrogativas  do  cargo,  bens  e  serviços 
 empregados  para  viabilizar  um  evento  que  teve  por  único  fim 
 veicular discurso extremamente danoso à normalidade eleitoral. 

 Inobstante  ao  clima  criado  com  a  fatídica  reunião  com  os  embaixadores, 

 Bolsonaro  atuou  em  outros  flancos,  com  o  mesmo  objetivo  de  tumultuar  e 

 inviabilizar  o  processo  eleitoral  de  2023,  com  vistas  a  reproduzir  o  atentado  ao 

 Capitólio, por ocasião da eleição norte-americana. 

 A  tentativa  de  impedir  que  os  eleitores  do  Presidente  Lula  chegassem  às 

 urnas  foi  uma  de  suas  tentativas  de  intervenção  no  processo  eleitoral  em  benefício 

 de  sua  chapa.  O  aparelhamento  da  PRF  fez  com  que  sua  estrutura  fosse  utilizada 

 para  tanto.  Blitzes  em  diversos  estados  foram  mobilizadas  para  bloquear  os 

 comboios  de  eleitores  de  Lula,  impedindo  que  votassem  em  seus  domicílios 

 eleitorais no segundo turno das eleições de 2022.  18 

 Em  9  de  agosto  de  2023,  Silvinei  Vasques,  ex-Diretor  da  PRF  sob  o  Governo 

 Bolsonaro,  foi  preso  preventivamente  para  que  não  interviesse  nas  investigações 

 sobre  os  bloqueios  no  segundo  turno  das  eleições.  Bolsonaro  também  é  investigado 

 por  sua  atuação  nesse  ato  de  violência  política,  visto  que  se  reuniu  com  Silvinei  no 

 dia do segundo turno.  19  20 

 20  CONCI. Luiz Guilherme. Democracia constitucional e populismos na América Latina: entre 
 fragilidades institucionais e proteção deficitária dos direitos fundamentais. São Paulo: Editora 
 Contracorrente, 2023. 
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 https://www.cnnbrasil.com.br/politica/bolsonaro-teve-reuniao-com-ex-diretor-da-prf-e-chefe-de-operac 
 oes-no-dia-do-2o-turno/ 

 18 

 https://www.cartacapital.com.br/politica/pf-investiga-o-papel-de-bolsonaro-em-blitzes-para-prejudicar- 
 eleitores-de-lula-no-2o-turno/ 
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 Acerca  desse  fato,  a  CPMI  dos  Atos  Antidemocráticos  sugeriu  o  indiciamento 

 de  Bolsonaro  pela  prática  de  violência  política  (art.  359,  do  CP),  visto  que  há 

 indícios de sua interferência na PRF para que os bloqueios fossem realizados.  21 

 No  dia  1º  de  novembro,  após  o  segundo  turno  das  eleições  e  a  vitória  do 

 Presidente  Lula,  Bolsonaro  convoca  seus  seguidores  para  realizarem  manifestações 

 pelo  país.  Convocações  em  grupos  de  mensagens  foram  realizadas  e  uma  grande 

 romaria  foi  realizada  pelos  eleitores  bolsonaristas.  Com  o  apoio  e  a  omissão  das 

 Forças  Armadas  e  do  Ministério  da  Defesa,  os  militantes  bolsonaristas  se  fixaram 

 em frente aos quartéis militares com o objetivo de protestar por intervenção militar. 

 Em  Brasília,  o  acampamento  foi  montado  em  frente  ao  Quartel-General  do 

 Exército,  próximo  à  quadra  residencial  dos  Generais.  Conforme  esta  CPI  apurou,  no 

 depoimento  de  Alan  Diego  dos  Santos  Rodrigues,  a  principal  pauta  dos 

 acampamentos  era  a  intervenção  militar  e  o  ataque  às  instituições  democráticas. 

 Inclusive,  no  dia  da  diplomação  do  Presidente  eleito,  12  de  dezembro  de  2023, 

 integrantes  dos  acampamentos  golpistas  realizaram  atos  de  terrorismo  e 

 vandalismo  próximo  ao  hotel  em  que  se  hospedava  Lula,  na  região  central  de 

 Brasília.  Houve  tentativa  de  invasão  da  sede  da  Polícia  Federal  e  destruição  de 

 patrimônio  público  e  privado.  Na  ocasião,  a  Polícia  Civil  do  DF  identificou  a  atuação 

 de  40  pessoas,  dentre  elas  estavam  George  Washington  de  Oliveira  Sousa, 

 Wellington  Macedo  e  Alan  Diego,  os  responsáveis  pela  tentativa  de  ato  terrorista  no 

 aeroporto, em 24 de dezembro de 2023. 

 Tanto  o  dia  12  de  dezembro  como  o  dia  24  de  dezembro  são  considerados 

 prelúdios  do  que  viria  a  acontecer  no  dia  08  de  janeiro  de  2023.  As  fake  news 

 disseminadas  por  Bolsonaro  ao  longo  de  todo  o  seu  Governo  e,  principalmente, 

 durante  o  processo  eleitoral  funcionaram  como  um  “método  de  mobilização  e 

 aglutinação  da  militância”,  conforme  apurou  a  CPMI.  Com  as  declarações  de 

 Bolsonaro,  criava-se  um  clima  e  um  maniqueísmo  entre  seus  seguidores,  que  foi 

 retratado  pela  CPMI  como  uma  forma  de  propaganda  totalitária,  em  torno  de  um 

 líder  carismático,  Bolsonaro  (p.  102).  As  declarações  falsas  e  distorcidas  sobre  as 

 21  BRASIL. Comissão Parlamentar Mista de Inquérito dos Atos de 8 de Janeiro de 2023. Instituída 
 pelo Requerimento nº 1, de 2023. Relatório Final. 
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 urnas  eletrônicas,  utilizando-se  das  redes  sociais  como  “caixa  de  ressonância” 

 levaram ao insuflamento do ímpeto golpista no eleitorado bolsonarista. 

 Em  10  de  dezembro  de  2020,  Bolsonaro  chega  a  afirmar  que:  “não  temos  um 

 sistema  sólido  de  votação  no  Brasil,  que  é  passível  de  fraude  sim,  que  tudo  pode 

 mudar  no  futuro  com  fraude.  Eu  entendo  que  eu  só  me  elegi  presidente  porque  tive 

 muito  voto”.  Já  em  07  de  janeiro  de  2021,  Bolsonaro  volta  a  ressoar:  “se  nós  não 

 tivermos  o  voto  impresso  em  2022,  uma  maneira  de  auditar  o  voto,  nós  vamos  ter 

 problema  pior  que  os  Estados  Unidos”  (em  alusão  à  invasão  no  capitólio).  em  6  de 

 maio  de  2022,  o  então  mandatário  afirma:  “se  o  Congresso  aprovar  voto  impresso, 

 esta será a maneira de realização das eleições de 2022, ou não terá eleição". 

 Assim,  percebe-se  uma  evidente  escalada  para  deslegitimar  o  pleito  eleitoral 

 e  incentivar  os  ânimos  dos  militantes  bolsonaristas  em  direção  a  uma  insurgência 

 golpista  contra  as  instituições  democráticas,  o  processo  eleitoral  e  a  continuidade  da 

 democracia  no  Brasil.  Motivado  por  uma  suposta  e  nunca  comprovada 

 corruptibilidade  das  urnas  eletrônicas,  insistindo  em  um  processo  eleitoral  por  meio 

 de  votos  impressos,  Bolsonaro  construiu  a  narrativa  que  alimentou  o  propósito  de 

 seus seguidores. 

 A  estratégia  de  descredibilização  das  urnas  foi  o  carro  chefe  da  intentona  de 

 Bolsonaro  e  seus  seguidores  contra  o  processo  eleitoral  de  2022,  que  acarretou  os 

 Atos  Golpistas  de  08  de  janeiro.  Em  depoimento  à  esta  CPI  e  à  CPMI,  o  hacker 

 Walter  Delgatti  ,  responsável  pelos  vazamentos  da  Lava-Jato,  afirmou  que  esteve 

 em  reunião  com  Bolsonaro,  a  Deputada  Carla  Zambelli,  o  ajudante  de  ordens  Mauro 

 Cid  -  que  posteriormente  confirmou  a  reunião,  em  delação  premiada  -  além  do 

 coronel  Marcelo  Câmara,  com  o  objetivo  de  solicitar  um  ataque  direcionado  a  uma 

 urna  eletrônica,  com  a  alteração  de  seu  código-fonte.  Esse  ataque  seria  filmado  e 

 apresentado  pela  campanha  eleitoral  de  Bolsonaro  como  prova  da  corruptibilidade 

 das urnas eletrônicas. 

 O  auge  das  tentativas  de  Bolsonaro  de  tentar  interromper  ou  inviabilizar  o 

 processo  eleitoral  se  deu  com  as  visitas  pouco  republicanas  com  membros  das 

 Forças  Armadas,  conforme  apurado  pela  CPMI,  além  da  reunião  de  Felipe  Martins 

 com  Bolsonaro  e  Mauro  Cid,  em  que  o  Martins  entregou  ao  então  presidente,  uma 

 minuta  de  intervenção  que  selaria  o  pretenso  autogolpe  de  forma  burocrática.  Tal 
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 minuta  foi  inclusive  objeto  de  declarações  de  Cid  em  sua  colaboração  premiada, 

 bem  como  foi  encontrada  na  casa  do  ex-ministro  da  Justiça  de  Bolsonaro  e 

 ex-Secretário de Segurança Pública do Distrito Federal, Anderson Torres. 

 Nesse  sentido,  as  declarações,  vídeos,  tuítes  e  demais  formas  de  descrédito 

 às  eleições,  promovidas  por  Bolsonaro  foram  o  estímulo  que  os  militantes 

 radicalizados  precisavam  para  mobilizarem-se  em  torno  de  uma  tentativa  de  tomada 

 dos  Poderes.  As  mentiras  e  Fake  News  produzidas  pelo  ex-presidente  e  pelo  seu 

 “gabinete  do  ódio”  (comprovado  em  delação  por  Mauro  Cid)  incutiram  nos  militantes 

 bolsonaristas  um  pensamento  golpista  e  de  revolta  contra  as  instituições 

 democráticas.  Exemplo  disso  era  a  resolutividade  em  torno  do  projeto  de  Bolsonaro, 

 por  parte  de  militantes  e  influenciadores,  como  Ana  Priscila  Azevedo  em  seu 

 depoimento à CPI da CLDF, transcreve-se: 

 DEPUTADO MAX MACIEL – Aquilo não é um ato de convocação? 
 ANA  PRISCILA  SILVA  DE  AZEVEDO  –  Não.  Todas  as  pessoas, 
 inúmeras  pessoas,  incontáveis  pessoas,  senhor  deputado,  gravaram 
 vídeo do Brasil inteiro... 
 DEPUTADO  MAX  MACIEL  –  Dizendo  que  vai  tomar  os  3  Poderes, 
 que  vai  sitiar  o  estado,  que  vai  cercar  Brasília,  que  vai  tomar  o 
 poder? É a palavra da senhora, não minha. 
 ANA  PRISCILA  SILVA  DE  AZEVEDO  –  Sim,  senhor,  mas  eu  não  fui  a 
 única. Eram incontáveis pessoas... 
 DEPUTADO  MAX  MACIEL  –  Mas  ninguém  está  dizendo  que  é  a 
 única.  É  porque  de  todas  essas  pessoas,  a  única  emocionada  que 
 está sentada nessa cadeira é a senhora. 
 ANA  PRISCILA  SILVA  DE  AZEVEDO  –  Muitos  estão  presos.  Foram 
 presos. 
 DEPUTADO  MAX  MACIEL  –  E  nós  não  estamos  aqui  julgando.  Nós 
 estamos  perguntando.  Como  eu  ainda  tenho  4  minutos,  eu  queria 
 ouvir da senhora Ana: deu certo o que vocês queriam? 
 ANA  PRISCILA  SILVA  DE  AZEVEDO  –  Nós  queríamos  apenas, 
 senhor  deputado,  deixar  clara  a  nossa  manifestação,  que 
 nós  estávamos  inconformados,  porque  o  resultado  das  ruas 
 não  batia  com  o  resultado  das  urnas.  Simples  assim.  N  ós 
 queríamos  uma  repercussão  internacional  de  que  o  povo 
 queria  o  código-fonte.  O  relatório  das  Forças  Armadas  ali  foi 
 claro,  não  excluiu  a  possibilidade  de  fraude,  e  os  técnicos 
 não  tiveram  acesso  ao  código-fonte.  Então,  nós  tínhamos 
 milhões  de  brasileiros  que  votavam,  que  apoiavam  o 
 presidente  Bolsonaro,  enchiam  estádio  onde  ele  passava,  o 
 outro  candidato  não  arregimentava  meia  dúzia  de  gato 
 pingado e, de repente, por uma diferença ínfima de votos... 
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 DEPUTADO MAX MACIEL – Olha só... 
 PRESIDENTE  (DEPUTADO  CHICO  VIGILANTE)  –  A  senhora  já 
 repetiu  por  2  vezes  aqui  que  o  presidente  Lula  não 
 arregimentava ninguém. 
 DEPUTADO MAX MACIEL –  É. 
 PRESIDENTE  (DEPUTADO  CHICO  VIGILANTE)  –  Acho  bom  a 
 senhora  se  aconselhar  com  o  seu  advogado,  porque  isso 
 não é verdade... 
 DEPUTADO  MAX  MACIEL  –  É  verdade,  deputado  Chico 
 Vigilante. Exatamente. 
 PRESIDENTE  (DEPUTADO  CHICO  VIGILANTE)  –  Foi  uma  eleição 
 polarizada,  mas  tanto  um  quanto  o  outro  candidato  arregimentavam 
 milhões de pessoas. 

 A  busca  pelo  denominado  “código-fonte”,  descrito  pelo  Deputado  Fábio  Felix 

 como  o  principal  “folclore”  dos  bolsonaristas,  quase  que  como  cruzada  em  busca 

 pelo  elo  perdido,  tornou-se  a  evidência  de  que  a  mentira  de  Bolsonaro  fora  repetida 

 tantas vezes que “tornara-se”, aos olhos de seus seguidores. 

 Ana  Priscila  e  outros  militantes  bolsonaristas  repetiram-na  tantas  vezes 

 diante  da  CPI  da  CLDF  e  da  CPMI  do  Congresso  Nacional,  que  agiam  como  se 

 fosse  uma  informação  de  notório  conhecimento,  quase  como  um  consenso  entre 

 todos os que presenciaram as oitivas: 

 DEPUTADO  FÁBIO  FÉLIX  –  A  senhora  achou  que  havia  tomado  o 
 poder...  Que  o  Lula,  por  conta,  sei  lá,  desse  momento,  não  era  mais 
 presidente... 
 ANA  PRISCILA  SILVA  DE  AZEVEDO  –  Não,  senhor  deputado.  O 
 que  nós  queríamos  era  uma  repercussão  internacional.  Nós 
 tínhamos  uma  faixa  lá  em  cima  do  Congresso:  “Queremos  o 
 código-fonte”! Era só isso que nós queríamos. 
 DEPUTADO FÁBIO FÉLIX –  Ah, entendi! 
 ANA  PRISCILA  SILVA  DE  AZEVEDO  –  Era  só  isso  que  nós 
 queríamos!  A  faixa  estava  lá:  “Queremos  o  código-fonte”. 
 Ao  mesmo  tempo  que  o  senhor  coloca  o  relatório  das  Forças 
 Armadas,  o  relatório  não  excluiu  a  possibilidade  de  fraude  e 
 ainda  disse  que  os  técnicos  não  tiveram  acesso  adequado! 
 Então, assim, nós não tínhamos a certeza... E outra coisa.... 
 DEPUTADO  FÁBIO  FÉLIX  –  Vocês  queriam  achar  qualquer  coisa 
 para tentar justificar uma brecha de golpe? 
 ANA PRISCILA SILVA DE AZEVEDO – Não, senhor deputado... 
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 DEPUTADO  FÁBIO  FÉLIX  –  O  código-fonte  virou  um  folclore 
 neste  país.  Nós  temos  que  fazer  um  bloco  de  carnaval 
 chamado  Código-Fonte,  porque  virou  um  folclore, 
 presidente!  As  pessoas  não  sabem  nem  do  que  se  trata  o 
 código-fonte  e  se  manifestam  em  defesa  do  código-fonte. 
 Do meu ponto de vista, isso está virando um folclore! 

 Torna-se,  portanto,  evidente  que  Bolsonaro  instigou  a  animosidade  de  seus 

 seguidores  por  meio  das  inverdades  que  proferiu  sobre  a  segurança  das  urnas 

 eletrônicas  e  das  eleições,  afirmando  que  haveria  fraudes  relacionadas  à  alteração 

 do código-fonte, o que foi completamente refutado pelo TSE.  22  23 

 Todos  esses  atos  comissivos,  praticados  pelo  ex-presidente  Bolsonaro, 

 acompanhados  da  omissão  e  negligência  do  Governador  do  Distrito  Federal  e  da 

 PMDF,  culminaram  nos  atos  de  08  de  Janeiro,  cuja  principal  pauta  era  um  golpe  de 

 Estado  motivado  pelas  declarações,  articulações  e  Fake  News  disseminadas  pelo 

 ex-mandatário.  24 

 Ademais,  o  significativo  aparelhamento  da  estrutura  estatal  em  prol  de  seu 

 propósito  golpista  tornou  ainda  mais  propício  o  clima  de  ataques  às  instituições 

 democráticas,  com  a  prática  de  violência  simbólica,  política  e  por  fim,  violência  de 

 fato,  cravada  no  coração  dos  Três  Poderes,  cujas  imagens  do  Plenário  do  STF 

 revirado  e  depredado,  do  Congresso  Nacional  completamente  tomado  e 

 vandalizado  e  do  Palácio  do  Planalto  destruído,  serão  sempre  lembradas  como  um 

 dos capítulos mais tristes de nossa história. 

 Diante  do  exposto,  com  base  nos  fatos  expostos,  bem  como  na  apuração 

 realizada  pelas  instituições  policiais,  pela  CPMI  do  Congresso  Nacional,  bem  como 

 por  esta  CPI,  entendemos  que  Jair  Messias  Bolsonaro,  por  ser  o  mentor  intelectual 

 e  principal  líder  acreditados  pelos  perpetradores  dos  atos  antidemocráticos  de  08  de 

 janeiro,  deve  ser  responsabilizado  pelos  tipos  penais  descritos  nos  arts.  288,  caput 

 (associação  criminosa),  359-P  (violência  política),  359-L  (abolição  violenta  do 

 24 

 https://congressoemfoco.uol.com.br/area/governo/10-mentiras-que-bolsonaro-falou-sobre-as-urnas-p 
 ara-defender-o-voto-impresso/ 
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 https://www.estadao.com.br/estadao-verifica/nao-hackers-nao-quebraram-codigo-fonte-das-urnas-ne 
 m-revelaram-vitoria-de-bolsonaro/ 
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 https://www.metropoles.com/brasil/politica-brasil/bolsonaro-cita-suposto-relatorio-e-diz-que-tse-ja-ad 
 mitiu-invasao-as-urnas 
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 Estado  Democrático  de  Direito)  e  359-M  (golpe  de  Estado),  todos  do  Código  Penal, 

 por condutas dolosas. 

 Tenente-coronel Mauro Cesar Barbosa Cid 
 ex-ajudante de ordens de Jair Bolsonaro 

 Mauro  Cesar  Barbosa  Cid,  tenente-coronel  do  Exército  brasileiro, 

 desempenhou  o  papel  de  ajudante  de  ordens  de  Jair  Bolsonaro  durante  seu 

 mandato  como  presidente  da  República.  Mauro  Cid  era  uma  pessoa  de  extrema 

 confiança  do  ex-presidente,  participando  de  encontros,  reuniões  formais  e  informais, 

 onde  diligenciava  suas  ordens,  mesmo  aquelas  que  poderiam  ser  consideradas 

 ilegais, e tinha autonomia para tomar decisões. 

 Neste  sentido,  não  é  possível  considerar  a  alegação  de  que  Mauro  Cid 

 apenas  cumpria  ordens  de  Bolsonaro.  Segundo  preceitua  o  art.  22  do  Código  Penal, 

 os  subordinados  são  responsáveis  por  cumprir  a  lei  e  não  comandos  ilegítimos  de 

 seus superiores, mesmo considerando as particularidades do ordenamento militar. 

 Ao  investigar  o  celular  de  Mauro  Cid,  a  CPMI  encontrou  documentos, 

 incluindo  a  minuta  de  um  decreto  de  Garantia  da  Lei  e  da  Ordem  (GLO),  e  "estudos" 

 destinados  a  apoiar  um  eventual  golpe  de  Estado.  Tais  documentos  foram  trocados 

 em  mensagens  com  o  sargento  Luís  Marcos  dos  Reis.  Além  disso,  as  investigações 

 revelaram  discussões  sobre  como  convencer  autoridades  do  Exército  a  aderir  ou 

 colaborar com a empreitada golpista. 

 Documentos  obtidos  durante  a  quebra  de  sigilo  telemático  indicam  que  Mauro 

 Cid  e  Jean  Lawand  estavam  envolvidos  em  tratativas  relacionadas  a  um  golpe  de 

 Estado.  A  comunicação  entre  eles  evidencia  a  participação  ativa  de  Mauro  Cid  na 

 conspiração para depor o governo legitimamente eleito. 

 Ainda,  conforme  apurado  pela  CPMI,  além  da  reunião  de  Felipe  Martins  com 

 Bolsonaro  e  Mauro  Cid,  em  que  o  Martins  entregou  ao  então  presidente,  uma 

 minuta  de  intervenção  que  selaria  o  pretenso  autogolpe  de  forma  burocrática.  Tal 

 minuta  foi  inclusive  objeto  de  declarações  de  Cid  em  sua  colaboração  premiada, 
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 bem  como  foi  encontrada  na  casa  do  ex-ministro  da  Justiça  de  Bolsonaro  e 

 ex-Secretário de Segurança Pública do Distrito Federal, Anderson Torres. 

 Após  a  reunião,  Bolsonaro  teria  se  encontrado  com  os  comandantes  das  três 

 Forças  Armadas  para  apresentar  a  proposta  de  intervenção  militar.  Ainda  segundo 

 Mauro  Cid,  a  cúpula  da  Marinha  teria  embarcado  na  proposta  de  golpe  de  Estado  e 

 respondido  que  as  tropas  estavam  prontas  para  agir,  apenas  aguardando  as  ordens 

 de Bolsonaro.  25 

 Da  mesma  forma,  em  diálogos  com  Ailton  Barros,  outro  investigado,  Mauro 

 Cid  discutiu  abertamente  a  intenção  golpista,  inclusive  estabelecendo  datas  para  o 

 golpe. 

 Ante  ao  exposto,  Mauro  César  Barbosa  Cid  é  apontado  como  responsável 

 pelos  crimes  de  associação  criminosa,  abolição  violenta  do  Estado  Democrático  de 

 Direito  e  golpe  de  Estado,  de  acordo  com  os  artigos  288,  caput,  359-L  e  359-M  do 

 Código  Penal,  por  aderir  subjetivamente  às  condutas  criminosas  de  Jair  Messias 

 Bolsonaro  e  outros  indivíduos  próximos,  contribuindo  decisivamente  para  os  eventos 

 de 8 de janeiro de 2023. 

 Coronel Jean Lawand Júnior 

 Jean  Lawand  Júnior,  coronel  do  Exército  Brasileiro,  foi  interrogado  como 

 investigado  durante  os  procedimentos  da  Comissão  Parlamentar  Mista  de  Inquérito 

 (CPMI)  que  investigou  os  atos  antidemocráticos  de  08  de  janeiro  de  2023.  Com 

 base  nas  informações  reunidas  pela  referida  Comissão,  Lawand  instigou  a  narrativa 

 de  um  golpe  de  Estado  dentro  da  instituição  militar  e  buscou  articular,  em  conjunto 

 com  com  o  ex-ajudante  de  ordens  de  Bolsonaro,  Mauro  Cid,  uma  resposta  à  vitória 

 de  Lula  nas  eleições.  Essa  conclusão  é  respaldada  por  uma  ampla  documentação 

 obtida por meio da quebra de seu sigilo telemático pela Comissão. 

 25 

 https://www.cnnbrasil.com.br/politica/o-que-sabemos-sobre-o-conteudo-da-delacao-de-mauro-cid-ate- 
 agora/#:~:text=Em%20dela%C3%A7%C3%A3o%20premiada%2C%20o%20ex,para%20n%C3%A3o 
 %20deixar%20o%20poder. 
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 Durante  seu  depoimento  à  CPMI  sobre  o  conteúdo  das  mensagens,  o  coronel 

 Lawand,  que  atua  no  Estado-Maior  do  Exército,  tentou  evadir-se  do  assunto,  sem 

 sucesso.  Embora  tenha  admitido  ter  enviado  as  mensagens,  ele  se  recusou,  apesar 

 da clareza do teor das conversas, a reconhecer seu caráter golpista. 

 Entretanto,  as  mensagens  eram  inequívocas.  Ao  negociar  com  Mauro  Cesar 

 Barbosa  Cid  por  meio  de  um  aplicativo  de  mensagens,  Lawand  afirmou  que 

 Bolsonaro  "teria  de  dar  a  ordem  [para  o  golpe]",  destacando  que  as  divisões 

 inferiores,  incluindo  pelo  menos  os  suboficiais,  aprovariam  caso  a  ordem  para  iniciar 

 um golpe de Estado fosse dada. 

 Conforme  extraído  do  conteúdo  do  celular  de  Mauro  Cid,  Lawand  afirmou  o 

 seguinte: 

 Cid  pelo  amor  de  Deus,  o  homem  tem  que  dar  a  ordem.  Se  a  cúpula 

 do  EB  [Exército  Brasileiro]  não  está  com  ele,  de  Divisão  pra  baixo 

 está (coronel Jean Lawand Jr., 10/12/2022).  26 

 “Cidão,  pelo  amor  de  Deus,  faz  alguma  coisa.  Convence  ele  a  fazer. 

 Ele  não  pode  recuar  agora.  Ele  não  tem  nada  a  perder.  Ele  vai  ser 

 preso. O presidente [Bolsonaro] vai ser preso, E, pior, na Papuda”  27 

 “Soube  agora  que  não  vai  dar  em  nada.  Decepção,  irmão. 

 Entregamos o país aos bandidos”. 

 Essas  mensagens  foram  trocadas  desde  o  início  de  novembro  até  o  final  de 

 dezembro  de  2022,  pouco  antes  de  Jair  Bolsonaro  deixar  o  país  em  direção  aos 

 Estados Unidos, o que reforça a credibilidade das acusações. 

 Portanto,  observa-se  que  Cid  e  Lawand  discutiam  explicitamente  a 

 elaboração  de  um  plano  golpista,  o  que  justifica  que  ambos  recebam  o  mesmo 

 tratamento penal. 

 Nesse  sentido,  Jean  Lawand  Júnior  deve  ser  responsabilizado  pelos  crimes 

 previstos  nos  artigos  288,  caput  (associação  criminosa),  359-L  (abolição  violenta  do 

 27  Inquérito STF nº 4874/DF (Pet. 10.405/DF), Relatório de Análise de Polícia Judiciária Parcial - 
 RAPJ nº 2272674/2023 

 26  Relatório da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito dos Atos de 8 de Janeiro de 2023. 
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 Estado  Democrático  de  Direito)  e  359-M  (Golpe  de  Estado)  do  Código  Penal,  com 

 base no dolo. 

 General Gustavo Henrique Dutra de Menezes 
 ex-chefe do Comando Militar do Planalto 

 O  papel  desempenhado  pelo  General  Gustavo  Henrique  Dutra  de  Menezes 

 nos  atos  golpistas  ocorridos  em  8  de  janeiro  e  na  falta  de  sucesso  na  desmontagem 

 do  acampamento  instalado  em  frente  ao  Quartel  General  do  Exército  (QGEx)  em 

 Brasília,  deve  ser  minuciosamente  analisado.  Pois  sua  posição  de  destaque  como 

 ex-chefe  do  Comando  Militar  do  Planalto  (CMP)  durante  esse  período  crítico  suscita 

 questionamentos  essenciais  acerca  da  sua  responsabilidade  e  participação  nos 

 desdobramentos desse cenário conturbado. 

 Logo  após  o  desfecho  do  segundo  turno  das  eleições  de  2022,  seguidores  do 

 até  então  presidente  Jair  Bolsonaro,  insatisfeitos  com  o  resultado  das  urnas, 

 começaram  a  se  reunir  em  frente  ao  QGEx,  em  um  claro  ato  de  desdém  pela 

 democracia.  Esses  apoiadores  pediam  por  intervenção  militar  e  pela  permanência 

 de  Bolsonaro  no  poder.  Em  um  curto  espaço  de  tempo,  o  acampamento  cresceu 

 exponencialmente,  impulsionado  por  financiadores  que  garantiram  a  instalação  de 

 infraestrutura,  incluindo  banheiros  químicos,  tendas  e  restaurantes  com  cozinhas 

 industriais.  Assim,  esses  locais  tornaram-se  um  verdadeiro  ponto  de  encontro  para 

 grupos  golpistas  e  terroristas,  sendo,  por  exemplo,  o  ponto  de  origem  da  ideia  de 

 explodir um caminhão-tanque nos arredores do aeroporto de Brasília. 

 Também  foi  desse  acampamento  que  partiram  os  extremistas  que 

 participaram  dos  atentados  dos  dias  12  de  dezembro  e  do  dia  8  de  janeiro,  sendo 

 evidente  de  que  sem  a  existência  do  acampamento  no  QGEx,  a  escalada  de 

 violência  vivenciada  e  os  eventos  de  8  de  janeiro  não  teriam  ocorrido.  E  é  fato  que, 

 sem  a  autorização  do  general  Dutra,  o  acampamento  não  teria  sido  possível, 

 inclusive,  na  noite  dos  atos  golpistas  do  dia  8  de  janeiro,  a  Polícia  Militar  do  Distrito 

 Federal  (PMDF)  não  conseguiu  entrar  no  acampamento,  graças  à  colocação  de 
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 blindados  na  via  de  acesso,  não  havendo  uma  viatura  da  PM  que  se  atrevesse  a 

 romper o bloqueio, em uma nítida ação orquestrada por Dutra. 

 Nesse  contexto,  o  general  Dutra  não  apenas  ocupava  uma  posição 

 estratégica  no  comando  militar,  mas  também  detinha  o  controle  sobre  todas  as 

 ações  e  decisões  cruciais  relacionadas  ao  acampamento,  incluindo  a  infraestrutura 

 implementada  e  as  operações  de  desmobilização.  Sua  influência  direta  sobre  as 

 forças  de  segurança  e  sua  capacidade  de  autorizar  ou  impedir  a  entrada  de  outros 

 órgãos,  como  a  Polícia  Militar  do  Distrito  Federal,  no  espaço  do  acampamento, 

 conferiram a ele um papel central na condução dos eventos. 

 Ademais,  à  medida  que  a  posse  de  Lula  se  aproximava,  ficou  claro  para  as 

 forças  de  segurança  federais  e  do  Distrito  Federal  que  desmontar  o  acampamento 

 era  necessário  para  manter  a  ordem  em  Brasília.  Entretanto,  o  Exército,  liderado  por 

 Dutra,  interferiu  nesse  processo.  A  Secretaria  de  Segurança  Pública  do  DF  elaborou 

 um  plano  de  ação  chamado  "Operação  para  a  Retirada  do  Acampamento",  mas  o 

 Exército  solicitou  que  fosse  alterado  para  "Operação  para  Reprimir  o  Comércio 

 Ambulante".  A  partir  desse  momento,  apenas  fiscais  do  governo  local,  e  não 

 policiais militares, foram autorizados a entrar no acampamento. 

 Assim,  é  notório  que  mesmo  tendo  ciência  que  o  acampamento  representava 

 um  ponto  de  encontro  de  golpistas  e  terroristas  e  mesmo  que  os  coronéis  da  PMDF 

 se  posicionassem  em  todas  as  reuniões  pela  desmobilização  do  acampamento, 

 general  Dutra  optou  por  desempenhar  um  papel  quase  de  guardião  dos  golpistas. 

 Foram  diversas  tratativas  e  por  3  vezes  a  PMDF  tentou  desocupar  o  QGEx,  mas 

 sempre  por  motivos  alheios  às  forças  de  segurança  do  Distrito  Federal,  as 

 operações  não  logravam  êxito.  Deste  modo,  a  relação  entre  Dutra  e  o  crescimento 

 do  acampamento  não  sugere  apenas  uma  permissão  passiva,  mas  uma  atuação 

 ativa  para  incentivar  e  proteger  o  movimento  golpista,  o  que  resultou  na  criação  de 

 um ambiente propício ao radicalismo e à gestação de atos terroristas. 

 Em  seu  depoimento  à  CPI,  o  general  Dutra  repetidamente  alegou  que 

 nenhuma  instituição  considerou  o  acampamento  ilegal  ou  demandou  sua 

 desmontagem,  enfatizando  que  as  operações  realizadas  foram  direcionadas  ao 
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 combate  do  ilícito.  Além  disso,  ele  argumentou  que  uma  estratégia  direta  para 

 desmontar  o  acampamento  poderia  resultar  em  confronto  e  violência  desnecessária, 

 colocando  em  risco  a  integridade  física  dos  ocupantes  e  da  tropa,  sendo  ressaltado 

 que  a  prioridade  do  Exército  é  a  preservação  da  vida  e  do  bem-estar.  Além  disso, 

 Dutra  afirmou  que  em  nenhum  momento  houve  impedimento  de  ação  da  polícia  ou 

 qualquer outro órgão público. 

 No  entanto,  suas  declarações  enfrentam  desafios  por  vários  motivos. 

 Primeiro,  os  depoimentos  dos  três  coronéis  da  Polícia  Militar  do  Distrito  Federal  à 

 CPI  -  Coronel  Fábio  Augusto,  Coronel  Jorge  Eduardo  Naime  e  Coronel  Cintia 

 Queiroz  -  contradizem  as  afirmações  de  Dutra,  indicando  que  as  forças  de 

 segurança  tinha  a  intenção  e  foram  impedidas  de  desmontar  o  acampamento,  e  que 

 tal obstrução partiu do próprio general. 

 Outrossim,  sua  alegação  de  receber  orientações  do  Ministério  Público 

 Federal  (MPF)  e  Ministério  Público  Militar  para  apenas  ordenar,  não  desmontar,  não 

 condiz  com  a  realidade.  Em  10  de  novembro  de  2022,  o  MPF  determinou  a 

 expedição  de  ofícios  para  que  medidas  urgentes  fossem  tomadas  diante  das 

 manifestações,  evidenciando  uma  contradição  nas  afirmações  do  general.  O  MPF 

 argumentou  que  as  manifestações  representavam  um  risco  potencial  de 

 desencadear  uma  crise  nas  estruturas  do  Estado  Democrático  de  Direito,  buscando 

 desestabilizar  as  instituições  democráticas  e  impugnar  o  resultado  do  processo 

 eleitoral  de  maneira  transversa,  caracterizando  conduta  criminosa  e  abuso  do  direito 

 de reunião para estimular publicamente a intervenção das Forças Armadas. 

 “O  Ministério  Público  entende  que  as  manifestações  em 

 frente  ao  QGEx  representam  risco  potencial  de  desencadear  crise 

 nas  estruturas  do  Estado  Democrático  de  Direito.  Têm  o  nítido 

 propósito  de  desestabilizar  as  instituições  democráticas,  impugnando 

 o  resultado  do  processo  eleitoral  por  vias  transversas.  Revestem-se 

 de  conduta  criminosa,  abusando  do  direito  de  reunião  para  estimular 

 publicamente intervenção das Forças Armadas”.  28 

 28 

 https://www.correiobraziliense.com.br/cidades-df/2022/11/5051414-mpt-pede-providencias-contra-manifestacoes 
 -no-qg-do-exercito.html 
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 Por  fim,  se  o  acampamento  tinha  caráter  pacífico,  a  explicação  de  Dutra  para 

 obstruir  a  desocupação  pelas  forças  de  segurança  pública  do  DF,  argumentando 

 que  tal  medida  representaria  um  perigo  substancial  à  segurança  física  dos 

 participantes, é destituída de coesão. 

 Deste  modo,  a  omissão  e  a  negligência  do  General  Dutra  torna-se  evidente 

 na  falta  de  ações  concretas  para  conter  o  crescimento  do  acampamento  instalado 

 nas  proximidades  do  Quartel  General  do  Exército  (QGEx).  Ao  permitir  e,  em  alguns 

 aspectos,  facilitar  a  expansão  dessa  estrutura,  o  general  contribuiu  diretamente  para 

 os  atos  golpistas  de  8  de  janeiro,  destacando-se  como  uma  peça  fundamental.  Sua 

 omissão  reflete  sua  completa  falta  de  interesse  em  agir  de  modo  a  antecipar  e 

 neutralizar potenciais ameaças à segurança nacional. 

 Assim,  a  omissão  do  General  Dutra  não  apenas  permitiu,  mas  contribuiu 

 ativamente  para  a  persistência  do  acampamento  e,  por  conseguinte,  para  a 

 atmosfera  que  propiciou  os  atos  golpistas  de  8  de  janeiro.  Seus  atos  negligentes  e  a 

 falta  de  ações  assertivas  para  conter  o  movimento  evidenciam  uma  falha  grave  na 

 gestão  da  segurança  pública,  colocando  em  risco  a  estabilidade  democrática  e  a 

 integridade  institucional  do  país,  devendo  ser  responsabilizado  pelos  delitos 

 tipificados  nos  arts.  288,  caput  (associação  criminosa),  359-L  (abolição  violenta 
 do  Estado  Democrático  de  Direito)  e  359-M  (Golpe  de  Estado)  do  Código 
 Penal  . 

 General Augusto Heleno Ribeiro Pereira 
 ex-Ministro do Gabinete de Segurança Institucional 

 General  Augusto  Heleno  Ribeiro  Pereira  é  um  militar  brasileiro  aposentado  e 

 uma  figura  proeminente  na  política  brasileira.  Nascido  em  29  de  outubro  de  1947, 

 em  Curitiba,  Brasil,  ele  teve  uma  carreira  militar  distinta.  Em  1977  foi  ajudante  de 

 ordens  do  Sylvio  Frota,  que  tentou  um  golpe  contra  Geisel  para  radicalizar  a 

 ditadura. 
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 Foi  nomeado  primeiro  comandante  da  Missão  das  Nações  Unidas  para  a 

 estabilização  no  Haiti  (2004-2005).  Operação  recebeu  diversas  denúncias  de  abuso 

 sexual  e  violência.  Comandou  a  operação  contra  Cité  Soleil,  que  matou  cidadãos 

 haitianos e foi questionada posteriormente. 

 Esteve,  ainda,  como  Comandante  Militar  da  Amazônia  entre  2006  e  2008. 

 Participou  em  polêmica  no  julgamento  da  demarcação  da  Raposa  Serra  do  Sol  em 

 2007-2008, questionando a política indigenista do Governo e atacando o STF. 

 Contratado  como  consultor  do  grupo  Band  e  depois  Diretor  do  Comitê 

 Olímpico  Brasileiro.  Filiou-se,  em  abril  de  2018,  ao  Partido  Republicano  Progressista 

 (PRP, que depois foi incorporado ao Patriota, ao qual ele se mantém filiado). 

 Também  atuou  como  Chefe  da  Casa  Militar  da  Presidência  durante  o  governo 

 do Presidente Fernando Collor de Mello no início da década de 1990. 

 Além  de  sua  carreira  militar,  o  General  Heleno  se  envolveu  na  política.  Ele 

 está  associado  a  ideologias  conservadoras  e  de  extrema-direita.  Chegou  a  ser 

 cogitado  por  Bolsonaro  para  ser  candidato  a  vice-presidente,  mas  foi  vetado  pela 

 direção  do  partido.  Foi  cogitado  Ministro  da  Defesa,  mas  o  General  Villas  Boas  o 

 teria preferido no GSI. 

 Nomeado  Ministro  do  Gabinete  de  Segurança  Institucional  no  governo  do 

 Presidente  Jair  Bolsonaro,  a  partir  de  janeiro  de  2019,  foi  responsável  por  coordenar 

 e aconselhar em questões relacionadas à segurança nacional. 

 Heleno  se  envolveu  em  controvérsias  que  revelaram  seu  apreço  pelo 

 golpismo  caso  o  ex-presidente  Jair  Bolsonaro  não  lograsse  êxito  nas  eleições  de 

 2022.  Fez  parte  de  um  grupo  de  Whatsapp  com  militares  da  ativa  e  da  reserva, 

 denominado  “Notícias  Brasil”  no  qual  foram  discutidas  ações  golpistas,  como  a  ideia 

 de  uma  intervenção  do  presidente  do  Senado,  Rodrigo  Pacheco  (PSD),  para  impedir 

 a posse de Lula (PT).  29 

 29 

 https://noticias.uol.com.br/colunas/juliana-dal-piva/2023/06/20/heleno-integrou-grupo-de-militares-q 
 ue-discutiu-acao-golpista-diz-coronel.htm?cmpid=copiaecola 
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 Ainda  em  2020,  Heleno  se  tornou  protagonista  de  uma  tentativa  de  ataque 

 aos  Poderes  e  de  ameaça  golpista  quando  soltou  a  “Nota  a  Nação  Brasileira”,  em 

 que  criticava  uma  suposta  decisão  de  apreensão  do  celular  de  Bolsonaro  pelo 

 Supremo Tribunal Federal, a nota dizia: 

 “O  pedido  de  apreensão  do  celular  do  Presidente  da  República  é 
 inconcebível  e,  até  certo  ponto,  inacreditável.  Caso  se  efetivasse, 
 seria  uma  afronta  à  autoridade  máxima  do  Poder  Executivo  e  uma 
 interferência  inadmissível  de  outro  Poder,  na  privacidade  do 
 Presidente  da  República  e  na  segurança  institucional  do  País.  O 
 Gabinete  de  Segurança  Institucional  da  Presidência  da  República 
 alerta  as  autoridades  constituídas  que  tal  atitude  é  uma  evidente 
 tentativa  de  comprometer  a  harmonia  entre  os  poderes  e  poderá  ter 
 consequências imprevisíveis para a estabilidade nacional.” 

 A  nota  foi  considerada  uma  afronta  e  uma  ameaça  ao  Estado  Democrático  de 

 Direito,  fomentando  e  exacerbando  ainda  mais  a  crise  institucional  que  havia  em 

 2020.  Rodrigo  Maia,  à  época  Presidente  da  Câmara  dos  Deputados,  afirmou  que  "A 

 própria  nota  do  ministro  Heleno  é  muito  ruim,  ameaçando.  Se  achou  que  o 

 encaminhamento  do  Celso  de  Mello  é  tão  grave  assim,  peça  uma  audiência,  mas 

 essas agressões que confrontam, que ameaçam, nada disso".  30 

 No  mesmo  sentido,  aos  ser  questionado  na  CPI  dos  Atos  Antidemocráticos 

 da  CLDF,  acerca  do  potencial  de  instabilidade  institucional  que  a  nota  gerava,  no 

 contexto  em  que  foi  publicada,  Heleno  voltou  a  fazer  ilações  de  que  o  STF  seria 

 igualmente responsável pela tensão que havia na época: 

 DEPUTADO  FÁBIO  FÉLIX  –  Do  meu  ponto  de  vista,  a  harmonia 
 entre os Poderes é umpreceito fundamental... 

 AUGUSTO HELENO RIBEIRO PEREIRA – Também acho! 

 DEPUTADO  FÁBIO  FÉLIX  –  Importante  e  que  precisamos 
 preservá-la. 

 AUGUSTO  HELENO  RIBEIRO  PEREIRA  –  Também  acho 
 fundamental! 

 DEPUTADO  FÁBIO  FÉLIX  –  Não  acho  que  caiba  ao  ministro  de 
 Estado intimidar ou... 

 30 

 https://www.terra.com.br/noticias/brasil/politica/maia-critica-nota-de-general-heleno-ameacando,bfd4 
 3560fd30ffbebd8011b11cfb5b8ckkq095rd.html?utm_source=clipboard 
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 AUGUSTO  HELENO  RIBEIRO  PEREIRA  –  É  um  fundamento  do 
 Estado democrático de direito. 

 DEPUTADO  FÁBIO  FÉLIX  –  ...  atacar  a  independência  do  Supremo 
 Tribunal Federal.Exatamente. 

 AUGUSTO  HELENO  RIBEIRO  PEREIRA  –  E  precisa  haver  dos  2 
 lados. 

 DEPUTADO  FÁBIO  FÉLIX  –  Exatamente.  Então,  acho  que  é  muito 
 perigoso.  Em  outros  momentos,  o  Supremo  Tribunal  Federal  já  atuou 
 de  forma  tutelada  neste  país  com  mandatos  de  ministro  do  Supremo, 
 inclusive  cassados,  o  que  é  perigoso  e  esperamos  não  viver 
 novamente. 

 Sobre  o  dia  7  de  setembro  de  2021,  foi  um  dia  muito  tenso  no 
 Distrito  Federal.  O  senhor  lembra  que  houve  uma  invasão  de 
 caminhoneiros,  uma  tentativa  de  invasão  de  caminhoneiros  na 
 Esplanada  dos  Ministérios?  O  senhor  já  estava  no  GSI  e  imagino  que 
 tenha acompanhado esse processo. 

 Ainda,  em  depoimento  prestado  à  esta  CPI,  Heleno  reafirmou  o  que  teria  dito 

 em  um  áudio  obtido  pela  imprensa,  segundo  o  qual  tinha  de  tomar  "2  Lexotans  na 

 veia  por  dia  para  não  levar  o  presidente  a  tomar  uma  atitude  mais  drástica  em 

 relação às atitudes que são tomadas por esse STF que está aí" (sic).  31 

 Consta,  ainda,  que  Augusto  Heleno  teve  acesso,  em  reuniões  particulares, 

 fora  da  agenda  oficial  do  presidente,  a  "minutas  de  golpe",  sem  que  tivesse  se 

 insurgido  contra  a  possibilidade  de  decretação  de  ações  golpistas,  como  de 

 Garantia  da  Lei  e  da  Ordem  (GLO)  que  seria  colocada  em  prática  para  iniciar  a 

 intentona autoritária de Jair Messias Bolsonaro. 

 Mauro  Cid,  ajudante  de  ordens  do  ex-presidente  Jair  Bolsonaro,  referiu-se  a 

 Heleno,  em  sua  delação  premiada  no  caso  das  jóias,  como  um  dos  quatro 

 influenciadores  golpistas  da  presidência,  ao  lado  de  Almir  Garnier  (Marinha)  e  Braga 

 Netto.  32 

 32 

 https://www.estadao.com.br/politica/vera-rosa/comandantes-das-forcas-so-receberam-mucioapos-pe 
 dido-de-bolsonaro-mas-garnier-nao-abriu-a-porta/. Acesso em 06/10/2023. 

 31  Notas taquigráficas da oitiva de Augusto Heleno Ribeiro Pereira, p. 8, perante à CPI da CLDF. 
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 No  mesmo  sentido  das  afirmações  de  Bolsonaro,  colocando  dúvidas  e 

 desconfiança  sobre  o  processo  eleitoral,  Heleno  também  proferiu  as  seguintes 

 palavras  na  CPI  da  CLDF,  quando  questionado  sobre  a  confiabilidade  das  urnas 

 eletrônicas: 

 DEPUTADO  FÁBIO  FÉLIX  –  Porque  houve  uma  live  que  o 
 presidente  Bolsonaro  fez  ataques  às  urnas  eletrônicas.  O  senhor 
 acredita nas urnas eletrônicas e na justiça eleitoral brasileira? 

 AUGUSTO  HELENO  RIBEIRO  PEREIRA  –  Acredito  em  termos. 
 Acho  que  é  preciso  que  haja  evolução  na  urna  eletrônica  para 
 que ela seja totalmente confiável. 

 DEPUTADO FÁBIO FÉLIX – E hoje ela não é confiável? 

 AUGUSTO  HELENO  RIBEIRO  PEREIRA  –  Não.  Houve  uma  série 
 de  questionamentos  em  relação  à  confiabilidade  da  urna.  Isso  é 
 normal  num  regime  democrático.  Isso  é  normal.  O  resultado  da 
 eleição  foi  respeitado,  temos  um  novo  presidente,  temos  novos 
 parlamentos.  Então,  isso  aí  é  absolutamente  normal  num  regime 
 democrático. 

 DEPUTADO  FÁBIO  FÉLIX  –  A  live  foi  no  dia  29  de  julho  de  2021, 
 que  difundiu  uma  teoria  que  houve  fraude  nas  eleições  de  2014  e 
 que  o  TSE  conspirava  para  manipular  a  apuração  dos  resultados. 
 Você  acha  que  é  papel  do  presidente  da  República  em  exercício 
 fazer  uma  live  desacreditando  a  justiça  eleitoral  brasileira?  Isso  não 
 cria um processo extremamente perigoso para a democracia? 

 AUGUSTO  HELENO  RIBEIRO  PEREIRA  –  Isso  é  da  alçada  dele.  O 
 presidente  da  República  tem  a  liberdade  de  fazer  o  que  ele  quer.  Eu 
 não  vou  discutir  com  o  presidente  da  República  o  que  ele  tem  que 
 fazer e o que ele não tem que fazer. 

 DEPUTADO  FÁBIO  FÉLIX  –  Em  julho  de  2022,  Bolsonaro  fez  uma 
 reunião  com  embaixadores  para  apresentar  dados  falsos  sobre 
 as urnas. O senhor estava nessa reunião? 

 AUGUSTO  HELENO  RIBEIRO  PEREIRA  –  Eu  estava  na  reunião. 
 Não participei. 

 DEPUTADO  FÁBIO  FÉLIX  –  Essa  reunião  já  é  investigada  também 
 pelo Supremo Tribunal Federal e pela justiça eleitoral. 

 AUGUSTO HELENO RIBEIRO PEREIRA – Muito bem. Sim. 
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 Inobstante,  foi  ao  lado  de  Heleno  que  Bolsonaro  declarou,  após  reunir-se 

 com os três comandantes das Forças Armadas, o seguinte  33  : 

 Com  toda  a  certeza,  nosso  jurídico  deve  entrar  com  recurso,  já  que 
 foi  para  o  Supremo  Tribunal  Federal.  Da  nossa  parte,  iremos  às 
 últimas  consequências,  dentro  das  quatro  linhas  da  Constituição, 
 para  fazer  valer  aquilo  que  as  nossas  auditorias  constataram,  que  há 
 realmente  um  enorme  desequilíbrio  no  tocante  às  inserções.  Isso 
 obviamente interfere na quantidade de votos no final da linha. 

 Os  impactos  de  declarações  como  as  de  Heleno,  então  chefe  do  GSI  e 

 pertencente  a  um  setor  radicalizado  das  Forças  Armadas,  fez  com  que  vários 

 eleitores  bolsonaristas  se  mobilizassem  e  se  organizassem  em  torno  de  uma  pauta 

 golpista,  acreditando  ter  o  Exército  e  as  FFAA  como  patrocinadores  de  um  suposto 

 golpe  de  Estado.  Em  depoimento  à  CPI  da  CLDF,  a  militante  e  YouTuber 

 bolsonarista,  Ana  Priscila  Azevedo  declarou  sua  confiança  de  que  o  Exército 

 apoiaria os Atos de 08 de Janeiro: 

 DEPUTADO  FÁBIO  FÉLIX  –  (...)  A  senhora  disse  que  houve  alguns 
 momentos  de  apoio  do  Exército,  tanto  no  QG...  A  senhora,  que  já 
 se  manifestou  tantas  vezes,  não  acha  estranho  um 
 acampamento  ficar  em  frente  a  áreas  militares?  A  senhora  acha 
 isso estranho? 

 ANA PRISCILA SILVA DE AZEVEDO –  Nunca houve, não é? 

 DEPUTADO  FÁBIO  FÉLIX  –  Nunca  houve!  Eu  também  nunca  vi! 
 Então,  há  um  certo  nível  de  estranheza.  A  senhora  acha  que  eles 
 foram lenientes, coniventes – digamos –, aceitaram? 

 ANA PRISCILA SILVA DE AZEVEDO –  Eles apoiaram. 

 DEPUTADO FÁBIO FÉLIX –  Eles apoiaram? 

 ANA PRISCILA SILVA DE AZEVEDO –  Apoiaram. 

 DEPUTADO  FÁBIO  FÉLIX  –  Então,  a  senhora  acha  que  a 
 liderança  do  Exército  em  frente  aos  acampamentos  apoiava  os 
 acampamentos? 

 ANA  PRISCILA  SILVA  DE  AZEVEDO  –  Apoiaram  porque  tinham 
 os  homens  do  Exército  que  ajudavam  e  tudo  mais,  tiravam 
 fotos... 

 33 

 https://www1.folha.uol.com.br/poder/2022/10/bolsonaro-reforca-ataques-ao-tse-na-reta-final-e-pavime 
 nta-3o-turno-em-caso-de-derrota.shtml 
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 DEPUTADO  FÁBIO  FÉLIX  –  Como  eles  ajudavam  no  dia  a  dia  no 
 QG? 

 ANA  PRISCILA  SILVA  DE  AZEVEDO  –  Eu  não  sei.  Eu  fiquei  pouco 
 tempo. 

 DEPUTADO  FÁBIO  FÉLIX  –  A  senhora  ficou  11  dias  no  Comando 
 Militar do Sudeste? 

 ANA  PRISCILA  SILVA  DE  AZEVEDO  –  Do  Sudeste.  Mas  outras 
 pessoas  que  ficaram  aqui  em  Brasília  têm  inúmeros  relatos.  Então, 
 assim,  ajudavam  na  segurança,  organização  e  alguma  coisa. 
 Mas onde eu estive, em São Paulo, não tinha, mas... 

 DEPUTADO FÁBIO FÉLIX – Mas havia, no mínimo, uma simpatia? 

 ANA PRISCILA SILVA DE AZEVEDO – Como? 

 DEPUTADO  FÁBIO  FÉLIX  –  Havia  uma  simpatia  pelos 
 acampamentos? 

 ANA PRISCILA SILVA DE AZEVEDO –  Com certeza! 

 DEPUTADO FÁBIO FÉLIX –  E um certo nível de apoio? 

 ANA PRISCILA SILVA DE AZEVEDO –  Com certeza! 

 DEPUTADO  FÁBIO  FÉLIX  –  Então,  a  senhora  percebia  esse 
 contexto.  A  senhora  percebeu  isso  quando  estava  dentro  do  Palácio 
 do  Planalto  cantando  o  Hino  Nacional?  Um  certo  nível  de  apoio 
 dos...  A  senhora  citou  imagens  posteriores.  A  senhora  sentiu  apoio 
 de militares do Exército? 

 ANA  PRISCILA  SILVA  DE  AZEVEDO  –  Essa  ocasião  mesmo,  nessa 
 foto  que  o  senhor  mostra  ali,  nós  estávamos  sentados  em  frente  a 
 um  cordão  do  Exército  Brasileiro,  de  homens  do  Exército  Brasileiro. 
 Sentamos,  cantamos  o  Hino  Nacional  e  eles  nada  fizeram! 
 Então... 

 DEPUTADO  FÁBIO  FÉLIX  –  A  senhora  sentiu  algum  nível  de  apoio 
 da  Polícia  Militar  em  algum  momento,  algum  estímulo,  algum  policial 
 da base: “Vamos lá!” 

 Por  todo  o  exposto,  Augusto  Heleno  Ribeiro  Pereira  deve  ser 

 responsabilizado  pelos  tipos  penais  descritos  nos  arts.  288,  caput  (associação 

 criminosa),  359-L  (abolição  violenta  do  Estado  Democrático  de  Direito)  e  359-M 

 (golpe  de  Estado),  todos  do  Código  Penal,  por  condutas  dolosas,  por  aderir 

 subjetivamente  às  condutas  criminosas  de  Jair  Messias  Bolsonaro  e  demais 
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 indivíduos  em  seu  entorno,  colaborando  decisivamente  para  o  desfecho  dos  atos  do 

 dia 8 de janeiro de 2023. 

 General Carlos José Russo Assumpção Penteado 
 ex-Secretário Executivo do GSI 

 O  General  Penteado  foi  o  responsável,  ao  lado  do  General  Gustavo  Henrique 

 Dutra  de  Menezes,  da  elaboração  do  denominado  “Plano  Escudo”,  que  tem  como 

 objetivo  realizar  a  guarda  do  Palácio  do  Planalto  e  seus  Anexos  e  impedir  tentativas 

 de  invasão,  depredação  e  prática  de  outros  ilícitos  contra  as  instalações.  Segundo  o 

 General  Penteado,  em  depoimento  a  esta  CPI,  o  referido  plano  consiste  “plano  de 

 prateleira,  ele  é  um  plano  que  fica  em  estado  latente,  e  [que]  é  utilizado  à  medida 

 que nós temos informações”. 

 Em  tese,  no  dia  08  de  janeiro  de  2023,  quando  os  golpistas  furaram  os 

 bloqueios  e  adentraram  o  Palácio  do  Planalto,  o  Plano  Escudo  estaria  ativado,  o  que 

 foi confirmado pelo General Penteado em depoimento a esta CPI: 

 “O  plano  escudo  a  partir  do  momento  que  se  tem  notícia  de  uma 
 manifestação  ele  já  é  ativado,  e  ele  já  estava  ativado.  Tanto  é 
 verdade  que  nós  já  tínhamos  tropa  no  Palácio  do  Planalto.  Ela 
 esteve  lá  no  dia  6,  ela  esteve  lá  no  dia  7  e  ela  esteve  lá  no  dia  8, 
 durante  a  parte  da  manhã  quando  foi  convocada.  O  Plano  Escudo,  e 
 eu  queria  reforçar  essa  ideia,  ele  é  um  plano  preventivo.  Todas  as 
 medidas  do  plano  são  para  impedir  o  ataque,  a  entrada,  a  invasão 
 ou a que a manifestação adentre do Palácio do Planalto.” (sic) 

 Gonçalves  Dias,  então  ministro-chefe  do  Gabinete  de  Segurança  Institucional 

 (GSI),  informou  à  CPMI  do  Congresso  Nacional  que  o  Plano  Escudo  havia  sido 

 acionado  no  dia  05  de  Janeiro  de  2023,  informação  confirmada  por  Penteado.  No 

 dia  08,  no  entanto,  ao  questionar  Penteado  sobre  a  situação  das  manifestações  e 

 do  acampamento,  este  respondeu  que  estava  tudo  calmo,  o  que  teria  sido 

 referendado  pela  Coronel  Cíntia,  da  PMDF.  No  entanto,  havia  informações  por  parte 

 da  Abin  e  do  diretor-adjunto  Saulo  Moura  da  Cunha  de  que  a  situação  iria  se 

 intensificar naquele dia. 
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 Ao  chegar  no  Palácio  do  Planalto,  o  então  Ministro  G  Dias  constatou  a 

 inoperância  do  Plano  Escudo  e  a  ausência  do  bloqueio  da  PMDF,  ordenou,  portanto, 

 que  Penteado  montasse  o  bloqueio.  Ao  ser  questionado  acerca  das  falhas  nos 

 bloqueios,  o  General  Penteado  não  respondeu,  segundo  o  depoimento  do 

 ex-Ministro à CPMI. 

 Penteado  também  afirmou  que  havia,  no  local,  cerca  de  133  militares,  e  que 

 esse  quantitativo  seria  suficiente  para  conter  os  agressores.  Afirmou,  ainda,  a  esta 

 CPI,  que  o  quantitativo  teria  chegado,  posteriormente,  a  cerca  de  500  militares.  Ao 

 contrário  do  afirmado  por  Penteado,  imagem  apresentada  pela  CPMI  constatou  a 

 discrepância com o quantitativo de militares naquele dia fatídico: 

 FIGURA 2 

 Imagem do Palácio do Planalto sem o policiamento adequado. Reprodução CNN 

 Entretanto,  ofício  encaminhado  à  CPMI,  o  CMP  (Comando  Militar  do  Planalto) 

 assevera  que,  no  momento  dos  fatos  reportados  por  Gonçalves  Dias  ―  ou 
 seja,  por  volta  das  15  horas  do  dia  8  de  janeiro  ―,  havia,  no  Palácio  do 
 Planalto,  apenas  um  pelotão  de  choque,  com  cerca  de  30  militares  ,  que  teria 

 sido enviado às 11h54 e chegado ao local por volta das 12h30. 

 Diante  do  reduzido  efetivo  revelado  tanto  pelas  imagens  quanto  pelo  ofício  do 

 CMP,  conclui-se,  portanto,  que,  ainda  que  o  Plano  Escudo,  de  responsabilidade  do 

 General  Penteado,  estivesse  acionado,  estava  flagrantemente  subdimensionado  e 

 foi,  além  disso,  mal  executado.  Na  imagem  a  seguir,  em  comparação  com  o 
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 contingente  mobilizado  em  frente  ao  Palácio  do  Planalto,  é  possível  observar  que  os 

 manifestantes  eram  muito  mais  numerosos,  tornando  a  contenção  um  verdadeiro 

 desafio: 

 FIGURA 3 

 Imagem dos manifestantes descendo o eixo monumental. Reprodução Estadão 

 Em  relação  à  operacionalização  do  Plano  Escudo,  o  General  Penteado 

 afirmou,  em  depoimento  à  esta  CPI,  que  o  havia  idealizado  com  base  em  uma 

 análise  de  risco  que  informava  uma  matriz  de  criticidade  muito  aquém  da  realidade, 

 e  que  tais  informações  deveriam  ter  sido  repassadas  pela  Abin  e  pelo  General  G. 

 Dias.  No  entanto,  em  depoimento  a  esta  CPI,  G.  Dias  afirma  que  passou  essas 

 informações  a  Penteado,  que  era  o  responsável  por  coordenar  a  implementação  do 

 Plano Escudo: 

 DEPUTADO  PASTOR  DANIEL  DE  CASTRO  –  Ok  .  Muito  bom  saber 

 essa distinção. 

 O  senhor  não  ficou  sabendo  pelo  WhatsApp  da  Abin,  mas  pelo  seu 

 WhatsApp  pessoal  o  senhor  recebeu  algumas  dessas  informações 

 que  chegavam  a  falar  da  possibilidade  de  invasões  a  prédios 

 públicos? Pelo seu celular pessoal, o senhor teve conhecimento? 

 MARCO  EDSON  GONÇALVES  DIAS  –  Eu  tive  contato  sempre  com 

 o  diretor  da  Abin.  Recebi  algumas  informações.  As  informações 
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 que  eu  recebi  repassei  para  o  secretário  executivo,  o  general 
 Penteado,  repassei  para  o  general  Feitosa,  e  nós  tínhamos 
 tomado  já  providência  de  acionar  o  Plano  Escudo  do  Planalto, 
 que  tem,  na  realidade,  como  escopo  a  defesa  do  Planalto.  Eu 

 não  sei  se  eu  já  falei  com  o  senhor,  mas  o  conceito  da  operação  do 

 Plano Escudo do Planalto são 4 bloqueios na frente do Planalto. 

 (...) 

 DEPUTADO  FÁBIO  FÉLIX  –  Então,  entre  o  dia  2  e  o  dia  8  de 
 janeiro,  não  existia  nenhuma  troca  de  informações  via 
 WhatsApp sobre inteligência? 

 CARLOS  JOSÉ  RUSSO  ASSUMPÇÃO  PENTEADO  –  Com  a 
 Secretaria  Executiva,  com  a  Secretaria  de  Segurança  e 
 Coordenação Presidencial não havia. 

 DEPUTADO  FÁBIO  FÉLIX  –  Então,  o  senhor  afirma  que,  entre  o 
 dia  2  e  o  dia  8  de  janeiro,  o  senhor  não  recebeu  nenhum 
 informe  de  inteligência  sobre  a  situação  que  estava  prevista  na 
 manifestação do dia 8. 

 CARLOS JOSÉ RUSSO ASSUMPÇÃO PENTEADO –  Não recebi. 

 DEPUTADO FÁBIO FÉLIX – Nenhuma informação? 

 CARLOS JOSÉ RUSSO ASSUMPÇÃO PENTEADO – Não. 

 DEPUTADO  FÁBIO  FÉLIX  –  Está  certo.  Eu  acho  que  é  um 

 detalhamento  importante,  porque  o  grupo  foi  desativado,  e  o  senhor 

 não lembra a data. 

 CARLOS  JOSÉ  RUSSO  ASSUMPÇÃO  PENTEADO  –  Eu  não 

 lembro a data. 

 Diante  do  quadro  fático  apresentado,  não  é  crível  aceitar  que  os  integrantes 

 do  GSI  –  especialmente  aqueles  já  ocupantes  dos  cargos  no  governo  anterior  – 

 não  possuíam  informações  a  respeito  do  risco  de  ocorrência  de  danos  ao 

 patrimônio público do Palácio do Planalto. 

 Sabe-se,  ainda,  que  o  coronel  Amorim,  Chefe  da  Coordenação  de  Avaliação 

 de  Risco  ―  Coronel  Amorim,  compartilhou  no  grupo  de  whatsapp  denominado 
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 “Olho  Vivo”  mensagens  que  indicavam  o  vulto  da  manifestação  e  seus  propósitos 

 não  845  pacíficos.  O  referido  grupo  era  composto  por  todos  os  servidores  do  GSI 

 responsáveis  por  subsidiar  a  Secretaria  Executiva  (Penteado)  com  as 

 informações de inteligência. 

 Nesse  sentido,  quanto  às  atribuições  próprias  do  GSI  em  relação  às  linhas 

 de  defesa,  houve  clara  violação  às  obrigações  existentes,  tendo  ocorrido, 
 inclusive,  no  dia  06  de  janeiro  de  2023,  dispensa  do  reforço  das  tropas  pelo 
 coronel  André  Garcia,  em  nome  do  general  Penteado,  então 
 secretário-executivo do GSI. 

 Portanto,  entendemos  que  o  sr.  Carlos  José  Russo  Assumpção  Penteado, 

 general  do  Exército,  então  secretário-executivo  do  GSI,  deve  responder  a  título  de 

 dolo  eventual  pela  omissão  imprópria  ocorrida,  pois  tinha  obrigação  normativa  de 

 cuidado, proteção e vigilância, nos termos do art. 13, § 2º, a, do Código Penal. 

 Carlos Feitosa Rodrigues 
 ex-secretário de Segurança e Coordenação Presidencial do GSI (SCP) 

 O  General  Feitosa  estava  à  frente  da  Secretaria  de  Coordenação  e 

 Segurança  Presidencial,  a  quem  incumbiria  qualquer  necessidade  de  integração  de 

 informações com as outras forças de segurança. 

 Em  05  de  janeiro  de  2023,  o  general  G.  Dias,  afirmou  ter  acionado  o  Plano 

 Escudo  de  proteção  ao  Palácio  do  Planalto,  segundo  informações  colhidas  pela 

 CPMI  dos  Atos  Golpistas  do  CN.  A  ordem  teria  sido  repassada  em  reunião  entre 
 o  Secretário  de  Coordenação  e  Segurança  Presidencial  (SCP),  general  Carlos 
 Feitosa  Rodrigues  ,  o  diretor-adjunto  do  Departamento  de  Segurança  Presidencial, 

 coronel  Wanderli  Baptista  da  Silva  Júnior  (DSeg),  e  o  coordenador-geral  de 

 Segurança das Instalações (CGSI), coronel André Luiz Furtado Garcia. 

 Segundo  informações  do  Coronel  Amorim,  Chefe  da  Coordenação  de 

 Avaliação  de  Risco  à  época  dos  atos  antidemocráticos,  Feitosa  fazia  parte  do  grupo 

 de  whatsapp  denominado  “Olho  Vivo”.  Além  de  Amorim  e  Feitosa,  ainda  faziam 

 parte  do  grupo  onde  as  informações  de  criticidade  eram  repassadas  o 

 Diretor-Adjunto  do  Departamento  de  Segurança  Presidencial  (DSeg)  ―  Coronel 
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 Wanderli;  o  Coordenador-Geral  de  Segurança  das  Instalações  -  Coronel  Garcia 

 Furtado (CGSI). 

 Amorim  comprova  que,  ao  menos  a  partir  das  10h10,  os  quatro  integrantes 

 do  GSI  citados  foram  comunicados  de  que  a  horda  desceria  pela  esplanada  às  13h, 

 e que seriam cerca de 4.000 manifestantes. 

 De  forma  contrária  aos  indicativos  de  criticidade,  o  General  Feitosa 

 dispensou,  no  dia  06  de  janeiro  de  2023,  o  reforço  das  tropas  pelo  coronel 
 André  Garcia,  em  nome  do  general  Penteado,  então  secretário-executivo  do 
 GSI:  34 

 Boa  tarde,  senhores.  O  secretário  de  SCP  [Segurança  e 

 Coordenação  Presidencial],  general  Carlos  Feitosa  Rodrigues, 

 agradece  o  apoio  dos  dragões  no  dia  de  hoje.  Pelotão  de  Choque 

 pode ser liberado da prontidão. 

 Ainda,  dentre  as  mensagens  encaminhadas  pelo  Coronel  Amorim,  estava  o 

 relatório  da  PMDF  o  qual  ressaltava  a  presença,  dentre  os  manifestantes,  de  “CACs 

 insatisfeitos  com  a  regras  de  aquisição  de  armas  e  munições  promovidas  pelo  atual 

 governo, podendo engajar os grupo se inflamar os ânimos dos manifestantes”  35 

 Importante  ressaltar  que  estava  à  disposição  dos  servidores  do  GSI,  em 

 especial  ao  General  Feitosa,  todo  o  efetivo  necessário  para  garantir  a  segurança 

 das  instalações  do  Palácio  do  Planalto,  o  que  foi  reforçado  pelo  Gen.  G  Dias,  em 

 depoimento à CPI da CLDF: 

 PRESIDENTE  (DEPUTADO  CHICO  VIGILANTE)  –  Vamos 

 investigar também o comportamento da Abin. 

 General  Gonçalves  Dias,  quais  providências  foram  tomadas 
 pelo  GSI  no  dia  6  de  janeiro  de  2023  para  garantir  a  segurança 
 pessoal  do  Presidente  da  República  e  do  Palácio  do  Planalto 
 para  aquele  final  de  semana  ,  haja  vista  as  informações  de  que 

 havia  um  movimento  marcado  para  a  Esplanada  dos  Três  Poderes 

 35  Relatório da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito dos Atos de 8 de Janeiro de 2023, p. 761 

 34  https://www.poder360.com.br/governo/mensagens-indicam-que-gsi-minimizou-risco-no-8- 
 de-janeiro/ 
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 denominado  tomada  do  poder?  Qual  foi  o  efetivo  previamente 

 alocado  no  Palácio  do  Planalto  para  conter  manifestantes?  Que 

 outras  medidas  o  senhor  determinou  à  sua  equipe,  diante  das 

 informações recebidas, general? 

 MARCO  EDSON  GONÇALVES  DIAS  –  Obrigado,  presidente.  No 

 dia  6,  dia  7  e  dia  8,  mais  especificamente  7  e  8,  a  secretaria 

 responsável  pela  coordenação  de  segurança  do  Planalto  é  a 

 Secretaria  de  Segurança  e  Coordenação  Presidencial.  E  quem  faz 

 as  escalas  de  serviço,  e  já  é  uma  rotina,  é  a  Coordenação-Geral  de 

 Segurança  de  Instalações,  no  caso  ali,  da  responsabilidade  do 

 coronel  Garcia.  E  ele  fez  as  escalas  para  o  dia  7  e  dia  8  dentro 

 também  do  próprio  acionamento  do  plano  de  operações  do 

 Planalto.  Nós  tínhamos  de  serviço,  no  dia,  49  homens  da 

 Segurança  de  Instalações,  tínhamos  46  homens  do  1º  Regimento 

 de  Cavalaria  e  38  homens  de  prontidão  do  RCG...  do  BGP.  E 

 também,  em  condições  de  acionar  de  prontidão,  3  companhias  de 

 fuzileiros  que  compõem  um  batalhão,  no  total  de  376  homens.  Isso 

 foi  no  dia  6  e  isso  foi  no  dia  7.  E  ssa  escala  é  uma  rotina  e  é  de 
 responsabilidade  também  do  general  Feitosa,  que  é  o 
 secretário,  e  de  responsabilidade  também  do 
 secretário-executivo, que era o general Penteado. 

 No  mesmo  sentido,  em  sua  oitiva  pela  CPI  da  CLDF,  G.  Dias  afirmou  que  a 

 responsabilidade  pela  incolumidade  do  Palácio  seria  de  Feitosa,  Amorim  e  Garcia 

 (André): 

 A  responsabilidade,  logicamente,  de  tudo  que  acontece  ali  na  parte 

 de  gestão  é  do  secretário  executivo.  A  segurança  do  Planalto  é  de 
 responsabilidade  da  Secretaria  de  Segurança  Presidencial,  que 
 à  época  tinha  como  secretário  o  general  Feitosa.  Quem  fazia 

 análise  de  criticidade  era  o  coronel  Amorim;  e  quem  escalava  o 

 pessoal  na  área  de  segurança  era  o  coronel  Garcia.  Então,  essas 

 são  as  pessoas  que  tinham  responsabilidade  de  segurança  do 

 Palácio.  Quando  foi  feito  o  protocolo  tático  integrado,  o  senhor  tem 

 ali as obrigações de cada força. 
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 Assim,  evidenciada  a  responsabilidade  do  sr.  Carlos  Feitosa  Rodrigues, 
 general  do  Exército,  então  secretário  de  Segurança  e  Coordenação  Presidencial 

 do  GSI  (SCP),  entendemos  que  houve  descumprimento  das  previsões 

 regulamentares,  previstas  principalmente  no  Plano  Escudo,  devendo  responder  a 

 título  de  dolo  eventual  pela  omissão  imprópria  ocorrida,  pois  tinha  obrigação 

 normativa  de  cuidado,  proteção  e  vigilância,  nos  termos  do  art.  13,  §  2º,  a,  do 

 Código Penal. 

 Ibaneis Rocha 
 Governador do Distrito Federal 

 Em  8  de  janeiro  de  2023,  Brasília  foi  palco  de  atos  violentos  e 

 antidemocráticos,  tornando  público  um  projeto  golpista  premeditado  e  amplamente 

 divulgado.  Sua  execução  se  deu  com  a  omissão  das  forças  policiais  e  do  Estado.  O 

 8  de  janeiro  foi  marcado  pela  imagem  de  inúmeros  manifestantes  pró-golpe  sendo 

 escoltados  pela  Polícia  Militar  do  Distrito  Federal  até  a  Esplanada  dos  Ministérios  e 

 seguindo,  sem  grandes  empecilhos,  para  a  Praça  dos  Três  Poderes,  onde  invadiram 

 os  principais  prédios  públicos  -  Palácio  do  Planalto,  Congresso  Nacional  e  o 

 Supremo  Tribunal  Federal  -,  destruíram  o  patrimônio  e  ameaçaram  a  ordem 

 democrática. 

 No  entanto,  o  8  de  janeiro  foi  apenas  o  ponto  mais  alto  de  um  plano  de 

 subversão  contra  a  democracia  que  vinha  sendo  arquitetado  e  que,  mesmo  dando 

 indícios  e  alertas  da  sua  escalada  de  violência  há  bastante  tempo,  não  levou  o 

 Governo  do  Distrito  Federal  a  adotar  nenhuma  ação  preventiva  ou  de  combate. 

 Grupos  extremistas,  por  meio  das  redes  sociais,  compartilhavam  e  mobilizavam 

 para  seus  atos,  planejavam  ações  antidemocráticas,  propagavam  discursos  de  ódio 

 e  incitavam  uma  possível  “guerra”,  enquanto  o  Governo  do  Distrito  Federal 

 permanecia inerte. 

 No  dia  12  de  dezembro  de  2022,  dia  da  diplomação  do  Presidente  Lula, 

 houve  a  primeira  tentativa  de  ataque  à  democracia.  Manifestantes  vindos  do 

 acampamento  montado  em  frente  ao  quartel-general  do  Exército,  em  Brasília,  onde 

 reivindicam  um  golpe  militar  em  apoio  ao  então  presidente  Jair  Bolsonaro, 

 dirigiram-se  até  a  sede  administrativa  da  Polícia  Federal  com  a  intenção  de 
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 invadi-la.  Não  obtendo  êxito  na  invasão,  deram  início  a  uma  onda  de  violência  no 

 centro  da  cidade,  danificando  e  incendiando  o  patrimônio  público  e  veículos  parados 

 nas  proximidades.  A  resposta  estatal  foi  ineficaz  e  os  criminosos  sequer  chegaram  a 

 ser presos, encorajando ainda mais os extremistas. 

 Alguns  dias  depois,  no  dia  24  de  dezembro  de  2022,  uma  bomba  foi  deixada 

 dentro  de  um  veículo,  perto  do  aeroporto  de  Brasília.  O  Objetivo  era  de  que  ela 

 fosse  acionada  junto  a  um  caminhão  de  querosene.  Por  sorte,  o  artefato  foi 

 encontrado  e  desarmado  a  tempo  pela  Polícia  Militar.  As  investigações  apontaram 

 que  o  plano  de  explosão  foi  desenhado  no  acampamento  montado  em  frente  ao 

 Quartel-General  do  Exército  (QGEx);  mesmo  assim,  não  houve  uma  intervenção 

 mais incisiva ou o desmonte do acampamento. 

 Em  que  pese  a  notória  escalada  de  violência,  a  anunciada  chegada  de 

 ônibus  à  cidade  para  participar  dos  atos  criminosos,  as  aglomerações  e  os  inúmeros 

 vídeos  de  mobilização  pró-golpe  postados  nas  redes  sociais  pelos  bolsonaristas,  o 

 governador  Ibaneis  Rocha  não  atuou  para  defender  o  patrimônio  público  e  os 

 Poderes  neles  representados.  Ao  contrário,  mesmo  diante  da  radicalização  dos 

 discursos,  antes  dos  eventos  de  8  de  janeiro,  o  Governador  expressou  publicamente 

 sua  posição  favorável  à  realização  de  manifestações  na  Esplanada  dos  Ministérios, 

 afirmando  que  as  mesmas  seriam  permitidas,  desde  que  ocorressem  de  maneira 

 pacífica. 

 Pelo  que  essa  CPI  apurou,  o  8  de  janeiro  é  resultado  da  omissão  e 

 conivência  de  autoridades  públicas,  incluindo  o  Governador  Ibaneis  Rocha,  que 

 mesmo  com  todos  os  avisos  sobre  a  iminência  de  um  possível  ataque  golpista, 

 ignoraram  os  alertas  e  não  viabilizaram  plano  de  segurança  semelhante  aos 

 realizados  em  outros  momentos  de  insegurança  e  instabilidade  política,  como  é  o 

 caso  dos  últimos  desfiles  de  7  de  setembro;  especialmente  com  a  proibição  do 

 ingresso de manifestantes na Esplanada dos Ministérios. 

 Em  diversos  depoimentos  colhidos  nesta  CPI,  a  exemplo  do  Coronel  Jorge 

 Eduardo  Naime  Barreto  e  do  Coronel  Fábio  Augusto  Vieira,  foi  relatada  a 

 complexidade  de  se  planejar  um  evento  de  grande  porte:  são  meses  e  inúmeras 

 reuniões  entre  os  órgãos  de  segurança  pública  para  se  planejar  um  grande  evento. 

 O  7  de  setembro  de  2021  foi  apontado  como  um  evento  emblemático,  visto  que 
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 apesar  de  todo  o  planejamento,  os  caminhoneiros  sitiaram  a  Esplanada  por  uma 

 semana,  com  várias  tentativas  de  invasão  ao  Congresso,  ao  STF,  à  Presidência  da 

 República  durante  as  madrugadas,  mas  sem  sucesso,  até  o  momento  em  que  foi 

 ordenada a desocupação da Esplanada. 

 Porém,  ao  invés  de  adotar  uma  postura  cautelosa  em  observância  ao 

 histórico  apresentado,  o  Governador,  mesmo  tendo  notícias  das  manifestações  e  de 

 que  chegariam  alguns  ônibus  em  Brasília,  desde  a  quinta-feira  anterior  aos  fatos 

 (05/01),  como  ele  mesmo  diz  em  sua  oitiva,  liberou  o  amplo  acesso  à  Esplanada, 

 manifestando-se  em  defesa  e  incentivando  a  pretensa  “livre  manifestação  política 

 em  Brasília”  e,  mesmo  após  os  atos  de  violência  e  vandalismo,  demorou  a  agir  para 

 conter a ação. 

 Ademais,  autoridades,  incluindo  o  Ministro  da  Justiça,  Flávio  Dino,  entraram 

 em  contato  com  o  Governador  e  emitiram  alertas  sobre  possíveis  movimentações 

 de  grupos  extremistas  na  região  central  de  Brasília.  Tais  advertências  indicavam  a 

 possibilidade  de  ameaças  à  democracia  e  à  segurança  pública  e,  mesmo  assim,  o 

 Governador do Distrito Federal não atuou para evitar os ataques. 

 Outrossim,  a  Secretaria  de  Polícia  Legislativa  do  Senado  Federal  -  SPOL, 

 assim  como  outros  órgãos  de  segurança  pública  do  Distrito  Federal,  recebeu 

 informações  formais  e  informais  sobre  a  possibilidade  de  atos  de  vandalismo  nas 

 dependências  do  Senado  Federal  no  dia  8  de  janeiro.  Na  tarde  do  dia  7  de  janeiro,  a 

 SPOL  identificou  um  aumento  incomum  de  pessoas  em  frente  ao  órgão,  na  Via  N2, 

 em  uma  situação  que  se  assemelhava  a  atividades  de  reconhecimento.  Assim  que 

 essa  movimentação  foi  constatada,  a  SPOL  informou  ao  presidente  do  Senado 

 Federal, senador Rodrigo Pacheco. 

 Com  base  nas  informações  recebidas  pela  SPOL,  o  presidente  do  Senado 

 entrou  em  contato  com  o  governador  Ibaneis  Rocha,  comunicando  a  preocupação 

 da  polícia  legislativa  em  relação  aos  atos  antidemocráticos  programados, 

 especialmente  contra  o  Senado  Federal.  Na  ocasião,  o  Governador  assegurou  que 

 não  haveria  problemas  e  que  iria  mobilizar  todas  as  forças  de  segurança. 

 Entretanto,  imagens  e  relatos  demonstram  que  a  atuação  e  o  efetivo  da  Polícia 

 Militar  foram  insuficientes  para  conter  os  atos  violentos,  a  despeito  dos  inúmeros 

 avisos.  A  falta  de  efetivo  policial  adequado  e  a  inação  em  proteger  prédios  públicos, 
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 como  o  Congresso  Nacional,  o  STF  e  o  Palácio  do  Planalto,  levantam  a  hipótese  de 

 negligência  por  parte  do  Governador  e  de  seu  Secretário  de  Segurança  Pública  no 

 dever de preservar o patrimônio e a ordem pública. 

 A  situação  se  agrava  com  o  Secretário  de  Segurança  Pública,  Anderson 

 Torres,  antecipando  suas  férias  para  os  Estados  Unidos,  encontrando-se  fora  do 

 país  durante  o  fim  de  semana  dos  acontecimentos.  Assim,  na  ausência  de  Anderson 

 Torres  durante  os  atos  de  8  de  janeiro,  a  liderança  da  pasta  de  Segurança  Pública 

 do  Distrito  Federal  ficou  a  cargo  do  secretário-executivo,  Fernando  de  Sousa 

 Oliveira,  recém-empossado  no  cargo  em  3  de  janeiro,  resultando  em  uma  notável 

 falta de alinhamento no comando da Secretaria de Segurança. 

 No  entanto,  a  escolha  de  Anderson  Torres  para  ocupar  o  cargo  de  Secretário 

 de  Segurança  Pública  do  Distrito  Federal  já  despertava  consideráveis  suspeitas  e 

 críticas  desde  o  momento  de  sua  indicação.  Dado  o  seu  histórico  como  ex-ministro 

 da  Justiça  no  governo  Bolsonaro  e  sua  clara  afinidade  com  os  princípios 

 bolsonaristas,  as  preocupações  se  concentravam  na  ideia  de  que  Anderson  Torres 

 talvez  não  fosse  a  melhor  opção  para  liderar  a  pasta  de  segurança  pública  do 

 Distrito  Federal  diante  do  aumento  dos  atos  violentos  protagonizados  por 

 apoiadores  de  Bolsonaro,  especialmente  devido  à  sua  postura  passiva  em  relação  a 

 eventos  críticos.  Especialistas  e  autoridades  ressaltavam  que  Anderson  Torres, 

 durante  sua  gestão  no  Ministério  da  Justiça,  foi  acusado  de  não  agir  para  conter 

 ameaças  ao  Estado  democrático  de  direito,  como  os  bloqueios  de  estradas 

 promovidos  por  grupos  bolsonaristas  radicais.  Além  disso,  apontavam  para  a 

 suposta  falta  de  liderança  e  ações  assertivas  no  dia  do  segundo  turno  das  eleições. 

 Porém,  o  Governador  Ibaneis  optou  por  prosseguir  com  a  nomeação  de  Anderson 

 Torres. 

 Nesse  diapasão,  o  diretor-geral  da  Polícia  Federal,  Andrei  Augusto  Passos 

 Rodrigues,  no  dia  7  de  janeiro,  informou  ao  Ministro  da  Justiça,  Flávio  Dino,  que 

 caravanas  estavam  se  dirigindo  para  Brasília  com  a  intenção  clara  de  confrontar  as 

 Forças  de  Segurança  da  capital.  Em  seguida,  no  mesmo  dia,  o  ministro  Flávio  Dino, 

 por  meio  da  Portaria  nº  272,  de  2023,  autorizou  o  emprego  da  Força  Nacional  de 

 Segurança  Pública  na  Esplanada  dos  Ministérios  até  9  de  janeiro  para  auxiliar  na 

 proteção  da  ordem  pública  e  do  patrimônio  público  e  privado,  o  que  dependeria  da 
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 efetiva  solicitação  de  Ibaneis  Rocha  para  se  concretizar,  ante  o  necessário  respeito 

 às competências federativas. 

 Art.  1º  Autorizar  o  emprego  da  Força  Nacional  de  Segurança 

 Pública  -  FNSP,  para  auxiliar  na  proteção  da  ordem  pública  e  do 

 patrimônio  público  e  privado  entre  a  Rodoviária  de  Brasília  e  a  Praça 

 dos  Três  Poderes,  assim  como  na  proteção  de  outros  bens  da  União 

 situados  em  Brasília,  em  caráter  episódico  e  planejado,  nos  dias  7,  8 

 e 9 de janeiro de 2023  36  . 

 Essa  prerrogativa  do  Governador  de  autorizar  a  utilização  da  Força  Nacional, 

 não  assegura  apenas  a  representação  dos  interesses  estaduais,  mas  também 

 reforça  a  cooperação  entre  os  diferentes  níveis  do  governo.  O  Supremo  Tribunal 

 Federal,  no  bojo  da  ACO  3427,  entendeu  que  a  utilização  da  Força  Nacional  sem  a 

 autorização  do  governador  viola  o  princípio  constitucional  da  autonomia  dos 

 estados,  representando  uma  interferência  direta  na  autonomia  estadual,  prevista  na 

 Constituição Federal, e comprometendo o equilíbrio federativo  37  . 

 Na  sequência,  ainda  nesse  dia,  o  ministro  Flávio  Dino  encaminhou  um  ofício 

 ao  Governador  contendo  em  anexo  o  ofício  encaminhado  pelo  diretor-geral  da  PF 

 com  informações  sobre  grupos  de  pessoas  com  o  propósito  de  atentar  contra  o 

 patrimônio  público  ou  privado,  bem  como  à  democracia  brasileira.  Porém,  apesar  de 

 todas  essas  informações,  em  8  de  janeiro,  houve  uma  demora  significativa  por  parte 

 do  Governador  Ibaneis  Rocha  em  acionar  a  Força  Nacional  para  conter  a  situação, 

 visto  que  sua  anuência  só  foi  dada  às  17h29.  Assim,  a  solicitação  de  intervenção  da 

 Força  Nacional  só  ocorreu  após  os  eventos  terem  atingido  um  estágio  crítico, 

 quando  os  manifestantes  já  haviam  invadido  e  depredado  as  sedes  do  Legislativo, 

 do  Executivo  e  do  Judiciário.  Essa  demora  indica  não  apenas  uma  resposta 

 inadequada  do  Governo  perante  a  gravidade  da  situação,  mas  omissão  e  inação 

 diante dos fatos. 

 Diante  deste  cenário,  conclui-se  que  havia  pleno  conhecimento  de  todas  as 

 autoridades  distritais  e  federais  de  que  a  manifestação  que  se  convocava  era  nítida 

 37 

 https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754653894#:~:text=Supremo% 
 20Tribunal%20Federal-,ACO%203427%20MC%2DREF%20%2F%20BA,que%20integram%20a%20 
 Federa%C3%A7%C3%A3o%20brasileira. 

 36  https://static.poder360.com.br/2023/01/Portaria-MJ-Dino-Brasilia-7-jan-2023.pdf 
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 e  evidentemente  violenta,  bem  como  era  impossível  a  liberação  da  Esplanada  sem 

 o  cuidado  e  efetivo  policial  suficiente.  Tanto  é  assim  que  o  Ministro  da  Justiça,  Flávio 

 Dino,  autorizou  o  emprego  da  Força  Nacional  na  Esplanada  dos  Ministérios  desde  o 

 dia  7  de  janeiro,  mediante  a  solicitação  do  Governador.  Entretanto,  Ibaneis  Rocha, 

 mesmo  de  posse  de  todas  essas  informações,  se  limitou  a  acompanhar  a  situação 

 de longe. 

 Assim,  presume-se  que  a  inação  do  Governador  Ibaneis  Rocha  às  vesperas 

 e  no  dia  8  de  janeiro,  bem  como  a  escolha  de  Anderson  Torres  como  secretário  de 

 Segurança,  contribuíram  para  a  tentativa  de  golpe.  É  inegável  a  ocorrência  de 

 graves  falhas  na  atuação  dos  órgãos  de  segurança  pública  do  Distrito  Federal, 

 porém,  diante  do  elevado  grau  hierárquico,  quem  tinha  responsabilidade  direta  de 

 garantir  uma  atuação  efetiva  das  forças  de  segurança,  incluindo  a  do  secretário  da 

 pasta, era o Governador do Distrito Federal, Ibaneis Rocha. 

 Em  um  momento  de  tamanha  polarização,  fragilidade  democrática  e 

 exaltação  de  atos  de  violência,  a  omissão  de  autoridades  não  pode  ser  vista  como 

 ignorância,  incompetência  ou  despreparo.  A  omissão,  nestes  casos,  deve  ser 

 investigada  como  criminosa.  A  inação  do  Governador  pode  configurar  crime  de 

 responsabilidade,  nos  termos  da  Constituição  Federal,  da  Lei  1.079/50  e  da  Lei 

 Orgânica  do  Distrito  Federal.  Conforme  o  artigo  101,  da  Lei  Orgânica  do  Distrito 

 Federal,  reproduzindo  o  art.  4º,  da  Lei  1.079/50,  são  crimes  de  responsabilidade  os 

 atos  do  Governador  do  Distrito  Federal  que  atentem  contra  a  Constituição  Federal, 

 contra a Lei Orgânica e, especialmente, contra: 

 “I – a existência da União e do Distrito Federal; 

 II  –  o  livre  exercício  do  Poder  Executivo  e  do  Poder  Legislativo  ou  de 

 outras autoridades constituídas; 

 III – o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais; 

 IV – a segurança interna do País e do Distrito Federal; 

 V – a probidade na administração; 

 VI – a lei orçamentária; 

 VII – o cumprimento das leis e das decisões judiciais.” 
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 Nos  termos  da  Lei,  a  inação  por  parte  do  Governador  caracteriza  uma 

 ameaça  à  "existência  da  União  e  do  Distrito  Federal"  e  “ao  livre  exercício  do  Poder 

 Executivo e do Poder Legislativo ou de outras autoridades constituídas”. 

 De  fato,  a  intenção  dos  manifestantes  golpistas  visava  a  destituição  dos 

 Poderes  estabelecidos,  enquadrando-se  claramente  nos  termos  dos  incisos  I,  II  e  IV 

 do  artigo  101  da  Lei  Orgânica  do  Distrito  Federal.  A  intenção  de  destituição  dos 

 Poderes  estabelecidos,  permitida  pelo  Governador,  sempre  foi  amplamente 

 conhecida,  tornando  desnecessária  a  alegação  de  impossibilidade  de  aplicação  das 

 disposições do artigo 101, incisos I, II e IV da Lei Orgânica do Distrito Federal. 

 A  omissão  do  Governador,  quando  era  obrigatória  sua  ação,  também  incorre 

 na vedação da Lei 1.079/50, no artigo 6º, que assim dispõe: 

 “Art.  6º  São  crimes  de  responsabilidade  contra  o  livre  exercício  dos 

 poderes  legislativo  e  judiciário  e  dos  poderes  constitucionais  dos 

 Estados: 

 1  -  tentar  dissolver  o  Congresso  Nacional,  impedir  a  reunião  ou 

 tentar  impedir  por  qualquer  modo  o  funcionamento  de  qualquer  de 

 suas Câmaras; 

 (…) 

 5  -  opor-se  diretamente  e  por  fatos  ao  livre  exercício  do  Poder 

 Judiciário,  ou  obstar,  por  meios  violentos,  ao  efeito  dos  seus  atos, 

 mandados ou sentenças; 

 (…)” 

 Assim,  feita  uma  análise  aprofundada  dos  atos  antidemocráticos  ocorridos 

 em  Brasília  contra  os  Poderes  constituídos  revela  que  não  se  tratou  de  um 

 movimento  espontâneo,  de  última  hora,  do  qual  o  Governador  não  tinha  como  ter 

 conhecimento  prévio  ou  tempo  para  prevenir  ou  desencorajar.  A  organização  do  ato 

 e  a  falta  de  resposta  efetiva  podem  indicar  que  o  Governador  tinha  conhecimento 

 prévio  do  plano  golpista  e  que  falhou  em  cumprir  sua  responsabilidade  de  proteger  a 

 ordem e a segurança públicas. 
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 Anderson Gustavo Torres 
 ex-Secretário de Segurança Pública do Distrito Federal 

 Anderson  Torres  é  delegado  da  Polícia  Federal,  ex-Ministro  da  Justiça  e 

 Segurança  Pública  do  Governo  Bolsonaro  e  Ex-Secretário  de  Segurança  Pública  do 

 Distrito  Federal.  Enquanto  Ministro  da  Justiça,  Anderson  pode  acompanhar  de  um 

 lugar  estratégico  diversas  movimentações  e  ações  que  culminaram  nos  atos  do  dia 

 8  de  janeiro  de  2023,  sendo  uma  das  autoridades  públicas  que  mais  possuía 

 conhecimento  a  respeito  das  ameaças  golpistas.  No  entanto,  Anderson  Torres  não 

 apenas  testemunhou,  mas  esteve  envolvido  em  episódios  que  delinearam  a 

 trajetória  golpista  no  país,  alinhando-se  aos  ideais  antidemocráticos  de  Jair 

 Bolsonaro. 

 A  gestão  de  Anderson  Torres  como  Ministro  da  Justiça  se  inicia  após  uma 

 tentativa  de  instrumentalização  política  da  Polícia  Federal.  Anderson  é  nomeado 

 para  o  cargo  após  Moro  pedir  demissão  do  posto  de  ministro  da  Justiça  por  não 

 aceitar  as  interferências  políticas  feitas  na  instituição  pelo  então  presidente  à  época, 

 Jair  Bolsonaro.  Moro  acusa  Bolsonaro  de  intervir  no  comando  da  Polícia  Federal 

 para  tentar  se  blindar  de  investigações  que  pudessem  prejudicá-lo  ou  alguém  de 

 sua  família,  e  é  nesse  contexto  que  Anderson  Torres  aceita  o  convite  para  assumir  o 

 Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

 Sua  gestão  como  Ministro  foi  marcada  por  iniciativas  que  visavam  minar  a 

 confiança  no  sistema  democrático,  como  a  condução  de  operações  que  tinham 

 como  intuito  produzir  eventuais  elementos  probatórios  contra  a  segurança  das  urnas 

 eletrônicas.  Torres  também  tentou  negociar  o  adiamento  do  segundo  turno  das 

 eleições  presidenciais,  alegando  suposta  manipulação  de  propagandas  eleitorais  via 

 rádio.  Além  disso,  ainda  no  segundo  turno,  solicitou  a  produção  de  um  boletim  de 

 inteligência  mapeando  os  municípios  com  mais  de  75%  de  votos  para  qualquer  dos 

 dois  candidatos,  sendo  diretamente  responsável  pela  realização  das  blitze  na  região 

 Nordeste,  com  o  claro  objetivo  de  dificultar  o  trânsito  de  eleitores  do  então  candidato 

 Luiz  Inácio  Lula  da  Silva,  evidenciam  um  comportamento  comprometido  com  os 

 interesses  antidemocráticos  de  Bolsonaro.  Outro  aspecto  significativo  é  que,  em 

 virtude  de  sua  posição,  Anderson  Torres  teve  a  oportunidade  de  acompanhar  desde 

 o  princípio  as  mobilizações  dos  acampamentos  golpistas  em  frente  ao  QGEx, 
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 monitorando  de  perto  tanto  os  incidentes  ocorridos  no  dia  12  quanto  no  dia  24  de 

 dezembro  de  2022,  sem  que  tenha  sido  adotada  qualquer  medida  eficaz  em 

 resposta a esses acontecimentos. 

 Dado  o  seu  histórico,  ao  ser  indicado  para  o  cargo  de  Secretário  de 

 Segurança  Pública  do  Distrito  Federal,  seu  nome  gerou  um  grande  desconforto 

 entre  as  autoridades,  ex-ministro  da  Justiça  no  governo  Bolsonaro  com  clara 

 afinidade  com  os  princípios  bolsonaristas,  seu  nome  era  visto  com  desconfiança 

 para  a  função  de  conter  ameaças  ao  Estado  Democrático  de  Direito  e  aos  atos 

 violentos  protagonizados  por  apoiadores  do  ex-presidente  Bolsonaro.  Entretanto, 

 Anderson  assumiu  o  cargo  em  2  de  janeiro  de  2023,  tornando-se  diretamente 

 responsável  pela  coordenação  e  execução  de  ações  na  área  da  segurança  pública, 

 bem  como  pela  proteção  das  instituições  democráticas.  Esperava-se  que  seu 

 conhecimento  prévio  das  ameaças  golpistas,  adquirido  durante  sua  gestão  como 

 Ministro, conferia a ele uma compreensão privilegiada das possíveis ameaças. 

 No  entanto,  em  um  momento  crítico,  enquanto  o  país  enfrentava  uma 

 manifestação  de  grande  porte  e  um  potencial  risco  à  ordem  pública,  Anderson 

 Torres  optou  por  ignorar  todos  os  indícios  e  alertas  de  um  possível  ato  violento  e 

 antidemocrático  que  chegavam  por  diversos  canais,  inclusive  por  meios  oficiais, 

 antecipando  suas  férias  e  deixando  o  país,  justamente  às  vésperas  dos  atos 

 golpistas. 

 Sua  ausência  enfraqueceu  a  liderança  e  a  tomada  de  decisões  no  âmbito  da 

 segurança  pública,  especialmente  ao  exonerar  e  nomear  novos  atores  para  cargos 

 estratégicos  dentro  da  Secretaria  de  Segurança  -  a  Secretaria  Executiva  e  a 

 Subsecretaria  de  Inteligência  -  antes  de  se  ausentar.  Essa  sequência  de  ações 

 caracteriza  uma  omissão  significativa  no  cumprimento  de  suas  responsabilidades, 

 deixando  a  secretaria  praticamente  sem  direção  e  sob  o  comando  de  uma  equipe 

 nova.  Sobre  isso,  o  02  da  pasta,  responsável  pela  Secretaria  durante  suas  férias, 

 Fernando  de  Sousa  Oliveira,  alega  que  Torres  sequer  realizou  qualquer  repasse  de 

 informações,  transição  no  período  ou  instruções  específicas  sobre  o  comportamento 

 da segurança pública distrital ante os atos do dia 8 de janeiro. 

 E  não  há  como  alegar  que  Anderson  Torres  não  tinha  conhecimento  do 

 cenário,  não  sabia  dos  riscos  iminentes  das  manifestações  ou  do  perigo 
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 representado  pelos  acampamentos  em  frente  ao  QGEx.  No  dia  06  de  janeiro,  um 

 dia  antes  de  sua  viagem,  Anderson  Torres  se  reuniu  com  o  General  Dutra  para  tratar 

 da  desmobilização  do  acampamento  em  frente  ao  QGEx,  e  mesmo  ciente  dos 

 riscos,  ambas  as  autoridades  concluíram  por  marcar  a  operação  de  desmonte  para 

 o dia 10 de janeiro. 

 Igualmente  neste  dia,  o  próprio  Anderson  Torres  relatou  na  CPMI  que 

 recebeu  o  Relatório  de  Inteligência  nº  6  SI/SSP/DF,  produzido  pela  subsecretária 

 Marília  Alencar,  após  às  18  horas,  depois  de  ele  já  ter  saído  da  secretaria  para  se 

 preparar  para  a  viagem,  e  neste  relatório  havia  alertas  sobre  a  existência  de 

 ameaças  de  manifestações  violentas  no  final  de  semana  de  8  de  janeiro,  que 

 inclusive  destacava  a  convocação  para  o  evento  denominado  “Tomada  de  Poder 

 pelo  Povo”  entre  os  dias  7  e  8  de  janeiro  de  2023.  E  o  secretário  em  exercício, 

 Fernando  Oliveira,  afirmou  em  seu  depoimento  que  as  ações  acordadas  em 

 06/01/2023  não  foram  cumpridas  pela  PMDF,  mas  não  sabe  informar  os  motivos, 

 uma  vez  que  o  PAI  foi  planejado  e  aprovado  por  Anderson  Torres  na  sexta-feira 

 anterior  à  invasão  das  sedes  dos  Três  Poderes,  porém  que  os  planos  operacionais 

 não foram disponibilizados para ele. 

 Outrossim,  a  não  ativação  do  Protocolo  Tático  Integrado  (PrTI)  para  a 

 manifestação  de  8  de  janeiro  é  uma  peça-chave  na  análise  da  responsabilidade  de 

 Anderson  Torres.  A  PMDF  afirma  não  ter  encontrado  nenhuma  Portaria  de 

 Acionamento  do  PrTI  para  as  manifestações  dos  dias  7  e  8  de  janeiro.  O  Relatório 

 Técnico-Jurídico  Preliminar  nº  01/2023  da  Polícia  Militar  explica  que  o  PrTI 

 estabelece  a  atuação  integrada  dos  órgãos  (não  somente  de  segurança  pública, 

 mas  de  outros,  tais  como:  DF  Legal,  SLU,  Polícia  Legislativa,  GSI,  etc),  conforme  a 

 matriz de cenários e responsabilidades, para cada evento. Desta forma: 

 O  PrTI  Manifestações  seguiu  os  princípios  básicos  de: 

 complementariedade,  cooperação,  discrição,  eficiência,  excelência, 

 integração,  interoperabilidade,  liderança  situacional  e  respeito  à 

 diversidade  e  à  dignidade  humana.  Da  mesma  forma,  adotou  as 

 premissas:  possibilidade  de  interesse  e  atenção  da  mídia  pelo 

 evento;  grande  fluxo  de  pessoas;  necessidade  de  adequação  das 

 estruturas  de  segurança  para  atender  às  peculiaridades  do  evento 

 sem  prejuízo  dos  serviços  ordinários  e  aproveitamento  dos  sistemas 
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 e  estrutura  de  segurança  legados  pelos  grandes  eventos  já 

 realizados em Brasília. (...) 

 Por  último,  o  presente  Protocolo  será  empregado  de 
 acordo  com  a  Classificação  das  Manifestações  descritas  no 
 subitem  7.5  e  por  meio  do  acionamento  do  Centro  Integrado  de 
 Comando e Controle (CICCR/DF).  (grifo nosso) 

 Assim,  na  medida  em  que  o  risco  aumenta,  bem  como  o  público  envolvido, 

 medidas  de  prevenção  e  repressão  são  tomadas  a  fim  de  manter  ou  restaurar  a 

 ordem  pública,  podendo  acionar  a  estrutura  do  Centro  Integrado  de  Comando  e 

 Controle  -  CICCR/DF  nos  casos  em  que  o  evento  exija  um  monitoramento  constante 

 dos representantes das Instituições, Órgãos e Agências: 

 O  CICCR/DF  atua  de  forma  integrada  e  interligada  à  Central 

 Integrada  de  Atendimento  e  Despacho  da  Secretaria  da  Segurança 

 Pública  e  da  Paz  Social  (CIADE/SSP/DF),  que  continuará 

 funcionando  para  atender  as  ocorrências  ordinárias  do  Distrito 

 Federal, que não digam respeito à Operação. 

 O  CICCR/DF  será  ativado,  mediante  ordem  do  Secretário 
 de  Segurança,  de  acordo  com  o  nível  das  Manifestações 
 indicadas  pela  SI/SSP/DF  e  permanecerá  em  funcionamento 
 vinte e quatro horas por dia  . 

 O  Secretário  de  Segurança  designará  por  meio  de 
 Portaria,  o  Coordenador;  o  Coordenador  Adjunto;  os  Gerentes, 
 os  Assessores,  todos  do  CICCR/DF;  os  Coordenadores  dos 
 CICCM  e  os  responsáveis  pela  estrutura  de  apoio,  dando-se 
 publicidade ao ato. 

 Os  integrantes  do  CICC  (R,  M)  serão  servidores  da  SSP/DF 

 e/ou  de  suas  Forças  vinculadas,  obedecendo  a  especificidade  da 

 missão institucional. (grifo nosso) 

 Porém,  não  foi  encontrada  a  Portaria  de  Acionamento  do  PrTI,  dando  indícios 

 de  que  apesar  de  todos  os  alertas,  a  manifestação  não  foi  classificada  pelo 

 secretário  Anderson  Torres  como  de  risco  elevado  ou  de  considerado  público.  Logo, 

 o  PrTI,  elaborado  para  coordenar  a  atuação  dos  órgãos  de  segurança  em  situações 

 de  grande  manifestação,  não  foi  acionado,  indicando  uma  grave  negligência  e 

 subestimação  do  potencial  de  conflito  dos  atos.  A  falta  de  uma  resposta  estruturada 
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 e  coordenada  para  lidar  com  um  evento  de  risco  evidenciou  a  ausência  de  uma 

 liderança efetiva por parte do Secretário de Segurança. 

 Além  disso,  mais  tarde,  no  dia  10  de  janeiro  de  2023,  em  virtude  de 

 investigações  conduzidas  pela  Polícia  Federal,  foi  encontrada  uma  minuta  de  golpe 

 em  sua  residência,  sugerindo  uma  participação  mais  profunda  nos  eventos 

 antidemocráticos.  Mesmo  que  Anderson  Torres  alegue  desconhecimento  do 

 documento  ou  que  ele  seria  logo  descartado,  sua  posição  estratégica  e 

 envolvimento  prévio  em  ações  antidemocráticas  levantam  dúvidas  sobre  a 

 credibilidade dessas declarações. 

 Diante  do  exposto,  fica  inequivocamente  evidenciado  o  alinhamento  de 

 Anderson  Torres  com  as  ideologias  bolsonaristas,  o  que  resultou  em  sua  inação 

 durante  todos  os  eventos  citados,  revelando  uma  série  de  ações  e  decisões 

 intencionais  que  contribuíram  significativamente  para  a  situação  caótica  que  se 

 instalou,  demonstrando  sua  responsabilidade  direta  sobre  os  atos.  Dessa  forma, 

 Anderson  Gustavo  Torres  deve  ser  responsabilizado  pelos  delitos  previstos  nos 

 artigos  288,  caput  (associação  criminosa),  359-L  (abolição  violenta  do  Estado 

 Democrático  de  Direito)  e  359-M  (Golpe  de  Estado)  do  Código  Penal,  por  aderir 

 subjetivamente  às  condutas  criminosas  de  Jair  Messias  Bolsonaro  e  outros 

 indivíduos  em  seu  entorno,  desempenhando  um  papel  decisivo  para  o  desfecho  dos 

 atos golpistas ocorridos em 8 de janeiro de 2023. 

 Fernando de Sousa Oliveira 
 ex-Secretário Executivo da SSP/DF 

 A  secretaria  executiva  da  SSP  desempenha  um  papel  crucial  na  estrutura 

 administrativa  ao  auxiliar  o  Secretário  de  Segurança  Pública  na  supervisão  e 

 coordenação  das  atividades  das  unidades  orgânicas  da  Secretaria.  Entre  as  suas 
 responsabilidades  incluem,  na  ausência  do  titular,  a  representação 
 institucional  em  nome  da  Secretaria  perante  autoridades  e  órgãos,  garantindo 
 a  continuidade  e  eficiência  na  gestão  .  No  contexto  específico,  o  Delegado 

 Fernando  de  Sousa  Oliveira  assumiu  a  titularidade  do  cargo  no  dia  03  de  janeiro  de 

 2023, dando início às suas atividades no dia seguinte (04). 
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 Sua  posse  se  deu  em  um  momento  crítico,  às  vésperas  das  férias  do  titular 

 da  pasta  da  Secretaria  de  Segurança  Pública,  Anderson  Torres,  e  dos  atos 

 programados  para  o  dia  8  de  janeiro.  Assim,  em  razão  da  ausência  de  Anderson 

 Torres,  Fernando  era  legalmente  a  pessoa  encarregada  de  assumir  a  titularidade  da 

 Secretaria  de  Segurança  Pública.  Essa  transição  não  gerou  preocupações,  visto 

 que  Fernando  é  delegado  de  Polícia  Federal,  experiente  na  área  de  segurança 

 pública  e,  anteriormente,  ocupava  o  cargo  de  diretor  de  Operações  Integradas  do 

 Ministério  da  Justiça.  Dessa  forma,  ele  poderia  dar  continuidade  às 

 responsabilidades  da  secretaria,  participando  de  reuniões  com  autoridades  e 

 discutindo a implementação do PAI. 

 Conforme  dito  tanto  no  depoimento  do  Secretário  Anderson  Torres  como  em 

 seu  depoimento,  apesar  do  pouco  tempo  no  comando  da  pasta,  Fernando  participou 

 durante  toda  a  semana  de  reuniões  com  os  diversos  setores  da  Secretaria. 

 Inclusive,  no  dia  6  de  janeiro  ,  participou  de  uma  reunião  referente  ao  planejamento 

 de  operações  integradas  com  os  órgãos  de  segurança  do  Distrito  Federal  para 

 planejarem  os  dias  7,  8  e  9  de  janeiro,  estando  presentes  nessa  reunião  a  Coronel 

 Cíntia  Queiroz,  representantes  da  polícia  legislativa,  polícia  militar,  polícia  civil, 

 Detran, bombeiro, DF Legal, dentre outras autoridade  38  . 

 No  dia  subsequente,  diante  da  iminência  de  um  deslocamento  de  pessoas 

 para  Brasília  com  o  intuito  de  ocupar  a  Esplanada  dos  Ministérios  e  contestar  os 

 resultados  das  eleições,  o  Diretor-Geral  da  Polícia  Federal,  Dr.  Andrei  Augusto 

 Passos  Rodrigues,  convocou  uma  reunião  de  caráter  urgente.  Nesse  encontro, 

 participaram  representantes  da  Secretaria  de  Segurança  Pública  do  Distrito  Federal, 

 incluindo  o  Secretário  de  Segurança  Adjunto,  Fernando  de  Sousa  Oliveira,  a 

 responsável  pelo  planejamento  da  segurança,  Coronel  Cíntia  Queiroz,  além  do 

 próprio  Diretor-Geral  da  Polícia  Federal,  Andrei  Augusto  Passos  Rodrigues,  o  atual 

 Coordenador-Geral  de  Contrainteligência,  Thiago  Severo  de  Rezende,  e  o  então 

 chefe do Comando de Operações Táticas - COT. 

 Na  reunião,  ocorrida  no  dia  7  de  janeiro  de  2023  ,  o  Diretor-Geral  expressou 

 a  preocupação  da  Polícia  Federal  com  a  segurança  do  evento,  destacando  o 

 38  https://static.poder360.com.br/2023/05/MPF-ibaneis-torres-improbidade-8-janeiro.pdf 
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 elevado  grau  de  ameaça  iminente  e  solicitando  providências  para  isolar  a  Esplanada 

 dos  Ministérios,  de  modo  a  impedir  a  aproximação  dos  manifestantes  inconformados 

 com  os  resultados  das  eleições  presidenciais.  No  entanto,  os  representantes  da 

 Secretaria  de  Segurança  Pública  afirmaram  estar  cientes  e  que  haviam  se  planejado 

 adequadamente  para  manter  a  segurança  diante  do  evento  anunciado.  Houve 

 divergências  de  interpretação  dos  atos  programados,  o  Diretor-Geral  da  PF 

 destacou  que  aquela  movimentação  seria,  em  tese,  por  si  só  um  ato  criminoso,  pois 

 atentaria  contra  o  estado  democrático  de  direito,  conforme  legislação  de  regência, 

 ao  passo  que  os  representantes  da  Secretaria  de  Segurança  Pública  defendiam  se 

 tratar de uma simples manifestação de cunho pacífico. 

 Diante  dessa  disparidade  de  entendimentos  entre  a  Secretaria  de  Segurança 

 Pública  e  a  Polícia  Federal,  torna-se  perceptível  a  postura  assumida  por  Fernando, 

 o  que  nos  permite  concluir  que  ele  efetivamente  assumiu  a  liderança  da  Secretaria 

 de  Segurança  Pública.  Sua  postura  é  marcada  pela  tomada  de  decisão  sobre  o 

 planejamento  e  pela  atuação  como  verdadeiro  Secretário  de  Segurança.  Fernando 

 não  apenas  ocupou  a  posição  de  secretário  adjunto,  mas  assumiu 

 responsabilidades  de  liderança,  de  tomada  de  decisões  e  da  execução  de  ações 

 para  assegurar  a  segurança  pública  diante  dos  eventos  iminentes.  Essa  conduta 

 reflete  não  apenas  a  formalidade  do  cargo,  mas  a  efetiva  liderança  e  engajamento 

 de Fernando na gestão da Secretaria durante esse período. 

 No  entanto,  apesar  do  compromisso  de  Fernando  de  relatar  a  situação  dos 

 atos  para  o  Governador,  não  se  sabe  se  ele  comunicou  e/ou  debateu  com  Ibaneis 

 Rocha  sobre  os  receios  apresentados  pela  Polícia  Federal.  Ao  passo  que  o 

 Diretor-Geral  da  PF,  diante  da  discordância  de  interpretações,  determinou  a  redação 

 de  um  ofício  ao  Ministro  de  Justiça  e  Segurança  Pública,  descrevendo  o  cenário 

 crítico  e  os  possíveis  desdobramentos,  visando  garantir  uma  resposta  eficaz  às 

 ameaças percebidas. 

 Dessa  forma,  embora  Fernando  tenha  argumentado  em  diversas  ocasiões 

 que,  no  dia  8  de  janeiro,  Anderson  Torres  ainda  era  o  titular  da  pasta  devido  ao 

 início  de  suas  férias  programadas  apenas  para  o  dia  9,  que  só  aí  assumiria 

 formalmente  a  Secretaria  e  que,  por  conseguinte,  estava  atuando  como  substituto 
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 eventual,  há  nuances  a  considerar.  Fernando  possuía  plena  ciência  das  férias 

 programadas  de  Anderson  Torres  e  que  em  sua  ausência,  cabe  ao  Secretário 

 Executivo  a  condição  de  substituição  da  pasta,  bem  como  desde  quinta-feira  (05) 

 haviam  alertas  sobre  os  perigos  dos  atos  anunciados,  antecipadamente  à  data  dos 

 eventos,  Fernando  participou  de  reuniões  com  autoridades  tanto  na  presença 

 quanto  na  ausência  do  secretário  Anderson,  esteve  reunido  com  o  Diretor-Geral  da 

 PF  e  com  o  Ministro  da  Justiça  e  ambos  demonstraram  preocupações  em  relação 

 aos  atos.  Além  disso,  manteve-se  ativo  em  grupos  de  inteligência  e  participou  de 

 processos  de  tomada  de  decisão  sobre  os  preparativos  para  os  acontecimentos 

 previstos  para  8  de  janeiro.  Portanto,  embora  faça  referência  à  sua  atuação  como 

 uma  substituição  eventual,  suas  ações  e  participações  revelam  um  nível  significativo 

 de envolvimento e ciência das responsabilidades assumidas. 

 Assim,  a  alegada  falta  de  instruções  específicas  vindas  do  secretário 

 Anderson  Torres  para  o  dia  8  de  janeiro,  não  exclui  a  responsabilidade  do  Delegado 

 Fernando  pela  grave  negligência  em  coordenar  as  ações  do  PAI.  A  responsabilidade 

 pela  defesa  da  Esplanada  dos  Ministérios  cabe  à  Secretaria  de  Segurança  Pública 

 do  Distrito  Federal  (SSP/DF),  cujo  titular,  à  época  dos  acontecimentos,  era 

 Anderson  Gustavo  Torres,  em  sua  ausência,  cabia  a  responsabilidade  ao  seu 

 substituído Fernando de Sousa Oliveira. 

 Ademais,  conforme  informado,  Fernando  enviava  áudios  ao  governador 

 Ibaneis  Rocha,  tranquilizando-o  sobre  a  manifestação  extremista,  descrevendo-a 

 como  "totalmente  pacífica"  e  afirmando  a  negociação  de  uma  caminhada  "pacífica" 

 e  "organizada"  até  a  Esplanada  dos  Ministérios,  acompanhada  pela  Polícia  Militar 

 do  DF,  mesmo  contra  as  recomendações  da  PF.  Essa  narrativa  de  tranquilidade 

 contrasta  com  os  relatórios  da  Agência  Brasileira  de  Inteligência  (Abin)  e  com  a 

 realidade observada pelos autos lavrados durante a marcha. 

 A  Abin  relatou  "discursos  inflamados",  preparação  para  o  confronto,  e  “relatos 

 de  que  as  forças  de  segurança  policiais  e  militares  não  irão  confrontá-los”.  Além 

 disso,  os  registros  durante  a  marcha  indicaram  a  presença  de  manifestantes 

 portando  armas  brancas,  explosivos,  e  outros  itens  que  sugeriam  um  potencial  para 

 agressão.  Algumas  detenções  e  prisões  em  flagrante  ocorreram  antes  mesmo  de 
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 alcançarem  a  primeira  barreira  policial,  evidenciando  um  caráter  agressivo  em  parte 

 da  manifestação,  e  pouco  antes  da  ruptura  dos  bloqueios  policiais,  observou-se 

 também  a  presença  de  manifestantes  utilizando  dispositivos  de  comunicação  por 

 rádio.  Tática  essa  que  havia  sido  encorajada  em  grupos  do  aplicativo  Telegram, 

 corroborando o alto grau de organização da mobilização. 

 Dito  isso,  é  evidente  a  responsabilidade  do  Secretário  Adjunto  Fernando 

 perante  os  atos  golpistas  praticados,  primeiramente,  pois  ele  ocupava  de  fato  a 

 função  de  Secretário  de  Segurança  Pública,  sendo  sua  função  coordenar  as  ações 

 das  forças  de  segurança  e  assegurar  a  proteção  da  Esplanada  dos  Ministérios. 

 Ademais,  a  falta  de  alinhamento  entre  a  avaliação  de  risco  da  secretária  de 

 segurança,  das  informações  de  inteligência  disponíveis  e  dos  atos  que  de  fato 

 estavam  ocorrendo  durante  a  manifestação  comprometeram  a  tomada  de  decisões 

 adequada  e  em  tempo  hábil  para  conter  a  situação  de  maneira  efetiva.  O 

 fornecimento  de  informações  que  minimizavam  os  riscos  da  manifestação  golpista 

 influenciou  diretamente  a  ação  para  lidar  com  os  atos  extremistas  em  8  de  janeiro, 

 resultando  em  consequências  graves  para  a  segurança  pública  e  a  ordem 

 institucional. 

 Diante  do  exposto,  verifica-se  que  os  atos  praticados  por  Fernando  de  Sousa 

 Oliveira  configuram  os  crimes  tipificados  nos  arts.  288,  caput  (associação 
 criminosa),  359-L  (abolição  violenta  do  Estado  Democrático  de  Direito)  e  359-M 
 (Golpe de Estado) do Código Penal. 

 Marília Ferreira Alencar 
 ex-Subsecretaria de Inteligência da SSP/DF 

 Conforme  o  Decreto  nº  40.079,  de  04  de  setembro  de  2019,  compete  a 

 Subsecretaria  de  Inteligência,  dentre  outros,  produzir  e  difundir  conhecimentos  em 

 nível  institucional  sobre  ameaças  reais  ou  potenciais  na  esfera  de  segurança 

 pública,  nas  ações  de  prevenção  e  repressão,  nos  níveis  estratégico,  tático  e 

 operacional,  bem  como  assessorar  o  processo  decisório  do  Secretário  de 

 Segurança  Pública,  por  meio  de  diagnósticos,  prognósticos  e  apreciações  de 

 inteligência,  na  gestão  de  temas  e  atividades  afetas  à  SSP  e  na  elaboração  e 
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 proposição  de  políticas  e  estratégias  para  a  Segurança  Pública  do  DF.  Essas 

 atribuições  destacam  a  importância  da  coordenação  eficiente  de  informações,  do 

 desenvolvimento  contínuo  de  capacidade  de  inteligência  e  da  análise  de  dados.  No 

 dia  8  de  janeiro  de  2023,  a  Subsecretaria  de  Inteligência  da  Secretaria  de 

 Segurança  Pública  do  Distrito  Federal  (SI/SSP/DF)  tinha  por  titular  a  delegada  da 

 Polícia Federal Marília Alencar. 

 Marília  Ferreira  Alencar  ocupou  o  cargo  de  diretora  de  inteligência  do 

 Ministério  da  Justiça  durante  a  gestão  de  Anderson  Torres,  fato  que  corroborou  para 

 sua  nomeação  como  subsecretária  de  inteligência  de  Segurança  Pública  do  Distrito 

 Federal.  Marília  tinha  experiência  no  comando  de  posições  estratégicas  tanto  em 

 nível  federal  quanto  distrital,  ocupando  durante  os  acontecimentos  aqui  investigados 

 sempre  posições  de  destaque.  Durante  sua  atuação  como  diretora  de  inteligência 

 no  Ministério  da  Justiça,  teve  participação  na  elaboração  do  boletim  de  inteligência 

 que  identificou  os  municípios  com  mais  de  75%  dos  votos  para  os  candidatos  no 

 segundo  turno.  Clebson  Ferreira  de  Paula  Vieira,  analista  de  inteligência  da 

 Coordenação-Geral  de  Inteligência  do  MJ,  afirmou  de  maneira  explícita  que,  embora 

 tivesse  feito  o  levantamento  dos  dois  candidatos,  "Marília  solicitou  a  impressão 

 apenas  do  [documento  sobre  a  votação]  de  Lula",  sendo  posteriormente  entregue  a 

 Anderson Torres. 

 Marília  claramente  sempre  esteve  em  posições  que  garantiam  a  ela  o  acesso 

 de  informações  confidenciais  e  antecipadas,  inclusive  sobre  o  risco  de  ocorrerem 

 atos  antidemocráticos  em  8  de  janeiro,  devido  à  sua  participação  em  vários  grupos, 

 tanto  formais  quanto  informais,  nos  quais  havia  intercâmbio  de  informações  de 

 inteligência.  Segundo  o  depoimento  de  Anderson  Torres  à  CPMI,  Marília  foi  a 

 responsável  pela  elaboração  do  Relatório  de  Inteligência  nº  6  SI/SSP/DF  ,  que 

 alertou  sobre  a  existência  de  ameaças  de  manifestações  violentas  no  final  de 

 semana  de  8  de  janeiro,  que  inclusive  destacava  a  convocação  para  o  evento 

 denominado “Tomada de Poder pelo Povo” entre os dias 7 e 8 de janeiro de 2023. 

 Ademais,  para  as  manifestações  programadas  para  o  dia  8  de  janeiro,  a 
 SI/SSP/DF  criou,  no  dia  7  de  janeiro,  o  grupo  de  WhatsApp 
 CIISP-Manifestação  ,  que  era  integrado  por  representantes  dos  seguintes  órgãos: 
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 SI/SSP/DF  (Subsecretaria  de  Inteligência  da  Secretaria  de  Segurança  Pública  do 

 DF),  PCDF  (Polícia  Civil  do  DF),  CPRM/PMDF  (Comando  de  Policiamento  Regional 

 Metropolitano  da  Polícia  Militar  do  DF),  CI/PMDF  (Centro  de  Inteligência  da  Polícia 

 Militar  do  DF),  CBMDF  (Corpo  de  Bombeiros  Militar  do  DF),  CI/MPDFT  (Centro  de 

 Produção,  Análise,  Difusão  e  Segurança  da  Informação  do  Ministério  Público  do 

 Distrito  Federal  e  Territórios),  SAE/DIP/DPF  (Serviço  de  Análise  Estratégica  da 

 Diretoria  de  Inteligência  Policial  do  Departamento  de  Polícia  Federal), 

 DINT/SEOPI/MJ  (Diretoria  de  Inteligência  da  Secretaria  de  Operações  Integradas  do 

 Ministério  da  Justiça  e  Segurança  Pública),  Unint/Detran  (Unidade  de  Inteligência 

 Operacional  de  Trânsito  do  Detran-DF),  Abin  (Agência  Brasileira  de  Inteligência), 

 GSI  (Gabinete  de  Segurança  Institucional),  COT/DPF  (Comando  de  Operações 

 Táticas  da  Polícia  Federal),  PRF  (Polícia  Rodoviária  Federal),  Senado  Federal, 

 Câmara dos Deputados, STF e TSE. 

 No  grupo  criado,  inúmeros  alertas  concernentes  às  manifestações  planejadas 

 para  o  dia  8  de  janeiro  circularam  intensamente.  Muitos  desses  alertas  destacavam 

 a  potencial  agressividade  dos  manifestantes  e  os  objetivos  violentos  associados  à 

 mobilização.  Essas  informações  forneciam  uma  visão  detalhada  dos  riscos 

 iminentes  que  pairavam  sobre  as  manifestações  planejadas.Entretanto,  mesmo 

 diante  da  clareza  e  urgência  desses  alertas,  a  Subsecretária  de  Inteligência  da 

 SSP/DF,  Marília  Alencar,  não  tomou  a  iniciativa  de  ativar  a  Célula  Integrada  de 
 Inteligência  de  Segurança  Pública  (CIISP)  .  Esta  célula,  essencialmente 
 presencial,  é  concebida  para  centralizar  o  fluxo  de  inteligência,  facilitando  a 
 disseminação  rápida  e  eficaz  de  informações  entre  os  representantes  de  todas 
 as  forças  de  segurança  pública,  tanto  federais  quanto  distritais.  A  natureza 
 presencial  da  CIISP  pressupõe  uma  resposta  imediata  a  situações  críticas, 
 proporcionando  uma  coordenação  efetiva  para  enfrentar  ameaças 
 emergentes. 

 Como  subsecretária  de  inteligência  da  SSP/DF,  Marília  só  ativou  o  Centro 
 Integrado  de  Inteligência  de  Segurança  Pública  (CIISP/DF),  às  15h01  do  dia  8 
 de  janeiro  ,  sugerindo  uma  reunião  para  às  16h.  Isso  ocorreu  quando  os  prédios 

 públicos  já  haviam  sido  completamente  tomados  pelos  extremistas,  mais  de  uma 
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 hora  após  a  ruptura  da  linha  de  contenção  da  PMDF  em  frente  ao  Ministério  da 

 Justiça. 

 Boa tarde a todos, 

 Diante  dos  acontecimentos  inerentes  à  manifestação  em  andamento 

 que  culminou  na  ruptura  da  linha  de  contenção  estabelecidas  pelas 

 forças  de  segurança,  verificamos  a  necessidade  de  ativação  da 

 CIISP  em  status  operacional  pleno.  Assim,  solicito  a  indicação  de 

 integrantes  das  seletas  agências  de  inteligência  aqui  presentes  para 

 comparecimento presencial na SI/SSPDF. 

 Sugestão de horário = 16h 

 Att, Marília 

 A  omissão  de  Marília  Alencar  em  ativar  prontamente  a  CIISP/DF,  apesar  dos 

 alertas  proeminentes,  é  notável  e  sua  convocação  tardia,  mesmo  após  as  invasões, 

 questionável.  Em  circunstâncias  em  que  a  gravidade  das  informações  demandava 

 ação  imediata,  a  falta  de  mobilização  da  célula  presencial  de  inteligência  contribuiu 

 significativamente  para  a  incapacidade  das  forças  de  segurança  em  antecipar  e 

 conter  os  eventos  do  dia  8  de  janeiro.  A  ausência  de  convocação  presencial  e  em 

 tempo  hábil  atuou  para  obstaculizar  uma  ação  coordenada  e  integrada  dos  órgãos 

 de segurança pública e das demais agências de inteligência 

 Nesse  contexto,  é  possível  concluir  que  a  omissão  da  delegada  implicou 

 diretamente  nos  atos  golpistas  que  se  desenrolaram  no  dia  8  de  janeiro.  Primeiro, 

 Marília  ocupava  uma  posição  estratégica  na  Subsecretaria  de  Inteligência,  tendo  um 

 papel  crucial  na  produção  e  disseminação  de  conhecimentos  estratégicos  sobre 

 possíveis  ameaças  na  esfera  de  segurança  pública.  Segundo,  é  evidente  sua  posse 

 de  informações  privilegiadas  e  antecipadas  sobre  a  possibilidade  de  atos 

 antidemocráticos,  tanto  que  resultou  na  produção  do  Relatório  de  Inteligência  nº  6. 

 Por  fim,  suas  ações  tardias  diante  das  ameaças  identificadas  demonstram  grave 

 negligência  da  subsecretária,  que  mesmo  após  as  invasões  e  atos  de  vandalismo, 

 não  agiu  de  maneira  célere  para  conter  os  extremistas  que  objetivavam  a  tomada  do 

 poder.  Assim,  seus  atos  comprometeram  a  capacidade  de  resposta  integrada  diante 
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 dos  atos  golpistas,  permitindo  que  a  violência  se  desenrolasse  sem  impedimentos 

 adequados. 

 Diante  do  exposto,  verifica-se  que  os  atos  praticados  por  Marília  Ferreira  de 

 Alencar  configuram  os  crimes  tipificados  nos  arts.  288,  caput  (associação 
 criminosa),  359-L  (abolição  violenta  do  Estado  Democrático  de  Direito)  e  359-M 
 (Golpe de Estado) do Código Penal  . 

 Polícia Militar do Distrito Federal 

 A  Polícia  Militar  do  Distrito  Federal  (PMDF)  é  a  principal  força  de  segurança 

 responsável  por  manter  a  ordem  pública  em  manifestações,  sejam  democráticas  ou 

 não.  Com  larga  experiência  na  condução  de  manifestações,  em  62  anos  de  história, 

 mesmo  em  manifestações  com  dezenas  de  milhares  de  pessoas,  a  PMDF  nunca 

 permitiu  que  o  Palácio  do  Planalto,  edifício  central  do  Governo  do  nosso  país,  fosse 

 invadido por manifestantes. 

 No  dia  8  de  janeiro  de  2023,  a  PMDF  falhou  em  sua  missão  institucional, 

 permitindo  a  invasão  dos  edifícios-sede  na  Praça  dos  Três  Poderes  por  criminosos. 

 Essas  falhas  foram  observadas  apesar  das  disposições  do  Protocolo  de  Ações 

 Integradas  (PAI)  nº  2/2023,  elaborado  pela  Subsecretaria  de  Operações  Integradas 

 da Secretaria de Segurança do DF. 

 No  processo  de  aprovação  do  PAI  nº  2,  o  coronel  da  PMDF  Marcelo 
 Casimiro  Vasconcelos  Rodrigues  alertou  sobre  a  possibilidade  de  invasão  de 
 prédios  públicos  ,  conforme  discutido  em  reunião  no  dia  6  de  janeiro  de  2023. 

 Nessa  ocasião,  foi  decidido  fechar  a  Esplanada  dos  Ministérios  para  veículos, 

 permitindo apenas o trânsito de pedestres. 

 Apesar  das  indicações  do  PAI  e  do  conhecimento  sobre  o  risco  iminente,  a 

 PMDF  não  formulou  ordens  de  serviço  para  o  dia  8  de  janeiro  de  2023.  A  ausência 

 da  Portaria  de  Acionamento  do  PrTI  sugere  que  a  manifestação  não  foi  considerada 

 como de risco elevado ou de considerável público. 
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 A  falta  de  um  plano  operacional  do  Departamento  de  Operações  (DOp)  da 

 PMDF,  liderado  pelo  coronel  Jorge  Eduardo  Barreto  Naime  e  que  estava  substituído 

 pelo  Coronel  Paulo  José,  evidenciou  a  falta  de  preparação  e  implica  a 

 responsabilidade  dos  agentes.  Cabe  notar  que  circulares  foram  emitidas  aos  órgãos 

 subordinados  do  DOp,  mas  esses  documentos  careciam  de  detalhes  para  mobilizar 

 efetivamente o contingente necessário. 

 No  mesmo  período,  a  Secretaria  de  Inteligência  da  Secretaria  de  Segurança 

 Pública  do  DF,  liderada  pela  delegada  de  polícia  Marília  Ferreira  de  Alencar, 

 divulgou  o  Relatório  de  Inteligência  nº  6.  Esse  relatório  destacou  a  convocação  para 

 o  evento  "Tomada  de  Poder  pelo  Povo"  nos  dias  7  e  8  de  janeiro  de  2023,  alertando 

 sobre o risco de manifestações violentas. 

 Em  7  de  janeiro,  o  capitão  da  PMDF  Wesley  Eufrásio,  subchefe  da 

 ADI/DOp/PMDF,  comunicou  aos  comandantes  da  instituição  sobre  atividades  no 

 acampamento  em  frente  ao  QGEX  com  intenção  de  confronto  com  as  forças  de 

 segurança. 

 Alertas  emitidos  pela  Agência  Brasileira  de  Inteligência  (Abin)  indicaram  o 

 recrudescimento  do  movimento  no  dia  8  de  janeiro,  apontando  um  efetivo  risco  de 

 conflitos  e  invasões  de  prédios  públicos.  Apesar  desses  alertas  e  da  evidente 

 necessidade  de  planejamento  de  ações  executórias,  a  PMDF  disponibilizou  apenas 

 cerca  de  600  militares,  sendo  aproximadamente  180  alunos  do  Curso  de  Formação 

 de Praças. 

 Durante  a  manifestação,  iniciada  de  forma  "pacífica"  segundo  informes,  a 

 linha  de  bloqueio  em  frente  ao  MJ  foi  rompida,  permitindo  a  invasão  da  área  restrita 

 com  facilidade.  A  resposta  da  PMDF  foi  limitada  e  focalizada  na  linha  de  ruptura, 

 executada  por  uma  tropa  não  especializada  e  em  baixo  número.  Posteriormente,  o 

 Batalhão  de  Policiamento  de  Choque  (BPChoque)  se  posicionou,  mas  houve 

 fragmentação  na  tropa,  facilitando  a  entrada  dos  manifestantes  no  STF.  A  sequência 

 de  imagens  à  seguir,  mostra  a  facilidade  com  que  os  manifestantes  furam  o  bloqueio 

 policial em direção ao STF: 
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 FIGURA 4 

 Bloqueio é rompido por manifestantes. Reprodução Estadão 

 FIGURA 5 

 Bloqueio é rompido por manifestantes. Reprodução Estadão 
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 FIGURA 6 

 Bloqueio é rompido por manifestantes. Reprodução Estadão 

 Enquanto  isso,  o  grupo  do  BPChoque  que  se  dirigiu  ao  Congresso  Nacional 

 formou  um  corredor  de  proteção,  permitindo  que  os  manifestantes  agredissem 

 policiais legislativos no Salão Verde da Câmara dos Deputados. 

 Conforme  indicado,  as  falhas  operacionais  da  PMDF,  quando  analisadas 

 isoladamente,  podem  sugerir  que  a  conduta  da  cúpula  da  instituição  e  dos 

 comandantes  dos  batalhões  envolvidos  foi  meramente  culposa,  caracterizada  por 

 negligência. 

 No  entanto,  de  acordo  com  informações  levantadas  pela  Polícia  Federal  e 

 apresentadas  de  forma  incontestável  na  denúncia  923  do  Ministério  Público  Federal, 

 é  crucial  compreender  que  a  atuação  dos  envolvidos  ocorreu  de  maneira 

 concertada, planejada e arquitetada, ou seja, com dolo. 

 A  denúncia  destaca  que  Fábio  Augusto  Vieira,  então  coronel  da  PMDF  e 

 comandante  da  corporação;  Klepter  Rosa  Gonçalves,  coronel  da  PMDF  e 

 subcomandante  da  corporação;  Jorge  Eduardo  Barreto  Naime,  coronel  da  PMDF  e 

 comandante  do  Departamento  de  Operações  (DOp);  Paulo  José  Ferreira  de  Sousa 

 Bezerra,  coronel  da  PMDF  e  comandante  em  exercício  do  DOp;  Marcelo  Casimiro 

 Vasconcelos  Rodrigues,  coronel  da  PMDF  e  comandante  do  1º  CPR;  Flávio 
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 Silvestre  de  Alencar,  major  da  PMDF  e  comandante  em  exercício  do  6º  Batalhão;  e 

 Rafael  Pereira  Martins,  tenente  da  PMDF  e  chefe  de  um  dos  destacamentos  do 

 BPChoque  em  8  de  janeiro,  agiram  em  unidade  de  desígnios  para  facilitar  a  violação 

 dos  edifícios  dos  Três  Poderes  da  República  pelos  manifestantes,  infringindo 

 deveres  legais  impostos  por  diversas  normas,  como  a  Constituição  Federal,  a  Lei 

 Orgânica  da  PMDF,  o  Regimento  Interno  da  PMDF  e  a  Organização  Básica  da 

 PMDF. 

 Os  agentes,  subjetivamente,  aderiram  às  ações  delitivas  dos  vândalos  que 

 romperam  as  linhas  de  contenção,  contribuindo  para  as  condutas  criminosas  dos 

 manifestantes  posteriormente.  Trocaram-se  diversas  mensagens  entre  os 

 integrantes  da  cúpula  da  PMDF,  incluindo  Fábio  Augusto  Vieira  e  Klepter  Rosa,  com 

 conteúdos inverídicos e potencialmente golpistas, sem justificativa ou contexto. 

 Em  28  de  outubro  de  2022,  a  apenas  dois  dias  do  segundo  turno  da  eleição 

 presidencial,  às  15h10,  o  então  Subcomandante-geral  da  PMDF,  KLEPTER  ROSA 

 GONÇALVES,  que  posteriormente  ocupou  o  cargo  de  Comandante-geral,  enviou  a 

 FÁBIO  AUGUSTO  VIEIRA  um  vídeo  sem  contexto  justificativo.  O  vídeo  continha 

 uma  captura  de  tela  de  um  chat  do  WhatsApp,  no  qual  mensagens  de  áudio  eram 

 reproduzidas  (ver  fl.  1.082  do  Relatório  de  Extração  –  Cellebrite  Reports,  fl.  28  do 

 Relatório Técnico 301/2023, anexo II): 

 Esses  áudios  foram  atribuídos  a  Ciro  Gomes  e  apresentam  gravações  de  voz 

 editadas,  não  contínuas.  No  conteúdo,  o  suposto  autor  teria  referido-se  ao  Ministro 

 Alexandre  de  Moraes  como  "advogado  de  facção".  Nas  mensagens,  sugere-se  que 

 o  processo  eleitoral  já  estaria  "armado"  e  que  as  Forças  Armadas  estariam  cientes 

 disso, alimentando teorias conspiratórias e antidemocráticas, indicando que: 

 “Na  hora  que  der  o  resultado  das  eleições  que  o  Lula  ganhou,  vai  ser 

 colocado  em  prática  o  art.  142  ,  viu?  Vai  ser  restabelecida  a  ordem, 

 se  afasta  Xandão,  se  afasta  esses  vagabundo  tudinho  e  ladrão, 

 safado,  dessa  quadrilha...  Aí  vocês  vão  ver  o  que  é  por  ordem  no 

 país.  Não  admito  que  o  Brasil  vai  deixar  um  vagabundo,  marginal, 

 criminoso e bandido, como o Lula, voltar ao poder”. 
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 No  áudio,  consta  ainda  a  informação  de  que  Bolsonaro  e  o  Exército 

 Brasileiro  estariam  planejando  um  golpe  de  estado  que,  para  que  tivesse 

 sucesso, demandaria um levante popular. 

 “Rapaz,  vocês  tem  que  entender  o  seguinte:  o  Bolsonaro,  ele  está 
 preparado  com  o  Exército  ,  com  as  Forças  Especi...  As  Forças 

 Armadas,  aí,  para  fazer  a  mesma  coisa  que  aconteceu  em  64.  O 
 povo  vai  pras  rua  ,  que  ninguém  vai  aceitar  o  Lula  ser...  Ganhar  a 

 Presidência,  porque  não  tem  sentido,  o  povo  vai  pedir  a 
 intervenção  e,  aí,  meu  amigo,  eles  vão  nos  livrar  do  comunismo 

 novamente”. 

 Em  outra  mensagem  de  teor  golpista,  Fábio  Augusto  Vieira  afirmou  que  "a 

 cobra  vai  fumar",  mesmo  que  o  conteúdo  fosse  inverídico.  Outra  mensagem  exibia  a 

 imagem  do  então  presidente  Jair  Messias  Bolsonaro  com  a  legenda  "a  cara  de 

 quem  tem  as  cartas  na  manga".  Destaca-se  entre  as  mensagens  uma  que 

 apresentava  um  quadro  explicativo  sobre  "alternativas  à  sucessão  presidencial", 

 trocadas entre Marcelo Casimiro e Fábio Augusto Vieira. 

 Casimiro  revelou  que  parte  das  mensagens  era  compartilhada  com  Jorge 

 Eduardo  Barreto  Naime,  que  expressava  desânimo  com  o  Exército  Brasileiro, 

 chamando-os  de  "melancias".  Naime  comentava  que  sequer  teria  feito  o  bloqueio  de 

 manifestantes  no  QGEX,  se  dependesse  exclusivamente  dele.  Em  um  grupo  de 

 WhatsApp,  Flávio  Silvestre  de  Alencar  concordou  com  pontos  de  vista 

 antidemocráticos,  como  a  necessidade  de  apoio  das  Forças  Armadas  para  frear  os 

 desmandos do STF e convocar novas eleições com voto auditável. 

 As  mensagens  revelam  um  alinhamento  ideológico  e  de  propósito  entre  os 

 denunciados  e  aqueles  que  defendiam  uma  intervenção  militar  das  Forças  Armadas. 

 A  PMDF  ignorou  determinações  para  identificar  e  abordar  veículos  que  realizavam 

 bloqueios  nas  rodovias  do  DF,  contrariando  a  lei,  alegando  que  se  tratava  de  atos  de 

 "iniciativa popular" ou "sociedade civil organizada". 

 Os  integrantes,  especialmente  Jorge  Eduardo  Barreto  Naime  e  Marcelo 

 Casimiro,  possuíam  informações  de  inteligência  que  claramente  indicavam  o  caráter 
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 golpista  dos  acampamentos  em  frente  ao  QGEX,  conforme  a  denúncia.  Esses 

 oficiais  repassaram  essas  informações  para  a  cúpula  da  PMDF,  que  estava  ciente 

 dos eventos golpistas desde pelo menos 4 de janeiro de 2023. 

 Paulo  José,  chefe  em  exercício  do  DOp  em  8  de  janeiro,  recebeu 

 informações  diretamente  de  Wesley  Eufrásio,  subchefe  da  ADI/DOp,  sobre  os 

 eventos.  Edmilson  Marcelino  Carvalho  da  Silva,  sargento  da  PMDF,  compareceu 

 pessoalmente  aos  acampamentos  e  buscou  informações  para  respaldar  decisões 

 da cúpula da corporação. 

 Havia,  portanto,  um  intenso  fluxo  de  informações  sobre  o  risco  de 

 manifestações  violentas  antidemocráticas,  indo  além  da  alegação  de  "apagão  de 

 inteligência"  mencionada  por  Jorge  Naime  em  seu  depoimento  à  CPMI.  Uma  das 

 mensagens  afirmava  explicitamente  que  os  manifestantes  estavam  "indo  para  a 

 guerra",  dispostos  a  morrer.  A  PMDF  também  recebia  informações  de  outras  fontes 

 de inteligência, oficiais ou não. 

 Diante  dessa  narrativa  fática,  compreende-se  que  os  oficiais  citados  tinham  o 

 dever  de  interromper  o  curso  causal  das  condutas  dos  manifestantes  em  8  de 

 janeiro.  Seja  antecipando-se  aos  eventos  devido  às  informações  privilegiadas,  seja 

 atuando  no  próprio  dia  8  para  garantir  a  execução  adequada  do  policiamento.  Todos 

 esses  indivíduos,  de  uma  forma  ou  de  outra,  ostentavam  uma  posição  de  garante 

 em função de seus postos institucionais. 

 Ficou  comprovado,  portanto,  que,  além  de  não  agirem  para  evitar  o  resultado 

 naturalístico  da  invasão  e  depredação  dos  prédios  públicos  numa  tentativa  de  golpe 

 de  Estado,  os  indivíduos  citados  demonstraram  motivação  para  sabotar  ativamente 

 a  possibilidade  de  interromper  o  evento.  Seu  objetivo  era  garantir  o  sucesso  na 

 tentativa  de  golpe  pretendida  pelos  insurgentes.  Assim,  entendemos  que  Fábio 

 Augusto  Vieira,  Klepter  Rosa  Gonçalves,  Jorge  Eduardo  Barreto  Naime,  Paulo  José 

 Ferreira  de  Sousa  Bezerra,  Marcelo  Casimiro  Vasconcelos  Rodrigues,  Flávio 

 Silvestre  de  Alencar  e  Rafael  Pereira  Martins  devem  ser  responsabilizados  pelos 

 crimes  previstos  nos  arts.  163,  parágrafo  único,  I  a  IV;  359-L  e  359-M,  todos  do 

 Código  Penal,  bem  como  pela  pena  prevista  no  art.  62,  I,  da  Lei  nº  9.605,  de  1998 

 (Lei  dos  Crimes  Ambientais),  a  título  de  dolo  direto  por  omissão  imprópria,  nos 
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 termos  do  art.  13,  §  2º,  alíneas  a,  b  e  c,  do  Código  Penal,  por  atuarem  em  unidade 

 de  desígnios,  conforme  o  art.  29,  caput,  do  CP,  nos  termos  da  denúncia  da 

 Procuradoria-Geral da República. 

 Financiadores e lideranças do acampamento golpista 

 Adauto Lúcio de Mesquita e Joveci Xavier de Andrade 

 Como  financiadores  temos  o  Sr.  Adauto  Lúcio  de  Mesquita  e  o  Sr.  Joveci 

 Xavier  de  Andrade,  ouvidos  na  7°  Reunião  desta  Comissão,  realizada  em  13  de  abril 

 de  2023,  bem  como  na  10°  Reunião,  em  04  de  maio  de  2023.  Nos  respectivos 

 depoimentos  à  Comissão  relataram  que  são  associados  da  empresa  denominada 

 "Melhor Atacadista", com sede em Brasília. 

 O  senhor  Joveci  Xavier  conseguiu  uma  liminar  para  que  não  fosse  submetido 

 ao  juramento,  ou  seja,  ele  não  tinha  obrigação  de  prestar  juramento  com  a  verdade. 

 Contudo,  foram  apresentadas  fotos  e  vídeos  que  comprovam  o  envolvimento  do 

 mesmo e de seu sócio nesta Comissão. 

 Já  o  senhor  Adauto  Lúcio  realizou  diversas  postagens  em  suas  redes  sociais, 

 inclusive  a  locação  de  um  dos  maiores  trios  elétricos  de  Brasília  “COYOTE”,  para  as 

 manifestações nos atos antidemocráticos. 

 Destaca-se  que  ambos,  em  seus  depoimentos,  confirmam  que 

 compareceram  ao  acampamento  golpista  situado  na  Praça  dos  Cristais  do  Setor 

 Militar  Urbano,  nesta  capital  federal,  bem  como  financiaram  o  fornecimento  de  água 

 e  alimentos,  e  para  garantir  a  estrutura  do  local  e  banheiros  químicos. 

 Posteriomente,  participaram  igualmente  de  campanhas  para  agrariar  fundos  e 

 financiarcolocação  de  outdoors  que  estavam  esplalhados  pela  cidade  de  forma 

 ilegal, durante o período eleitoral, do então candidato Jair Bolsonaro. 

 Portanto,  os  senhores  Adauto  e  Joveci  estiveram  presentes  na  Esplanada 

 dos  Ministérios  em  8  de  janeiro  de  2023,  embora  tenham  comparecido  após  a 

 invasão perpetrada por vândalos nos edifícios dos Três Poderes. 

 Pelo  exposto,  os  sócios  Adauto  Lúcio  de  Mesquita  e  Joveci  Xavier  de 

 Andrade  poderão  ser  responsabilizados  pelo  crime  de  incitação  ao  crime  previsto  no 

 art.  286,  do  Código  Penal  pátrio,  bem  como  outras  investigações  mais  aprofundadas 

 serão  necessárias  para  apurar  o  envolvimento  de  ambos  em  crimes  mais  graves, 

 especialmente contra o Estado Democrático de Direito. 
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 Alan Diego dos Santos Rodrigues 

 Em  29  de  junho  de  2023,  na  18°  Reunião  da  CPI,  o  senhor  Alan  foi  ouvido 

 como  depoente,  tendo  relatado  que  não  gastou  dinheiro  aqui  em  Brasília,  pois,  ao 

 chegar  no  acampamento,  tinha  comida  e  água  de  graça.  Cumpre  destacar  que  o 

 senhor Alan  veio de Comodoro/Mato Grosso. 

 Em  sua  oitiva,  o  depoente  falou  sobre  a  população  que  estava  no  Setor 

 Militar  Urbano  e  afirmou  que  “Eles  pediam  intervenção  militar  e  federal,  outros 

 diziam que era pra “quebrar tudo”. 

 Ainda  em  seu  depoimento,  o  senhor  Alan  relatou  que  foi  ameaçado  por 

 autoridade de extrema direita, conforme destaca-se abaixo: 

 “Chico Vigilante- Senhor Alan, quem te ameaçou? 

 Alan Diego - Eu prefiro ficar em silêncio. 

 Chico  Vigilante  -  Quer  dizer  que  o  senhor  foi  ameaçado,  mas  prefere 

 ficar em silêncio? 

 Alan Diego - Prefiro ficar em silêncio 

 Chico Vigilante - Foi ameaçado por elemento da extrema direita? 

 Alan Diego -Sim.¹” 

 O  senhor  Alan  está  envolvido  no  atentado  do  dia  24  de  janeiro  de  2023, 

 tendo  sido  condenado  em  segunda  instância  a  cumprir  a  pena  dele  de  5  anos  e  4 

 meses  e,  por  produzir  um  explosivo  nas  imediações  do  acampamento  golpista,  com 

 a  pretensão  de  explodir  na  área  de  embarque  do  aeroporto  de  Brasília.  Em  em  seu 

 depoimento nesta CPI, relatou que: 

 “Alan Diego - Quem me orientou, foi o senhor George Washington. 

 Alan Diego - Sim, levei o artefato.” 

 Nesta  Comissão  foram  apresentadas  fotos  e  vídeos  que  comprovam  de 

 forma  contundente  o  envolvimento  do  senhor  Alan  nos  atos  na  Praça  dos  Cristais  do 

 Setor  Militar  Urbano,  nesta  capital  federal,  bem  como  nos  atos  antidemocráticos  e 

 atentados, violações depredações ocorridos no dia 08 de janeiro do corrente ano. 
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 Nesse  contexto,  afirmou  ainda  que  conheceu  os  senhores  George 
 Washington  de  Oliveira  Sousa  e  Welligton  Macedo  de  Souza  no  SMU  e  que  não 

 teve  a  intenção  de  incriminar  o  senhor  Wellington,  bem  como  que  não  o  avisou 

 sobre  a  bomba,  tendo  apenas  lhe  pedido  uma  carona,  frisando  em  seu  depoimento 

 que o senhor Wellington  “não tinha conhecimento do  plano de ataque”. 

 Pelos  crimes  imputados  ao  depoente  Alan,  ele  deverá  ser  responsabilizado 

 perante  a  Justiça  Federal,  ante  a  previsão  do  art.  109,  IV,  da  Constituição  Federal, 

 pelos  crimes  de  associação  criminosa  (art.  288),  art.  359-L  (abolição  violenta  do 

 Estado  Democrático  de  Direito)  e  o  art.  359-M  (Golpe  de  Estado)  ambos  do  Código 

 Penal. 

 ¹  https://www.youtube.com/watch?v=UVqOEqbzBkc&list=PLgjufDVoPk_Muu1jDmkAz 

 CqtGQRLFOmQZ&index=33 

 George Washington de Oliveira Sousa 

 Em  29  de  junho  de  2023,  na  18°  Reunião  da  CPI,  o  senhor  George  foi  ouvido 

 após  o  senhor  Alan  Diego,  o  mesmo  afirmou  ser  CAC  e  que  todas  as  armas  e 

 munições tinham registros. 

 O  senhor  George  trouxe  um  arsenal  de  treze  armas  de  fogo,  onde  seis  delas, 

 não  puderam  ser  localizadas.  Quanto  às  munições,  embora  tenham  sido  faturados 

 um  total  de  4.615  itens  em  seu  nome,  foram  apreendidos  4.840,  sugerindo  a 

 existência  de  um  mercado  informal  para  a  aquisição  de  armas  e  munições, 

 momento  em  que  literalmente  expôs  uma  clara  ausência  de  controle  por  parte  do 

 Exército  Brasileiro  sobre  o  comércio  de  armas  e  munições  no  país,  conforme 

 imagem da Polícia Civil do Distrito Federal, abaixo destacada: 
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 FIGURA 7 

 Reprodução PCDF 

 O  Senhor  George  foi  condenado  em  segunda  instância,  a  9  anos  e  4  meses 

 de  prisão  por  ser  o  “Líder”  do  esquema  e  produzir  um  explosivo  nas  imediações  do 

 acampamento  do  Setor  Militar  Urbano,  onde  tinha  o  objetivo  de  explodir  o  artefato 

 na área de embarque do aeroporto desta capital em 24 de dezembro. 

 Vale  ressaltar  que  tal  condenação  ocorreu  devido  à  sua  culpabilidade  por 

 colocar  em  perigo  a  vida,  a  integridade  física  de  pessoas  e  o  patrimônio  público  e 

 privado  ao  portar  e  utilizar  dinamite  ou  substância  de  efeitos  semelhantes  junto  a  um 

 caminhão-tanque, carregado de combustível. 

 Pelos  crimes  imputados  ao  mesmo,ele  deverá  ser  responsabilizado  perante  a 

 Justiça  Federal,  ante  a  previsão  do  art.  109,  IV,  da  Constituição  Federal,  pelos 

 crimes  de  associação  criminosa  (art.  288),  art.  359-L  (abolição  violenta  do  Estado 

 Democrático de Direito) e o art. 359-M (Golpe de Estado) ambos do Código Penal. 

 Por  mera  sorte,  “O  plano”  não  obteve  êxito,  em  face  da  falta  de  habilidade  na 

 montagem  da  bomba,  o  que  evitou  que  a  mesma  explodisse,  embora  tenha  sido 

 ativada. 

 Ana Priscila Azevedo 

 A  senhora  Ana  Priscila  é  uma  forte  liderança  e,  em  28  de  setembro  de  2023, 

 na  27°  Reunião,  momento  em  que  leu  sua  declaração,  onde  a  mesma  explica,  que 

 estava lutando por um Brasil melhor. 
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 Em  sua  oitiva  foram  expostos  áudios  e  imagens,  nos  quais  a  mesma 

 declarou: 

 “Senhores  Selvaaaa!  Ana  Priscila  Azevedo  neste  sábado  dia 

 07  de  janeiro  de  2023,  do  ano  mais  importante  de  nossas 

 vidas.  Senhores  todos  vocês  que  estão  aí,  em  frente  ao  QG, 

 em Brasília, acampamento. 

 A  Ordem  é  uma  só  senhores,vamos  marchar  para  a  frente  do 

 Congresso Nacional.” 

 O  aúdio  demonstra  o  poder  de  liderança  e  a  força  da  senhora  Ana  dentro  do 

 “movimento  bolsonarista”,  onde  a  mesma  afirmou  que  tinha  um  canal  no  Telegram, 

 que  contava  com  milhares  de  inscritos,  no  qual  enviava  os  áudios  pertinentes,  tendo 

 e  afirmado,  em  uma  das  suas  narrativas  o  que  se  segue:  “Vamos  sitiar  os  Três 

 Poderes.” 

 Depreende-se,  portanto,  em  face  do  teor  da  fala  supra  destacada,  que  a 

 mesma  concretiza  a  liderança  da  senhora  Ana  Priscila,  onde,  em  seus  áudios, 

 literalmente  e  de  forma  consubstanciada,  instiga  seus  seguidores  e  inscritos  a  irem 

 até a Praça dos Três Poderes e fazer a dita “justiça”, com vistas a tomar o poder. 

 A  senhora  Ana,  conta  com  várias  fotos  e  vídeos  constantes  no  Protocolo 

 Internet,  demonstra  que  a  mesma  estava  presente  e  participou  de  toda  a 

 depredação,  bem  como  comemorou  a  destruição  que  ocorreu  no  dia  08  de  janeiro 

 do  presente  ano,  conforme  demonstrado  na  foto  abaixo,  onde  ela  fotografou  com 

 semblante de comemoração uma viatura jogada no espelho d’água. 
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 FIGURA 8 

 Ana Priscila Azevedo nos atos golpistas em Brasília. Reprodução Twitter 

 Pelo  exposto,  Ana  Priscila  pode  ser  responsabilizada  pelo  crime  de  incitação 

 ao  crime  previsto  no  art.  286  do  Código  Penal  c/c  com  art.163,  do  mesmo  diploma 

 legal,  por  Dano  ao  Patrimônio,  bem  como  outras  investigações  mais  aprofundadas 

 serão  necessárias  para  apurar  o  envolvimento  da  mesma  em  crimes  mais  graves, 

 especialmente contra o Estado Democrático de Direito. 

 Cacique José Acácio Serere Xavante 

 O  senhor  José  Acácio  foi  uma  forte  liderança  (bolsonarista 

 extremista/radical),  no  acampamento  do  Setor  Militar  Urbano.  Em  31  de  agosto  de 

 2023, depôs  na 23° Reunião da CPI. 

 Em  sua  oitiva  o  depoente  declarou  ser  pastor  e  ter  vindo  para  Brasília  com  a 

 ajuda  do  salário  que  recebe  como  pastor,  bem  como  a  ajuda  que  recebe  de  “fiéis”, 

 cabendo  reforçar  que  o  mesmo  é  uma  forte  liderança  e  exerce  poder  em  suas  falas, 

 sendo  formador  de  opinião  a  fim  de  incitar  os  manifestantes  e  encorajá-los  na 

 tomada de atitudes radicais. . 

 Em  vídeos,  o  depoente  aparece  proferindo  palavras  como:  “O  Alexandre  de 

 Moraes ou ele renuncia ou eu pego ele no pescoço e tiro ele.” 
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 Destaca-se  ainda  que  referente  ao  senhor  José  Acácio  há  vários  registros 

 fotográficos  e  vídeos  constantes  no  Protocolo  Internet,  que  demonstram  que  o 

 mesmo  proferia  discursos  instigando  o  ódio,  em  busca  da  tomada  do  Poder,  com 

 falas  antidemocráticas  e  apologia  criminosa  que  motivaram  sua  prisão  em  12  de 

 dezembro  de  2022,  pois,  seus  discursos  claramente  incentivaram  seus  ouvintes, 

 “manifestantes  desordeiros.”  Neste  mesmo  prisma,  em  vídeo  registrado  na  nesta 

 CPI,  o  mesmo  convocou  explicitamente  pessoas  armadas  para  obstruir  a  cerimônia 

 de diplomação dos eleitos. 

 É  de  conhecimento  de  todos  que  o  Cacique  Serere  participou  de 

 manifestações  com  teor  altamente  antidemocrático  em  vários  pontos  de  Brasília, 

 notadamente  em  frente  ao  Congresso  Nacional,  no  Aeroporto  Internacional  de 

 Brasília onde o mesmo invadiu a área de embarque. 

 Serere,  como  líder  de  atos  antidemocráticos,  teve  grande  participação  nas 

 atividades  do  acampamento  do  QG,  na  Praça  dos  Cristais  no  Setor  Militar  Urbano. 

 Diante  de  todos  os  fatos,  deve  ser  penalizado  por  incitar  o  ódio,  pois,  foi  um  dos 

 organizadores do acampamento e um dos principais líderes do mesmo. 

 Outra  parte  da  investigação  liga  o  indigena  e  os  seus  aos  “kids  pretos”,  pois 

 três  dias  antes  do  protesto  de  12  de  dezembro,  foram  detectados  pela  Agência 

 Brasileira  de  Inteligência,  que  os  indígenas  estavam  sendo  usados  como  massa  de 

 manobra,  onde  os  “kis  pretos”,  repassaram  um  treinamento  aos  xavantes  e  caso 

 algum  fosse  preso  usariam  o  Estatuto  dos  Povos  Indígenas  que  atenua  a 

 responsabilidade civil e criminal  , segundo Matéria publicada no site da revista piauí.² 

 Pelo  exposto,  Cacique  José  Acácio  Serere  pode  ser  responsabilizado  pelo 

 crime  de  incitação  ao  crime  previsto  no  art.  286  do  Código  Penal,  bem  como  art.  147 

 c/c  art.174  -  A,  ambos  do  CP,  bem  como  outras  investigações  mais  aprofundadas 

 serão necessárias para apurar o envolvimento do mesmo em crimes mais graves. 

 79 



 Armando Valentin Settin Lopes de Andrade 

 O  senhor  Armando  Valentin  Settin  em  31  de  agosto  de  2023,  na  23°  Reunião 

 da  CPI,  teve  seu  depoimento  dado  na  Polícia  Civil,  lido  pelo  Deputado  Chico 

 Vigilante. 

 O  depoente  confirmou  que  estava  presente  nos  atos  do  dia  8  de  janeiro, 

 conforme  depoimento  à  Polícia  Civil,  afirmou,  que  teria  participado  de  três  reuniões 

 restritas  com  lideranças  do  acampamento  golpista,  no  qual  o  senhor  Alan  Diego  dos 

 Santos Rodrigues estava também presente 

 Destaca-se  que,  em  sua  oitiva,  o  depoente  informou  que  prestou  o 

 depoimento,  mas  questionou  que  não  considera  o  depoimento,  fazendo  assim,  uma 

 grande  chacota  com  a  Polícia  Civil  de  Distrito  Federal,  órgão  sério  e  que  tem  notório 

 papel  na  sociedade.  Por  oportuno,  cumpre  registrar  que  o  mesmo  assinou  o 

 depoimento. 

 No  tocante,  a  participação  do  depoente  nos  atos  golpistas,  ficou  claro  que  o 

 mesmo  foi  um  participante  ativo  em  todo  o  movimento,  inclusive  no  QG  que  foi  base 

 para a invasão e depredação na Praça dos Três Poderes. 

 Pelos  crimes  imputados  ao  mesmo,  ele  deverá  ser  responsabilizado  perante 

 a  justiça  federal,  pelos  crimes  de  incitação  ao  crime  previsto  no  art.  286  do  Código 

 Penal  c/c  com  art.163,  bem  como  o  art.  359-M  (Golpe  de  Estado)  ambos  do  Código 

 Penal. 

 Wellington Macedo de Souza 

 O  senhor  Wellington  Macedo  de  Souza  foi  ouvido  em  05  de  outubro  de  2023, 

 na  28°  Reunião  da  CPI,  onde  relatou  que  deu  uma  carona  para  o  senhor  Alan 

 Diego que discorreu sobre os acontecimentos do dia 24 de dezembro de 2022. 

 Relatou  ainda  que  avisou  ao  senhor  Alan  Diego  que  ele  estava  de 

 tornozeleira e que todo o percurso teria sido monitorado. 

 As  informações  de  geolocalização  indicaram  que  Wellington  Macedo 

 percorreu  a  região  central  de  Brasília  entre  00h  e  05h50,  durante  a  madrugada  de 

 24  de  dezembro  de  2022,  circulando  por  três  ou  quatro  ocasiões  nas  proximidades 
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 do  Aeroporto  de  Brasília,  onde  o  caminhão-tanque,  carregado  com  querosene  de 

 aviação, estava estacionado. 

 Durante  uma  dessas  passagens,  ao  reduzir  a  velocidade,  ele  teria  deixado 

 uma  caixa  no  eixo  traseiro  do  citado  caminhão,  sobre  o  paralama  do  veículo,  por 

 volta das 3h da manhã, enquanto avaliava o melhor local para posicionar a bomba. 

 Portanto,  resta  claro  e  evidentemente  hialino,  de  forma  contundente,  que  a 

 generosidade  que  o  mesmo  tenta  justificar  é  algo  que  não  tem  nenhuma  natureza 

 de  “generosidade”,  pelo  contrário.  Ressaltando  aqui,  que  o  mesmo  sabia  que  ao 

 portar  a  tornozeleira  eletrônica  não  deveria  esta  na  rua  no  horário  do  ocorrido, 

 quanto  mais  ir  do  Plano  Piloto  a  Taguatinga  e  após  retornar  ao  aeroporto 

 Internacional de Brasília com artefato explosivo no automóvel. 

 Wellington  Macedo  de  Souza  teve  seu  processo  desmembrado  e  foi 

 sentenciado  a  seis  anos  de  prisão,  em  regime  inicial  fechado,  e  a  multa.  Isso 

 ocorreu  devido  à  sua  culpabilidade  por  colocar  em  perigo  a  vida,  a  integridade  física 

 de pessoas e o patrimônio público e privado. 

 Pelos  crimes  imputados  ao  mesmo,  ele  deverá  ser  responsabilizado  perante 

 a  justiça  federal,  ante  a  previsão  do  art.  109,  IV,  da  Constituição  Federal,  pelos 

 crimes  de  associação  criminosa  (art.  288),  art.  359-L  (abolição  violenta  do  Estado 

 Democrático de Direito) e o art. 359-M (Golpe de Estado) ambos do Código Penal. 

 Conclusões 

 O  objetivo  desta  Comissão  Parlamentar  de  Inquérito,  observando  as 

 disposições  da  Constituição  Federal,  da  Lei  Orgânica  do  Distrito  Federal  e  do 

 Regimento  Interno  desta  Casa  de  leis,  foi  identificar  as  razões  que  levaram  às 

 trágicas  e  criminosas  cenas  do  dia  8  de  janeiro  de  2023,  além  de  seus 

 responsáveis.  Naquele  dia,  centenas  de  militantes  bolsonaristas  conseguiram,  pela 

 primeira  vez  em  62  anos,  romper  linhas  de  contenção  da  Polícia  Militar  do  Distrito 

 Federal  e  invadir  e  vandalizar  as  sedes  dos  três  poderes  da  república  em  Brasília.  A 

 última  vez  que  um  palácio  presidencial  foi  invadido  no  Brasil  havia  sido  em  1938, 

 pelo  movimento  integralista,  de  inspiração  fascista,  durante  o  Governo  Vargas.  Os 

 fatos  que  antecederam  o  dia  8  de  janeiro  mostram  que  foi  parte  de  uma  trama  muito 
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 mais  ampla  e  perigosa,  que  colocou  a  estabilidade  democrática  do  nosso  país  sob 

 altíssimo risco. 

 Antes  de  mais  nada,  é  crucial  entender  que  o  que  aconteceu  no  Brasil  faz 

 parte  de  um  contexto  global  de  retrocesso  democrático.  Após  um  longo  e 

 consistente  período  de  expansão  democrática  de  modelo  liberal  no  período 

 pós-segunda  guerra  mundial,  as  políticas  neoliberais  do  final  do  século  passado 

 exacerbaram  as  contradições  entre  a  democracia  e  os  direitos  humanos  e  sociais.  A 

 crise  de  2008  foi  a  gota  d'água  que  fez  explodir  revoltas  em  diversas  partes  de 

 mundo.  A  partir  de  então,  movimentos  antagônicos  disputam  espaço:  por  um  lado, 

 movimentos  lutam  para  manter,  recuperar  e  ampliar  direitos  contra  o  sistema  que  foi 

 percebido  como  razão  para  sua  insatisfação;  por  outro  movimentos  utilizam  uma 

 retórica  antisistema  para  eliminar  mais  direitos  e  manter  privilégios  da  elite  política  e 

 econômica. 

 No  Brasil,  esse  fenômeno  foi  representado  por  Jair  Bolsonaro,  uma  figura  de 

 longa  trajetória  no  baixo-clero  da  política  nacional,  mas  que  conseguiu  galvanizar 

 amplo  apoio  para  sua  agenda  contra  minorias,  estrangeiros,  populações  periféricas, 

 negros,  mulheres  e  trabalhadores.  Seguindo  a  tendência  global  de  retrocesso 

 democrático,  sua  estratégia  não  seguiu  apenas  a  cartilha  clássica  dos  golpes  que 

 mancharam  a  história  da  américa  latina,  com  canhões  na  rua  e  o  fechamento  de 

 parlamentos.  Envolveu  uma  combinação  de  ataques  com  aparelhamento  das 

 instituições democráticas e estatais. 

 No  período  de  pelo  menos  dois  anos  que  antecedeu  as  eleições  de  2022, 

 Bolsonaro  investiu  contra  as  instituições  colocando  em  dúvida  a  segurança  das 

 urnas  eletrônicas.  As  mesmas  urnas  que  o  elegeram  para  a  Presidência  da 

 República  e  para  seus  sucessivos  mandatos  como  Deputado  Federal.  Mobilizou  sua 

 base  política  em  manifestações,  passeatas  e  motociatas,  se  contrapondo  às  urnas, 

 ao  Tribunal  Superior  Eleitoral  e  ao  Supremo  Tribunal  Federal,  especialmente.  Como 

 foi  relatado  diversas  vezes  em  depoimentos  a  esta  Comissão  Parlamentar  de 

 Inquérito  por  partícipes  do  crime  de  tentativa  de  abolição  violenta  do  estado 

 democrático  de  direito,  se  não  fosse  a  tentativa  reiterada  de  Bolsonaro  de  mobilizar 

 sua base contra as eleições, os ataques do dia 8 não teriam ocorrido. 
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 Mas  não  foi  só  no  antagonismo  às  instituições  que  Bolsonaro  colaborou  para 

 os  atentados  de  8  de  janeiro.  Através  de  diversas  políticas  direcionadas  às  forças 

 armadas  e  às  polícias  militares,  o  Presidente  da  República  buscou  usurpar  a 

 institucionalidade  dos  militares  brasileiros  para  cooptá-los  para  seus  próprios  fins 

 políticos.  Seu  objetivo  era  usar  submeter  às  instituições  do  estado,  que  possui  o 

 monopólio  do  uso  legítimo  da  força,  ao  uso  ilegítimo  de  um  projeto  político  contra  a 

 constituição e, em última instância, contra a população brasileira. 

 Foi  assim  que,  passada  a  eleição,  com  a  derrota  de  Bolsonaro  nas  urnas, 

 uma  parte  de  sua  base  política  se  convulsionou  e  interrompeu  de  forma  violenta 

 rodovias  e  posteriormente  se  instalou  em  acampamentos  em  frente  aos  quartéis  do 

 exército  pedindo  intervenção  militar  para  impedir  a  posse  legítima  do  governo  eleito. 

 Bolsonaro  se  manteve  silente  durante  todo  esse  período,  sem  reconhecer  o 

 resultado  das  urnas,  mas  permitindo  que  teorias  conspiratórias  sobre  uma  eventual 

 intervenção  militar  pudesse  mantê-lo  no  poder.  Mensagens  de  assessores  diretos 

 do  presidente  mostram  que  houve  tentativas  de  conseguir  apoio  para  esse  golpe 

 militar à moda antiga, mas que não obtiveram sucesso. 

 Apesar  disso,  parte  do  exército  foi  evidentemente  complacente  com  os 

 acampamentos  golpistas  em  frente  aos  quartéis.  Aqui  em  Brasília,  mesmo  após 

 determinação  da  PGR  para  que  fossem  impedidas  as  práticas  de  crimes,  como  as 

 manifestações  em  defesa  da  intervenção  militar,  o  Comando  Militar  do  Planalto 

 ignorou  essas  manifestações,  abrigou  e,  na  prática,  ajudou  a  organizar  o 

 acampamento  golpista,  solicitando,  inclusive,  autorização  ao  Governo  do  Distrito 

 Federal, para a entrada de carro de som para uso dos golpistas. 

 Mesmo  após  o  dia  12  de  dezembro,  quando  aqueles  habitantes  do 

 acampamento  golpista  em  frente  ao  quartel,  incendiaram  a  região  central  da  Capital 

 Federal,  e  do  dia  24,  quando  outros  acampados  planejaram  e  preparam  um 

 atentado  terrorista  às  vésperas  do  natal  no  aeroporto  de  Brasília,  o  acampamento 

 se  manteve  intocado.  Pelo  menos  duas  vezes  a  PMDF  organizou  um  operativo  para 

 desmobilizar  o  acampamento  e  nas  duas  vezes  foi  impedida  em  cima  da  hora  pelo 

 Comando Militar do Planalto. 

 No  decorrer  desse  período,  o  Governador  do  Distrito  Federal,  Ibaneis  Rocha, 

 tomou  a  decisão  de  nomear  o  então  Ministro  da  Justiça  do  Governo  Bolsonaro, 
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 Anderson  Torres,  para  assumir  a  posição  de  Secretário  de  Segurança  Pública  do 

 Distrito  Federal,  cargo  que  já  havia  ocupado  anteriormente.  Apesar  das 

 manifestações  públicas  de  preocupação  por  parte  de  autoridades  federais,  que 

 levantaram  questionamentos  sobre  a  escolha  de  alguém  tão  diretamente  associado 

 a  um  figura  política  com  claras  inclinações  antidemocráticas,  como  é  o  caso  de 

 Bolsonaro,  para  desempenhar  tal  papel  na  capital  do  país  durante  o  mandato  de  seu 

 adversário  político,  o  vencedor  nas  eleições  gerais,  Luis  Inácio  Lula  da  Silva,  Ibaneis 

 Rocha  optou  por  manter  sua  decisão  de  indicá-lo  para  a  Secretaria  de  Segurança 

 Pública. 

 Apesar  da  tranquilidade  da  posse  presidencial  em  primeiro  de  janeiro,  o 

 acampamento  se  mantinha  inerte  em  frente  ao  quartel  general,  a  poucos 

 quilômetros  da  esplanada  dos  ministérios,  onde  já  funcionava  o  novo  governo 

 democraticamente  eleito.  Pois  não  surpreendeu  ninguém  quando  o  acampamento 

 foi  apontado  como  ponto  de  encontro  para  manifestações  que  indicavam  a  intenção 

 da "tomada do poder pelo povo", em clara intenção de depor o governo eleito. 

 Não  houve  apagão  de  inteligência.  Autoridades  da  PMDF  relataram  em 

 reunião  na  Secretaria  de  Segurança  Pública  a  preocupação  com  os  riscos  da 

 manifestação.  A  própria  SSP  elaborou  relatório  em  que  previa  o  risco  de  invasão  de 

 prédios  públicos  e  a  presença  de  pessoas  armadas.  Um  dia  antes  da  manifestação, 

 no  dia  7  de  setembro,  o  Diretor  Geral  da  Polícia  Federal  se  reuniu  com  a  cúpula  da 

 Secretária  de  Segurança  Pública  do  DF  -  Anderson  Torres  estava  de  férias  no 

 exterior  -  para  expressar  preocupação  com  a  manifestação  e  solicitar  que  a 

 esplanada  fosse  interditada,  considerando  que  aquela  era  uma  manifestação 

 explicitamente ilegal, pois demandava um golpe de estado. 

 Não  só  a  SSP  não  readequou  o  Plano  de  Operações  Integradas  para  as 

 informações  que  mostravam  o  agravamento  do  cenário,  como  sequer  publicou  o 

 Protocolo  Tático  Integrado  de  Manifestações.  Por  sua  vez,  o  Departamento  de 

 Operações  da  PMDF  não  elaborou  um  Plano  de  Operações,  como  era  previsto  nos 

 protocolos  do  Governo  do  Distrito  Federal  para  manifestações.  Posteriormente, 

 integrantes  da  alta  cúpula  da  PMDF  foram  identificados  compartilhando  notícias 

 falsas  sobre  as  urnas,  sobre  o  processo  eleitoral  e  aderindo  a  teses  golpistas  de 

 Bolsonaro. 
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 No  dia  8  de  janeiro,  manifestantes  desceram  escoltados  pela  PMDF  e  se 

 depararam  com  um  efetivo  muito  menor  do  que  o  seria  disponibilizado  para  uma 

 manifestação  daquele  porte.  Com  facilidade  romperam  a  primeira  linha  de  revista, 

 na  entrada  da  Esplanda  dos  Ministérios,  depois  romperam  a  primeira  linha  de 

 contenção  em  frente  ao  Ministério  da  Justiça.  Depois  disso  parte  do  efetivo  do 

 Batalhão  de  Choque  que  impedia  a  passagem  dos  manifestantes  para  o  STF  ainda 

 foi retirado, o que facilitou a ação dos criminosos. 

 O  que  vimos  no  dia  8  foi  uma  articulação  entre  um  grupo  antidemocrático  que 

 se  apoderou  de  instituições  democráticas,  aparelhou  e  cooptou  forças  militares, 

 mobilizou  uma  base  radicalizada  e  sabotou  operações  de  segurança  para  causar  o 

 caos  e  tentar  forçar  uma  intervenção  militar  que  os  ajudasse  a  se  apossar  do  poder 

 no  Brasil.  O  que  impediu  que  tivessem  sucesso  foi  a  atuação  firme  de  parte  das 

 instituições  democráticas  que  se  recusaram  a  ceder  à  cooptação  e  à  pressão,  a 

 conjuntura  internacional  desfavorável  a  um  golpe  de  força  e  a  incompetência  das 

 lideranças  golpistas,  que  tiveram  força  suficiente  para  causar  danos  aos  edifícios 

 sede  das  instituições  brasileiras,  mas  não  para  abolir  seu  significado  e  importância 

 junto  à  sociedade  brasileira.  Por  essa  tentativa  frustrada  devem  pagar  para  que  não 

 se  esqueça  e  para  que  não  mais  aconteça  algo  do  tipo  na  capital  do  nosso  país.  Na 

 tarde  de  primeiro  de  janeiro  de  2023,  sete  dias  antes  dos  fatos  aqui  investigados, 

 uma  multidão  tomava  conta  da  praça  dos  três  poderes  e  da  esplanada  dos 

 ministérios e entoava de forma uníssona: Sem anistia! Que se faça ouvir. 

 Anexos 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
CPI dos Atos An�democrá�cos

Atualizado em:
27/11/2023

Depoente(s)
Oi�vas Requerimento Deputado(s)

Autor(es)Situação Reunião Data Número Aprovado

Fernando de Souza Oliveira Realizada 2ª RO 02/03/2023 001/2023 1ª RO Chico Vigilante e
Pastor Daniel de Castro

Marília Ferreira Alencar Realizada 3ª RO 09/03/2023 005/2023 1ª RO Pastor Daniel de Castro
Coronel Jorge Eduardo Naime Barreto Realizada 4ª RO 16/03/2023 016/2023 1ª RO Fábio Felix
Júlio Danilo Souza Ferreira Realizada 5ª RO 23/03/2023 014/2023 1ª RO Fábio Felix
Coronel Jorge Henrique da Silva Pinto Realizada 6ª RO 30/03/2023 023/2023 1ª RO Chico Vigilante
Joveci Xavier de Andrade Realizada 7ª RO 13/04/2023 042/2023 2ª RO Chico Vigilante
General Augusto Heleno Ribeiro Pereira Cancelada 8ª RO 19/04/2023 104/2023 4ª RO Fábio Felix

Coronel Cín�a Queiroz de Castro Realizada 9ª RO 27/04/2023
054/2023;
057/2023;
100/2023

3ª RO
Hermeto;

Chico Vigilante;
Pastor Daniel de Castro

Adauto Lúcio de Mesquita Realizada 10ª RO 04/05/2023 042/2023 2ª RO Chico Vigilante
Coronel Fábio Augusto Vieira Realizada 11ª RO 11/05/2023 003/2023 1ª RO Pastor Daniel de Castro
General Gustavo Henrique Dutra de
Menezes Realizada 12ª RO 18/05/2023 118/2023 5ª RO Hermeto

Cacique José Acácio Serere Xavante Remarcada 13ª RO 25/05/2023 048/2023 2ª RO Chico Vigilante
General Augusto Heleno Ribeiro Pereira Realizada 14ª RO 01/06/2023 145/2023 9ª RO Chico Vigilante
Coronel Marcelo Casimiro Vasconcelos
Rodrigues Realizada 15ª RO 05/06/2023 018/2023 1ª RO Fábio Felix

Coronel Klepter Rosa Gonçalves Realizada 16ª RO 15/06/2023 147/2023 10ª RO Hermeto
General Marco Edson Gonçalves Dias Realizada 17ª RO 22/06/2023 145/2023 9ª RO Chico Vigilante
Alan Diego dos Santos Rodrigues Realizada 18ª RO 29/06/2023 047/2023 2ª RO Chico Vigilante
George Washington de Oliveira Sousa Realizada 18ª RO 29/06/2023 051/2023 2ª RO Chico Vigilante
Major Flávio Silvestre de Alencar Realizada 19ª RO 03/08/2023 159/2023 14ª RO Fábio Felix

Anderson Gustavo Torres Realizada 20ª RO 10/08/2023 006/2023 1ª RO Joaquim Roriz Neto e
Fábio Felix

Leonardo de Castro Cardoso Realizada 21ª RO 17/08/2023 164/2023 17ª RO Chico Vigilante
Tenente-coronel Mauro Cesar Barbosa Cid Realizada 22ª RO 24/08/2023 153/2023 12ª RO Fábio Felix
Cacique José Acácio Serere Xavante Realizada 23ª RO 31/08/2023 048/2023 2ª RO Chico Vigilante
Armando Valen�n Se�n Lopes de
Andrade Realizada 23ª RO 31/08/2023 178/2023 19ª RO Chico Vigilante

General Carlos José Russo Assumpção
Penteado Realizada 24ª RO 04/09/2023

113/2023;
166/2023;
167/2023

4ª RO Pastor Daniel de Castro;
Hermeto; Fábio Felix

Walter Delga� Neto Realizada 25ª RO 14/09/2023 198/2023 22ª RO Gabriel Magno
Coronel Paulo José Ferreira de Souza
Bezerra Realizada 26ª RO 21/09/2023 036/2023;

152/2023 2ª RO e 11ª RO Pastor Daniel de Castro;
Fábio Felix

Ana Priscila Azevedo Realizada 27ª RO 28/09/2023 142/2023 9ª RO Paula Belmonte
Wellington Macedo de Souza Realizada 28ª RO 05/10/2023 046/2023 2ª RO Chico Vigilante
Major José Eduardo Natale de Paula
Pereira Realizada 29ª RO 09/10/2023 173/2023 19ª RO Pastor Daniel de Castro;

Chico Vigilante
Major Cláudio Mendes dos Santos Remarcada 30ª RO 19/10/2023 121/2023 6ª RO Fábio Felix

Saulo Moura da Cunha Realizada 31ª RO 26/10/2023 170/2023 e
176/2023 19ª RO Hermeto;

Pastor Daniel de Castro
Major Cláudio Mendes dos Santos Realizada 32ª RO 9/11/2023 121/2023 6ª RO Fábio Felix
Coronel Reginaldo Leitão Realizada 33ª RO 16/11/2023 028/2023 2ª RO Pastor Daniel de Castro

Legenda de Cores:
Oitiva Realizada
Oitiva Cancelada
Oitiva Remarcada

Fonte: Setor de Apoio às Comissões Temporárias (SACT)/CPI dos Atos An�democrá�cos - Cronogramas; Pautas; Resultados de Pautas.
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CPI DOS ATOS ANTIDEMOCRÁTICOS 

TERMO DE DEPOIMENTO 

que presta GUSTAVO HENRIQUE OUTRA DE MENEZES 

Aos Dezoito (18) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e vinte e três (2023) , em 
BRASÍLIA, Distrito Federal e na sede da CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, 
onde se achava presente o DEPUTADO CHICO VIGILANTE, presidente da CPI DOS ATOS 
ANTIDEMOCRÁTICOS, respectivo e comigo, DOUGLAS DA SILVA CURINGA, Escrivão(ã) 
de Polícia da Polícia Civil do Distrito Federal adiante assinado, 
compareceu GUSTAVO HENRIQUE OUTRA DE MENEZES, de nacionalidade brasileira , 

General do Exército, Ex-chefe do Comando Militar do 
Planalto. Sabendo ler e escrever. Inquirido (a) pelo Presidente da CPI aqui presente, e 
cientificado da sua condição de testemunha, com o compromisso de falar a verdade sob pena 
de incorrer em crime de falso testemunho, e ciente de seu direito de permanecer em silêncio 
e não produzir provas contra si mesmo em respostas que possam lhe incriminar e de ser 
acompanhado por advogado (a). RESPONDEU QUE: é General de Divisão do Exército 
Brasileiro, Ex-chefe do Comando Militar do Planalto. QUE no dia 08 de janeiro de 2023 
ocupava o cargo de Comandante Militar do Planalto - CMP, cargo que ocupava desde 08 de 
abril de 2022. QUE o Exército divide o Comandos Militares de Area, sendo o Comando Militar 
do Planalto um desses Comandos, os quais totalizam 8 (oito) QUE o comando tem como 
função de prover os meios logísticos e administrativo para o exercício do Exército na sua área 
de atuação. QUE o Exército é uma instituição nacional muito grande, mas tem muros muito 
baixos, sendo assim todos se conhecem. QUE conhece General Heleno. QUE conhece 
também o General Braga Neto. QUE também conhece o ex-presidente Jair Messias 
Bolsonaro. QUE não tem contato pessoal com eles, mas que teve contato por motivo 
profissiona l. QUE teve conhecimento das conversas envolvendo o coronel MAURO CID sobre 
o possível "golpe", somente pela imprensa, e que não teve contato com os envolvidos em tal 
conversas há tempos. QUE não tive nenhum tipo de conversa no sentido de realizar qualquer 
tipo de golpe. QUE a área ocupada em frente ao QGEx é uma área de servidão militar. QUE 
quando as manifestações tiveram início, enviaram um ofício à SSP/DF para garantir os 
cuidados necessários da área. QUE o CMP e a SSP/DF têm um relacionamento muito 
próximo, trabalhando juntos em diversos eventos (7 de setembro e posse presidencial e 
outros) . QUE em relação aos vídeos apresentados, informa que o indivíduo que tenta 
dissuadir os acampados para que saiam do local foi enviado pelo próprio CMP. QUE o CMP 
tentou desde o início desmotivar o acampamento. QUE o Exército é extremamente 
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preocupado com a preservação à vida e ao bem-estar. QUE nenhuma instituição que tinha o 
poder de classificar o acampamento como ilegal o fez. QUE desde o início estabeleceram 
regras, limitando os acessos e organizando a ocupação. QUE o CMP sempre tentou manter 
a integridade do patrimônio público, pois o Setor Militar Urbano - SMU possui cerca de 1 O mil 
moradores. QUE após a diplomação do presidente LULA o acampamento começou a esfriar 
e passaram a tentar desmobilizar o acampamento, sendo que o sargento que aparece no 
vídeo apresentado foi enviado pelo próprio CMP para tentar desmotivar os manifestantes que 
estavam no acampamento em frente ao QGEx. QUE o COM estava preocupado com a 
preservação da vida humana e com a dignidade da pessoa humana e estava desmobilizando 
o acampamento. QUE acredita que na semana do dia 09 de janeiro de 2023 o acampamento 
acabaria naturalmente sem nenhuma pessoa ferida , mas ocorreu os fatos do dia 08 de janeiro 
que modificaram a dinâmica dos fatos. QUE nenhuma instituição tratou o acampamento como 
ilegal e demandou seu fim anteriormente. QUE apenas tratavam sobre os ilícitos que ocorriam 
por lá (furto de energia, furto de água e comércio ilegal) . QUE o Exército Brasileiro usou uma 
estratégia indireta, que pode ser mais longa, cansando os presentes no acampamento, mas 
trazendo uma maior segurança entre todos os agentes envolvidos. QUE uma estratégia direta 
poderia causar enfrentamento e acabar com resultados violentos desnecessários. QUE a 
operação do dia 29 de dezembro de 2022 não aconteceu completamente pois houve um 
acirramento dos ânimos no acampamento contra os representantes do DF LEGAL, sendo que 
os militares do exército tiveram que intervir em defesa de tais representantes estatais, mesmo 
não estando com os equipamentos necessários para tal enfrentamento. QUE o acampamento 
no final de dezembro já estava esvaziando, mas havia muitas estruturas ali no local ainda. 
QUE o Exército trabalhava para desmobilizar o acampamento. QUE a Praça dos Cristais 
estava toda bloqueada para trânsito de veículos. QUE os acampados tinham que transitar de 
pé. QUE o Exército desmontava as barracas (e tendas de 1 0x1 O) e levava para sua área 
interna, onde os proprietários iriam até lá para reaver seus pertences. QUE solicitaram que o 
DF LEGAL confiscasse as tendas e aplicasse as medidas administrativas cabíveis. QUE 
quando o dono de uma barraca via que a outra estava sendo desmontada e confiscada, ele 
mesmo desmontava a sua para não a perder. QUE no dia 28 de dezembro o acampamento 
estava bem vazio (cerca de 300 pessoas) e na manhã do dia 29 já havia um número muito 
maior de gente acampada (cerca de 1000 pessoas), o que fez os ânimos se acirrarem contra 
o DF LEGAL, que tentava desmontar algumas barracas. QUE apesar disso, os representantes 
do Exército Brasileiro continuavam desmontando o acampamento, como faziam a todo tempo, 
e sem resistência por parte dos acampados. QUE apresentou a foto do dia 5 de janeiro de 
2023 onde se pode ver que não havia mais nenhuma estrutura pequena no acampamento, 
restando apenas as estruturas grandes, as quais necessitaria de apoio para desmontá-las. 
QUE o Exército estava tentando tirar todos através de sua estratégia indireta de desmotivar 
os acampados. QUE o Exército nunca deu vida fácil aos manifestantes e sempre deram muita 
atenção à preservação da vida humana e à sua dignidade. QUE desocupação de área é uma 
ação muito complexa, pois coloca em risco a integridade física tanto dos ocupantes como da 
tropa. QUE por protocolo, a desocupação é feita em três fases: a primeira é o isolamento da 
área; a segunda é a fase da negociação; e a terceira é a fase do investimento, caso a 
negociação não surta efeito. QUE no dia 09 de janeiro de 2023 houve uma ação conjunta 
entre a PMDF e o Exército Brasileiro, onde transitaram por todas essas etapas, uma vez que 
havia uma ordem judicial para a desmontada do acampamento. QUE no dia 29 de dezembro 
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de 2023 a operação não era de desocupação, de acordo com o Protocolo de Ações Integradas 
número 215, e sim uma operação de combate ao ilícito, tanto que o DF LEGAL estava à frente, 
não tendo treinamento para enfrentamento e desocupação. QUE no momento que houve o 
acirramento dos ânimos foi determinado que o Exército Brasileiro continuasse a 
desmontagem e combate ao ilícito no acampamento, preservando a vida humana, 
principalmente dos representantes do DF LEGAL. QUE o Exército estava recebendo 
orientações do MPF e MPM quanto ao acampamento e seguindo todas elas. QUE quando 
houve a comprovação de qualquer ilícito , o Exército atuou para coibir imediatamente. QUE 
em nenhum momento foi obstruída a ação de qualquer órgão de segurança. QUE não houve 
nenhuma conivência com atos criminosos, sendo eles sempre combatidos. QUE em nenhum 
momento houve ordem de desmontagem do acampamento e nem foi ele considerado ilegal. 
QUE a princípio, não se tinha conhecimento de tráfico ou prostituição, e caso tivesse seria 
imediatamente combatido. QUE em relação à noite do dia 08 de janeiro de 2023, não houve 
em nenhum momento o impedimento da justiça e impedimento de ação da polícia ou qualquer 
outro órgão público. O que houve, é que no dia 6 de janeiro a Praça dos Cristais já estava 
com menos de 200 pessoas, mas no dia 07 chegaram cerca de 120 ônibus à Brasília/DF. 
QUE essas pessoas chegaram e se dirigiram para as Praças dos Cristais, sendo impedido 
que esses ônibus entrassem no local, bem como não foi permitido a entrada de logística no 
acampamento. QUE os ônibus chegavam e faziam o desembarque próximo ao SMU e faziam 
a caminhada até a Praça dos Cristais. QUE no dia 08 de janeiro de 2023 houve o ato de 
vandalismo e após isso as pessoas começaram a deslocar até a Praça dos Cristais. QUE o 
SMU já havia sido fechado , inclusive na manhã do dia 08, e o Exército não queria que o 
acampamento crescesse novamente. QUE por volta das 20h do dia 08 de janeiro de 2023 
recebeu uma ligação do coronel FABIO dizendo que ele estava com o interventor RICARDO 
CAPELLI e que iriam deslocar até a Praça dos Cristais e prenderiam todos, sendo alertado 
pelo depoente que seria uma operação de grande complexidade. QUE logo após recebeu 
outra ligação e marcou um encontro no estacionamento da Catedral Rainha da Paz. QUE se 
encontrou com RICARDO CAPELLI e com o coronel FABIO e informou que a Praça dos 
Crista is era muito perigosa para realiza r a operação de noite, pois não havia iluminação 
adequada, havia risco por conta do lago, das pedras e até de utensilios de churrasco. QUE 
informou que a operação não poderia ser feita no período noturno sem planejamento por risco 
de causar danos graves, inclusive mortes. QUE enquanto falava com o Ministro sobre os 
riscos da operação, foi passado o telefone para o Presidente LULA que dizia a todo momento 
que todos deveriam ser presos. QUE informou ao presidente que havia risco de ter gente 
morta, e o presidente disse que seria uma tragédia e determinou que fosse feito o isolamento 
e realizadas as prisões no dia seguinte, com a luz do dia. QUE então passaram a coordenar 
a operação para a manhã do dia seguinte com todos os detalhes, inclusive para o 
deslocamento das pessoas que seriam presas. QUE havia uma linha de soldado isolando o 
espaço, sendo que os fanáticos que estavam acampados ali acreditaram que o Exército 
estava ali para defende-los e foram dormir tranquilamente. QUE o Exército fez apenas o 
isolamento, que não estavam impedindo ninguém de agir. QUE todos que entraram nos 
ônibus, na manhã do dia 09 de janeiro de 2023, sabiam para onde estavam sendo levados, 
sendo todos retirados da Praça dos Cristais sem ferir ninguém, cumprindo a ordem do Ministro 
Alexandre de Moraes em prazo inferior ao determinado. QUE em nenhum momento houve a 
possibilidade de enfrentamento com a PMDF, sendo que o efetivo do Exército estava 
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posicionado para impedir que os manifestantes retornassem para a Praça dos Cristais. QUE 
não houve nenhum momento em que tenha confrontado o coronel FABIO da PMDF e tenha 
dito que tinha mais tropas que a PMDF impedindo que eles entrassem. QUE o SMU já estava 
fechado desde o dia 06 de janeiro de 2023 (conforme visto no vídeo apresentado), a fim de 
impedir a entrada de veículos no local do acampamento. QUE no dia 08 de noite, foi reforçado 
o cerco no SMU a fim de impedir o acesso dos "manifestantes" ao local, após determinação 
do Comandante Geral do Exército para dissuadir o retorno dos vândalos ao acampamento. 
QUE o Exército é uma institu ição de Estado baseado na hierarquia e disciplina. QUE os outros 
7 (sete) Comandos Militares de Área são comandados por General de 4 estrelas, sendo o 
CMP o único comandado por um General de Divisão (3 estrelas) e que não cabia ao depoente 
ir a público fazer qualquer tipo de manifestação a respeito do tema das eleições e sobre 
política. QUE em relação ao documento lido pelo presidente desta CPI ao final do depoimento 
(ordem fragmentária) informa que tal documento, não afirma que tenha tráfico de drogas, porte 
ilegal de arma de fogo e prostituição, e sim que tem potencial de ocorrer, levando a ter uma 
atenção para que seja coibido para não ocorrer. QUE em relação ao major AIL TON, não vai 
emitir juízo de valor sob seu caráter, mas informa que ele foi expulso do Exército por ser 
considerado indigno. QUE Área Militar é onde funcionam os quartéis, já a Área de Servidão 
são as áreas próximas aos quartéis que podem influenciar nas ações das Forças Armadas, 
como a Praça dos Cristais. QUE foi passada a palavra ao DEPUTADO WELLINGTON LUIZ, 
presidente da CLDF e RESPONDEU QUE: onde nenhum questionamento foi feito QUE foi 
passada a palavra ao relator DEPUTADO HERMETO e RESPONDEU QUE: em relação ao 
vídeo apresentado, dos fatos ocorridos no interior do Palácio do Planalto, informa que foi 
instaurado um 1PM para esclarecer os fatos. QUE quem aparece é o coronel FERNANDES. 
QUE um dos princípios de guerra é a unidade de comando. QUE no momento em que o 
batalhão da Guarda Presidencial - BGP chegou ao local, o prédio já estava invadido. QUE a 
segurança do planalto compete ao GSI e que o CMP envia a tropa mediante requisição. QUE 
coronel FERNANDES recebeu a ordem de evacuar o Palácio do Planalto. QUE o coronel 
FERNANDES começou a fazer isso. QUE em determinado momento foi dada a ordem de que 
a PMDF, por meio do BOPE, entrasse no local e fizesse a prisão de todos que estivessem ali 
dentro. QUE o GSI tinha a ordem de evacuar o prédio e o BOPE da PMDF tinha a ordem de 
prender os ocupantes, ocorrendo assim o embate entre as tropas. QUE o coronel do GSI viu 
o embate e esclareceu a confusão, então a nova ordem passou a ser de prender e o 
representante do GSI passou atuar junto à PMDF para realizar as prisões de quem estava 
dentro do Palácio do Planalto. QUE em nenhum momento disse que havia gente al i no 
acampamento que não tenha ido até a Praça dos Três Poderes. QUE não viu nenhum ônibus 
chegando no SMU no dia 08 de janeiro de 2023, tendo tomado conhecimento sobre isso 
apenas durante este depoimento. QUE em relação às prisões, ressalta a importância da 
decisão judicial na desmobilização/desocupação do acampamento. QUE foi questionado no 
dia 09 de janeiro sobre possível abuso no cumprimento da ordem de desocupação do 
acampamento. QUE a segurança do Palácio do Planalto é feita por meio de um plano 
realizado entre o GSI e o CMP, nele determina que o levantamento do efetivo necessário é 
feito pelo GSI e o CMP cumpre o solicitado enviando o efetivo pedido, o qual fica a controle 
do GSI para emprega-lo. QUE até a manhã do dia 08 de janeiro de 2023, não foi verificado a 
necessidade de ume reforço no efetivo. QUE ordinariamente são cerca de 36 homens que 
fazer a segurança no local, juntamente com cerca de 15 homens do GSI. QUE no início da 
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tarde do dia 08 o GSI viu o aumento do número de manifestantes na Esplanada dos 
Ministérios, solicitando um pelotão para reforço na segurança, sendo prontamente atendido. 
QUE tal pelotão estava preparado com equipamento para controle de distúrbios. QUE por 
volta das 14h30 houve um confronto entre a Polícia e os manifestantes perto da rodoviária. 
QUE então determinou o envio de tropa de prontidão que estava no SMU para o Palácio do 
Planalto. QUE foi informado que não poderia enviar porque não havia o pedido formal pelo 
GSI. QUE então disse para mandar que iria providenciar o pedido junto ao GSI, o que foi feito 
e a tropa foi enviada, chegando ao Palácio do Planalto junto com o coronel FERNANDES e 
passaram atuar de acordo com as ordens recebidas. QUE o PAI 215 de 2022 determinava 
uma ação para combate ao ilícito. QUE os soldados da Polícia do Exército estavam 
acompanhando a equipe do DF LEGAL com farda comum, não propícia para enfrentamento 
ou controle de distúrbios. QUE recebeu uma ligação do Comando Geral do Exército 
perguntando o que estava acontecendo e respondeu que estava tendo um enfrentamento com 
o DF LEGAL. QUE foi perguntado se havia ordem judicial e respondido que não. QUE então 
o Comandante Geral determinou que fosse continuada a operação de desmontagem apenas 
pelo Exército por motivos de segurança, uma vez que estava próximo da posse presidencial 
e seria mais prudente evitar conflitos. QUE todo ilícito que era verificado estar acontecendo 
era imediatamente combatido, sendo impedido qualquer desenvolvimento de atividades 
ilícitas. QUE o acampamento não era uma terra sem lei, não sendo desmontada antes do dia 
09 de janeiro de 2023 por não ter tido ordem judicial para tal ação. QUE o Exército cumpriu 
integralmente o artigo 142. QUE onde foi demandado o desmonte dos acampamentos no 
Brasil o Exército o fez. QUE o Exército se manteve cumprindo seus deveres constitucionais e 
em nenhum momento atuou em desacordo com a Constituição Federal do Brasil. QUE foi 
passada a palavra ao DEPUTADO FABIO FELIX e RESPONDEU QUE: as forças armadas 
são instituições do Estado. QUE em nenhum momento as Forças Armadas desviaram de sua 
atuação. QUE se houve desvio de alguém da reserva , não lhe cabe julgar. QUE estava 
sempre preocupado em preservar a vida e o cumprimento de sua missão, não tendo tempo 
para pensar em política. QUE em nenhum momento o Exército deu algum sinal que 
corroborasse com um possível golpe. QUE o discurso era entre o ex-presidente e os seus 
ouvintes, não incluindo o Exército efetivamente. QUE o Exército sempre cumpre sua missão 
e mesmo com a pressão indicada, não houve qualquer modificação no cumprimento de sua 
missão, não gerando nenhum eco sobre as atividades apresentadas. QUE não teve nenhuma 
informação de tratativas para o uso do Comando de Operações Especiais do Exército para 
uma tentativa de golpe ou atos antidemocráticos. QUE o tempo todo o acampamento foi 
coordenado com a SSP/DF. QUE o carro de som foi permitido apenas em dois momentos. 
QUE tudo foi coordenado junto com a SSP/DF. QUE teve muito contato com os coronéis 
FABIO e CINTIA e pouco com o coronel NAIME. QUE a PMDF é uma das melhores polícias 
do país, mas que todas as vezes que eles foram ao SMU, os Protocolos de Ações Integradas 
foram executados por demanda do CMP, inclusive o do dia 29 de dezembro de 2022. QUE 
esses PAls falavam em combate a ilícitos e não para desmonte do acampamento. QUE as 
reuniões eram feitas no CMP, sendo demandado o desmonte do ilegal. QUE não houve ordem 
judicial para desmonte dos acampamentos, havendo somente combate ao ilícito. QUE foi 
informado posteriormente, pelo coronel FABIO, que a PMDF tinha tropa suficiente para 
desmontar o acampamento, mas em nenhum momento foi discutido esse desmonte entre o 
CMP e a PMDF. QUE em um acampamento daquela magnitude, qualquer dano que pudesse 
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ocorrer seria muito difícil justificar uma ação tomada apenas com decisão administrativa do 
CMP, por isso era aguardada uma ordem judicial para agir. QUE o CMP é comandado por um 
coronel de 3 estrelas e ao lado fica o QGEx onde fica o Comandante Geral do Exército que 
estava sendo orientado para organizar e disciplinar o espaço do acampamento. QUE ressalta 
que as Forças Armadas atuam por base na hierarquia e disciplina. QUE no dia 6 de janeiro o 
acampamento estava vazio, tendo chegado mais pessoas a partir do dia 7. QUE não estava 
na Esplanada no dia 8 de janeiro de 2023, mas pelo que leu, as manifestações da Esplanada 
tinham cerca de 15 a 20 mil pessoas, sendo que a quantidade de ônibus que desembarcou 
pessoas no SMU teria trazido cerca de 2.500 pessoas para o acampamento. QUE a maioria 
dos manifestantes que estavam na Esplanada dos Ministérios durante os atos de vandalismo 
estavam de fora do acampamento na Praça dos Cristais. QUE foi passada a palavra à 
DEPUTADA JAQUELINE SILVA e RESPONDEU QUE: em relação à estratégia da chegada 
dos ônibus com manifestantes ao Distrito Federal, informa que houve um PAI 02 de 2023, o 
qual tratava sobre a chegada dos manifestantes, e o CMP não participou da reunião de sua 
elaboração. QUE os ônibus chegaram e o SMU estava fechado, as pessoas desembarcavam 
e caminhavam até o acampamento. QUE os ônibus eram encaminhados para estacionar na 
Granja do Torto. QUE sabia da chegada dos ônibus e então reforçou o fechamento do SMU. 
QUE foi passada a palavra ao DEPUTADO ROBERIO NEGREIROS e RESPONDEU QUE: 
não houve nenhuma tentativa do GDF em desmobilizar o acampamento. QUE o CMP e a 
PMDF sempre trabalharam juntos. QUE houveram PAls para combate a ilícitos ocorrendo no 
acampamento, mas não para o desmonte do acampamento. QUE em nenhum momento 
houve ordem judicial determinando o desmonte do acampamento. QUE nenhuma institu ição 
declarou o acampamento como ilegal. QUE atuou junto à SSP/DF para combater atividades 
ilícitas (furto de água, furto de energia, comércio ilegal e qualquer outro). QUE, por exemplo, 
em Belo Horizonte/MG e Belém/PA, quando houve determinação judicial, os acampamentos 
foram imediatamente desmobilizados. QUE o Exército não participou da reunião de 
elaboração do PAI nº 02/2023. QUE o GSI tinha responsabilidade com o Palácio do Planalto 
e os demais prédios não poderia ter atuação sem um Decreto de Garantia da Lei e da Ordem 
- GLO. QUE acredita que por isso o Exército não foi convidado para a reunião de elaboração 
do referido PAI. QUE foi passada a palavra ao DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO 
e RESPONDEU QUE: era um acampamento que havia ilícitos (furto de água e energia), mas 
não se tratava de um acampamento terrorista. QUE todos os ilícitos foram combatidos junto 
com a SSP/DF e seus órgãos. QUE em nenhum momento o acampamento foi declarado 
ilegal. QUE não foi apreendido drogas no acampamento que tenha tido conhecimento. QUE 
após a desmontagem do acampamento, foi encontrado um revólver dentro do lago da Praça 
dos Cristais, o qual foi devidamente encaminhado ao STF. QUE esteve à frente do CMP por 
1 (um) ano. QUE nesse tempo não recebeu nenhuma comunicação expressa para desmontar 
o acampamento nem por parte do ex-presidente BOLSONARO e nem do atual presidente 
LULA. QUE não faria o desmonte por sua conta por uma questão legal. QUE não se recorda 
do vídeo sobre as fotografias nos prédios públicos. QUE os fatos são: no dia 6 de janeiro de 
2023 o acampamento tinha cerca de 150 pessoas, segundo reportagem da UOL; no dia 7 
chegaram alguns ônibus levando cerca de 2.500 pessoas ao acampamento; no dia 8 a 
manifestação começou pacifica e tornou violenta por volta das 14h00 quando os 
manifestantes estavam próximo à rodoviária de Brasília. QUE os vândalos chegaram à 
Esplanada de diversos locais, inclusive entre os ministérios, levando a acreditar que não eram 
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todos oriundos do acampamento da Praça dos Cristais, inclusive pela discrepância entre o 
número de acampados e os presentes da Esplanada. QUE foi passada a palavra ao 
DEPUTADO JOAQUIM ROIZ NETO e RESPONDEU QUE: não foi identificado previamente 
nenhum ânimo de planejamento de algo que pudesse desencadear nos atos do dia 08 de 
janeiro de 2023. QUE houve uma mudança do perfil dos acampados. QUE quando houve a 
diplomação do presidente LULA os acampados foram desmotivando e se retirando do local. 
QUE as pessoas que chegaram no dia 7 de janeiro de 2023 eram diferentes das que estavam 
anteriormente acampadas na Praça dos Cristais. QUE não tem familiaridade com o termo: 
"Operação Bandeira Falsa". QUE não tem condições de opinar sobre a possibilidade do uso 
de tal operação bandeira falsa, devendo ficar a cargo da CPI e das investigações comprovar 
ou não tal estratégia. QUE foi passada a palavra ao DEPUTADO THIAGO MANZONI e 
RESPONDEU QUE: não é possível afirmar que as pessoas que estavam no acampamento 
no dia 6 de janeiro, cerca de 150, tenham se encaminhado à Esplanada dos Ministérios no 
dia 08 de janeiro de 2023. QUE havia muita gente ali que estavam em situação de 
vulnerabilidade e outros que não tinham dinheiro para retornar aos seus estados de origem. 
QUE houve uma reunião no dia 6 de janeiro para tratar de uma solução para essas pessoas. 
QUE até o dia 6 de janeiro de 2023 não havia chegado nenhum ônibus no DF, tendo eles 
chegado apenas no dia 7. QUE as barracas que haviam no acampamento da Praça dos 
Cristais já estavam lá antes dos ônibus chegarem, não tendo sido retiradas por conta do 
tamanho delas, sendo necessário apoio para a desmontagem. QUE no dia 9 de janeiro o 
Exército prestou apoio para o cumprimento das prisões por ordem do Ministro Alexandre de 
Moraes. QUE há dois grupos de presos: um que foi preso na Esplanada e outro que foi preso 
na Praça dos Cristais. QUE foi passada a palavra ao DEPUTADO GABRIEL MAGNO e 
RESPONDEU QUE: o acampamento não foi declarado ilegal por nenhuma instituição. QUE 
onde houve ordem judicial , o Exército cumpriu imediatamente. QUE todos os ilícitos que foram 
detectados foram imediatamente coibidos. QUE todos os órgãos de segurança pública, tinha 
acesso e realizaram operações no local. QUE não há comprovação sobre ocorrência do crime 
tráfico ou crime contra o estado democrático. QUE o Exército não tem jurisprudência para agir 
em crimes fora de sua área. QUE não há comprovação de que pessoas que cometeram esses 
crimes contra o estado democrático foram até o acampamento QUE após os fatos do dia 12 
de dezembro de 2022, o Exército intensificou a estratégia de desmobilização do 
acampamento na Praça dos Cristais. QUE não cabe ao Exército permitir ou não a instalação 
de um acampamento/manifestantes na Praça dos Cristais e sim ao poder público. QUE foi 
passada a palavra ao DEPUTADA PAULA BELMONTE e RESPONDEU QUE: o Exército 
não fez nada que houvesse o emprego da força que colocasse em risco o patrimônio público 
ou a vida humana, sem decisão judicial. Mas que fizeram diversas ações para desmotivar e 
assim conseguir desmobilizar o acampamento. QUE a Praça dos Cristais é uma área de 
servidão militar e todos os órgãos poderiam entrar no local. QUE todas as vezes que o 
Exército atuou, só encontrou "gato" de água e luz, não sendo encontrado armas, drogas ou 
casos de prostituição. QUE no acampamento, houveram momentos, até o final de novembro, 
em que havia muitas mulheres, idosos e às vezes crianças. QUE a partir da diplomação do 
presidente LULA no dia 12 de dezembro de 2022 essas pessoas foram saindo e ficando mais 
as pessoas em estado de vulnerabilidade. QUE os ônibus com manifestantes chegaram à 
Brasília no dia 07 de janeiro de 2023 e as pessoas que participaram dos atos de vandalismo 
na Esplanada eram pessoas que chegavam por diversos pontos, inclusive de Brasília, em 
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número muito superior aos que estavam presentes no acampamento na Praça dos Cristais. 
QUE foi passada a palavra ao DEPUTADO MAX MACIEL e RESPONDEU QUE: desde o 
dia 31 de outubro o Exército demandou o plano de Operação Cristal, onde se preocuparam 
com a integridade do SMU . QUE há cerca de 10.000 pessoas residente ali. QUE houve sim a 
presença de tropa na praça para que os manifestantes não transgredissem a lei e causasse 
danos à Praça dos Cristais e patrimônio público. QUE foram os comandantes das Forças 
Armadas que assinaram a carta reconhecendo as manifestações como legais, sendo assim 
não se sente com competência para analisar. QUE se atém à fatos, onde pessoas quebraram 
instalações públicas das sedes dos poderes e deixaram uma marca horrível 'para a história 
do Brasil. QUE o protocolo de ação integrada do dia 29 de dezembro era para combate ao 
ilícito e que a PMDF nunca combinou com o CMP uma ação de desmonte do acampamento. 
QUE os documentos assinados pela SSP/DF não determinavam em nenhum momento o 
desmonte do acampamento. QUE havia duas companhias com 120 homens cada de 
prÓntidão no CMP para atuar no dia 08/01/2023. QUE o BGP tem a função de fazer a 
segurança das instalações da Presidência da República. QUE o Exército não pode empregar 
a tropa na rua sem a decretação da GLO. QUE as tropas têm o adestramento para situações 
de controle de distúrbios, mas só pode empregar as tropas sob demanda, sendo que nas 
instalações da Presidência deve ser por meios de pedido do GSI e nas ruas por meio de 
decreto da GLO. QUE por volta das 11 h30 o GSI demandou um pelotão com 36 homens, o 
qual teve um primeiro combate com os manifestantes próximo ao Palácio do Planalto. QUE o 
pelotão gastou grande parte da munição menos letal e retrai. QUE então acabou a munição 
do pelotão e a PMDF cedeu munição para o pelotão e retorna para o combate. QUE em 
seguida chegaràm as companhias do SMU, as quais saíram do local por volta das 14h40 e 
chegaram ao local perto das 15h10. E nada mais disse nem lhe foi perguntado. Nada mais 
havendo, determinou o Presidente da CP/ encerrar o presente termo. que, após lido e 
declarado conforme, seque devidamente assinado. 

PRESIDENTE DA CPI: 

DEPOENTE: 

ESCR!VÃO: 

J,YT~..J...t:!H~E~ IQQl;_QUlJ~A DE MENEZES ,__ ..... ..-"' ........... _ 
--~ - ·· _.) 

DOUGLAS DA SILVA CURINGA 
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CPI DOS A TOS ANTIDEMOCRÁTICOS 

TERMO DE DECLARAÇÃO 

que presta FERNANDO DE SOUZA OLIVEIRA 

Aos Dois (2) dias do mês de março (3) do ano de dois mil e vinte e três (2023), em BRASILIA, 
Distrito Federal e na sede da CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, onde se 
achava presente o DEPUTADO CHICO VIGILANTE, presidente da CPI DOS ATOS 
ANTIDEMOCRÁTICOS, respectivo e comigo, DOUGLAS DA SILVA CURINGA, Escrivão(ã) 
de Polícia da Polícia Civil do Distrito Federal, matrícula - adiante assinado, 
compareceu FERNANDO DE SOUZA OLIVEIRA, de nacio~asileiro. nascido em 
Brasília/DF .••■ Delegado de Polícia Federal lotado na Delegacia de Polícia Federal de 
Rio Grande do Sul/RS, Ex-Secretário Executivo e Secretário Adjunto da Secretaria de 
Segurança Pública do Distrito Federa l, Sabendo ler e escrever e acompanhado por seu 
advogado(a) CASSIUS FERREIRA MORAES, OAB/DF - lnquirido(a) pelo 
Presidente da CPI aqui presente, RESPONDEU QUE: informado da sua condição de 
investigado e cientificado de seu direito constitucional de permanecer em silêncio e não 
produzir provas contra si mesmo, além de ser acompanhado de um advogado RESPONDEU 
QUE: quando chegou à Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, foi feita uma 
pequena transição, tendo o declarante tomado posse no dia 03/01/2023. Sentou-se com o 
Dr. NIL TON que passou rapidamente como funcionava a pasta e marcou reuniões para 
entender como funcionaria as subsecretarias. QUE não foi informado o motivo de 
ANDERSON TORRES ter exonerado os antigos integrantes da SSP/DF (Secretário 
Executivo e Secretário de Inteligência). QUE tiveram uma breve apresentação dos fatos 
ocorridos na gestão anterior. QUE teve acesso por meio da mídia dos atos do dia 12 de 
dezembro de 2022 e a tentativa de explosão de um veículo de combustível nas imediações 
do aeroporto de Brasília no dia 24/12/2022. QUE os membros da Secretaria de Segurança 
Pública do Distrito Federal - SP/DF não passaram nenhuma informação formal sobre esses 
fatos. QUE não foi apresentado formalmente ao governador do DF e nem aos comandantes 
das forças de segurança do DF. QUE o secretário ANDERSON informou que teria uma 
agenda, mas que no período que esteve à frente da pasta não houve essa apresentação 
formal. QUE teve apenas 3 (três) dias de contato com o Ex-Secretário e que o mesmo 
demandou a operação para os dias 7, 8 e 9 de janeiro de 2023. QUE o protocolo era de uma 
ação integrada. QUE teve contato com a CORONEL CYNTIA. QUE foi informado como 
funcionaria esse protocolo conforme o que foi feito anteriormente em outras ocasiões. QUE 
foi apresentado o protocolo dentro com todos que compunham a operação. QUE todas as 
forças sabiam o que fazer e como fazer. QUE ANDERSON aprovou no fim da sexta-feira, 
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dia 06 de janeiro de 2023. QUE teve acesso e leu tal protocolo. QUE existia um 
monitoramento dos ônibus que chegavam ao DF para os atos do dia 08. QUE existia um 
grupo no WhatsApp chamado perímetro de segurança onde diversos representantes das 
forças de segurança debatiam e monitoravam a chegada desses ônibus. QUE não pode 
afirmar o motivo de não ter tido a desocupação da área do QG por ser parte do Exército. 
QUE houve reunião para tratar sobre a desocupação definitiva do QGEX. QUE ANDERSON 
colocou as forças de segurança do DF à disposição para desocupar a área do QGEX. QUE 
o exército ficou de informar uma data para a efetiva desocupação. QUE o grupo no QGEC 
eram acompanhados por dois grupos; um deles estava presente o SSP ANDERSON e o 
comandante da PMDF, além e outros representantes da segurança públ ica; e também por 
outro grupo chamado PERIMETRO de segurança, que passavam informações de 
inteligência. QUE não conhece o coronel JORGE PINTO. QUE eram dezenas de policiais 
que passavam informações sobre a situação no QGEX. QUE a grande maioria dos informes 
de inteligências davam como uma situação tranquila e sem alteração. QUE foi repassado 
pelo grupo de policiais que estava in loco, com imagens e fotos, em relação ao dia 
07/01/2023 na região do QGEX. QUE em relação ao áudio que encaminhou ao governador 
sobre o comportamento dos manifestantes no dia 08/01/2023, onde fala que estava tudo 
pacífico no deslocamento dos manifestantes para a praça dos três poderes, informa QUE a 
função do secretário executivo após o PAI é acompanhar a execução e fazer o debriefing. 
QUE recebeu uma demanda que o governador queria saber como estava a situação na área 
central de Brasília/DF. QUE o áudio foi repassado de acordo com as informações retiradas 
dos grupos de inteligência por policiais que estavam no local. QUE não pode fazer juízo de 
valores se foi traído pelos policiais que lhe repassaram essas informações nos grupos. QUE 
passou próximo à área central de Brasília, por volta das 13h00, e estava tranquila, com 
poucos manifestantes. QUE eram feitos 4 (quatro) relatórios diários de inteligência. QUE 
realmente ficou preocupado com o fato de ANDERSON TORRES ter viajado e deixado ele 
à frente da pasta. QUE estava trabalhando no dia 07/01/2023 até tarde da noite para fazer 
todo o protocolo de segurança funcionar. QUE de tempos em tempos perguntava no grupo 
de inteligências sobre a situação da área central de Brasília. QUE mesmo com a ausência 
de ANDERSON TORRES continuou trabalhando e fazendo reuniões e preocupado com a 
realização da operação. QUE a PMDF informou que teria 600 policiais à disposição. QUE 
na manhã de domingo foi informado que havia ônibus chegando mas que estava tudo 
tranquilo. QUE não fez juízo de valor quanto às informações repassadas pelos policiais, 
fazendo apenas recortes temporais e informando a situação em relatórios. QUE as 13h20 
recebeu uma mensagem dizendo que estava tudo tranquilo, inclusive com fotos da 
Esplanada dos Ministérios vazia. QUE então, de posse dessas informações repassou o 
áudio ao Governador INABEIS ROCHA. QUE a PMDF estava escoltando os manifestantes 
para garantir a ordem. QUE se deslocou área a SSP quando houve rompimento da linha de 
contenção. QUE viu que estava começando um tumulto. QUE os manifestantes já haviam 
invadido o primeiro gradil. QUE então tomou a decisão de convocar todos os chefes das 
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forças de segurança, convocação do gabinete de crise e todo o efetivo de sobreaviso para 
deslocar para a Esplanada, tendo sido demandado via CIOS. QUE a PMDF tinha o plano de 
fazer a contenção, inclusive constava no PAI que não era para deixar nenhuma pessoa 
adentrar à praça dos três poderes. QUE seu aparelho celular está com a PF, não podendo 
afirmar com exatidão quando e com quem falou, mas que falou com diversas autoridades 
tentando reestabelecer a ordem. QUE o governador determinou que colocasse toda a tropa 
na rua e que fossem presos todos os que estivessem em flagrante delito. QUE o PAI 
determinava que a PMDF deveria ter um efetivo de sobreaviso. QUE conversou com o 
comandante da PMDF perguntando sobre onde estava o efetivo de sobreaviso da PMDF 
para que pudesse ser feito o isolamento e impedir a invasão da sede dos outros poderes, 
uma vez que o congresso já havia sido tomado. QUE a tropa da PMDF demorou para 
chegar, porém não sabe o motivo dessa demora. QUE não foi apresentado ao coronel 
FABIO e que não conhecia nenhum dos oficiais da PMDF e não teve contato com eles 
durante os 5 dias que esteve trabalhando à frente da SSP. QUE apenas teve contato no dia 
08/01/0203 com o coronel FABIO. QUE p último contato que teve com ANDERSON 
TORRES FOI na segunda-feira de noite, em uma conversa rápida, por volta das 23h00. QUE 
tinha trabalho o dia inteiro na desocupação definitiva do QGEX e nas prisões determinadas. 
QUE ANDERSON perguntou sobre a operação e motivo de a PMDF não ter executado o 
plano de contenção. QUE informou a ANDERSON que não tinha acesso ao plano e não 
sabia informar o porquê a PMDF não cumpriu, uma vez que não teve acesso. QUE existia 
o PAI 0223 que foi discutido e aprovado por todas as forças no dia 06/01/2023, aprovado 
por ANDERSON TORRES. QUE houve um erro na execução do plano pela PMDF. QUE o 
DOP da PMDF era responsável por executar o plano, determinando o quantitativo de 
policiais e onde cada um deveria estar. QUE o plano, visivelmente, não foi executado pela 
PMDF. QUE o DOP é quem deve responder o porque não foi executado o plano aprovado 
por ANDERSON TORRES (PAI 0223). QUE foi informado que o alto comando da PMDF 
que todos os planos estavam sendo executados. QUE se sentiu impotente quanto à não 
execução do PAI. QUE assumiria a SSP na segunda por meio de ato formal. QUE no dia 
08/01/2023 era Secretário Executivo e não Secretário de Segurança. QUE todos os atos 
eram reportados ao então SSP ANDERSON TORRES, que era o responsável à época pela 
pasta. QUE o protocolo de quantitativo de policiais cabe a cada força de segurança. QUE 
as ações da PMDF eram bem definidas e não sabe porque não foram cumpridas. QUE a 
PMDF deveria manter um efetivo em condições, manter a ordem do tráfego. impedir o 
acesso à praça dos três poderes. QUE pode afirmar que as ações acordadas em 06/01/2023 
não foram cumpridas pela PMDF, mas não sabe informa o motivo, uma vez que foi planejado 
e aprovado por ANDERSON TORRES na sexta-feira anterior à invasão das sedes dos Três 
Poderes. QUE nunca pensou em enveredar pela vida pública, não tem redes sociais por 
opções, e como brasiliense se sentiu afrontado com os fatos e que deseja que tudo seja 
apurado e os responsáveis sejam identificados e responsabilizados. QUE entrou na PF em 
2006 e teve o primeiro contato com ANDERSON em 2012 em uma demanda de um projeto 
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de lei no congresso, QUE não foi ao MJ convidado pelo ANDERSON TORRES, foi 
convidado pela gestão anterior. QUE já se encontrava no MJ antes de ANDERSON 
TORRES chegar ao Ministério. QUE se manteve na Coordenação de Ações Integradas no 
MJ e nas operações, que eram várias, ANDERSON TORRES participava de todas. QUE 
assim teve um contato profissional com ANDERSON TORRES. QUE quase não teve contato 
pessoal com ANDERSON TORRES. QUE tocou pelo menos 50 operações de grande porte. 
QUE foi convidado por ANDERSON TORRES pelo perfil operacional do declarante, e que 
queria implementar essa característica na SSP/DF, inclusive o monitoramento por câmeras. 
QUE apesar disso, não tem contato pessoal com ANDERSON TORRES, tendo contato 
estritamente profissional. Após foram abertas para perguntas para o relator. QUE 
RESPONDEU QUE: não tem conhecimento sobre o chefe do DOP ter interesse em assumir 
o comando da PMDF e não o conhecia. QUE pode afi rmar que o rompimento da barreira de 
contenção foi um ponto crucial. QUE o coronel FABIO estava lá trabalhando e ficou até o 
final da operação, tentando reestabelecer a ordem. QUE pode afirmar que a atribuição de 
planejar e executar o protocolo cabia ao DOP. QUE não teve contato com o chefe da DOP, 
o conhecendo apenas no fim do domingo. QUE teve contato com a coronel CYNTIA. QUE 
ela era vinculada à pasta do declarante. QUE ela tocou todas as operações anteriores com 
sucesso. QUE no domingo CYNTIA reportou ao declarante que havia um quantitativo de 
policiais à disposição. QUE perguntava a ela como estava e ela questionava os policiais 
sobre o efetivo. QUE CYNTIA confeccionou o PAI e estava ali monitorando. QUE questionou 
CYNTIA e ela disse que a PMDF informou que havia um efetivo de 600 policiais. QUE o 
comandante do batalhão da área central de Brasíl ia informou que havia um efetivo no local 
e que estaria reforçando. QUE no final da reunião do dia 06/01/2023 a PMDF informou que 
"não vamos economizar tropa", uma vez que já havia informações de que o evento poderia 
ter intercorrência. QUE o planejamento operacional tático não cabia ao declarante e sim à 
PMDF, então não pode responder por ele. QUE estava envolvido apenas no Plano de Ações 
Integradas. QUE sua atribuição não era executar as ações da PMDF. QUE assumiu a pasta 
na quarta-feira 04/01 /2023, que tinha uma agenda onde não conseguiu conhecer seus 
Subsecretários. QUE não teve contato com Dr. JULIO. QUE teve a preocupação de ler os 
planejamentos anteriores (7 de setembro, posse e outros). QUE todas as forças deram Ok 
para o planejamento, inclusive a PMDF. QUE cabia à PMDF determinar o quantitativo da 
tropa e os locais para serem posicionadas. QUE foi acordado que a PMDF iria reforçar o 
efetivo, manter efetivo em condições de efetuar ações em determinadas ações, colocar 
tropas especializadas na área. QUE até sair da pasta não recebeu o planejamento realizado 
pela PMDF, e que sequer foi feita uma Ordem de Serviço pela PMDF para informar o 
quantitativo da tropa disponibil izada. QUE questionava o quantitativo da tropa. QUE foi 
informado que eram 600 policiais, porém não informavam onde estavam esses policiais. 
QUE a cada momento era informado que o efetivo da PMDF estava aumentando e que era 
maior do que costumava empregar. QUE isso o motivou a repassar o áudio ao governador 
tranquilizando sobre a situação no centro de Brasília. QUE pelo histórico acreditava que a 
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PMDF seria capaz de garantir a ordem como sempre fez anteriormente em manifestação 
com grande volume de pessoas. QUE foi até o CIOS e determinou o recrutamento de toda 
a força de segurança do Distrito Federal a fim de reestabelecer a ordem na capital federal. 
QUE no momento da invasão passou a ver por imagens. QUE grande parte da tropa estava 
trabalhando para conter a invasão. QUE alguns policias foram passivos e que deve ser 
apurado para individualizar a conduta de cada um. QUE pelas imagens a tropa estava 
tentando conter as invasões, porém com número reduzido. QUE foi determinada a 
contenção e reestabelecimento da ordem. QUE quando foi determinada a retomada das 
sedes dos poderes e com o aumento da tropa, por volta das 18h00, fo i visto empenho para 
reestabelecer a ordem. QUE durante a retomada ainda houve resistência por parte dos que 
estavam ilegalmente na área central de Brasília. QUE o Governo Federal é muito grande, 
tendo várias instituições. QUE não saber o efetivo empregado pelo Batalhão Presidencial. 
QUE as condutas dos militares deverão ser apuradas pela Polícia Federal. QUE só teve 
contato com IBANEIS por telefone no sábado, dia 07/01 /2023, e por mensagens. QUE 
IBANEIS pediu 4 (quatro} relatórios diários, demonstrando a preocupação com os atos. QUE 
os relatórios seriam encaminhados por áudio, assim como fo i o que ficou públ ico, onde 
tranquilizava o governador de acordo com as informações que havia recebido. QUE enviou 
áudio sobre. QUE o governador em nenhum momento deu ordem para aliviar, pelo contrário , 
ordenou a colocação de toda a tropa na rua e retirada de todos que ultrapassaram o gradil 
de segurança. QUE toda a equipe as SSP foi mantida, tendo sido trocados apenas o 
Secretário de Inteligências e o Secretário Executivo da SSP/DF . QUE não teve contato com 
o DR. JULIO, mas que NIL TON repassou como funcionava a pasta. Após foram abertas 
para perguntas para os demais deputados. RESPONDEU QUE: QUE exercia a 
Coordenação de Operações Integradas de meio ambiente, combate à violência contra os 
vulneráveis (mulheres, crianças e idosos}, fronteiras , organizações criminosas, tráficos de 
drogas e vários outros temas. QUE não participou de nenhuma operação para investigar 
suposta fraude no processo eleitoral. QUE as operações integradas eram temáticas e reunia 
os atores de acordo com o tema. QUE não havia investigações, apenas reun iam as forças 
para operações conjuntas. QUE no final de Dezembro estava retornando para o Rio Grande 
do Sul, sua lotação, quando ANDERSON TORRES o convidou para exercer o cargo na 
SSP/DF. QUE não tem contato com o Ex-Presidente JAIR MESSIAS BOLSONARO. QUE 
não tem contato ou informações sobre qualquer documento para desestabilizar o estado 
democrático nem da citada "minuta do golpe". QUE não tratou sobre os atos do dia 
12/12/2022, tendo uma reunião com ANDERSON TORRES sobre encerrar as interdições 
das rodovias do Brasil. QUE monitoravam, através de informações da PRF, essas 
manifestações. QUE ficou sabendo que ANDERSON TORRES viajaria para o exterior no 
dia 05/01 /2023, no fim do dia, onde foi informado que o PAI 0223 seria aprovado no dia 
seguinte e que se fosse precisar do declarante o acionaria. QUE no sábado foi acionado por 
ANDERSON TORRES para que se reportasse ao governador. QUE não tem conhecimento 
de quem autorizou as férias de nenhum oficial da PMDF e não tem contato com eles, além 
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de não os conhecer. QUE quanto às mensagens do governador IBANEIS à RODRIGO 
PACHECO, informa que havia um plano aprovado por todas as forças de segurança e que 
tinha a informação que tinha um planejamento feito pela DOP e que a PMDF estaria em 
condições conforme o que foi definido no PAI 0223, aprovado no dia 06/01/2023. QUE foi 
determinado, verbalmente, estado de sobreaviso de crise e recrutamento de toda a tropa do 
DF assim que o gradil foi rompido, e que a formalização veio posteriormente, algumas horas 
após. QUE as ações já estavam sendo realizadas diante da ordem verbal, sendo a 
formalização ato burocrático. QUE teve informação que as ações da PMDF estavam sendo 
realizadas de acordo com o PAI. QUE o governador do DF determinou o acionamento de 
todas as tropas do DF e o declarante repassou imediatamente ás forças de segurança do 
DF responsáveis. QUE foi determinado um novo cordão de isolamento e chamamento das 
tropas disponíveis em todas as RAs. QUE IBANEIS não estava presente, mas foi feito 
contato telefônico e troca de mensagens com o governador para reverter a situação na área 
central de Brasília. QUE estava in loco na retomada da Esplanada e não foi permitida a 
prisão dos manifestantes que estavam no QGEX, mas não sabe quem determinou isto. QUE 
havia uma linha de blindados na entrada do QGEX, mas que a PMDF foi até o local e 
estavam prontas para rea lizar as prisões, porém não foi permitida a entrada. QUE não tece 
acesso a quem impediu a entrada da PMDF da QGEX, mas foi informado, não se recordando 
por quem, que não poderia ser realizadas as prisões naquele momento, sendo agendada a 
ação no QGEX para às 06h00 do dia seguinte, dia 09/01/2023. QUE em relação às 
informações de inteligências (DIFUSÃO e PERIMETROS DE SEGURANÇA) os policiais 
passavam em tempo real o que acontecia no acampamento do QGEX de acordo com suas 
visões, já que eles estavam em campo. QUE era feito um monitoramento 24h por dias, 
inclusive de madrugada. QUE os informes eram recebidos e repassados a todas as forças 
de segurança que participavam do PAI. QUE ao receber os informas, perguntou como 
estava a operação no dia 07/01/2023. QUE o comandante da CPR1 e outros policiais 
informou eu estava tudo tranquilo e que o alto comando da PMDF já havia tomado todas as 
providências. QUE isso levou o declarante a acreditar que o PAI estava sendo executado e 
que tudo correria bem no dia 08/01 /2023. QUE acredita que não houve o cumprimento do 
Plano de Ações Integradas aprovado na sexta, dia 06/01/2023, pois se tivesse sido 
cumprido. não haveria invasão dos prédios públ icos. QUE quando recebeu informe da 
escalada da manifestação, o declarante já estava se deslocando. QUE fez contato com a 
coronel CYNTIA, que disse que estava em campo e estava monitorando. QUE logo em 
seguida, foi rompido o gradil do Congresso Nacional. QUE dentro da atividade policial há o 
termo de uso progressivo da força. QUE são utilizados os meios necessários de acordo com 
a situação. QUE a passividade de alguns policiais está em desacordo com a função daquele 
policial que está ali. QUE a partir do rompimento do gradil, ele já deveria agir com os 
instrumentos necessários para conter a invasão e reestabelecer a ordem. QUE muitos 
policiais agiram de acordo com a doutrina policial , apesar do pouco efetivo. QUE pode 
afirmar é que o PAI estava pronto e aprovado por todas as forças responsáveis pela 
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segurança. QUE as ações executadas no dia 08/01/2023 não foram feitas de acordo com o 
PAI 0223. QUE todas as forças discutiram. QUE os planos operacionais não foram 
disponibilizados ao declarante, assim não sabe informar o quantitativo de pessoas, veículos 
e demais ações para colocar em prática ao PAI 0223. QUE o PAI é elaborado pelo Secretário 
de Segurança Pública do Distrito Federal. QUE AT informou que o plano estava aprovado e 
que as forças de segurança iriam executar. QUE não estava de fato e de direito como SSP, 
e sim AT. QUE recebeu o PAI aprovado e as tropas sabiam o que fazer e deveriam executar 
de acordo com o que competia a elas. QUE recebeu informações de inteligências de 
diversas forças por meio dos grupos de WhatsApp e todas falavam em um ambiente 
tranquilo. QUE na sexta havia pouca gente no QGEX e nem haviam chegado ônibus no DF. 
QUE teve uma reunião, no sábado de tarde, sobre a preocupação do MJ com a 
manifestação. QUE foi apresentado o PAI ao MJ, o qual disponibilizou a Força Nacional para 
colaborar com as ações de segurança. QUE estava ciente do deslocamento dos 
manifestantes do QGEX para a Esplanada dos Ministérios. QUE o acompanhamento foi feito 
durante todo o tempo. QUE no sábado começou a chegar alguns ônibus e no domingo 
chegaram a maior parte dos manifestantes. QUE inicialmente era prevista a quantidade de 
4.000 para os atos do dia 08/01/2023. QUE era feito o monitoramento dos que estavam no 
QGEX e os que estavam chegando era feito por meio de informações recebidas. QUE no 
PAI era previsto o não ingresso de manifestantes na praça dos três poderes. QUE não havia 
informação iniciais que os manifestantes iriam até a Esplanada . QUE caso isso ocorresse, 
a PMDF deveria acompanhar para não permitir que houvessem as invasões. QUE cabia ao 
Departamento de Operações da PMDF quantificar o número de policiais presentes na 
operação do dia 08/01/2023, bem como viaturas e equipamentos. QUE as investigações e 
o relatório do interventor deixaram claro que não foi executado um plano pelo DOP. QUE 
recebeu informações, no domingo pela manhã, que havia uma caminhada pacífica e ânimos 
pacíficos. QUE os grupos invasores que invadiram as sedes dos poderes serão identificados 
pelas investigação. QUE pode informar que quem ultrapassou os limites e invadiu os prédios 
estavam em flagrante delito, devendo a individualização das penas serem feitas pelas 
investigações, pelo Ministério Público e pelo Judiciário. QUE o declarante determinou a 
prisão de todos que adentraram nos prédios públicos de forma irregular. QUE nos grupos 
de WhatsApp de monitoramento dos atos ocorridos no dia 08/01/2023 não havia nenhuma 
informação sobre um financiador ou responsável. QUE o grupo tinha como função básica 
relatar o que estava acontecendo, quantidade de pessoas, ânimos dos presentes e 
possíveis movimentações. QUE não tem informações sobre qualquer pessoa que possa ter 
financiado ou encabeçado os movimentos. QUE há inquéritos policiais para apurar esses 
supostos financiamentos, mas que não tem acesso a qualquer informação sobre essas 
investigações. QUE trabalhou no Ministério da Justiça por 2 (dois) anos e meio, sendo um 
ano na gestão de ANDERSON TORRES. QUE a SSP/DF é um órgão central e integrador, 
as forças de segurança do DF é subordinada ao governador e vinculadas à SSP/DF, servido 
como um órgão central e faz as políticas públicas a serem executadas pelas forças de 
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segurança. QUE dia 09/01 /2023 haveria uma portaria do GDF o nomeando como SSP/DF. 
até ali o declarante estava exercendo suas tarefas de subsecretários. QUE estava ali 
monitorando as ações do PAI elaborado e aprovado pela SSP/DF. QUE o PAI é o Plano de 
Ações Integradas, que é um documento estratégicos de como serão executadas as ações 
de acordo com a demanda. QUE o PAI foi assinado pelos representantes de diversos órgãos 
públicos distritais e federa is, visto que envolvia a preservação de bens da União. QUE não 
pode informar se o MRE e outros órgãos cumpriram suas ações previstas no PAI. QUE a 
SSP/DF cumpriu sua função de acordo com o PAI. QUE conferiu as ações de 
responsabilidade da PMDF de acordo com o PAI e constatou que não foram cumpridas. 
QUE houve mensagens nos grupos do WhatsApp, dos quais o declarante fazia parte, foram 
enviadas mensagens cobrando ações. como a colocação de gradis e, no grupo, foram 
informados que estava tudo de acordo com o planejado. QUE haviam linhas de revistas 
durante o trajeto até a Esplanada dos Ministérios a fim de identificar algum elemento 
perigoso. QUE tem informação que foram fe itos dois rompimentos nas linhas de revista e 
muitos manifestantes passaram sem serem revistados. QUE durante essas falhas podem 
ter passado objetos que não deveriam ser permitidos para a manifestação. QUE não tem 
acesso e nem pode confirmar sobre danos aos prédios públicos anteriores às invasões. QUE 
competem à ANTT o monitoramento dos ônibus, somente o cadastro, que estavam 
chegando ao DF. QUE muitos ônibus clandestinos passavam sem esse cadastro junto à 
ANTT, que tem atuação no âmbito Federal. QUE pode re latar que na reunião com os focais 
do MJ, alinhou-se a alocação das tropas de choque da Força Nacional no Palácio da Justiça 
- MJ. bem como na sede da Polícia Federal. QUE para o uso da Força Nacional é necessário 
o pedido da força policial (PMDF), que solicitaria ao governador explicitando o porquê e 
sendo encaminhado o pedido ao Ministro da Justiça. QUE não recebeu nenhum pedido da 
PMDF sobre o uso da Força Nacional para apoiar nos atos de 08/01/2023. E nada mais 
disse nem lhe foi perguntado. Nada mais havendo, determinou o Presidente da CPI 
encerrar o presente termo, que, após lido e declarado conforme, segue devidamente 
assinado. 

PRESIDENTE DA CPI : 
DEPUTADO CHICO VIGILANTE 

DECLARANTE: 

ADVOGADO (A): 

ESCRIVÃO 
DOUGr' S DA SILVA CURINGA 
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CPI DOS ATOS ANTIDEMOCRÁTICOS 

TERMO DE DEPOIMENTO 

que presta MARÍLIA FERREIRA ALENCAR 

Aos Nove (9) dias do mês de março (3) do ano de dois mil e vinte e três (2023) . em 
BRASÍLIA, Distrito Federal e na sede da CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, 
onde se achava presente o DEPUTADO CHICO VIGILANTE, presidente da CPI DOS 
ATOS ANTIDEMOCRÁTICOS, respectivo e comigo, DOUGLAS DA SILVA CURINGA, 
Escrivão(ã) de Polícia da Pol~cía Civil do Distrito Federal, matrícula_ , adiante 
assinado, compareceu MARILIA FERREIRA ALENCAR, de nacionãfic!ãc!et:Jrasileira, 
Delegada de Polícia Federal, Ex-Subsecretária de Inteligência da Secretaria de Segurança 
Pública do Distrito Federal, Sabendo ler e escrever e acompanhada por seu advogado(a) 
DÉBORAH DE ANDRADE CUNHA E TONI, OAB/DF - Inquirido (a) pelo Presidente 
da CPI aqui presente, RESPONDEU QUE: cientificada da sua condição de testemunha, com 
o compromisso de falar a verdade sob pena de incorrer em crime de falso testemunha, e 
ciente de seu direito de permanecer em silêncio e não produzir provas contra si mesma em 
respostas que possam lhe incriminar. RESPONDEU QUE: QUE é Delegada de Polícia 
Federal, lotada na Superintendência da PF no DF. QUE não é fil iada a nenhum partido 
político. QUE chegou no dia 3 de janeiro e assumiu a pasta no dia 4 de janeiro. QUE foi feita 
uma reunião com ex-subsecretário de intel igência. QUE já o conhecia de momentos 
anteriores. QUE ao receber o convite de ANDERSON TORRES ficou claro que era porque 
já exercia o trabalho de chefe da intel igência no Ministério da Justiça e Segurança Pública. 
QUE ANDERSON resolveu levar a equipe que trabalhava com ele e fazia um bom trabalho 
para a SSP/DF, incluindo FERNANDO DE SOUZA OLIVEIRA. QUE não houve transição e 
repasses específicos sobre os atos de 12 e 24 de dezembro de 2022, tendo tido acesso a 
notícias macro somente pela mídia. QUE ficou sabendo que na PF havia investigações 
sobre tais atos. QUE como delegada não tinha ciências de investigações sobre os atos na 
PF, apenas como cidadã, através da imprensa. QUE ao chegar à SSP/DF, o responsável 
pela área repassou que a subsecretaria de inteligência acompanhava os movimentos no 
acampamento e que naquela semana já estava tendo movimento de desocupação. QUE no 
dia 5 de janeiro perguntou ao coordenador que acompanhava o assunto sobre essas 
manifestações e foi confirmada. QUE em relação ao relatório de inteligência foi fei to pela 
subsecretaria no comando da depoente na sexta-feira na parte da tarde. QUE foi feita uma 
reunião com todas as forças envolvidas nas ações sobre os atos no dia 06/01/2023 de 
manhã. QUE em razão de informações de inteligência foi feito o Planejamento de Ações 
Integradas - PAI para evitar as ameaças informadas. QUE não sabe o motivo de o PAI não 
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ter sido cumprido. QUE a análise dos fatos de não ter sido cumprido o PAI foi feito pelo 
interventor, pois ficou pouco tempo após os atos no cargo. QUE é importante ressaltar que 
o relatório se deu por base em convocações em redes sociais. QUE até então, não havia 
certeza de que ocorreria. QUE era alarmante, mas ainda não se sabia sequer se seria 
concretizada as ameaças. QUE a chegada dos ônibus e manifestantes foram 
acompanhadas pela SSP/DF por todos os órgãos envolvidos. QUE viu as imagens, mas não 
sabe o que aconteceu que o planejamento operacional para evitar complicações não deu 
certo. QUE houve a todo tempo acompanhamento da evolução. QUE a subsecretaria de 
inteligência não faz o trabalho de inteligências das polícias. QUE fazia frações de 
inteligências com todas as informações que recebia e coletava (das polícias e outras fontes) . 
QUE com base nisso, foi acompanhado desde o primeiro ônibus até o final de todo o evento. 
QUE foram repassadas todas as informações para o grupo de todos os tomadores de 
decisões, que inclusive estava presente o comandante da PMDF. QUE essa prática já 
acontecia anteriormente, e como estava acabando de chegar resolveu manter a mesma 
prática. QUE em relação ao grupo DIFUSÃO no WhatsApp, é onde eram repassadas as 
frações de inteligências, informações recortes da situação. QUE o grupo já existia quando 
assumiu a pasta. QUE acredita que a coronel CINTIA estivesse no grupo. QUE no dia 7 de 
janeiro, várias frações de inteligências informavam sobre ânimos exaltados pelos 
manifestantes. QUE os manifestantes estavam exaltados com possibi lidade de confronto 
com as forças de segurança. QUE as frações de inteligências são um recorte do exato 
momento em que elas eram produzidas, não refletindo outros momentos. QUE no sábado 
de noite chegavam informações de que o acampamento estava tranquilo e que não havia 
certeza de que os manifestantes iriam até à esplanada. QUE no domingo pela manhã o 
primeiro informe foi de ânimos pacíficos. QUE por volta das 09h chegou a informação de 
que eles iriam descer para a Esplanada. QUE havia informantes da PMDF de dentro dos 
manifestantes. QUE tudo foi monitorado todo tempo, inclusive a descida para a Esplanada. 
QUE os agentes de inteligências da PMDF estavam acompanhando inclusive os ônibus que 
chegavam ao DF. QUE quanto ao áudio de FERNANDO sobre a tranquilidade das 
manifestações informa que não mudou nenhum procedimento operacional que já estava em 
curso. QUE era informada pelo coordenador coronel JORGE HENRIQUE PINTO, o qual 
pegava todas as informações de todas as outras agentes de inteligências, agentes de campo 
e outros campos. QUE com essas informações, ele gerava frações de inteligência. QUE 
existia um grupo com toda as agências de inteligências. QUE a inteligências não fracassou, 
pois, todas as informações foram repassadas. QUE a polícia militar do distrito federal foi 
informada. QUE a subsecretaria de inteligência não faz a parte operacional. QUE foi feito 
um planejamento de ações integradas. porém não sabe o que falhou na execução 
operacional e que a responsabi lidade de apurar essas situações é das próprias instituições. 
QUE a sua parte foi feita , que era acompanhar e elaborar os relatórios de inteligências. QUE 
não pode responder pelas demais áreas. QUE após isso foi passada a palavra para o 
relator e RESPONDEU QUE: QUE é delegada de polícia a quase 16 (dezesseis) anos. QUE 
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sua relação com ANDERSON TORRES iniciou por volta de 2014 por serem colegas da 
Polícia Federal. QUE quando ANDERSON TORRES foi assumir a pasta no MJ precisou de 
indicações e chamou a depoente que aceitou o convite. QUE mora em Brasília desde 
criança. QUE no MJ sua diretoria tinha a função de integrar todas as agências de inteligência 
de todo o país. QUE a inteligências da PMDF era autônoma , e a subsecretaria da SSP/DF 
não tem nenhuma ingerência às outras agências de inteligência. QUE a ABIN também tinha 
informações e acompanhava os fatos , fazendo comunicado no mesmo sentido dos feitos 
pela SSP/DF. QUE não acredita que a viagem de ANDERSON TORRES para o exterior, 
antes dos atos do dia 08/01/2023. tenha influenciado nos fatos ocorridos naquele dia. QUE 
não acredita que a troca da cúpula da SSP/DF tenha influenciado os atos, pois toda a equipe 
subordinada à depoente e ao FERNANDO DE SOUZA foram mantidas e o trabalho 
continuou. QUE no sábado, dia 7 de janeiro de 2023, criou um grupo de inteligências com 
todos os chefes. onde trocou informações com eles, inclusive com o coronel REGINALDO 
(PMDF). QUE o papel da subsecretaria de inteligência da SSP/DF era de integrar e facilitar 
o fluxo de informações entre as agências de inteligências. QUE afirma que não foi um 
problema de informações, pois todas as informações recebidas foram devidamente 
repassadas. QUE na manhã do dia 08 a informação que tinha era de que haviam 5 mil 
pessoas. QUE a inteligência não pode opinar sobre o quantitativo de força de segurança , 
não sendo essa sua função. QUE apenas faz as informações chegarem para que os 
executores possam tomar suas decisões com base nas informações disponíveis. QUE: já 
havia trabalhado com ANDERSON TORRES e FERNADO DE SOUZA. QUE com 
FERNANDO sua comunicação era constante, tanto por telefone quanto por mensagens. 
QUE quanto as demais forças (polícia legislativa, polícia do STF e outras) informa que cada 
órgão tem sua função no PAI , além de suas atribuições de proteger e agir de acordo com a 
demanda. QUE viu que eles agiram, mas não sabe informar se foram suficientes, pois a 
inteligência não tem essa função de operacionalizar e sim de facilitar o fluxo de informações 
de inteligência. QUE: foi diretora de inteligência do Ministério da Justiça na gestão de 
ANDERSON TORRES. QUE estava no referido cargo no MJ nos dias 12 e 24 de dezembro 
de 2022. QUE não gostaria de fazer juízo de valores de outras áreas que não a sua sem ter 
uma investigação e sem dados suficientes para tal. QUE pode dizer que na parte estratégica, 
feita pela SSP/DF, foi feito o Plano de Ações Integradas e cada um tinha suas obrigações. 
QUE isso que deve ser apurado, quem cumpriu ou não suas obrigações e o porquê. QUE 
suas convicções políticas não interferem em seu trabalho. QUE nunca participou de 
manifestações políticas pró governo BOLSONARO. QUE teve contato pessoal com o ex
presidente JAIR MESSIAS BOLSONARO apenas uma vez. QUE é uma delegada de carreira 
e sempre exerceu seu trabalho de forma séria. QUE seu trabalho no Ministério da Justiça 
era de integração das agências de inteligências do pais, para que houvesse um melhor fluxo 
de informações e mais eficiência no combate ao crime. QUE a inteligência do MJ levantava 
informações sobre os atos ocorrendo no país, como os bloqueios nas rodovias, e repassava 
para quem era responsável por agir. QUE não teve acesso ao documento para decretar 
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estado de defesa junto ao TSE, sabendo apenas pela imprensa. QUE na SSP/DF, sobre as 
informações das frações de inteligências eram repassadas no grupo que ANDERSON 
TORRES participava. QUE não sabe dizer se a ausência de ANDERSON TORRES teve 
impacto nos atos do dia 8/01/2023. QUE as frações de inteligência eram um produto de 
todas as informações recebidas. QUE os detalhes eram feitos pelas agências de inteligência 
de cada órgão. QUE não sabe informar sobre o impedimento da PMDF de adentrar ao 
espaço em frente ao QGEX para efetuar prisões na noite do dia 8, não tendo recebido 
informações. QUE a subsecretaria da SSP/DF trazia as informações mais estratégicas, que 
as mais detalhadas eram feitas pelas inteligências dos órgãos. QUE nos relatórios são feitas 
com mais detalhes, mas em situação de crises a coisas devem chegar rápida, para assim 
as informações chegarem ao gestor para sua tomada de decisão. QUE foi falado em 
diversos momentos sobre os ânimos exaltados e que a decisão de como agir deve ser feita 
pelos atores responsáveis em cada área. QUE a inteligência não tem ingerência na parte 
operacional. QUE a subsecretaria tinha dúvida se havia a descida para a Esplanada dos 
Ministérios até o domingo de manhã. QUE não sabe informar quem liberou a Esplanada, 
pois é definição da área operacional. QUE sabia que a praça dos três poderes não deveria 
ser acessada. QUE se comunicou apenas com seu chefe imediato, FERNANDO, não se 
reportando à ANDERSON TORRES. QUE não tem informações sobre quem autorizou o 
acesso à Esplanada. QUE não participou da reunião no dia 06/01/2023 para o planejamento. 
QUE participou apenas de reunião internas com suas coordenações. QUE estava presente 
nos grupos de WhatsApp chamados PERÍMETRO e DIFUSÃO, o primeiro era mais voltado 
para a área operacional, já o segundo era um grupo de inteligência para subsidiar a tomada 
de decisão dos gestores. QUE a inteligência acompanha os fatos e informa, não sendo 
responsável pela área operacional. QUE no grupo era ventilado que havia policiais em 
diversos locais, que o policiamento estava sendo reforçado, mas em nenhum momento foi 
falado em números. QUE ANDERSON TORRES telefonou para a depoente na segunda
feira, dia 09/01/2023, muito abalado. QUE: o grupo PERIMETRO tinha representantes de 
todos os órgãos envolvidos no PAI, e nesse grupo foi acompanhado cada chegada de ônibus 
e manifestante. QUE todos os órgãos sabiam desses movimentos. QUE antes dos fatos , 
recebeu do STF e da ABIN relatórios sobre os fatos. QUE fui informada na quinta-feira, dia 
05/01/2023, sobre o afastamento de férias de ANDERSON TORRES, porém não se recorda 
quem a informou . QUE não participou da reunião no dia 06/01/2021. QUE no dia anterior 
teve contato com a coronel CINTIA onde trocaram informações de intel igências. QUE como 
subsecretaria de inteligência, não era sua função solicitar apoio ou reforço para as forças de 
segurança. QUE foi anterior a sua gestão, mas que teve informações sobre a tentativa de 
desmobilizar os manifestantes no acampamento do QGEX. QUE extraoficialmente ficou 
sabendo que a Força Nacional esteve presente nos atos, mas não lhe cabe essa questão 
operacional. QUE teve a confirmação que os manifestantes iriam descer para a Esplanada 
apenas no domingo, sendo essa informação repassada aos órgãos responsáveis para que 
pudessem agir. QUE por volta das 13h chegou informações sobre pessoas com estil ingue 
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na manifestação e que a PMDF passou a abordar as pessoas e conduzir para as delegacias 
de polícias da PCDF. QUE ANDERSON TORRES estava no grupo onde foram postadas 
todas as frações de inteligência. QUE informou tudo a seu chefe imediato, FERNANDO, e 
não sabe informar se ANDERSON leu as informações devido às suas férias . QUE em 
relação às informações passadas pela ANTT, toda a SSP/DF passou acompanhar a 
chegada dos ônibus e os manifestantes. QUE as informações foram repassadas para todos 
os gestores. QUE o MJ estava no grupo de inteligência. QUE quanto aos invasores das 
sedes dos Três Poderes, não pode afirmar que eram os mesmos acampados no Quartel 
General do Exército em Brasília/DF. QUE a intel igência apenas acompanha os fatos , e que 
pessoas do QGEX desceram para a Esplanada, porém não é possível afirmar se quem 
invadiu e depredou os prédios públ icos eram aqueles que estavam no QGEX e desceram 
para a Esplanada, podendo eles terem surgido de qualquer lugar de Brasília/DF. QUE: teve 
conhecimento, na quinta-feira dia 05/01/2023, que ANDERSON TORRES iria viajar de 
férias. QUE a subsecretaria de inteligências tem várias atribuições, dentre elas o 
assessoramento estratégico ao secretário de segurança pública do DF e a integração das 
agências de inteligências para facilitar o fluxo de informações de segurança públ ica no DF. 
QUE não pode dizer sobre quem fez ou não fez, e isto será elucidado pelas investigações 
policiais (PCDF e PF). QUE quem tem mais capacidade de responder sobre quem agiu ou 
deixou de agir é o interventor, que chegou no calor dos momentos e acompanhou os 
momentos seguintes, inclusive levantando que o trabalho de inteligência foi feito 
corretamente. QUE: o serviço de intel igência funciona da seguinte maneira: no MJ 
funcionava com uma agência integradora entre as agências de todo o país e tratava as 
informações para passar para o tomador de decisões, o Secretário de Operações e o 
Ministro da Justiça e Segurança Pública. QUE não teve acesso à apuração dos atos de 
12/12/2022, pois as ações de investigação não ficam a cargo do setor de inteligência. QUE 
a ABIN é a agência central sendo a responsável pela inteligência de segurança do Estado 
brasileiro, vinculada, à época, ao Gabinete de Segurança Institucional e agora vinculada à 
Casa Civil. QUE a ABIN fez um comunicado para o dia 08 de janeiro de 2023 com base nas 
convocações nas redes sociais. QUE a SSP/DF também comunicou essa movimentação. 
QUE a ABIN comunicou diversos órgãos sobre os fatos. QUE a ABIN não é responsável 
pela operacionalização, fazendo a parte apenas de inteligência. QUE também não era 
atribuição da subsecretaria de inteligência da SSP/DF real izar a parte operacional, sendo 
responsável apenas para fazer o levantamento de informações e subsidiar os tomadores de 
decisões de acordo com as informações levantadas. QUE: em maio ou junho de 2021 foi 
nomeada para o Ministério da Justiça e não tem nenhuma vinculação com o Dossiê 
Antifascista, e que o Diretor de Inteligência anterior é que chegou em seguida ao referido 
dossiê. QUE nunca participou de nenhum ato convocado pelos apoiadores do Ex-Presidente 
JAIR MESSIAS BOLSONARO. QUE no âmbito do MJ não é sua atribuição de investigar. 
QUE era feito um acompanhamento dos movimentos que atentavam contra o Estado 
Democrático de Direito para que as polícias pudessem agir. Além de integrar as inteligências 
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de todo o Brasi l para que se tivesse mais informações para os tomadores de decisões. QUE 
o MJ acompanhava os fatos (bloqueios das rodovias, acampamentos de quartéis generais 
e outros) e repassava aos gestores através de seus produtos de inteligência da Diretoria de 
Inteligência do MJ . QUE, quanto ao dia 8 de janeiro de 2023, foi feito o relatório de 
inteligência previamente, e após foi feito o acompanhamento dos atos. QUE da parte da 
inteligência as informações que chegaram a seu conhecimento foram repassadas, tanto dos 
ânimos exaltados e possível enfrentamento, mas também dos momentos de tranquilidade 
durante alguns momentos da manifestação. QUE a preparação foi feita na sexta-feira pela 
manhã e o PAI foi previsto com base nos dados alarmantes das redes sociais, e que o 
cumprimento do PAI é que deve ser verificado. QUE a inteligência passava o recorte de 
momentos, então alguns momentos estavam calmos e então era repassada ta l situação. 
QUE as informações do domingo sobre a calmaria foram repassadas pela inteligência da 
PMDF e não pela SSP/OF. QUE o efetivo destacado deveria ser empregado de acordo com 
o PAI e não deveria ser influenciado pelas mensagens de clima calmo na manifestação. 
QUE estava no gabinete da SSP/DF onde ficou sabendo da viagem de férias de 
ANDERSON TORRES, mas não sabe afirmar com certeza se foi na quinta-feira ou na sexta
feira anterior aos fatos do dia 08/01/20223. QUE não sabe informar se ANDERSON informou 
ao governador sobre sua ausência à frente da pasta da SSP/OF. QUE a inteligência monitora 
as ações para fazer informações. QUE a Inteligência da SSP/OF repassava as informações 
para o gestor da SSP/DF e a parte operacional dos órgãos diversos são de responsabil idade 
da inteligência desses órgãos e seus gestores. QUE somente após as investigações poderá 
ser afirmado um possível dolo de qualquer um envolvido na segurança do ato de 08/01/2023. 
QUE não sabe quem deu a ordem que permitiu os manifestantes entrar na praça dos Três 
Poderes. QUE não sabe como funcionava antes de sua chegada e os fatos ocorreram muito 
próximo de sua chegada à pasta, mas acredita que não era função da subsecretaria de 
inteligência recomendar esse não acesso à Praça dos Três Poderes. QUE indagada sobre 
a diferenciação do policiamento em manifestações de direita ou esquerda, respondeu QUE 
a pasta tinha a obrigação de proteger a posse e as manifestações, inclusive para não haver 
crítica de facil itar nada para qualquer lado que seja. QUE a ordem era agir de acordo com 
deveria ser feito. E nada mais disse nem lhe foi perguntado. Nada mais havendo, determinou 
o Presidente da CPI encerrar o presente termo, que, após lido e declarado conforme, segue 
devidamente assinado. 

PRESIDENTE DA CPI: 
DEPUTADO CHICO VIGILANTE 

DECLARANTE: \~~ f~ ·,;'--~ 0-~---

ADVOGADO (A): 
~~ ANDRADE CUNHA E TONI 
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CPI DOS ATOS ANTIDEMOCRÁTICOS 

TERMO DE DEPOIMENTO 

que presta FÁBIO AUGUSTO VIEIRA 

Aos Onze (11) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e vinte e três (2023) , em 
BRASÍLIA, Distrito Federal e na sede da CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, 
onde se achava presente o DEPUTADO CHICO VIGILANTE, presidente da CPI DOS ATOS 
ANTIDEMOCRÁTICOS, respectivo e comigo, DOUGLAS DA SILVA CURINGA, Escrivão(ã) 
de Polícia da Polícia Civil do Distrito Federal, matrícula 
compareceu FÁBIO AUGUSTO VIEIRA, de nacionalidade brasileira, 

Ex-comandante Geral da Polícia Militar do Distrito Federal. Sabendo ler e 
escrever. Acompanhado de seu Advogado JOÃO PAULO DE OLIVEIRA BOAVENTURA, 
OAB/DF - Inquirido (a) pelo Presidente da CP! aqui presente, e cientificado da sua 
condição de testemunha, com o compromisso de falar a verdade sob pena de incorrer em 
crime de falso testemunho, e ciente de seu direito de permanecer em silêncio e não produzir 
provas contra si mesmo em respostas que possam lhe incriminar e de ser acompanhado por 
advogado (a). RESPONDEU QUE: é coronel da Polícia Militar do Distrito Federal - PMDF. 
QUE em 08 de janeiro de 2023 exercia o cargo de Comandante Geral da PMDF, sendo o 
gestor político e estratégico da PMDF, representando a instituição, apresentar e aprovar 
normativos que regulamentam a atividade dos policiais. Que comandava uma tropa de 1 O. 780 
(dez mil setecentos e oitenta) policiais. QUE assumiu tal cargo em 01 de abril de 2022. QUE d-
trabalhou por muitos anos do Regimento Montado. QUE trabalhou também na Casa Militar do 
DF. QUE desde a academia, nunca teve um Fato Observado Negativo (FO-), ou seja, alguma 
falta/falha passível de notificação. QUE todos os processos que respondeu na PMDF foi como 
vítima. QUE já comandou do Batalhão responsável pela segurança da Área Central de 
Brasília. QUE enquanto esteve lá, houveram diversas manifestações, além de haver um alto 
índice de criminalidade na rodoviária do Plano Pi loto, atuando sempre com excelência. QUE 
quando o SSP/DF, JULIO DANILO, assumiu, recebeu o convite para trabalhar na 
Subsecretaria de Operações Integradas, o que foi aceito. QUE em 7 de setembro de 2022, 
estava à frente do comando da PMDF, mas não é papel do comandante estar no terreno 
comandando as operações QUE em 7 de setembro de 2022 e 1° de janeiro de 2023, as 
operações foram comandadas pelo coronel NAIME (DOP). QUE a responsabilidade pelo 
planejamento é do chefe do Departamento de Operações da PMDF. QUE no dia 08 de janeiro 
de 2023, o coronel NAIME estava afastado, tendo sido substituído por coronel PAULO JOSÉ. 
QUE NAIME estava lá por ter sido acionado por PAULO JOSÉ, mesmo estando afastado. 
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QUE não tem conhecimento sobre algum movimento de lhe derrubar do Comando da PMDF 
QUE o Comandante da PMDF senta na cadeira e já começa a surgir os boatos de alguém 
querendo o "derrubar'', sendo uma situação corriqueira . QUE começam a publicar reportagem, 
muitas vezes sem fundamentos com esse fim . QUE a cadeira de Comandante da Polícia 
Militar é muito cobiçada. QUE em relação ao dia 12/12/2022, os fatos de vandalismo ocorridos 
no centro de Brasília, a PMDF empregou um efetivo suficiente para garantir a segurança da 
diplomação do Presidente LULA. QUE a diplomação ocorreu dentro da normalidade. QUE 
mais tarde. Por volta das 19h00, a Polícia Federal resolveu cumprir um Mandado de Prisão 
sem informar as forças de segurança do DF. QUE diante disso, instalou-se um caos no Centro 
de Brasília. QUE inicialmente houve uma informação que havia um tumulto na 
superintendência da Polícia Federal no Setor Policial Sul, porém ao chegarem no local 
verificaram que não havia nada lá. QUE então se verificou que era na sede da PF na Asa 
Norte. QUE então a tropa se agrupou próximo à torre de TV. QUE inicialmente a missão era 
reestabelecer a ordem pública e garantir a segurança dos transeuntes. QUE os primeiros 
policiais que chegaram ao local não possuíam condições de agir e nem tinham EPls 
necessários para garantir sua própria segurança. QUE em seguida foram empregadas as 
tropas especializadas (CHOQUE e BOPE), as quais não tinham condições de efetuar prisões 
devido seus equipamentos, por isso não foram feitas por eles. QUE só depois foi tentado 
realizar prisões, porém sem sucesso, fato que está sendo apurado por procedimentos 
administrativos dentro de PMDF para verificar se houve algum comportamento inadequado 
por parte dos policiais. QUE o Departamento de Operações é responsável pelo planejamento 
das operações, que o comandante do DOP era o coronel NAIME, porém no dia 8/01/2023 ele 

estava afastado e o comando estava sob responsabilidade do coronel PAULO JOSÉ. QUE 
houve uma reunião, onde ficou acertado que haveria um plano de operações. QUE após os 
fatos ficou sabendo, por meio do relatório produzido pelo interventor, que não foi realizado o 
planejamento operacional para os fatos previstos para os dias 7, 8 e 9 de janeiro de 2023. 
QUE havia recebido a informação que todas as providências teriam sido tomadas, que o 
efetivo adequado havia sido empregado. QUE no dia 07/01/2023 de noite pediu inclusive para 
que fosse aumentado o efetivo a ser empregado no dia seguinte. QUE no dia 08/0112023 pela 
manhã, o efetivo era o suficiente, pois ainda não se tinha a informação se os manifestantes 
iriam descer para a Esplanada dos Ministérios. QUE não sabe informar o efetivo da posse, 
pois é responsabilidade do DOP. QUE nos dias anteriores à cerimônia de posse do dia 1° de 
janeiro de 2023 foram realizadas diversas operações petardos (ameaças à bomba) pelo DF, 
deixando todos em estado de alerta. QUE então foi empregado um grande efetivo para 
garantir a segurança na área central de Brasília durante a posse. QUE fez uma reunião com 
os policiais sobre a importância daquela cerimônia de posse para motivar a tropa e garantir a 
segurança na capital federal QUE para o dia 8 de janeiro, solicitou um aumento de efetivo e 
o emprego das tropas especializadas para que pudessem garantir a segurança, assim como 
no dia 1º de janeiro. QUE é importante salientar que o planejamento é feito pelo DOP. QUE 
os alunos do curso de formação da PMDF recebem o treinamento adequado para participar 
de manifestações. QUE o sobreaviso também faz parte do planejamento feito pelo DOP. QUE 

os departamentos são subordinados ao Subcomandante da PMDF. QUE pelas informações 
que recebeu no dia 08/01/2023 é que o efetivo era maior que 200 (duzentos) policiais, 

informações repassadas pelo coronel CASEMIRO e pelo coronel PAULO JOSE. QUE no 
planejamento havia uma previsão de tropas especializadas desde o início da manhã do dia 
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08/01/2023. QUE no momento em que estava na área central de Brasília. por volta das 08h30 
da manhã, presenciou as tropas de choque no local. QUE inicialmente perguntou sobre o 
reforço no efetivo que havia pedido no dia anterior e foi respondido que estavam 
providenciando. QUE o papel do comandante geral não é verificar as minúcias das ações. 
QUE quando houve o rompimento da linha de contenção o depoente estava presente. QUE 
de imediato entrou e fizeram um cerco junto aos policiais legislativos para que o salão verde 
da Câmara dos Deputados não fosse invadido. QUE então começaram a tomar as ações para 
que o plano de operações fosse cumprido. QUE durante as invasões sempre pediu reforço e 
determinou que o maior número de invasores fosse preso. QUE não havia comando móvel no 
dia 08/01/2023 (local onde a tropa recebia a missão relacionadas à ação a ser 
desempenhada), não havia sido disponibilizado pela parte de logística os Equipamentos de 
Proteção Individual - EPls (responsabilidade do DOP, que estava a cargo de PAULO JOSE 
na data dos fatos. de providenciar). QUE acredita que no dia 8 de janeiro de 2023 determinou 
que fossem instaurados procedimentos para apurar eventuais falhas por parte da PMDF. QUE 
ficou consternado com os atos ocorridos no dia 8 de janeiro de 2023. QUE o problema da 
linha em frente ao congresso foi a falta de EPls. QUE os fatos citados contribuíram para o 
desfecho desastroso. QUE esteve no STF e na praça dos Três Poderes, recuperando alguns 
itens de valor histórico/cultural e pedindo apoio para a Polícia Judicial para retomar o prédio 
invadido. QUE presenciou policiais sendo combativos para recuperar e recuperando os 
prédios invadidos. QUE sobre a dispensa recompensa tirada pelo coronel NAIME, a atribuição 
de conceder é do Subcomandante geral. QUE o aparecimento de NAIME na área central de 
Brasília causou estranheza pois o mesmo estava afastado, mas que o mesmo informou que 
estava ali para ajudar. QUE o coronel PAULO JOSÉ informou que havia feito contato com o 
Subcomandante da PMDF, o qual pediu para que toda a força disponível era para ir até o local ci> 
dos atos para ajudar. QUE passou as informações com relação àquilo que havia recebido. 
QUE viu pessoalmente o CHOQUE no local dos fatos, mas em números insuficientes dado o 
tamanho e viés que tomou a manifestação. QUE posteriormente ficou sabendo que a cavalaria 
não foi acionada, apesar de ter solicitado que todas as tropas especializadas fossem 
empregadas. QUE a falha foi a falta de planejamento operacional, a qual é responsabilidade 
do DOP. o qual estava sob o comando do coronel PAULO JOSÉ. QUE foi passada a palavra 
ao relator DEPUTADO HERMETO e RESPONDEU QUE: o planejamento escrito, feito pelo 
DOP/PMDF, fala onde a tropa estará posicionada e a falta dele comprometeu a ação da tropa. 
QUE ordem judicial não se discute. QUE colaborou quando a Polícia Federal chegou à sua 
residência para o cumprimento de seu Mandado de Prisão. QUE não resistiu o dificultou 
nenhuma ação da PF, sendo liberado todos os acessos à casa e ao seu celular. QUE era um 
momento delicado e a fundamentação de ALEXANDRE DE MORAES não pode ser discutida, 
mas que sempre esteve disposto a ajudar para a elucidação de todos os fatos. QUE a PMDF 
sempre colaborou com o STF, tendo atuado antes mesmo da determinação do ministro 
ALEXANDRE DE MORAES, impedindo o bloqueio de vias no DF. QUE o acampamento 
estava em uma área pública. porém sob responsabilidade do Exército Brasileiro. QUE a PMDF 
não poderia agir sem autorização do Exército ou ordem judicial. QUE recebeu uma ligação do 
General OUTRA perguntando sobre a movimentação da PMDF próximo ao QGEx. QUE o 
depoente informou que foi uma determinação do interventor e então foi pedido uma reunião 
em frente à Catedral Rainha da Paz. QUE não participou especificamente das reuniões. QUE 
na terceira tentativa de desmobilizar o acampamento, realizada no dia 29/12/2022, estava 
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junto à tropa que foi até o acampamento no QGEx para cumprir a determinação do Governo 
do Distrito Federal, sendo que ao chegar no local foi solicitado um encontro com o General 
OUTRA e acabou sendo impedido de realizar a desmobilização do acampamento. QUE a 
PMDF se preparou e empregou um grande efetivo a fim de retirar o acampamento do QGEx, 
porém não teve sucesso por falta de autorização do Exército ou ordem judicial. QUE por 
algumas vezes visitou o acampamento para ver a dimensão que era tal acampamento. QUE 
verificou que havia algumas tendas no acampamento, mas que não houve nenhuma demanda 
do Exército para que a PMDF pudesse agir fazendo a desmobilização ou realizando prisões 
dentro do acampamento. QUE o DOP é o responsável para escalar os efetivos para as 
operações realizadas pela PMDF. QUE o sobreaviso ou prontidão é parte do planejamento, o 
qual deveria ser realizado pelo DOP. QUE o Subcomandante emitiu uma circu lar colocando a 
tropa em sobreaviso, uma vez que o planejamento realizado pelo DOP não demandou força 
de prontidão, por não haver necessidade devido ao efetivo já empregado de acordo com o 
planejamento do DOP. QUE a parti r daí, para não deixar toda a tropa de folga, o 
Subcomandante estabeleceu o sobreaviso preventivamente. QUE o coronel PAULO JOSE foi 
indicado pelo coronel NAIME. QUE não tinha pretensão de ser Comandante Geral da PMDF, 
sendo pego de surpresa pelo convite do Secretário de Segurança Pública do Distrito Federal 
JULIO DANILO. QUE trabalhava com JULIO DANILO na Subsecretaria de Operações 
Integradas e acredita que por isso foi convidado para comandar a PMDF. QUE em relação ao 
PAE 2 de 2023, quem representou a PMDF foi o coronel CASEMIRO. QUE o DOP informou 
que os atos do dia 08/01/2023 estava sendo monitorado e que não estava tendo adesão, mas 
que do dia 07 para o dia 08 foi aumentando o número de ônibus chegando à Brasília/DF. QUE 
no terreno verificou que em alguns momentos chegavam informações desencontradas, como 
umas mensagens dizendo que havia presença de estilingues e outras dizendo que os ânimos 
estavam pacíficos. QUE o coronel CASEMIRO retornou da reunião retratou que o 
chamamento do movimento do dia 8 de janeiro de 2023 era de invasão. QUE foi demandado 
a todos os órgãos para aumentar o efetivo. QUE CASEMIRO tranquilizou o depoente dizendo 
que todas as providências estavam sendo tomadas. QUE CASEMIRO era subordinado ao 
chefe do DOP, no dia exercido por PAULO JOSÉ. QUE na sexta-feira , por volta das 10h/11 h, 
foi tranquilizado e o depoente solicitou o emprego de todas as tropas especializadas 
(CHOQUE, CAVALARIA e etc) QUE a Subsecretaria de Operações Integradas é responsável 
pela integração entre as instituições comprometidas com a segurança no geral. QUE ao 
realizar a reunião e confeccionar o PAI , encerra-se o papel da Subsecretaria de Operações 
Integradas, não cabendo a ela cobrar a execução do Plano de Ações Integradas por parte dos 
órgãos envolvidos. QUE há o compromisso das instituições de realizarem suas atividades de 
acordo com o que é definido no PAI. QUE não se recorda de ter tido conhecimento da reunião 
entre a coronel CINTIA com a Polícia Federal. QUE eventos com certo risco de grave ameaça, 
o SSP/DF convocava os chefes das forças de segurança e em seguida instalava-se o gabinete 
de crise para acompanhar e empregar o efetivo da melhor forma possível. QUE com a 
mudança da cúpula da SSP/DF, talvez não tivesse havido tempo hábil para o chamamento 
de todos os órgãos para uma reunião. QUE não foi convocado para tal reunião e não sabe 
dizer quais as ordens a coronel CINTIA recebeu em tal reunião. QUE estive presente no dia 
29 de dezembro de 2022 no QGEX e tentou conversar com o general OUTRA explicando o 
motivo do grande efetivo da PMDF para contribuir para a desmobilização do acampamento 
no QGEX. QUE tomou conhecimento que o planejamento operacional para o dia 08/01/2023 
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não foi realizado pelo DOP somente depois dos fatos, e que não é costume, pois é necessário 
para que o comandante possa acompanhar as ações. Que na parte da manhã do dia 
08/01/2023, por volta das 11 h00, não havia a previsão da descida dos manifestantes para a 
Esplanada dos Ministérios. QUE naquele momento o efetivo era o suficiente. QUE os 
manifestantes decidiram descer para a Esplanada por volta das 13h00. QUE como o coronel 
CASEMIRO informo que o efetivo extra, solicitado pelo depoente, estava chegando o 
depoente ficou mais calmo. QUE não sabe informar se o efetivo de apoio chegou e onde 
chegou. QUE após o rompimento da linha foi pessoalmente para o epicentro do caos para 
tentar combater os vândalos junto com os policiais que ali estavam, inclusive sendo agredido. 
QUE a chegada do efetivo de sobreaviso foi crucial para a retomada dos prédios públicos 
invadidos. QUE é preciso descobrir qual foi o gargalo do planejamento, pois uma das coisas 
que contribuiu para o rompimento da linha de contenção foi a falta de EPls para os policiais. 
QUE as informações de inteligências inadequadas influenciam na elaboração de um 
planejamento operacional adequado. QUE sobre o dia 08 de janeiro de 2023 foi informado 
sobre as providências que estavam sendo tomadas. QUE os policiais que estavam à frente 
são policiais com muitos anos de serviço e de sua confiança. QUE como comandante não vai 
para uma manifestação para assumir a mesma, mas como força de motivação. QUE participou 
da manifestação do dia 08/01/2023 ativamente devido às circunstâncias. QUE lá viu policiais 
combativos tentando reestabelecer a ordem na capital federal e com a chegada do apoio dos 
policiais de sobreaviso foi possível retomar todos os prédios invadidos. QUE não se recorda 
de o coronel NAIME ter lhe informado que queria ser comandante geral da PMDF e pedir 
apoio para isso. QUE foi passada a palavra ao DEPUTADO FABIO FELIX e RESPONDEU 
QUE: havia uma dificuldade muito grande por falta de uma liderança em definir os objetivos 
dos manifestantes ditos "bolsonaristas" desde que esteve à frente da Subsecretaria de 
Operações Integradas. QUE tinha que fazer um planejamento que pudesse atender e ser o 
mais justo possível para garantir os direitos constitucionais. QUE havia dificuldade de não ter 
uma liderança ou um responsável, tornando mais difícil planejar e dialogar para atender a 
demanda. QUE ressalta que em uma manifestação em 2021 , houve uma divergência sobre o 
posicionamento de dois blocos de concreto, pois o depoente queria fechar toda a via para 
impedir a passagem de veículos na área central de Brasília e o coronel NAIME queria deixar 
uma passagem justificando que seria para as viaturas passarem. QUE quando assumiu o 
comando geral da PMDF não poderia chegar e mudar todo mundo, mas que naquele momento 
percebeu que o perfil que gostaria para o DOP era diferente do coronel NAIME. QUE foi feito 
um processo SEI junto à SSP e acabou que o coronel NAIME permaneceu no comando do 
DOP, mesmo tendo sido reiterado o pedido de substituição do mesmo por alguém mais 
próximo a seu perfil. QUE tem um grande respeito pelo coronel NAIME, e a mudança solicitada 
foi por questão de escolher alguém mais parecido com seu perfil como comandante. QUE o 
local do acampamento em frente ao QGEx, apesar de ser público, é de responsabilidade do 
Exército. QU E a PMDF tentou por diversas vezes retirar o acampamento, sendo impedido 
pelo Exército, o qual disse que faria de acordo com suas próprias diretrizes. QUE não conhece 
muito ANDERSON TORRES. QUE não tem conhecimento de coronéis da PMDF com 
ANDERSON TORRES. QUE não sabe de ANDERSON TORRES era amigo pessoal do 
coronel NAIME, sabendo apenas da relação profissional entre eles. QUE teve um encontro 
de cerca de 1 O a 15 minutos com ANDERSON TORRES, no dia 3 de janeiro de 2023, onde 
foi tratado sobre o efetivo da PMDF, viaturas e operações realizadas pela PMDF. QUE não 
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teve acesso ao relatório de inteligência produzido pela subsecretaria de inteligência, mas 
acredita que não teve um manejo adequado para que pudesse ter tido acesso a ele. QUE pelo 
relatório do interventor ficou sabendo que o planejamento operacional não foi realizado pelo 
DOP, assim não era possível saber o efetivo e nem onde tal seria empregado. QUE a falta de 
planejamento operacional é grave, comprometendo o emprego efetivo da força policial. QUE 
chegou à Esplanada por volta das 09h do dia 08/01/2023 e ficou no local até cerca de 03h00 
do dia seguinte. QUE não foi relatado por NAIME sobre quem havia lhe determinado que ele 
saísse do terreno durante os atos de vandalismo na ligação telefônica recebida, sendo que 
ele afirmou que não teria sido o Governador do Distrito Federal. QUE mesmo com a 
determinação, NAIME ficou no local e algum tempo depois bateu em seu ombro e disse que 
"estariam juntos" até o fim. QUE após os atos, a PMDF deslocou até a catedral rainha da paz 
para desmobilizar o acampamento e realizar prisões, porém ao chegarem lá a força do 
Exército estava apontada para a via N 1. QUE o Exército brasileiro, na figura do General 
OUTRA, não permitiu que a PMDF entrasse no local para retirar o acampamento e prender 
os presentes. QUE foi feita uma reunião onde foi apresentado ao interventor os motivos de 
não permitirem a entrada da PMDF no QGEX naquele momento para desmontar o 
acampamento ali presente. QUE não tem como precisar se conspiraram contra sua pessoa 
no cargo de comandante da PMDF, mas prefere acreditar que não. QUE foi passada a 
palavra ao DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO e RESPONDEU QUE: quem deu a 
ordem para o sobreaviso no dia 08/01/2023 foi o Subcomandante KLEPTER. QUE foi 
motivado pelo DOP não ter demandado força em prontidão em seu planejamento para os 
atos. QUE ao assumir o comando da PMDF não escolheu seus subordinados. QUE fez a 
proposição de alguns nomes, mas a nomeação destes não aconteceu. QUE solicitou que 
fossem feitas as mudanças nos comandos da PMDF, e diante da negativa do Secretário 
Público do Distrito Federal seguiu o caminho e tocou a PMDF da melhor forma possível. QUE 4'7 
no dia 08/0112023 pediu anteriormente que fosse reforçado o efetivo, porém não sabe se esse 
efetivo chegou. QUE ao perceber que os manifestantes iriam descer para a Esplanada 
perguntou sobre o efetivo e era respondido que estava sendo providenciado, mas não chegou 
a tempo de evitar o rompimento da linha de contenção. QUE o DOP comanda todos os 
batalhões do DF, o qual era chefiado por coronel NAIME e no dia 08/01/2023 era comandado 
pelo coronel PAULO JOSE. QUE o DOP era subordinado ao Subcomandante da PMDF, 
coronel KLEPTER. QUE o sobreaviso ou a prontidão é determinada de acordo com o 
planejamento do DOP, onde o Subcomandante determina de acordo com o planejamento. 
QUE o DOP não havia solicitado a prontidão para os atos do dia 08/01/2023. QUE a 
inteligência da PMDF dizia que havia chamamento para invasão dos prédios públicos, porém 
inicialmente a adesão estava sendo baixa, aumentando no dia 07/01/2023 o número de ônibus 
chegando à Brasília/DF. QUE inicialmente chegou a informação de que chegariam cerca de 
1.000 (hum mil) ônibus à Capital Federal. QUE quando o PAI é elaborado, cada órgão deve 
ficar responsável por realizar duas atividades definidas no mesmo, sendo que os órgãos 
envolvidos não têm subordinação com a Subsecretaria e Operações Integradas e os policiais 
ali não tem vínculo com a PMDF enquanto estão cedidos. QUE não houve um planejamento 
operacional produzido pela PMDF (DOP), após o PAI, gerando uma falha na execução. QUE 
segundo o centro de inteligência da PMDF, não foi recebido qualquer relatório sobre a 
possibilidade de manifestação antidemocrática com quebra-quebra em Brasília . QUE o 
comandante geral não participa das reuniões de elaboração do PAI. QUE quem representou 
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a PMDF foram o MAJOR LEONARDO e o coronel CASEMIRO. QUE o planejamento 
operacional da PMDF é responsabil idade do DOP, ou de a quem ele delegar. QUE pelo fato 
de o DOP não ter sol icitado a tropa em prontidão ou sobreaviso em seu planejamento, foi 
colocado a força policial extra apenas em sobreaviso, preventivamente, pelo Subcomandante 
da PMDF. QUE foi passada a palavra ao DEPUTADO JOAQUIM RORIZ NETO e 
RESPONDEU QUE: primeiramente informa que não foi leniente e não soube de nenhum 
policial que tenha sido, caso houvesse teria dado voz de prisão imediatamente. QUE tem 
respeito a todos os órgãos locais e federais. QUE não teve acesso ao relatório sobre os atos, 
mas que viu no terreno que todos que estavam ali eram comprometidos em manter ou 
reestabelecer a ordem. QUE no local não percebeu nenhuma facilitação por parte dos atores 
que estavam agindo para tentar manter ou reestabelecer a ordem. QUE tomou conhecimento 
pela mídia, mas não sabe informar quem foi e quando foi. QUE não pode informar se houve 
facilitação por parte dos órgãos federais, pois não participou de nenhuma reun ião com tais 
órgãos, mas que no terreno havia uma colaboração entre as forças ali presentes. QUE no 
terreno verificou que havia sim um número menor que o comum por parte de alguns órgãos, 
mas não sabe informar o motivo. QUE em relação aos 1000 (hum mil) ônibus, só tomou 
conhecimento após os fatos . QUE não há conivência da PMDF com os atos de vandalismo, 
tendo o próprio depoente estado em campo para tentar impedir as invasões e depois para a 
retomada das edificações invadidas. QUE houve uma falha, sendo superada posteriormente 
para recuperar a ordem na Praça dos Três Poderes. QUE foi passada a palavra ao 
DEPUTADO MAX MACIEL e RESPONDEU QUE: não houve uma transição entre a antiga 
gestão da SSP/DF com a nova junto à PMDF, mas não sabe se houve internamente na 
SSP/DF. QUE quanto à SSP/DF não sabe precisar se houve uma saída simultânea da sua 
cúpula. QUE mesmo estando com férias previstas para o dia 09/01/2023, estava em campo 
no dia 08/01/2023. QUE os pedidos de reforço no efetivo e emprego das tropas especializadas 
foram feitos ao chefe do DOP e ao comandante do 1 ° CPR. QUE o órgão integrador das forças 
de segurança é a SSP/DF. QUE na gestão de JULIO DANILO, quando havia uma ameaça, 
era feita uma reunião com os chefes das forças de segurança do DF para tratar do assunto e 
era aberta o gabinete de crise por meio de uma portaria, mas que no caso específico do dia 
08/01 /2023, inicialmente não houve uma reunião prévia e a instalação do gabinete de crise 
até o início dos atos de vandalismo. QUE isso não significa que o CIOS não estivesse 
monitorando todos os atos. QUE em determinado momento estava dentro do congresso 
nacional com um grupo pequeno de policiais, tentando e impedindo que os vândalos 
entrassem no salão verde do Congresso Nacional, sendo inclusive agredidos. QUE então 
solicitou reforço, sendo retirada uma fração da tropa para ir ajudar o depoente e 

os policiais que estavam em sua companhia, por isso se viu uma tropa se recolhendo durante 
os atos. QUE o Protocolo de Ações Integradas é feito em uma reunião com os demais órgãos 
que participarão do evento, e ele foi feito e entregue aos órgãos. QUE foram instaurados 
procedimentos para apurar possíveis transgressões dos policiais que estavam presentes na 
Esplanada no dia 08 de janeiro de 2023. QUE foi passada a palavra à DEPUTADA PAULA 
BELMONTE e RESPONDEU QUE: não disse ao coronel NAIME sobre possível interferência 
política dentro da PMDF, pois não tratava de assuntos dessa natureza com ele. QUE todos 
os oficiais deveriam ser de confiança do comandante da corporação. QUE subcomandante 
determinou que os afastamentos só poderiam ser permitidos após o dia 09/01 /2023. QUE 
mesmo assim ele permitiu o afastamento do coronel NAIME, mas deve ser perguntado ao 
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subcomandante geral o motivo dessa autorização ao coronel NAIME para se afastar do 0OP 
antes da data determinada. QUE conversou pessoalmente e por WhatsApp com o 
Subcomandante geral da PMDF sobre o emprego da tropa no dia 08/01/2023, e fora informado 
que o 0OP não solicitou o regime de prontidão, sendo assim, ele colocou a tropa 
preventivamente de sobreaviso. QUE foi passada a palavra ao DEPUTADO THIAGO 
MANZONI e RESPONDEU QUE: o Protocolo Tático Integrado foi construído com a 
colaboração de diversos órgãos, estabelecendo as matrizes de responsabilidade. QUE as 
manifestações com conhecimento prévio pode ser acionado o PRTI. QUE no palácio do 
Planalto a responsabilidade da segurança é do GSI, no STFda policia Judicial e no Congresso 
da Polícia Legislativa. QUE nas manifestações que presenciou sempre havia um barramento 
de gradis. QUE os responsáveis pelos gradis, que possuem contrato, são os órgãos federais, 
não sendo competência da PMDF. QUE por não haver o barramento permitiu que os 
manifestantes rompessem as barreiras facilmente e "atropelassem" os policiais. QUE alguns 
integrantes do Exército tentaram interferir na prisão dentro dos prédios públicos, mais 
especificamente no Palácio do Planalto. QUE não houve perseguição dos que estavam ali no 
centro de Brasília praticando atos de vandalismo, mas houve um acompanhamento para que 
pudessem ser realizadas prisões de autores de vandalismo. QUE em nenhum momento foi 
evitado realizar alguma prisão, porém de acordo com contingente e as circunstâncias não 
puderam ser feitas na velocidade ideal. QUE não tomou conhecimento de nenhum policial 
desonrando a farda da PMDF. QUE foi passada a palavra à DEPUTADO ROBÉRIO 
NEGREIROS e RESPONDEU QUE: não sabe informar da presença de ônibus na via S2 no 
dia 08/01/2023 antes da descida dos manifestantes para a Esplanada dos Ministério. QUE a 
PMDF impediu a circulação de ônibus na área central a fim de manter a ordem e a segurança. 
QUE particularmente estava na linha de contenção e não percebeu nenhuma falta de 
combatividade por parte dos policiais militares ali presentes. QUE como o planejamento não 
foi escrito, ficou prejudicado a execução, pois é necessário definir a quantidade e os locais de 
emprego do efetivo em todo o perimetro de segurança. E nada mais disse nem lhe foi 
perguntado. Nada mais havendo, determinou o Presidente da CP/ encerrar o presente termo, 
que, após lido e declarado conforme, seque devidamente assinado. 

PRESIDENTE DA CPI: 
DEPUTADO CHICO VJGl-1:-AN'EE 

DEPOENTE: 

ADVOGADO (A): 
JOÃO PAULO DE IV BOAVENTURA 

ESCRIVÃO: 
~ 

DOUGLAS DA SILVA CURINGA 
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CPI DOS ATOS ANTIDEMOCRÁTICOS 

TERMO DE DECLARAÇÃO 

que presta JORGE EDUARDO NAIME' BARRETO 

Aos Dezesseis (16) dias do mês de março (3) do ano de dois mil e vinte e três (2023) , em 
BRASÍLIA, Distrito Federal e na sede da CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, 
onde se achava presente o DEPUTADO CHICO VIGILANTE , presidente da CPI DOS 
ATOS ANTIDEMOCRÁTICOS, respectivo e comigo, DOUGLAS DA SILVA CURINGA, 
Escrivão(ã) de Policia da Policia Civi l do Distrito Federa l, matricula _ , adiante 
assinado, compareceu JORGE EDUARDO NAIME BARRETO, de naci~ rasileira, 
nascido em , Coronel da Polícia Militar do Distrito Federal, Sabendo ler e 
escrever e acompanhada por seu adv~ VO MASCARENHAS LACERDA 
PEDRINA, OAB/DF - telefone - · Inquirido (a) peJo Presidente da 
CPI aqui presente, RESPONDEU QUE: cientificado da sua condição de investigado nos 
autos da CPI DOS ATOS ANTI DEMOCRÁTICOS, de seu direito constitucional de 
permanecer em si lêncio e de não produzi r provas contra si mesmo RESPONDEU QUE: é 
coronel da Polícia Militar do Distrito Federal. QUE no dia 08/01/2023 estava de licença 
regulamentada com publicação em boletim, sendo substituído pelo coronel PAULO JOSÉ, 
seu substituto imediato. QUE cada evento tinha seu cronograma próprio com planejamento 
próprio. feito com antecedência. QUE no 7 de setembro, o planejamento foi iniciado em 
junho, com várias reuniões em diversos órgãos. QUE o 7 de setembro estava dentro do 
cronograma de grandes eventos da PMDF. QUE tinha várias informações de inteligência 
sobre o 7 de setembro, com público estimado e at~ possíveis ameaças à bomba. QUE o 
planejamento foi feito com muita antecedência, participando o GSI e outros órgãos. QUE o 
planejamento da posse também foi realizado com antecedências (cerca de dois meses) . 
QUE tinha informações sobre os acampamentos e quem poderia estar presente para poder 
definir o quantitativo de pessoal. QUE todas as operações que comandou à frente do DOP, 
como a tentativa de invasão ao STF com caminhões, o declarante estava presente. QUE 
impediram várias invasões nas datas próximas ao 7 de setembro. QUE à fren te do OOP 
participou de diversas operações, como a busca por LAZARO. QUE comandou processos 
eleitorais sem nenhuma intercorrência. QUE teve várias tentativas de reti rar o acampamento 
do QGEX, inctusive colocando tropa à disposição do EXÉRCITO, porém infrutíferas. QUE 
esteve sempre à frente de todas as operações, não delegando a ninguém, inclusive a da 
posse do Presidente LULA a qual foi um sucesso. QUE no dia da posse tomou decisões 
para não perder o controle, mas no todo, o policiamento foi realizado a contento, tudo 
conforme tinha que acontecer, sempre comandado pelo declara_nte. QUE sempre que esteve 
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à frente das operações, a PMDF agiu de forma exemplar, merecendo nota 10. QUE por 
motivo de saúde e familiares. além do grande peso de suas atribuições à frente da PMDF, 
prorrogou suas férias de dezembro de 2022 para janeiro de 2023, justamente pela 
quantidade de grandes eventos que ocorreriam (exemplo: natal, réveillon, posse do 
presidente LULA). QUE teve pessoalmente como GENERAL OUTRA a fim de que ações 
fossem tomadas junto ão acampamento do QGEX. · QUE tinham denúncias de 
aluguel/vendas de tendas, além de ter conhecimento da máfia do PIX, onde pediam que 
todos que estavam no acampamento pediam doações para manter o acampamento. QUE 
cerca de 15 (quinze) dias antes da posse, houve um movimento na esplanada dos 
ministérios com carro de som e etc., sendo que poucas pessoas comP.areceram e foi tudo 
monitorado e acompanhado pela PMDF. QUE a SSP/DF tem as informações de quem 
organizou esse evento cerca de quinze dias antes da posse do presidente LULA. QUE o 
Plano de Ações Estratégicas,era construído em conjunto, as forças se reuniam e falavam 
de suas atribuições. QUE houve uma discussão no acampamento sobre quem queria descer 
para o congresso e quem queria ficar no acampamento, inclusive discussão vinculada à 
máfia do PIX. QUE os relatórios de inteligências foram repassados, e que tan to da PMDF 
quanto o EXÉRCITO BRASILEIRO tinham membros infiltrados no acampamento para 
levantar informações. QUE não participou do Planejamento Operacional, pois estava 
licenciado. QUE toda sua equipe permaneceu em atividade no DOP. QUE era o chefe do 
DOP e não o próprio DOP. QUE teve acesso ao relatório do interventor onde se procuravam 
premissas para chegar à uma solução que já estava pronta. QUE o DOP é o maior 
departamento da PMDF, que tinha 13 coronéis subordinados à sua pessoa. QUE ele se 
divide à uma subchefia de operações, responsável pelo planejamento operacional de 
grandes eventos (onde o policiamento da área não tem condições de lidar sozinho). QUE 
não tem como colocar todo o efetivo na rua, pois tem turnos onde uns estão de folga, outros 
em serviços e outros preparando para entrar em serviço. QUE também não pode deixar as 
outras regiões desguarnecidas por conta desses grandes eventos. QUE o chefe do DO 
não tem ingerência sobre os outros departamentos. QUE na ata da reunião do di 
06/01/2023, contém que a manifes,tação daquele fim de semana era de ânimos tranquilos e 
baixa adesão, sendo inclusive assinado pelo Delgado da Polícia Federal FERNANDO. QUE 
o P2, dá dados locais (INFORMES), e após isso é feito um relatório (INFORMAÇÃO) , para 
então se poder fazer o planejamento. QUE se os informes que chegam estão em desacordo , 
com o que está planejamento, não se fala mais em planejamento e sim em medidas de ~ 
contenção. QUE não estava à frente do DOP e não teve informação sobre os eventos 1 

ocorridos, sendo eu ninguém o comunicou, nem mesmo seu substituto imediato, o coronel 
PAULO JOSÉ. QUE após a leitura do relatório de inteligência do dia 06/01/2023 do 
subsecretaria de inteligências da SSP/DF pelo Presidente da CPI, DEPUTADO CHICO 
VIGILANTE, tomou conhecimento apenas durante sua leitura em plenário da CLDF. QUE o 
relatório é redigido por canal técnico. QUE o documento gira de forma física pelas 
inteligências. QUE para saber quem teve ciência, deve-se perguntar ao órgão que gerou o 
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documento, uma vez que o documento é transmitido de forma física . QUE no evento da 
posse foram empregados 2.193 policiais militares, não só na posse, mas em todas as 
imediações e algumas estações de metrô. QUE é complexo fazer a avaliação dos policiais 
escalados, pois não participou do planejamento. QUE já empregou alunos em outros 
eventos. QUE causa estranheza ter usado apenas os 200 (duzentos) alunos, pois isso foge 
do padrão, pois usar os alunos é normal, mas sempre com outros policiais mais experientes 
junto com eles. QUE a questão do sobreaviso também causa estranheza, no padrão normal 
a tropa fica de prontidão Uá no quartel e equipada) e em caso de necessidade desloca-se a 
tropa, iniciando com as mais próximas do local do evento. QUE sobreaviso seria o policial 
em casa, aguardando em casa, demandando o tempo dele se arrumar, deslocar e chegar 
até o local onde há necessidade de sua presença. QUE o coronel FABIO AUGUSTO sempre 
exigiu a tropa em prontidão nos quartéis e não em sobreaviso. QUE a questão de efetivo é 
relativa, pois depende de um referencial. QUE sabe que a única informação que a PMDF 

· tinha era a de sexta (dia 6), sqbre uma manifestaçã0 de ânimos· pacífico e baixa 
agressividade. QUE o não ecooomizar o efetivo vai depender da informação sobre o evento. 
QUE numa posse como a do Presidente LULA exige mais efetivo do que uma manifestação 
com ânimos calmos. QUE a manifestação do dia 08/01/2023 não estava no cronograma. 
QUE trabalhou efetivamente na posse do Presidente LULA, parando de trabalhar apenas no 
dia 02/01/2023 às 11 h00 da manhã onde atendeu canais de televisão. QUE ficou 2 (dois) 
anos sem férias enquanto estava no DOP, sem finais de semana, sem feriado. QUE passou 
9 (nove) finais de semana seguidos na Esplanada dos Ministérios. QUE informou que sua 
última tarefa seria a posse, pois_ não tinha mais nada programado. QUE não teve acesso · 
sobre o possível ato de tomada de poder. QUE não estava nos grupos PERIMETRO e 
DIFUSÃO. QUE as férias são controladas pelo Departamento de Gestão de Pessoal. QUE 
reprogramou as suas férias para janeiro porque não tinha informações de manifestações e 
que após a posse, normalmente, seria um período de calmaria, e enfim poderia usufruir de · 
seu direito de férias. QUE sempre que esteve no QGEX estava devidamente trajado com 
sua fa rda e em efetivo serviço. QUE enquanto esteve no QGEX um indivíduo que estava no 
acampamento o abordou e outros chegaram próximo a ele o mandando sair dali, e capitão 
ROMA do GSI o retirou do local. QUE o que se vê nas ímagens é que o BPCHOQUE estava ,
no local, mas que não estava no local e nem sabe quais as informações foram\ / 
encaminhadas a eles. QUE devem individualizar as responsabilidades. QUE a PMDF tem 1 

atribuição de proteger as vias do DF e não tem competência para agir em nenhum dos 
prédios dos Três Poderes Federais, sendo jurisdição de suas seguranças próprias. QUE 
nunca viu ocorrer uma invasão aos prédios dos Três Poderes acontecer com tanta 
facilidade. QUE a PMDF tem sua parcela de culpa, mas que se tivesse uma resistência 
mínima dos órgãos federais talvez teria sido evitado o pior. QUE quem salvou o STF foi o . 
COT/PF e não os policiais do STF. QUE se houvesse uma mínima resistência da entrada 
dos prédios, daria tempo para a polícia se reorganizar e agir de forma eficiente. QUE sua 
turma foi a primeira da PMDF de oficiais que recebeu 50% de civis e 50% de praças da 
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PMDF, e esses policiais mais antigos, que já conheciam a PMDF, e no primeiro ano, os mais 
antigos começaram a andar juntos e pegaram o apelido de SINDICATÃO. QUE os membros 
do SINDICATÃO comandaram bem a PMDF. QUE no caso apurado nesta CPI, haviam 
outros oficiais de outras turmas e que comandavam diversas áreas dentro da PMDF. QUE 
é amigo de JORGE OLIVEIRA desde a época do Colégio Militar. QUE em mais uma visita 
à Esplanada dos Ministérios, telefonou para JORGE OLIVEIRA e perguntou se ele estava 
no TCU e foi lá visita-lo. QUE viu JAIR MESSIAS BOLSSONARO em 7 de setembro de 2021 
em uma circunstância referente à subida do então presidente em um carro de som. QUE em 
seguida, foi passada a palavra ao relator e RESPONDEU QUE: todo coronel da PMDF 
que está e honra sua corporação tem o sonho de ser comandante geral, mas não significa 
que para assumir essa cadeira trocaria uma.amizade de muitos anos. QUE não tra iria um 
irmão de turma por uma cadeira voláti l e temporári a. QUE coronel FABIO também foi um 
grande injustiçado nessa história toda. QUE FABIO fazia parte de seu cí rculo próximo de 
amizade. QUE o coronel FABIO já vinha há alguns meses reclamand_o de interferência 
política dentro da corporação. QUE no mês de abril, quando o coronel VASCONCELOS saiu 
do comando, pediu sua exoneração do DOP por conta das ingerências do antigo 
subcomandante da PMDF fazia em toda corporação. QUE essas interferências foram alvos 
de uma denúncia pelo Ministério Público. QUE apesar da situação dentro do DOP, após 
afastamento do subcomandante, acabou retirando seu pedido de exoneração como 
comandante do DOP. QU E essas interferências enfraqueceram muito a gestão de FABIO 
junto à PMDF. QUE sofreu vários danos físicos enquanto atuava pela PMDF devido a seu 
comprometimento com o trabalho. QUE mesmo de licença regulamentar e publicada, mas 

.quando foi acior:iado se apresentou e foi até a Praça dos Três Poderes para encerrar as 
invasões dos órgãos dos Três Poderes, onde prendeu mais de 400 (quatrocentas pessoas). 
QUE coronel KLEPTER sabia do cansaço do declarante. QUE no dia 1° de janeiro de 2023 
o trabalho já o estava estressando, devido às reuniões e muitas responsabilidades com os 
fatos que ocorriam no DF, como o acampamento do -OGEX. QUE já apresentava alteração 
em sua saúde. QUE suas férias haviam sido programadas para dezembro de 2022 e não 
conseguiu tirar para ficar com seus filhos , que ficariam em sua casa apenas até o dia 1 O de 
janeiro de 2023. QUE precisava dar atenção para sua família e para si, por isso precisava 
sair naquela semana. QU E coronel KLEPTER não cometeu nenhuma ilegal idade em lhe 
conceder suas férias regulamentares. QUE em relação à sua ex-esposa ter alegado que o 
declarante iria fug ir, informa que não foi a primeira vez que ela agiu para prejudica-lo, em 
outra ocasião ela fez chegar a seu chefe informações que poderia lhe prejudicar. QUEjnega / 
que tivesse qualquer interesse em fugir. QUE seus filhos estavam passando férias em sua li 
casa e o declarante iria entrar de férias, por isso decidiram fazer uma viagem rápida à r 
PRADO/BA. QUE ligou para CARLOS ANDRÉ se havia um período onde a casa de PRADO 
do clube dos oficiais estaria disponivel no dia 23. QUE iniciou a conversa da viagem. QUE 
deveria devolver os fi lhos para a mãe no dia 1 O. QUE se ela autorizasse eles poderiam ir 
com ele para PRADO no dia 23. QUE estava na Esplanada no dia 8, e recebeu uma 
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mensagem de sua ex-esposa. QUE não respondeu a mensagem por estar ocupada. QUE 
ela foi até sua residência no dia 09/01/2023 e invadiu para buscar as crianças, que não 
queriam ir. QUE teve que largar os presos e ir até sua residência para resolver esse 
problema. QUE já registrou ocorrência pedindo investigação criminal sobre o crime de 
DIFAMAÇÃO praticado por sua ex-esposa. QUE tem certeza que o acampamento contribuiu 
para os atos do dia 08/01/2023, sendo o epicentro dos atos do dia 12/12/2022 e do dia 
08/01/2023. QUE esteve no acampamento a trabalho e percebeu que eles não viam o que 
acontecia fora dali , parecendo uma seita. QUE idosos em situação de abandono, acharam 
um local para estar com pessoas eram comuns no acampamento. QUE um dia a pessoa de 
RENAN SENNA colocou um vídeo nas redes sociais que JOÃO SALAS havia estuprado 
·uma pessoa ali dentro do acampamento. QUE levou o vídeo ao EXÉRCITO para demonstrar 
a gravidade da situação. QUE teve informações de tráfico de drogas, --prostituições e outras 
ilegalidades ocorrendo no acampamento. QUE no dia 29/12/2022 colocou 500 homens à 
disposição do EXÉRCITO para retirar o acampamento definitivamente, porém a operação 
foi cancelada. QUE apesar de todo o planejamento, nada aconteceu. QUE os servidores do 
DF LEGAL chegaram no local do acampamento e foram expulsos, não podendo realizar 
suas atividades legais. QUE em outra ocasião a PMDF f ie.ou pronta na Torre de TV para 
desocupar o QGEX e a operação também foi cancelada. QUE no dia 12/12/2022, montou 
todo um esquema de segurança, sendo que o declarante junto com o major ZAIRO e a 
coronel CINTIA colocaram as grades onde deveria ser colocada para garantir a segurança. 
QUE a PMDF não foi notificada da prisão do índio. QUE a prisão foi realizada durante o 
ci'~slocamento do comboio pela via S1. QU E a PF abordou o ônibus em que estava o índio 
TSERERÉ e o prendeu levando para o prédib da PF .. OUE recebeu pelo 190·uma informação 
de que estava tendo um tumulto próximo ao prédio da PF. QUE mandou mais efetivo para 
a PF, mesmo os que não estavam preparados para contenção de crise. QUE; também 
solicitou as unidades preparadas para contenção de crise, porém quando chegaram a 
situação já estava fora de controle. QUE ficou admirado com a destreza dos manifestantes 
em combater com a polícia. QUE após a dispersão, foi demandada as viaturas de GTOP 
para realizar prisões. porém os manifestantes sumiram das ruas. OU E depois ficou sabendo 
que os indivíduos estavam em hotéis, por isso saíram da rua. Que teve a informação que as 
pessoas do acampamento eram pagas e quem orquestrava eram quem estavam 
hospedados nos hotéis na área central de Brasília. QUE o pol icial de choque não tem como 
prender, devido a seus equipamentos. QUE quando houve a dispersão o GTOP e outras 
tropas entraram em ação, mas não conseguiram encontrar os responsáveis pelos atos de 
vandalismo. QU E em sua visão os vândalos tinham conhecimento de técnicas de guerrilha. 
QUE a PMDF não tem treinamento de guerra. QUE elastômetro (munição de borracha) não 
é instrumento não letal, é sim um item de baixa letalidade, que pode causar danos 
permanentes e até morte. QUE a tropa de choque precisa de uma distância mínima para 
utilizá-la para não transformar em munição leta l. QUE não foi preso ninguém no dia 
12/12/2022 porque não houve informação que haveria uma prisão naquelas condições e a 
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tropa de choque que chegou para dispersar não tem condições de entrar em embate 
corpora l para efetuar as prisões. QUE não podia colocar pol iciais sem equipamento de 
proteção para enfrentar vândalos que estavam dispostos a enfrentar a policia e até ceifar a 
vida dos policiais. QUE se fossem utilizadas munições letais até poderia ser interpretado 
como uma legítima defesa, mas a PMDF é uma polícia preparada para a segurança pública, 
para proteger o cidadão e não para combater como uma força de guerra. QUE nenhum· 
policial militar se sente bem quando é obrigado a tirar a vida de uma pessoa, mesmo coberto 
por todo arcabouço legal. QUE a polícia não é treinada para matar e sim para servir e 
proteger. QUE no dia 08/01/2023 seguiu com as tropas especializadas, não tendo contato 
com as tropas regulares. QUE a tropa de choque estava na via N1 na altura do Museu da 
Repúbl ica sentido QGEX, sempre combatendo durante o percurso, apresentou-se um 
pelotão de choqCJe da Força Nacional. QUE foi colocado uma formação "MARTELO e 
BIGORNA". QUE havia muitos manifestantes. QUE embarcou as tropas e foi para a área da 
Catedral Rainha da Paz com a tropa de canil e de CHOQUE. QU E nesse percurso foram 
presos diversos vândalos. QUE já tinha a ordem de entrar no acampamento e prender todos. 

' QUE encontrou o major CUNHA e determinou que fizesse uma linha antes do acampamento 
para prender antes que elas entrassem no acampamento. QUE neste momento um tenente 
do EXÉRCITO chegou gritando com CUNHA e o declarante disse para que CUNHA fizesse 
o determinado, nisso foram presas cerca de 50 pessoas que retornavam para o 
acampamento. QUE o major DA Sl LVA alertou o declarante que havia uma linha de 
CHOQUE do EXÉRCITO com blindados virados pára a equipe da PMDF e não para o 
acampamento. QUE o general OUTRA não permitiu que fossem feitas as prisões dentro do 
acampamento. QUE ouviu que em determinado momento OUTRA teria ligado para o 
presidente LULA. QUE OUTRA chamou o coronel FABIO e o coronel KLEPTER para uma 
reunião dentro do QGEX. QUE FABIO voltou e disse para o declarante liberar a tropa e 
retornar com ela no dia seguinte às 06h00 para fazer a desmobilização do acampamento, o 
que foi feito. QUE: estava fora da sua função; que o que sabe foi sobre a leitura da ata da 
reunião ocorrida da SSP/OF dizendo que a manifestação seria com ânimo pacífico e com 
baixa adesão. QUE no dia 09/01/2023 fez contato com coronel REGINALOO, comandante 
de inteligência da PMOF, e foi informado por ele que a PMOF não recebeu nenhuma 
informação nem da SSP/OF e nem da ABIN . QUE toda informação d~ inteligência gira 
através de canal técnico com ciência das autoridades responsáveis . QUE não pode opinar 
o motivo de não terem sido utilizadas tropas das seguranças dos prédios federais, e que a 
utilização q PMDF se dé\Hia por solicitação dos chefes de cada poder. QUE não recebe a 
informação primárias (ABIN e outras), recebendo apenas o relatório elaborado pela área de 
inteligência da PMDF. QUE não participou de nenhuma reunião pois estava licenciado. QUE , 
não estava na função e quem foi em seu lugar para a reunião junto à SSP/DF foi o major 
LEONARDO SANTOS. QUE não tem acesso ao conteúdo das reun iões. QUE permaneceu 
no Distrito Federal durante os atos e nos dias seguintes. QUE no dia 08/01/2023 recebeu 
uma ligação do gabinete do governador, onde perguntavam o que estava acontecendo em 
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Brasília/DF. QUE informou que estava de férias e então a pessoa desligou. QUE fez ligações 
para outros representantes da PMDF para se inteirar do assunto .. QUE recebeu uma nova 
ligação do gabinete do governador e foi orientado a comparecer imediatamente ao local da 
crise, chegando por volta das 17h40. QUE chegou à sede do Ministério da Justiça por volta 
das 18h00. QUE naquele momento assumiu as linhas de choque e passou a organizá-lé!S 
para ir à campo a fim de conter a crise. QUE acredita que tenha ocorrido uma falha 
operacional e que os detalhes devem ser averiguados, mas que a falha não se resume à 
PMDF. QUE não tem· como avaliar a ação de outros órgãos de segurança, pois não tem 
gestão e não sabe o que planejaram. QUE acredita que a inteligências falhou, 
principalmente do GDF. QUE não participou da reunião dentro do QGEX. QUE: teve contato 
com o ex-presidente BOLSONARO, diretamente, apenas no citado dia 7 de setembro. QUE 
não teve contato com ADNERSON TORRES para questionar o resultado das elei~ões. QUE 
não tem filiação partidária e não participou de grupos de policiais militares sobre opiniões 
político-partidárias: QUE tinha contatos com lideranças de apoiadores de BOLSONARO 
para buscar informações a fim de subsidiar seu trabalho policial, não participando de grupos 
de apoio ao ex-presidente BOLSONARO. QUE não participou de nenhum ato de aP,oio ao 
ex-presidente BOLSONARO. QUE a PMDF é uma força de segurança e não uma força de 
intervenção de guerra. QUE no dia 12/12/2022 era uma situação de combate úrbano, 
misturando manifestantes com cidadãos que transitavam pelas ruas. QUE a PMDF foi pega 
de surpresa com aqueles atos, devido à prisão do índio TSERERÉ pela Polícia Federal. 
QUE inicialmente a tropa de choque fez a contenção e após entraram em ação as outras 
tropas para efetuar as devidas prisões, porém não tinha mais ninguém nas ruas. QUE após 
algumas horas chegaram outras pessoas que não tinham características semelhantes às 
dos vândalos que agiram anteriormente. QUE o primeiro enfrentamento foi com a Policia 
Federal, a qual também não fez nenhuma prisão. QUE as tropas de choque não são feitas 
para efetuar prisão e sim para contenção. QUE não tem conhecimento de grupos de 
WhatsApp e Telegram especificamente de ·apoio ao ex-presidente BOLSONARO. QUE não 
pode avaliar o efetivo empregado no dia, pois ficou apenas com o CHOQUE, o Canil e a 
ROTAM (tropas especializadas). QUE quanto ao fato de retardar o avanço da tropa, informa 
que agiu de forma técnica e não com a intenção de retardar a ação da polícia. QUE por 
questões técnicas, inclusive quanto ao armamento: o avanço acabava sendo retardado. 
QUE ao usar munição de elastômetro ela suja o cano da arma , sendo necessário um disparo 
de munição de chumbo para limpar o cano, porém não havia um local seguro para isso. 
QUE a quantidade dessas munições de elastômetro e outros itens não letais eram limitadas, 
então tinha que aguardar a chegada de mais insumos para garantir a segurança dos policiais 
e de todos que estavam al i na rua. QUE isso retardava o avanço das tropas, mas por uma 
motivação técnica. QUE no dia 09/01/2023 recebeu a informação de que os presos do 
acampamento do QGEX deveriam ser encaminhados diretamente para a Papuda e não mais 
para a PF, então fez contato com coronel EDVAN para saber qual rota seguir. QUE o 
interventor chegou à PF e esbravejou pelo fato de os ônibus não terem chegado lá ainda. 

Praça Municipal. quadra 2, lote 5. gabinete 9, 3° andar, 70.094-902- Brasília/DF, Tel: 3348-8092 
www.chicovigilante.corn.br ç-

I 



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
Gabinete do Deputado CHICO VIGILANTE 

QUE participava de cerca de 3 (três) reuniões por dia, em relação à reuniões quanto à 
desmobilização do acampamento do QGEX participou de duas ou três com o general 
OUTRA. QUE por duas vezes teve orientaçõ_es de não executar a reti rada do acampamento, 
sendo que a ordem teria vindo do EXÉRCITO BRASILEIRO. QUE capitão ROMA o retirou 
da área onde estava ocorrendo a manifestação. QUE no dia 8/01/2023 um tenente do 
E,XÉRCITO, que era oficial de dia na área do QGEX, não queria deixar que as pessoas 
fossem presas ali no gramado na chegada ao QGEX, dizendo que era uma área do 
EXÉRCITO e a PMDF não poderia atuar. QUE sempre teve _uma relação próxima com 
FERNANDO NETO do PT e já estava na Esplanada quando ele o ligou perguntando se ele 
estava lá, tendo respondido que sim. QUE foi informado que houve uma intervenção federal 
e o interventor era CAPELLI. QUE ligou para CAPELLI e mandou mensagem não sendo 
respondido, mas se colocando à disposição. QUE quando teve contato pessoal com ele 
próximo à catedral se apresentou e foi recebido de forma grosseira. QUE: a PMDF tem suas 
escalas. QUE começou a trabalhar no dia 31/12/2023 e parou de trabalhar ·no dia 
02/01/2022 , tendo direito de suas folgas de acordo com as escalas, independente de 
despacho.,QUE tirou sua licença para cuidar e ficar com sua família. QUE ao sair de licença 
não ficou sabendo de nenhum evento como a manifestação, pelo menos internamente na 
PMDF. QUE os chamados nas redes sociais já vinham acontecendo há tempos e muitos 
nem aconteciam ou eram esvaziados. QUE é formado em inteligência e especializado em 
operações de inteligências. QUE informações de WhatsApp não é informação de 
inteligência, é um informe de um agente que está na rua. QUE a partir desses informes, que 
serão analisados e então será gerado o relatório-de inteligências. QUE se o relatório saiu da 
SSP/DF e foi para a PMDF, ela deve ter ido por canal técnico (lacrado em um envelope com 
selo reservado) , com um papel com a ciências dos responsáveis. QUE afirma que houve 
uma falha na inteligência. QUE sempre teve a opinião do declarante sobre o perigo do 
acampamento do QGEX, alertando por diversas vezes desse perigo. QUE desde abril de 
2021 comandava o DOP. QUE é muito difícil fazer um juízo de valor sobre um processo de 
tomada de decisão de um planejamento que não participou. QUE baseia suas decisões em 
relatórios de inteligência, inclusive indo ao local, não se baseando em .informações de 
WhatsApp e as repassando. QUE em nível de planejamento não mudaria muito, mas que 
tomaria outras decisões para a contenção. QUE não sabe informar o motivo do sobreaviso 
para os policiais no dia 08/01/2023. QUE não consegue avaliar se teve erro do comando da 
PMDF no dia 08/01/2023. QUE ao chegar à Esplanada as tropas que estavam de sobreaviso 
já estavam chegando e já havia tropas no local. QUE a questão do fechamento da Esplanada [\ 
excede até a autonomia do próprio GDF. QUE não consegue dizer o porquê foram retiradas j • 
a barreiras de proteção da Praça dos Três Poderes porque não participou do planejamento. 
QUE nos dias que antecederam o dia 08/01/2023, foi perceb!do que houve um arrefecimento l 
das manifestações, levando a acreditar que o próprio EXERCITO conseguiria encerrar o {} 
movimento. QUE a PMDF pode efetuar pnsoes em flag rante. QUE não sabe o que 
aconteceu nas manifestações pois não estava lá inicialmente. QUE não sabe das decisões 
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tomadas no local antes de sua chegada. QUE pode informar que ao chegar assumiu a tropa 
de choque e prendeu diversas pessoas. QUE encontraram dificuldades, mas mesmo assim 
cumpriu a missão de desocupar a Esplanada e prender pessoas. QUE a PMDF não tem 
j urisdição dentro dos prédios federais. QUE não pode infQrmar o porquê permitiram os 
manifestantes adentrarem na Praça dos Três Poderes, devendo ser indagado a quem 
comandava no momento dos fatos e quem liberou tal acesso. QUE: as ingerências na PMDF 
se tornaram públicas, mas particularmente como uma força de segurança em uma cidade 
como o DF a política está em tudo. QUE a política saudável é importante para a corporação. 
QUE o problema é quando passa do limite, por exemplo: quando o comandante geral não 
consegue trocar um comandante. QUE teve interferências na corporação qúe não foram 
saudáveis. QUE em 12/12/2022 o comandante geral era o coronel FABIO e o 
subcomandante era o coronel KLEPTER. QUE as pessoas que se manifestaram e 
varidalizaram a cidade no dia 12/12/2022 estavam hospedadas em hotéis na cidade, 
conforme informações levantadas posteriormente aos fatos ocorridos naquele dia. QUE a 
tropa que foi acionada inicialmente não tem condições de entrar num ·confronto. QUE não 
teve tempo hábil para equipá-los para a situação. QUE o choque, ao chegar, dispersou os 
manifestantes, mas não tinha condições de realizar as prisões. QUE no dia 08/01/2023 
estaria de dispensa, quando recebeu uma ligação do Palácio do Buriti onde fo i informado 
que o governador estava preocupado com o que estava acontecendo e o declarante 
informou que estava de dispensa. QUE o coronel PAULO JOSÉ o ligou logo em seguida 
preocupado. QUE ligou para o coronel FABIO que não o atendeu, pois estava em campo . 

. QUE ligou para o coronel KLEPTER e perguntou o que estavéj! acontecendo e foi perguntado 
se estava em Brasília/DF e com a resposta positiva, KLEPTER disse ·que era para o 
declarante ir para o local. QUE então ligaram novamente do Palácio do Buriti e o declarante 
afirmou que estaria indo para o local. QUE afirma que a entrada nos prédios públicos foi fácil 
e diferenciada, impedindo o retardamento dos manifestantes para dar tempo da tropa da 
PMDF atuar. QUE durante 30 anos prestou serviços para a PMDF com excelência e até hoje 
não sabe o motivo de estar preso, pois seus defensores não tiveram acesso aos autos. QUE 
seu substituto era o CQronel PAULO JOSÉ, o qual não está preso. QUE quem assinou o 

· PAE 0223 foi o major LEONARDO, pois PAULO JOSÉ estaria em outra reunião de alto 
escalão. QUE ANDERSON TORRES como secretário despacha com o comandante geral, 
não tendo o declarante contato com o mesmo. QUE recebeu a orientação de pegar as / 
pessoas e coloca_rem nos ônibus e encaminhar até a Polícia Federal. QUE quem estava à 
frente era o EXERCITO e a PMDF apenas fez a escolta. QUE: teve informação pela, 
imprensa de que os manifestantes do QGEX iriam descer para a Esplanada e o que iriam' 
fazer. QUE não acompanhou o planejamento sobre tal evento. QUE o protocolo padrão 
operacional é definir as vias que serão utili~adas, por onde seria o deslocamento, onde seria 
os pontos de bloqueios. QUE durante todo o percurso não houve nenhuma intercorrência 
com a polícia. QUE não sabe precisar o momento e nem o motivo em que a manifestação 
virou e a polícia passou a ter que adotar um comportamento de contenção e não mais seguir 
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o que havia sido planejado. QUE a PMDF não coloca tropa na chapelaria, pois ali é área do 
Congresso Nácional e a PMDF só pode agir mediante autorização do Congresso. QUE no 
dia 08/01/2023, haviam vários baderneiros, inclusive enfrentando a PMDF. QUE em geral, 
a sala de situação é montada no Comando Geral. QUE não sabe informar se no momento 
do início da manifestação havia alguém ou não na sala de situação. QUE não sabe infprmar 
se houve uma ordem para as viaturas que estavam próximo ao ITAMARATI saíssem do 
local. QUE não estava no local, mas ouviu falar que o momento que essas viaturas saíram 
do local seria para atender o coronel FABIO que estava sendo agredido dentro dos prédios 
públ icos em cumprimento de suas funções. E nada mais disse nem lhe foi perguntado. Nada 
mais havendo, determinou o Presidente da CPI encerrar o presente termo, que, após lido e 
declarado conforme, segue devidàmente assinado. 

PRESIDENTE DA CPI: 
DEPUTA 

DECLARANTE: 

ADVOGADO (A): 
HAS LACERDA PEDRINA 

ESCRIVÃO: 
DOUGLAS DA SILVA CURINGA 
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CPI DOS ATOS ANTIDEMOCRÁTICOS 

TERMO DE DECLARAÇÕES 

que presta ADAUTO LÚCIO DE MESQUITA 

Aos quatro (04) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e vinte e três (2023) , em 
BRASiLIA, Distrito Federal e na sede da CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, 
onde se achava presente o DEPUTADO CHICO VIGILANTE, presidente da CPI DOS ATOS 
ANTIDEMOCRÁTICOS, respectivo e comigo, DENIS ALMEIDA PRUCOLI, Escrivão(ã) de 
Polícia da Polícia Civil ?º Distrito Federal , matrícula - adiante assinado, 
compareceu ADAUTO LUCIO DE MESQUITA, de nacionalidade brasileira, nascido em 

, portador do CPF 
Sabendo ler e escrever. Inquirido (a) pelo Presidente da CPI aqui 

presente, e cientificado da sua condição de investigado, de seu direito constitucional de 
permanecer em silêncio e de não produzir provas contra si mesmo e de ser acompanhado por 
advogado (a). RESPONDEU QUE: é empresário e doou o valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) para a campanha do ex-presidente Bolsonaro. QUE esteve no QG umas três ou quatro 
vezes. QUE não participou de nenhuma ação na Esplanada. QUE foi ao QG, apenas passou 
por lá, mas não participou de nenhum movimento. QUE não patrocinou nenhuma tenda 
diretamente. QUE fez pequenas doações. QUE nunca levou alimentos para os acampados. 
QUE se imaginasse que a situação fosse chegar ao ponto que chegou não teria participado. 
QUE não contratou nenhum trio elétrico. QUE conheceu o proprietário do trio elétrico em um 
dos dias que esteve no acampamento e apenas "pechinchou" para que o valor do aluguel 
ficasse mais barato, contudo não contribuiu com nenhum valor para o aluguel do mesmo. QUE 
não contratou outdoors. QUE não criou grupo de WhatsApp para arrecadar fundos para o 
acampamento e não pagou nenhum valor para o grupo. QUE não acredita que o resultado 
das últimas eleições presidenciais tenha sido fraudado. QUE as vezes que esteve no QG 
percebeu milhares de pessoas entres elas alguns militares e não percebeu arruaceiros. QUE 
sua empresa e nenhum sócio participou nem financiou o acampamento. QUE não se recorda 
a última vez que esteve no acampamento QUE no momento das invasões aos prédios 
públicos estava na roça e tomou conhecimento via redes sociais. QUE está disposto a 
colaborar com esta CPI. QUE não se recorda se conhece a pessoa de Luiz Felipe - pessoa 
que teria doado R$30.000,00 (trinta mil reais) ao acampamento/QG. QUE foi passada a 
palavra ao relator DEPUTADO HERMETO e RESPONDEU QUE: acredita nas urnas 
eletrônicas. QUE não participou nem estimulou ninguém a participar de atos antidemocráticos. 
QUE não conhece ninguém que participou dos atos antidemocráticos e das in s& s 
ocorridas no Congresso. QUE não participou da tentativa de invasão à PF. QUE edita que 
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a grande maioria das pessoas que estavam no acampamento não esperavam o desfecho 
ocorrido. QUE no acampamento havia tendas da igreja católica e tendas da igreja evangélica. 
QUE foi passada a palavra ao DEPUTADO JOAQUIM RORIZ NETO e RESPONDEU QUE: 
é empresário e tem 1539 funcionários. QUE embora tenha contribuído para a campanha do 
ex-presidente Bolsonaro acredita que isso não configura nenhum crime. QUE após os atos 
ocorridos no dia 08 de janeiro não continuou em nenhum tipo de grupo. QUE não fez em 
nenhum grupo comentários acerca de invasão, tomada de poder, golpe. QUE foi passada a 
palavra ao DEPUTADO FABIO FELIX e RESPONDEU QUE: as vezes que esteve no 
acampamento/QG não presenciou nenhum tipo de discussão. QUE no local viu algumas 
faixas pedindo intervenção militar, mas eram exceção. QUE no dia 08 de janeiro chegou na 
Esplanada dos Ministérios por volta das 16:50h, estacionou seu veículo e foi a pé até o 
Congresso. QUE quando chegou perto do Congresso era aproximadamente 17: 1 Oh. QUE não 
entrou em nenhum prédio público. QUE quando chegou mais perto percebeu que Policiais 
cercaram o Congresso, viu janelas quebradas e decidiu ir embora. QUE viu seu sócio JOVECI 
no dia dos fatos, mas não sabe precisar quando o mesmo chegou. QUE os valores das 
transferências via pix que fez para algumas pessoas que somam cerca de R$ 1210,00 reais 
(hum mil duzentos e dez reais). QUE não é amigo do dono do trio elétrico. QUE havia uma 
"roda de pessoas" desconhecidas e apenas intermediou a negociação do valor de aluguel do 
trio elétrico. QUE não sabe quem fez o pagamento do trio elétrico. QUE foi passada a palavra 
ao DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO e RESPONDEU QUE: não tem hábito de 
participar de manifestações populares. QUE dia 08 de janeiro de 2023 estava na roça e 
chegou por volta das 16:50h na Esplanada dos Ministérios. QUE não imaginava que a 
manifestação deixaria de ser pacífica e haveria invasão de prédios públicos. QUE não entrou 
nem fomentou nenhuma invasão a prédio público. QUE não imaginou que a manifestação 
deixaria de ser pacífica. QUE jamais patrocinou terrorismo. QUE não portou nenhum tipo de 
arma quando esteve no acampamento, nem no dia 08 de janeiro de 2023. QUE foi passada 
a palavra à DEPUTADA JAQUELINE SILVA e RESPONDEU QUE: QUE não tinha ciência 
do que seria tido em cima do trio elétrico. QUE não fez nenhum tipo de indução ou convidou 
nenhum de seus empregados/colaboradores para que participasse das invasões aos prédios 
públicos ou participasse de qualquer manifestação. QUE foi passada a palavra ao 
DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS e RESPONDEU QUE - não foram feitas perguntas. 
QUE foi passada a palavra ao DEPUTADO THIAGO MANZONI e RESPONDEU QUE: - não 
foram feitas perguntas. QUE foi passada a palavra à DEPUTADA PAULA BELMONTE e 
RESPONDEU QUE: não foram feitas perguntas. E nada mais disse nem lhe foi perguntado. 
Nada mais havendo, determinou o Presidente da CP/ encerrar o presente termo, que, após 
lido e declarado conforme, seque devidamente assinado. 

PRESIDENTE DA CPI: 

DECLARANTE: 



ADVOGADO (A): 

ESCRIVÃO: 
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CPI DOS ATOS ANTIDEMOCRÁTICOS 

TERMO DE DECLARAÇÕES 

que presta JOVECI XAVIER DE ANDRADE 

Aos Treze (13) dias do mês de abril (4) do ano de dois mil e vinte e três (2023), em BRASÍLIA, 
Distrito Federal e na sede da CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, onde se 
achava presente o DEPUTADO CHICO VIGILANTE, presidente da CPI DOS ATOS 
ANTIDEMOCRÁTICOS, respectivo e comigo, DOUGLAS DA SILVA CURINGA. Escrivão(ã) 
de Polícia da Polícia Civil do Distrito Federal, matrícula - adiante assinado, 
compareceu JOVECI XAVIER DE ANDRADE, de nacionalidade brasileira, nascido em 

portador do CPF 
acompanhado de seu advogado: IURE OE CASTRO SILVA, CPF nº 

, OAB/GO - Sabendo ler e escrever. Inquirido (a) pelo Presidente da 
CPI aqui presente, e cientificado da sua condição de investigado, de seu direito constitucional 
de permanecer em silêncio e de não produzir provas contra si mesmo e de ser acompanhado 
por advogado (a). RESPONDEU QUE: é um homem de 54 cinquenta e quatro anos de idade. 
QUE é empresário a cerca de 27 (vinte e sete) anos. QUE em toda sua vida, nunca respondeu 
por um processo. QUE se sentiu mal em não comparecer para falar algo sobre as acusações 
feitas a si, apesar de ter Habeas Corpus, por isso compareceu. QUE é sócio de ADAUTO em 
4 (quatro) empresas. QUE suas empresas não participam de doações polícias. QUE a vida 
pessoal sua e de seu sócio não se misturam e que não doou nenhum centavo para a 
campanha política do ex-presidente JAIR MESSIAS BOLSONARO. QUE não participou de 
nenhum ato antidemocrático (12/12/2022 e 08/01/2023). QUE foi ao QGEX cerca de três 
vezes. QUE não levou nenhum alimento para o QGEX QUE não forneceu nenhum apoio, 
seja com aluguel de barracas e outras formas de apoio ao acampamento do QGEX. QUE não 
participou do grupo de WhatsApp criado com a finalidade de arrecadar valores para contribu ir 
na manutenção da estrutura do acampamento no QGEX. QUE participou de alguns grupos, 
mas muitas vezes sem nem saber seu conteúdo, apenas sendo incluído e saindo logo em 
seguida sem ver as mensagens. QUE não participou da contratação do trio elétrico que foi 
utilizado em manifestações antidemocráticas. QUE esteve no QGEX por cerca de 3 (três) 
vezes, no máximo. QUE lá era um ambiente que sentia que tinha um controle do quartel e 
não era antidemocrático, pois o quartel tinha seus membros para controlar o ambiente. QUE 
acredita na democracia e na divergência de pensamento, mas que mesmo com posições 
diferentes, não há inimigos. QUE tem o direito de protestar, como por exemplo rfl uma 
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reforma tributária . QUE acredita que a urna eletrônica é a melhor tecnologia do mundo. QUE 
acha o sistema de eleição brasileira é muito segura e tecnológica. QUE no QGEX havia uma 
equipe do exército fardada dentro do acampamento, como se estivessem fazendo a 
segurança. QUE não fez nenhum patrocínio a outdoors da campanha de JAIR MESSIAS 
BOLSONARO. QUE não pode assegurar que ADAUTO participou desse tipo de patrocínio, 
mas afirma que a empresa não se envolve com isso. QUE é sócio, com ADAUTO, das 
seguintes empresas: MELHOR ATACADISTA, GARRA DISTRIBUIÇÃO, CANAL 
DISTRIBUIÇÃO e MARCAS PREMIUM (funciona no setor de indústrias do Núcleo 
Bandeirantes). QUE no dia 08/01/2023, saiu de casa por volta das 16h e chegou à rodoviária 
por volta das 16h20. QUE chegou por volta das 17h no centro de Brasília onde estava 
ocorrendo uma manifestação. QUE quando chegou, o quebra-quebra já havia ocorrido. QUE 
chegou próximo da rampa do Palácio do Planalto, mas que não adentrou em nenhum prédio 
público. QUE não se recorda quem o convidou, recebendo apenas uma mensagem que 
estava tendo uma manifestação. QUE quanto à foto com a faixa em protesto na praça dos 
três poderes, informa que tirou com uma faixa de terceiro, o qual não sabe indicar quem era. 
QUE foi tudo na euforia do momento. QUE jamais imaginava aquela situação ocorrida no dia 
08/01/2023 aconteceria, e acredita que não é uma ação que resolveria. QUE acredita que 
quem danificou os prédios públicos agiram de fora estúpida. QUE foi passada a palavra ao 
relator e RESPONDEU QUE: QUE não sabe de onde vinha os recursos para manter o 
acampamento no QGEX. QUE teve pouco contato com o acampamento, passando lá apenas 
após o trabalho. QUE não sabe a fonte do recurso que mantinha o local. QUE é empresário 
do ramo de alimentos (atacadista), porém ninguém nunca lhe abordou pedindo para patrocinar 
o acampamento com os produtos de sua empresa. QUE sempre que esteve no local foi como 
uma pessoa como as demais ali, não indo como empresário. QUE em nenhum momento 
enviou transferências via PIX para manter o acampamento. QUE não tem conhecimento da 
''ORGANIZAÇÃO DO PIX''. QUE haviam rondas dos membros do exército fardados no espaço 
do acampamento no QGEX, e em sua percepção, eles estavam ali de forma a fazer a 
segurança do local do acampamento. QUE mais uma vez, em relação à foto com a faixa em 
protesto ao presidente eleito LULA, afirma que acredita na instituição e no estado 
democrático. Mas que acredita ter o direito de sair com uma faixa "FORA LULA", apesar de 
não querer mais participar desse tipo de manifestação. QUE reconhece o governo do 
Presidente LULA, e que torce para que seja o melhor presidente para o país, pois necessita 
de um governo de qualidade para manter seus negócios. QUE não se recorda de ter sido 
chamado pelas redes sociais para participar das manifestações e que não participava 
ativamente dos grupos nas redes sociais. QUE não se recorda de participar de nenhuma ~ 
vaquinha para patrocinar o acampamento do QGEX ou qualquer ato antidemocrático. QUE • .. 
foi passada a palavra ao DEPUTADO FÁBIO FÉLIX e Respondeu QUE: foi ao 
acampamento por duas ou três vezes, pois entendia que participar ali daquele ato era 
diferente. QUE não acredita que a intervenção militar seja a solução. QUE não tem 
conhecimento sobre financiamentos de outdoors para a campanha do ex-presidentes JAIR 
MESSIAS BOLSONARO. QUE não participou de nenhum grupo de WhatsApp que fazia o 
financiamento dos outdoors, pelo menos que se recorde. QUE não tem conhecimento se 
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ADAUTO participava desses grupos. QUE não sabe se os outdoors da campanha de 
BOLSONARO foram declarados ao TSE. QUE não conhece JAIR MESSIAS BOLSONARO 
pessoalmente. QUE participou de grupos de apoio ao ex-presidente JAIR MESSIAS 
BOLSONARO. QUE não criou ou foi administrador de grupos de WhatsApp que tinham a 
finalidade de arrecadar verbas para manter o acampamento do QGEX. QUE não participou 
de nenhum tipo de patrocínio ao acampamento do QGEX, seja em dinheiro, PIX, mantimentos 
ou outra forma. QUE não tem informação sobre a participação de ADAUTO em arrecadação 
via PIX para manutenção do acampamento. QUE não saiu nenhum recurso (alimentos) de 
suas empresas para manter o acampamento do QGEX, pelo menos com seu conhecimento. 
QUE não participou dos atos do dia 12/12/2022 em frente à sede da Polícia Federal que se 
espalhou pelo centro de Brasília/DF. QUE não conhecia o indígena preso pela Polícia Federal. 
QUE ninguém o conhecia no acampamento. QUE nenhuma de suas empresas foi utilizada 
para dar apoio, como estacionamento de ônibus e outros, a não ser que tenha ocorrido sem 
seu conhecimento. QUE no dia 08/01/2023, soube da concentração do movimento pelas 
redes sociais por volta das 14h. QUE esse ato seria uma caminhada. QUE foi para lá com o 
intuito de participar de um movimento popular democrático para protestar contra o novo 
governo. QUE saiu por volta das 16h e chegou até à rodoviária de Brasília por volta das 16h20. 
QUE chegou às 17h na Praça dos Três Poderes. QUE não sabia o que estava acontecendo 
e ao chegar lá ficou surpreso com a situação das invasões dos prédios públicos dos Três 
Poderes da República. QUE durante sua caminhada até o local não viu nenhum 
enfrentamento. QUE não entrou no Congresso Nacional. QUE viu o STF isolado. QUE chegou 
até próximo à rampa do Palácio do Planalto e quando viu toda a bagunça ali, retornou e ficou 
acompanhando de longe. QUE ao verificar a presença da polícia, tudo destruído e as pessoas 
dentro dos prédios públicos, saiu do local. QUE não entrou em nenhum prédio público no dia 
08/0112023 e não terá nenhuma imagem sua em quaisquer fi lmagens de dentro de tais prédios 
públicos. QUE ao sair dali , retornou para casa de carona. QUE foi passada a palavra ao 
DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO e respondeu QUE: não fez ou pagou pela faixa 
de protesto que aparece em sua foto, apenas tirou a foto. QUE nega que tenha contratado 
carro de som, juntamente com seu sócio, e levado para o acampamento no QGEX. QUE não 
fez nenhuma doação ao acampamento localizado em frente ao QGEX. QUE jamais teve a 
intenção de apoiar atos antidemocráticos, pois é um defensor da democracia. QUE estava no 
acampamento apenas como um movimento popular, exercendo seu direito como cidadão. 
QUE não tinha consciência de que fazer as manifestações poderia lhe ensejar em processo 
criminal. QUE foi a primeira vez que atuou defendendo um candidato, JAIR MESSIAS 
BOLSONARO, e apenas na tentativa de reeleição. QUE foi passada a palavra à DEPUTADA 
JAQUELINE SILVA e Respondeu QUE: a mudança de posição política se deve pelo fato de 
ter votado no LULA quando era muito jovem, inclusive em eleições onde ele não foi eleito. 
QUE quando a presidente DILMA não foi eficiente, em sua ótica e MICHEL TEMER assumiu 
e lhe agradou, mudou-se sua percepção política. QUE sentiu o país mais leve com a direita 
no governo e por isso defendeu o ex-presidente BOLSONARO em sua candidatura à 
reeleição. QUE até acreditava que deveria vir uma terceira via, diferente de LULA e 
BOLSONARO, para governar o país. QUE a respeito de sua relação com seu sócio, ADAUTO, 
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é de 16 (dezesseis) anos, com muita confiança e respeito, com origem próximas. QUE 
começaram separados em suas empresas, e há 16 (dezesseis) anos resolveram se unir. QUE 
apesar da amizade, hoje não tem muito o convívio íntimo de Ir na casa um do outro, mas que 
há um amor de amigos/irmãos com ADAUTO. QUE foi passada a palavra ao DEPUTADO 
ROBÉRIO NEGREIROS e respondeu QUE: onde não respondeu a nenhuma pergunta, em 
razão de o deputado já estar satisfeito com as perguntas que já haviam lhe sido feitas e 
respondidas. QUE foi passada a palavra ao DEPUTADO THIAGO MANZONI e respondeu 
QUE: onde não respondeu a nenhuma pergunta, em razão de o deputado já estar satisfeito 
com as perguntas que já haviam lhe sido feitas e respondidas. QUE foi passada a palavra 
ao DEPUTADO GABRIEL MAGNO e respondeu QUE: acredita que está sendo investigado 
pela Polícia, pois já teve sigilo seu quebrado. QUE possui 4 (quatro) empresas, sendo a 
primeira aberta a cerca de 27 (vinte e sete) anos. QUE possui cerca de 1000 (hum mil) 
funcionários. QUE tem sua orientação política de DIREITA, de acordo com sua avaliação 
política. QUE em sua visão, o acampamento em frente ao QGEX era uma manifestação 
legítima contra o governo eleito (LULA). QUE não percebeu nada de anormal nas vezes em 
que esteve no acampamento. QUE quando esteve lá, parecia "pentecostes", com pessoas 
sentadas nas cadeiras, rezando e cantando o hino nacional. QUE quando tirou a foto com a 
faixa com a frase "FORA LULA", era próximo à rodoviária e ainda não havia visto a situação 
na Praça dos Três Poderes. QUE quando chegou até a Praça dos Três Poderes, por volta 
das 17h00, não verificou, naquele momento, nenhum enfrentamento de policiais para impedir 
as pessoas de entrarem nos prédios públicos e os danificarem. QUE somente viu policiais 
longe. QUE apenas quando retornou para o gramado, algum tempo depois, é que viu a ação 
da Polícia Militar do Distrito Federal agindo contra os atos de vandalismo que estavam 
ocorrendo ali. QUE foi embora de carona da Praça dos Três Poderes, com um casal que 
conheceu no local, e não tem conhecimento de havia movimentos para a retirada das pessoas 
da Praça dos Três Poderes quando saiu de lá. QUE suas empresas são plurais, dando 
liberdade total aos funcionários, não existindo nenhuma coação para que seus funcionários 
votassem em pessoas alinhadas às suas convicções políticas, deixando-as livres para 
exercerem seu direito ao voto de forma livre e consciente. QUE foi passada a palavra à 
DEPUTADA PAULA BELMONTE e respondeu QUE: onde não respondeu a nenhuma 
pergunta, em razão de a deputada já estar satisfeita com as perguntas que já haviam lhe sido 
feitas e respondidas. QUE foi passada a palavra ao DEPUTADO MAX MACIEL e 
respondeu QUE: em relação aos grupos em que foi incluído ou entrou via link, não se recorda 
se havia outros empresários. QUE não tinha tempo de acompanhar os assuntos desses 
grupos, pois havia muitas mensagens ao longo do dia. Mas que tinha coisas de política e 
outros assuntos, mas não se recorda exatamente os assuntos tratados. QUE viu pela TV os 
acontecimentos do dia 12/12/2022 na sede da Polícia Federal. QUE não imaginou o que iria 
acontecer em 08/01/2023, não tendo vinculado com o ocorrido os fatos no dia 12/12/2022, 
acreditando que a tentativa de invasão à sede da PF seria um ato isolado. QUE quando 
decidiu ir à Praça dos Três Poderes, não acompanhou pela televisão, não sabendo que estava 
ocorrendo uma quebradeira no local. QUE recebeu apenas um chamado para uma marcha e 
decidiu ir. QUE somente quando chegou ao local que verificou a destruição. QUE após isso 
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ficou cerca de 1 hora no local. QUE no momento que chegou, não havia movimento de 
dispersão por parte da polícia presente no local, apenas tendo visto a polícia agir próximo ao 
momento em que estava saindo do local. E nada mais disse nem lhe foi perguntado. Nada 
mais havendo. determinou o Presidente da CP/ encerrar o presente termo. que, após lido e 
declarado conforme, seque devidamente assinado. 

PRESIDENTE DA CPI 

DECLARANTE: 
RADE 

ADVOGADO (A): 

ESCRIVÃO - --- .e :-::: -DOUGLAS M SILVACDffi"~ -

( ? 
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21782910 08001.000133/2023-82

 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

 

PORTARIA DO MINISTRO Nº 272/2023

  

 

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional de
Segurança Pública para auxiliar na proteção da
ordem pública e do patrimônio público e privado
entre a Rodoviária de Brasília e a Praça dos Três
Poderes, assim como na proteção de outros bens
da União situados em Brasília.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Cons�tuição, tendo em vista a Lei nº
11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004, a Portaria MJ nº 3.383,
de 24 de outubro de 2013, e o con�do no Processo Administra�vo nº 08001.000133/2023-82, resolve:

Art. 1º  Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança Pública - FNSP, para auxiliar
na proteção da ordem pública e do patrimônio público e privado entre a Rodoviária de Brasília e a Praça
dos Três Poderes, assim como na proteção de outros bens da União situados em Brasília, em caráter
episódico e planejado, nos dias 7, 8 e 9 de janeiro de 2023.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FLÁVIO DINO

Documento assinado eletronicamente por Flavio Dino, Ministro de Estado da Jus�ça e Segurança
Pública, em 07/01/2023, às 19:11, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 21782910 e o código CRC D3AEC6E6
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública.

 

Referência: Processo nº 08001.000133/2023-82 SEI nº 21782910

http://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://justica.gov.br/Acesso/sistema-eletronico-de-informacoes-sei
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Ministério da Jus�ça e Segurança Pública
Polícia Federal

GABINETE - GAB/PF
 

OFÍCIO Nº 5/2023/GAB/PF
 

Brasília/DF, na data da assinatura eletrônica.
 

 

Ao Senhor
FLÁVIO DINO
Ministro de Estado da Jus�ça e Segurança Pública
Brasília/DF
 
 
Assunto: Protestos em Brasília/DF
 

Senhor Ministro;

Foi constatada pela Polícia Federal, nos últimos dias, intensa movimentação em todo o país de pessoas que,
inconformadas com o resultado das Eleições 2022 e com o novo Governo Federal que tomou posse em 1º de
janeiro de 2023, estão organizando caravanas de ônibus para se deslocarem até Brasília/DF. O objetivo
dessas pessoas seria reunir na capital federal grande quantidade de manifestantes que, dentre outras ações,
teriam a intenção de “tomar o poder”, de “impedir a instalação do comunismo no Brasil”, sem determinarem,
especificamente, quais ações adotariam ao chegar a esta capital federal para atingirem o seu intento.

Constatou-se na data de hoje, de fato, a chegada de dezenas de ônibus oriundos de estados como São Paulo,
Goiás, Santa Catarina, Minas Gerais e do próprio Distrito Federal, sendo que deles desembarcaram milhares
de pessoas trazendo consigo bandeiras, hastes, mantimentos, água etc. A maioria desses manifestantes
encontra-se concentrada próximo ao Quartel General do Exército, no Setor Militar de Brasília, e há
informações de que teriam a intenção de se deslocar até a Esplanada dos Ministérios entre hoje (07/01/2023)
e amanhã (08/01/2023) e lá prosseguir com os atos antidemocráticos.

Pelas informações coletadas até o momento, o grupo pretende promover ações hostis e danos contra os
prédios dos Ministérios, do Congresso Nacional, do Palácio do Planalto, do Supremo Tribunal Federal e,
possivelmente, de outros órgãos como o Tribunal Superior Eleitoral. Há informações, inclusive, de
indivíduos armados fazendo a “segurança” dos manifestantes, bem como inúmeros indivíduos dispostos a
enfrentar as Forças de Segurança para tentarem, como vêm dizendo em redes sociais e aplicativos de
mensagens, “tomar o poder” nesta capital federal.

Na tarde de hoje foi realizada uma reunião na Sede da SSP/DF com representantes daquela Secretaria e desta
Direção-Geral, incluindo este signatário, da Diretoria de Inteligência Policial da PF, do Comando de
Operações Táticas (COT/PF) e da Coronel PM Cíntia Queiroz, da Polícia Militar do Distrito Federal, evento
no qual foram definidas diretrizes de atuação das Forças de Segurança para evitar intercorrências na
segurança pública do Distrito Federal.

Parte dos integrantes das caravanas demonstram, em especial em redes sociais e aplicativos de mensagem, a
clara intenção de confrontar as Forças de Segurança da capital da República, o que acende um alerta para a
possibilidade de recrudescimento dos atos e comprometimento da estabilidade na segurança pública do
Distrito Federal.
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Destarte, considerando a necessidade de preservar a ordem pública, a incolumidade das pessoas e do
patrimônio público, sugere-se a Vossa. Excelência sejam feitas tratativas junto à Secretaria de Segurança
Pública e ao Governador do Distrito Federal quanto ao risco de circulação dos ônibus de turismo que
transportam os envolvidos na área central da capital federal, sendo que esta Polícia Federal recomenda e
solicita que o trânsito desses veículos seja impedido para evitar maiores incidentes e atos de vandalismo,
como os ocorridos em 12/12/2022, quando se deu a tentativa de invasão da Sede da Polícia Federal. Sugere-
se, por fim, que grupos de pessoas com o propósito de atentar contra o patrimônio público ou privado, bem
como à democracia brasileira, também sejam impedidos de circular nesta capital.

Respeitosamente,

 

ANDREI AUGUSTO PASSOS RODRIGUES
Delegado de Polícia Federal

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por ANDREI AUGUSTO PASSOS RODRIGUES, Diretor-Geral,
em 07/01/2023, às 18:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 26458437
e o código CRC 5513E2B0.

  
Setor Comercial Norte, Quadra 04, Bloco A, Torre B, 13º andar - Edi�cio Mul�brasil Corporate,  Brasília/DF 

CEP 70714-903, Telefone: (61) 2024-8440
E-mail: gab@pf.gov.br

Referência: Processo nº 08200.000563/2023-58 SEI nº 26458437

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0






GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE DO GOVERNADOR

 

Gabinete

 

 

O�cio Nº 6/2023 - GAG/GAB Brasília-DF, 08 de janeiro de 2023.

 

A Sua Excelência o Senhor
Ministro de Estado Flávio Dino 
Ministério da Jus�ça e Segurança Pública
Brasília/DF

 

ASSUNTO: Solicitação de auxílio. Força Nacional de Segurança Pública.

 

Senhor Ministro,

 

Cumprimentando-o cordialmente, com fulcro no art. 4º do Decreto Federal nº 5.289, de 29
de novembro de 2004, e nos termos da Lei no 11.473, de 10 de maio de 2007, dirijo-me a V.Exa. a fim de
solicitar, com a urgência que o caso requer, o envio da Força Nacional de Segurança Pública ao Distrito
Federal para auxiliar na proteção da ordem pública e do patrimônio público e privado da União e do
Distrito Federal.

Os fatos ocorridos na presente data requerem a ação conjunta da Força Nacional de
Segurança Pública e das Forças de Segurança do Distrito Federal.

Certo de contar com sua pres�mosa colaboração, renovo os votos de elevada es�ma e
consideração.

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 08/01/2023, às 17:29, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 103335708 código CRC= 38AEB522.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buri�, Anexo do Palácio do Buri� - Bairro Zona Cívico-Administra�va - CEP 70075-900 - DF

3961-4485
Sí�o: - www.df.gov.br
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL

 

Secretaria Executiva de Segurança Pública

 

Referências: ADPF 1041 - STF (104135673)

Processo SEI 00020-00002959/2023-18

Processo SEI 00010-00000207/2023-41

 

 

Tratam-se de informações técnicas elaboradas em cumprimento ao Despacho
(106218484), para subsidiar resposta da Secretaria de Estado de Segurança Pública à Procuradoria-
Geral do Distrito Federal na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 1041
(104135673).

Nesse sen?do, foram analisados os seguintes documentos que embasam a presente
manifestação:

- Relatório de Assessoramento Técnico elaborado pela Subsecretaria de Operações
Integradas  (106498409).

- Relatório Técnico Jurídico Preliminar n° 01/2023 elaborado pela Polícia Militar do
Distrito Federal (106498381).

- Relatório elaborado pelo Interventor Federal (106478244).

- Memorando Nº 84/2023 - SSP/SESP/SOPI/CEATE (106478239).

- Informação Técnica n.º 1/2023 - PMDF/EM/PM-1, com informações prestadas pela
PMDF a fim de atender ao pedido deste autos (106488853).

- Informações constantes em outros processos sobre os atos do dia 08 de janeiro de
2023 com tramitação na Secretaria de Estado de Segurança Pública.

 

A - ANÁLISE PRELIMINAR DO SUBTRATO FÁTICO QUE FUNDAMENTA OS PEDIDOS DA INICIAL NA
ADPF 1041.                                               

      

1. Trata-se de pedido de Medida Cautelar requerida na ADPF 1041 protocolada perante o
Supremo Tribunal Federal (STF) no dia 08 de janeiro de 2023, às 19h37min, conforme consulta ao site
institucional da Suprema Corte.

2. Constata-se da Inicial que a maioria dos pedidos perderam o objeto, haja vista a pretensão
deduzida ter sido atendida ou estar sob análise em outros procedimentos que tramitam naquela
Suprema Corte, referentes aos atos de vandalismo que ocorreram em 8 de janeiro de 2023.

3. Concomitante à proposição da referida ADPF, ainda no dia 08 de janeiro de 2023, foi
decretada a intervenção federal pelo Senhor Presidente da República, pelo Decreto nº 11.377, de 08
de janeiro de 2023, limitada à área de Segurança Pública do Distrito Federal.

4. O Decreto de intervenção teve como obje?vo “pôr termo ao grave compromemento da
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ordem pública no Distrito Federal, marcado por atos de violência e invasão de prédios públicos,

estabelecendo como termo o dia 31 de janeiro de 2023, o que efe?vamente se concre?zou com o fim
da intervenção no prazo previsto, após restabelecimento da ordem violada sob circunstâncias
excepcionais.

5. Em análise inicial, a Douta Procuradoria-Geral do Distrito Federal, através do Despacho de
lavra do Senhor Procurador Luís Fernando Belém Peres (104135707), destacou que “parte dos pedidos

iniciais perderam o seu objeto, com a inclusão de autoridades no inquérito policial vindicado na inicial

e decorrência das prisões realizadas, da desmobilização do acampamento em frente ao Quartel

General do Exército”, porém, subsistem outros requerimentos na inicial, dentre os quais “a

responsabilização patrimonial de autoridades e de interpretação conforme à Lei n. 12562/2011”.

6. A mesma manifestação ressalta:

Enfim, é importante avaliar se as responsabilidades pelos eventos
ocorridos são atribuíveis apenas ao Distrito Federal, ou se houve falhas
também da União no resguardo da segurança da sede dos três poderes da
República. Isso porque o pedido inicial, como visto, busca restringir a
autonomia federa7va do DF e responsabilizar exclusivamente as suas
autoridades pelos lamentáveis fatos ocorridos no dia 08 de janeiro de
2023, a par?r do suposto de que a União, em especial o Exército, em nada
contribuíram para que os crimes viessem a ser perpetrados.

Conveniente, ainda, oficiar ao DF Legal, para que seja informado se houve
tenta?vas de desmobilização do acampamento em frente ao QG do
Exército antes o dia 08 de janeiro de 2023. Isso porque, aparentemente,
houve tenta?vas nesse sen?do, que não ?veram sucesso em razão a
conduta de autoridades do Exército brasileiro, órgão, como se sabe, da
União.

7. Com relação às pretensões de inclusão de autoridades do Distrito Federal no Inquérito em

tramitação no STF, de reconhecimento de omissão de autoridades do Distrito Federal, de decretação

de intervenção federal em todo o âmbito do Distrito Federal e de emprego da Polícia Federal na

segurança do perímetro dos Palácios da Praça dos Três Poderes, sem prejuízo de outras polícias

militares dos Estados, é relevante esclarecer alguns aspectos que demonstram a perda do substrato
fático e jurídico que ampara as pretensões deduzidas na referida ação.

7.1. Primeiramente, um ponto relevante já destacado na supracitada manifestação da
PGDF é o fato de que existe inquérito em trâmite no Supremo Tribunal Federal apurando as
circunstâncias dos fatos ocorridos em 8 de janeiro de 2023, inclusive com a inclusão de autoridades
do Distrito Federal, demonstrando não só a perda do objeto do pedido na ADPF 1041, como o risco de
duplicidade de processos sobre os mesmos fatos, com pretensões idênticas.

7.2. Paralelamente, não é possível falar isoladamente na responsabilização de autoridades
distritais e imposição de restrições sobre a autonomia federa?va do Distrito Federal sem falar nas
apurações de concausas relacionadas à agentes e autoridades da União. 

7.3. Se é possível iden?ficar um elemento que dis?ngue os fatos do dia 8 de janeiro de 2023
de todas as manifestações ocorridas anteriormente no Distrito Federal é o fato de exis?r uma área
sobre a qual o Distrito Federal e suas forças de segurança não ?nham autoridade nem autonomia para
operar, estando documentadas as várias situações em que as forças do Distrito Federal ?veram que
desistir de prosseguir com a desmobilização do acampamento na área do Quartel-General do Exército.

7.4. O citado acampamento, localizado em área sob administração e poder de polícia do
Exército, dentro do plano piloto, ao lado do Eixo Monumental, há poucos quilômetros da Esplanada
dos Ministérios, é um elemento central e que não pode ser desconsiderado para compreender os fatos
do dia 8 de janeiro de 2023.
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7.5. Sobre a tenta?va de desocupação dos acampamentos na região do Quartel-General do
Exército, consta o O=cio Nº 348/2023 - DF-LEGAL/GAB (104609670), que demonstra a dificuldade de
atuação dos órgãos do Distrito Federal; a Informação Técnica n.º 1/2023 - PMDF/EM/PM-
1 (106488853), elaborada pela Polícia Militar do Distrito Federal, destaca as providências adotadas
por aquela Corporação para tentar desmobilizar o citado acampamento; e o Relatório do Interventor
Federal (106478244) menciona a correlação dos atos de vandalismo com o acampamento, na
conclusão A, da página 54.

 

B - DA ESTABILIDADE DO SISTEMA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL                        

                                                                                                                 

7.6. O histórico de atuação demonstra a capacidade das Forças de Segurança Pública do
Distrito Federal em assegurar a estabilidade ins?tucional e a ordem pública da Capital Federal. Nesse
sen?do, a Subsecretaria de Operações Integradas (SOPI) registra breve histórico de manifestações em
Brasília, nas quais as forças de Segurança Pública atuaram de forma eficiente, garan?ndo o direito de
manifestações pacíficas e a ordem social nos últimos 30 anos (106498409):

Inicialmente, convém pontuar, por meio de números, o cenário dos anos
de 2021 e 2022, os quais contaram, juntos, com 1000 atos públicos na
capital federal, sendo 478 no ano de 2021 e 522 em 2022, não tendo sido
constatados atos de violência e/ou vandalismo.

Destaque-se que nos anos de 2021 e 2022 houve manifestações com
público superior ao do dia 08 de janeiro de 2023, com emprego de
recursos, protocolos e modus operandi (monitoramento,
acompanhamento, controle, linhas de revista, isolamentos diversos,
restrições de acesso de pessoas e veículos, emprego de equipamentos
menos que letais, uso escalonado da força, dentre outros) semelhantes
aos des?nados ao dia 08 de janeiro de 2022, sem que houvesse
intercorrências ou variabilidades relevantes no que tange a execução dos
protocolos.

Oportuno registrar que Brasília possui histórico de manifestações
populares desde seu surgimento em 1956, sendo os úl?mos 30 anos um
recorte temporal considerável para apontar manifestações marcantes na
capital federal, com presença de público e animus também superiores aos
do dia 08 de janeiro de 2023, nas quais as forças policiais locais ?veram
controle do teatro de operações. (...)

 

7.7. Esses pontos são essenciais para demonstrar que os fatos las?máveis e censuráveis de
08 de janeiro de 2023 não podem deslegi7mar a atuação das Forças de Segurança Pública do
Distrito Federal, as quais possuem histórico de ações exitosas na garan?a da segurança da Capital
Federal.

7.8. Evidência disso foi a realização de grandes eventos e manifestações no Distrito Federal,
durante o período de intervenção federal, demonstrando o restabelecimento da normalidade e a
capacidade das forças de segurança pública em atuar em tais situações, garan?ndo a segurança dos
participantes e de toda a sociedade.

7.9. Após o fim da intervenção no Distrito Federal também foram realizados eventos de
grande complexidade, dentre os quais:

7.9.1. a solenidade de posse dos novos Congressistas, e o início das
a?vidades do Poder Judiciário, em 01 de fevereiro de 2023, conforme POI
06/2023, que instrui o processo 00050-00000886/2023-18;
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7.9.2. a realização de diversas par?das de futebol na ARENA BRB, que trouxe
à Brasília diversas par?das com agremiações de todo o Brasil, conforme POI
16/2023, que instrui o processo 00050-00001235/2023-37;

7.9.3. o planejamento e a execução dos eventos de carnaval em todas as
Regiões Administra?vas do Distrito Federal, que resultou na elaboração de 
5 Protocolos regionalizados e instruem os processos: 00050-00001330/2023-31,
00050-00001158/2023-15, 00050-00001154/2023-37, 00050-00001133/2023-11 e
00050-00001004/2023-23;

7.9.4. a con?nuidade da desobstrução de espaços urbanos públicos ou de
uso cole?vo com acúmulo de resíduos no Distrito Federal, conforme PAI 87/2021 –
(74903577) e PAI n° 95/2022 (101817141);

7.9.5. a con?nuidade de operações de reforço de segurança em regiões
administra?vas do Distrito Federal (Operação 5º Mandamento) conforme PAI nº
38/2022 (90888125), que instrui o processo 00050-00007156/2022-59;

7.9.6. o acompanhamento de autoridades estrangeiras que compareceram à
Brasília em visitas oficiais, como o Senhor Ministro dos Negócios Estrangeiros de
Portugal (00050-00002044/2023-92), o Ministro das Relações Exteriores da Grécia
(00050-00001500/2023-87), e o Senhor Chanceler da República Federal da Alemanha
(00050-00001078/2023-60), todas atendendo a pedido de apoio do Ministério das
Relações Exteriores.

7.9.7. a realização de eventos que constaram informações da par?cipação do
Senhor Presidente da República, conforme PAI 18/2023 que instrui o processo 00050-
00001933/2023-32, e do Senhor Vice-Presidente da República, conforme PAI 19/2023
que instrui o processo  00050-00002023/2023-77.

7.10. Além de todo o exposto, prova evidente do restabelecimento da ordem pública afetada
pontualmente por ato absolutamente excepcional, foi o fim da intervenção na data prevista, em dia 31
de janeiro de 2023, 23 dias após sua decretação, sem a necessidade de prorrogação.

7.11. Para efeito de comparação, a Intervenção Federal na segurança pública do Estado do
Rio de Janeiro, estabelecida por meio do Decreto nº 9.288, de 16 de fevereiro de 2018,
vigorou por mais de 10 (dez) meses, até 31 de dezembro de 2018.

7.12. No caso do Distrito Federal, foram apenas 23 (vinte e três) dias, o que demonstra que
a estabilidade ins?tucional foi rapidamente restabelecida, com as ins?tuições de segurança pública
funcionando plenamente.

7.13. São estas as informações que corroboram o cenário de normalidade que permeia as
ações das forças de segurança pública.

 

C - ANÁLISE DOS PONTOS ESPECÍFICOS FORMULADOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO
FEDERAL                  

 

8. Sejam detalhados os procedimentos, preven7vos e repressivos, adotados em face dos
atos de vandalismo ocorridos no dia 08 de janeiro de 2023:

8.1. Dos procedimentos operacionais preparatórios para os atos do dia 8 de janeiro de
2023.

8.1.1. Como se depreende do relatório do interventor federal (106478244, pág 8), a Secretaria
de Estado de Segurança Pública esta estruturada basicamente da seguinte forma:
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A organização administra?va da Secretaria de Estado de Segurança Pública
do Distrito Federal é norma?zada pelo Decreto Distrital 40.079, de 04 de
setembro de 2019, que instituiu o seu regimento interno.

Em síntese, o Regimento Interno foi elaborado antes de mudanças
administra?vas que resultaram no modelo atual de gestão. A Secretaria
possui atualmente duas Secretarias Execu?vas, uma de Segurança Pública
e outra de Gestão Integrada.

Subordinadas à Secretaria Execu7va de Segurança Pública (SESP) estão 6
(seis) subsecretarias e 2 (duas) unidades específicas,  com a7vidade
finalística no âmbito da segurança pública.

Dentre as subordinadas, é relevante destacar a Subsecretaria de
Operações Integradas (SOPI) e a Subsecretaria de Inteligência (SI), as
quais atuaram nos eventos ocorridos em 08 de janeiro de 2023.

A Secretaria Execu?va de Gestão Integrada tem função administra?va de
gestão de licitações, contratos e pessoal.”

 

8.1.2. A Subsecretaria de Operações Integradas da SSP (SOPI) é a unidade responsável pelo
recebimento e análise do cadastramento dos eventos, conforme atribuições do Decreto nº 40.079, de
04 de setembro de 2019, que aprovou o regimento interno da SSP.

8.1.3. Nesse sen?do, transcrevo as informações prestadas pela SOPI, no Memorando Nº
84/2023 - SSP/SESP/SOPI/CEATE (106478239):

A metodologia empregada nas a?vidades de planejamento de operações
integradas é voltada à resolução de problemas e ao atendimento de
demandas, com produção de protocolos de ações integradas decorrentes
de acordos previamente firmados em reuniões de trabalho entre
Ins?tuições, Órgãos e Agências (IOAs), respeitadas suas autonomias,
competências e atribuições legais.

Assim, são realizadas reuniões de trabalho em que são pactuadas ações
integradas entre IOAs, com produção de protocolos integrados
denominados "Protocolos de Ações Integradas (PAI)","Protocolos de
Operações Integradas (POI)" ou "Informação de Eventos" (este úl?mo nos
casos de atos públicos de baixa complexidade, pouco público e urgência
da demanda) e consequente encaminhamento às IOAs envolvidas, as
quais possuem o dever de atuar, sendo que para cada demanda um
protocolo integrado específico é produzido e amoldado ao caso, face
especificidades próprias.

Os protocolos integrados (PAI, POI ou Informação de Eventos), de maneira
geral, visam integrar ações entre diferentes IOAs, com a finalidade de
resolver problemas e atender demandas apresentadas, bem como
subsidiar elaboração de planejamentos próprios das IOAs, respeitando-se,
como dito anteriormente, suas autonomias e competências legais.

O planejamento se encerra com a produção dos protocolos integrados
(PAI, POI ou Informação de Eventos), os quais são encaminhados às IOAs
para fins de elaboração de seus planejamentos próprios.

Como desdobramento do "PAI", "POI" ou "Informação de Eventos",
portanto, as IOAs envolvidas passam a planejar suas ações, missões e
recursos operacionais, de maneira mais detalhada e pormenorizada, com
base tanto no protocolo firmado em reunião, como em outros insumos
disponíveis e julgados relevantes, tais quais levantamentos de
inteligência, histórico de ações, análises de risco, etc..
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Oportuno se dizer que planejamentos são pautados em cenários está?cos
de realidade hipoté?ca de acontecimentos, com provisão de recursos e
missões, conforme cenário apresentado. No entanto, é natural que, dos
atos de planejamento aos de execução, a realidade ora apresentada se
manifeste de maneira adversa à originalmente planejada, com
necessidade de con?ngenciamento de ações, missões e recursos no
processo de adequação ao novo cenário apresentado (disruptivo ou não).

Deste modo, ações decorrentes dos planejamento das IOAs, como
desdobramentos dos protocolos integrados, são de inteira
responsabilidade dos entes envolvidos, os quais, com base em suas
expertises, boas prá?cas, erros do passado, histórico de ações,
levantamentos de inteligência e outras fontes de conhecimento,
amoldam suas ações, missões e recursos originalmente des?nados aos
cenários está?cos de realidade hipoté?ca, para os novos cenários reais
apresentados e modificados, sem interferências nos planejamentos
próprios e desdobramentos operacionais das IOAs.

 

8.1.4. No caso da manifestação do dia 8 de janeiro de 2023, a SOPI elaborou o Protocolo de
Ações Integradas 02/2023 (103272690), no qual consta expressamente que as manifestações não
foram comunicadas oficialmente, logo não havia informação formal de público es7mado e
tampouco houve o cadastramento dos eventos de manifestação na Secretaria de Segurança
Pública.

8.1.5. Nesse ponto, merece registro a informação constante no Relatório (106498409),
segundo o qual Brasília recebe todos os ?pos de eventos, os quais deveriam ser cadastrados e
licenciados nos termos da legislação vigente, dentre as quais a Lei Distrital nº 5.281, de 24 de
dezembro de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 35.816 de, 6 de setembro de 2014 e o Decreto nº
26.903, de 12 de junho de 2006.

8.1.6. A SOPI destaca (106498409) que essa obrigatoriedade de comunicar o Poder Público foi
suprimida pela tese fixada no Recurso Extraordinário 806.339, julgado pelo Supremo Tribunal Federal,
em sede de repercussão geral, segundo a qual "A exigência constucional de aviso prévio

relavamente ao direito de reunião é sasfeita com a veiculação de informação que permita ao poder

público zelar para que seu exercício se dê de forma pacífica ou para que não frustre outra reunião no

mesmo local", "tornando, assim, desnecessária a comunicação prévia prevista no Decreto nº 26.903,

de 12 de junho de 2006".

8.1.7. O PAI nº 02/2023 decorreu de reunião de planejamento realizada em 06 de janeiro
de 2023, e instrui o Processo SEI 00050-00000257/2023-80. Em seguida, foi aprovado pelo então
Secretário-Execu?vo de Segurança Pública (103297022) e pelo então Secretário de Estado de
Segurança Pública (103300315). 

8.1.8. Naquele processo constam a memória de reunião (104331467) e a lista de IOAs
par7cipantes (103319152), com representantes de órgãos e en?dades do Distrito Federal e da
União.

8.1.9. Consta nos autos, ainda, que o PAI nº 2/2023 foi encaminhado para conhecimento e
providências dessas IOAs, inclusive federais, como demonstram os e-mails (103296645, 103297327
e 103298094), dentre outros constantes no Processo SEI 00050-00000257/2023-80.

 

8.2. Dos procedimentos preventivos de inteligência

8.2.1. A Subsecretaria de Inteligência da SSP se manifestou sobre as ações adotadas no que
tange às suas atribuições em relação aos atos de vandalismo do dia 08 de janeiro de 2023, conforme
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informações da página 39 e seguintes do Relatório do Interventor (106478244), as quais transcrevo,
em síntese:

- Após a posse presidencial, a Subsecretaria de Inteligência da SSP,
agência central do SISPDF, desenvolveu a?vidades visando integrar as
Agências de Inteligência das forças de segurança, para auxiliar no processo
de produção de conhecimento e assessoramento quanto a possíveis
manifestações em Brasília.

- Tendo em vista as divulgações de possíveis manifestações em Brasília,
entre os dias 06 e 09 de janeiro de 2023, envolvendo, inclusive, a
u?lização do acampamento instalado na área do Quartel-General do
Exército (QGEx) para a recepção de caravanas de outras unidades da
federação, as a?vidades foram intensificadas com o acompanhamento das
redes sociais e nas áreas de interesse.

- Salienta que o acampamento do QGEx, instalado desde 1º de novembro
de 2022, havia sofrido expressiva redução de público, barracas e de
veículos no local a partir de 02 de janeiro de 2023.

- Frisa que no dia 06 de janeiro de 2023, o público era de
aproximadamente 300 pessoas, com desmobilização.

- Em razão da previsão da chegada de caravanas e do sen?mento
percebido nas mobilizações em redes sociais e demais fontes de dados,
elaborou o Relatório de Inteligência nº 06 de 06/01/2023 sobre os atos
previstos entre os dias 06 e 09 de janeiro de 2023 o qual foi difundido no
dia 06 de janeiro de 2023 destacando, alguns aspectos:

- Possibilidade de invasão e ocupação a órgãos públicos;

- Par?cipação de grupos com intenção de ações adversas, bem como
orientação de que o público par?cipante fosse adultos em boa condição
física;

- Par?cipação de pessoas que pertenceriam ao segmento de
Colecionadores, Atiradores e Colecionadores (CACs);

- Possíveis ações de bloqueios em refinarias e/ou distribuidoras.

8.2.2. Por intermédio do Memorando Nº 14/2023 - SSP/SESP/SI (104615929) a Subsecretaria
de Inteligência apresentou  informação sobre a instalação de célula de inteligência, conforme
excerto abaixo transcrito:

 

"A Célula de Inteligência de Segurança Pública – CIISP foi acionada no dia
07JAN23, visando aumentar o fluxo e compar?lhamento de informações
relacionadas ao evento, tendo contado com a par7cipação de 35 (trinta e
cinco) profissionais de inteligência, representantes de 17 (dezessete)
agências de inteligência, quais sejam:

- Subsecretaria de Inteligência da Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Distrito Federal;

- Inteligência do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios –
MPDFT/CI;

- Inteligência da Polícia Militar do Distrito Federal – PMDF/CI;

- Inteligência do Corpo de Bombeiros Militar – CBMDF/CEINT;

- Inteligência da Polícia Civil do Distrito Federal – PCDF/DIPO;

- Inteligência do Departamento de Trânsito do Distrito Federal –
DETRAN/UNINT;

- Inteligência do Sistema Penitenciário – SEAPEDF/DIP;

- Inteligência do Tribunal de Jus?ça do Distrito Federal e Territórios –
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TJDFT/NUINT;

- Inteligência do Supremo Tribunal Federal – STF;

- Inteligência do Senado Federal – SF;

- Gabinete de Segurança Ins?tucional da Presidência da República –
GSI/PR;

- Agência Brasileira de Inteligência – ABIN;

- Departamento de Polícia Federal – PF/DIP;

- Superintendência de Polícia Federal – PF/SIP;

- Comando Militar do Planalto do Exército Brasileiro – EB/CMP;

- Ministério da Justiça e Segurança Pública – MJSP/DINT;

- Departamento de Polícia Rodoviária Federal – DPRF."

 

8.3. Das ações desenvolvidas após o início das depredações de prédios públicos

8.3.1. Constatados os atos de vandalismo e a depredação de prédios públicos na Esplanada
dos Ministérios, em 08 de janeiro de 2023, o então  Secretário-Execu?vo de Segurança Pública, além
de estar presente e atuar para tentar controlar os atos que estavam em andamento, expediu a
Circular n.º 20/2023 - SSP/GAB (103335400), convocando todas as Forças de Segurança Pública do
Distrito Federal para o Gabinete de Crise:

Cumprimentando-os, de ordem do Secretário de Segurança Pública do
Distrito Federal, convoco para O Gabinete de Crise, de forma imediata,
conforme determinação verbal já realizada anteriormente,  para que
todos os Comandantes das Forças estejam presencialmente no Centro de
Operações Integradas de Brasília - CIOB,  e determino o emprego de todo
o efe?vo disponível das respec?vas Forças na Esplanada do
Ministérios,  no âmbito das respec?vas atribuições conforme
orientações de cada Comando.

 

8.3.2. Em seguida, expediu a Circular n.º 2/2023 - SSP/SESP (103335816), solicitando às Forças
de Segurança Pública (PMDF, PCDF, CBMDF e DETRAN) que colocassem todo o efe?vo necessário, em
prontidão, para apoiar o restabelecimento da ordem:

 

Senhores Dirigentes,

Cumprimentando-os, determino que sejam adotadas as providências
administra7vas, com a brevidade que o caso requer, para colocar em
pron7dão, todo o efe7vo necessário, visando apoiar o restabelecimento
da ordem diante dos eventos de invasão de espaços públicos no Distrito
Federal.

 

8.3.3. A Polícia Militar informou, por meio da Informação Técnica n.º 1/2023 - PMDF/EM/PM-
1 (106488853), que foram adotados os seguintes procedimentos:

e) da síntese dos fatos do dia 08 de janeiro de 2023 e do prazo de resposta
para o restabelecimento da ordem pública:

 

O deslocamento dos manifestantes, entre o Quartel General do Exército
(QGEx) até a área da Esplanada dos Ministérios iniciou por volta das 13h.
Durante esse trajeto, até as proximidades da primeira linha de revista, os
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manifestantes se portaram de maneira pacífica. Acrescenta-se que nesse
percurso ocorreram algumas detenções pontuais de indivíduos que
portavam rojões, es?lingues e outros materiais que poderiam colocar em
risco à incolumidade física dos participantes.

Com o efe?vo distribuído e o policiamento em execução, os
manifestantes, que desciam pela Avenida N1, chegaram à linha de
abordagem por volta das 14h30, os quais gritavam palavras de
ordem, momento em que transpuseram a linha de revista, furando esse
bloqueio. A linha de policiamento con?nuou até o instante em que ficou
inviabilizada qualquer abordagem por aquela tropa.

No período compreendido de 14h30 até por volta das 14h45 ocorreu uma
mudança da animosidade dos manifestantes, vindo eles a romperem a
segunda linha de contenção próximo ao Ministério da Jus?ça, culminando
com a invasão do Congresso Nacional. Simultaneamente, vários
manifestantes se deslocaram em direção ao Palácio do
Planalto, resultando na ocupação da sede do Governo Federal em torno
das 15h10. Posteriormente, outro grupo dos manifestantes se deslocou ao
STF, que imediatamente foi tomado por volta das 15h40. Destaca-se que
a segurança dos órgãos retromencionados não foi capaz de impedir a
tomada de suas instalações.

Ressalta-se que a PMDF não mediu esforços para restabelecer a
ordem, conseguindo retomar de forma rápida e efe7va as instalações
do Supremo Tribunal Federal (17h30), do Palácio do Planalto (17h50) e do
Congresso Nacional (18h30), efetuando-se inúmeras detenções de
manifestantes, de maneira a garan?r a concreta responsabilização pela
instâncias competentes. (grifo nosso)

 

8.3.4.  A par dessas informações, é possível afirmar que a PMDF agiu e restabeleceu a ordem,
dispersou os manifestantes, restaurando a normalidade, inclusive com a prisão de centenas de
manifestantes, iden?ficados durante os atos de vandalismo, conforme relata o Relatório Técnico
Jurídico Preliminar n° 01/2023 elaborado pela Polícia Militar do Distrito Federal, (106498381), páginas
11 e 12).

 

No dia 08 de janeiro de 2023, cumprindo determinação do Secretário
Interventor de Segurança Pública, nomeado pelo Decreto n° 11.377, de 08
de janeiro de 2023, foram conduzidos pela Polícia Militar do Distrito
Federal aproximadamente 450 manifestantes ao Departamento de Polícia
Civil do Distrito Federal.

 

8.3.5. Na manhã de 09 de janeiro de 2023, cumprindo determinação do Supremo Tribunal
Federal, a Polícia Militar do Distrito Federal proveu segurança no desmonte do acampamento
localizado na área do Quartel-General do Exército, cuja operação resultou, também, na prisão de
centenas de pessoas. Em relação à operação de desocupação do Acampamento, consignou na página
12 do relatório (106498381):

 

Ainda em cumprimento da determinação da autoridade supracitada, no
dia 09 de janeiro de 2023 foram conduzidos à sede da Academia Nacional
de Polícia Federal 55 (cinquenta e cinco) ônibus com mais de 1.500 (mil e
quinhentos) manifestantes, os quais foram subme?dos a procedimentos
criminais pelos órgãos de polícia judiciária da esfera federal e distrital.
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8.3.6. A Polícia Civil do Distrito Federal, por sua vez, realizou diversas prisões conforme
informação do Ofício Nº 13/2023 - PCDF/DGPC/AAI – (104074255):

 

“(…) foram autuadas em flagrante 206 pessoas. Outras 157 pessoas foram
conduzidas a unidades policiais, totalizando 363 envolvidos.

Consequentemente, foram instaurados 26 (vinte e seis) procedimentos
policiais, dos quais se destacam 20 Autos de Prisão em Flagrante - APF.
Foram lavrados ainda 4 (quatro) Termos Circunstanciados - TC e 2 (dois)
Procedimentos de Apuração de Ato Infracional – PAAI.

O indiciamento mais recorrente se deu no art. 359-M do Código Penal
(Golpe de Estado), de competência da Jus?ça Federal, que figurou em 17
(dezessete) procedimentos. Em seguida, tem-se o indiciamento pelo
crime ?pificado no art. 359-L do Código Penal (Abolição Violenta do
Estado Democrá?co de Direito), também de competência da Jus?ça
Federal, que figura em 3 (três) Autos de Prisão em Flagrante.”

 

9. Exponham os protocolos de segurança a serem seguidos em situações extremas, como a
tratada nestes autos, de modo a demonstrar a capacidade técnica e ins7tucional das forças de
segurança Distrito Federal para lidar com ameaças ao regular funcionamento dos Poderes da
União.

9.1. Nesse tópico serão prestadas informações sobre a atuação da Subsecretaria de
Operações Integradas (SOPI) e da Subsecretaria de Inteligência (SI) desta Secretaria, constantes nos
documentos (106478244 e 106498409), sendo necessário avaliar, também, a manifestação prestada
pela Polícia Militar do Distrito Federal, na Informação Técnica n.º 1/2023 - PMDF/EM/PM-
1 (106488853), para a compreensão sistêmica e das competências ins?tucionais daquela Corporação,
conforme suas instruções internas nessas situações específicas.

9.2. Conforme informações prestadas pela SOPI, o cadastramento de eventos é etapa
preliminar, prevista em Lei Distrital, e regulamentada em Decreto, para que a Secretaria de Segurança
Pública planeje a atuação integrada do sistema de segurança público, composto pelas forças de
segurança (PMDF, PCDF, CBMDF e DETRAN) e outras IOAs que tenham ligação com o evento,
conforme previsão do  art. 114, III, c, do Decreto 40079/2019.

9.3. Após o mapeamento do evento, com base nas informações recebidas, ou monitoradas, a
Subsecretaria de Operações Integradas (SOPI), através de suas Coordenações, mobiliza a realização
de reuniões, com todas as IOAs que terão envolvimento naquele evento, para discu?r os aspectos que
devem ser observados, elaborar a matriz de responsabilidades, e avaliar outros temas relevantes,
como a  quantidade de pessoas previstas no evento, aspectos específicos, dentre outros (106478244).

9.4. A complexidade do evento discu?do demandará a quan?dade de reuniões prévias, até
que todas as situações iden?ficadas sejam alinhadas, para instruir a elaboração do Protocolo, ouvidas
as IOAs interessadas (106478244).

9.5. Em seguida é elaborado pela SOPI, o Protocolo de Ações Integradas (PAI) ou o Protocolo
de Operações Integradas (POI), instrumentos semelhantes, de acordo com a complexidade do evento,
e que definem as responsabilidades de cada IOA. Devidamente aprovados, e referendados
anteriormente nas reuniões setoriais, são difundidos para subsidiar a elaboração do planejamento
interno das IOAs (106478244).

9.6. Em razão da complexidade do evento, é possível que seja realizada uma reunião de
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briefing com as IOAs, para discu?r o PAI ou POI, e promover ajustes pontuais, antes da assinatura do
Plano (106478244).

9.7. Segundo a SOPI, o PAI ou POI não exime a IOA de avaliar outros aspectos,
internamente, e decidir, dentro de suas atribuições ins7tucionais, como deverá agir, empregar
meios, efetivo, apoio logístico, dentre outras circunstâncias. Internamente, cada IOA atua com base
em legislações específicas, as quais envolvem carreiras públicas, atribuições ins?tucionais, e outras
par?cularidades e competências que devem ser preservadas e observadas pelos gestores máximos de
cada órgão (106498409).

9.8. Infere-se das informações prestadas pela SOPI, que não compete à SSP intervir nas
atribuições das demais IOAs, vez que não há subordinação hierárquica, razão pela qual prevalece o
sistema síncrono de articulação integrada, previsto  na Política Distrital de Segurança Pública e Defesa
Social no Distrito Federal (PDISP), nos termos do art. 2º da Lei nº 6.456, de 26 de dezembro de
2019 (106478244, pág 5).

9.9. Após os eventos, nos casos em que se entende necessário, a SOPI promove reuniões de
debriefing com as IOAs, para avaliar os pontos crí?cos da execução do evento, e quais ajustes podem
contribuir para outras situações semelhantes (106478244, pág 13).

9.10. É importante ressaltar, também, a particularidade de a Esplanada dos Ministérios sediar
órgãos federais do Poder Execu?vo, Legisla?vo e Judiciário, que detém regramentos de funcionamento
e operacionalização próprios nos casos de eventos, razão pela qual são convidados à par?cipar das
reuniões conduzidas pela SSP no planejamento de eventos. Nesse sen?do, eventualmente, conforme o
evento ou manifestação, a SSP recebe pedido de apoio ins?tucional desses oórgãos e coordena as
ações de forma integrada para que as forças competentes se preparem no sen?do de atendê-los
(106478244, pág 2).

9.11. No âmbito da SOPI, ainda funciona o Centro Integrado de Operações de Brasília (CIOB)
está estruturado para atuar de forma ininterrupta. No CIOB funcionam as centrais de atendimento dos
tridígitos 190, 193 e 197, além de outras IOAs que o integram, permi?ndo a rápida ar?culação de
áreas do Governo do Distrito Federal para prestar o apoio necessário a todos os cidadãos, e aos
órgãos federais e distritais.

9.12. Além da SOPI, o sistema de inteligência interage de forma ampla, seguindo os preceitos
do Sistema Brasileiro de Inteligência (SISBIN), no monitoramento de todos os atos e fatos relevantes
que possam auxiliar a tomada de decisão.

9.13. Norma?vamente, no âmbito da Secretaria de Estado de Segurança Pública, os principais
protocolos e documentos que orientam a atuação integrada das forças de Segurança Pública no
Distrito Federal são:

 

9.13.1. Protocolo de Ações Integradas (PAI) -  documento que
instrumentaliza o planejamento de ações integradas, elaborado após reuniões
setoriais com as IOAs interessadas para os alinhamentos necessários sobre as
par?cularidades de cada evento, nos termos do art. 114, III, letra "a" do Decreto
40079/2019.

9.13.2. Protocolo de Operações Integradas (POI) - documento que
instrumentaliza o planejamento operacional integrado elaborado após reuniões
setoriais com as IOAs interessadas para os alinhamentos necessários sobre as
par?cularidades de cada evento, nos termos do art. 114, III, letra "a" do Decreto
40079/2019.

9.13.3. Protocolo Tá7co Integrado (PRTi), que disciplina a classificação do
evento, de acordo com a quan?dade de manifestantes e disciplina outras
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evento, de acordo com a quan?dade de manifestantes e disciplina outras
providências de atuação das forças de Segurança Pública.

9.13.4. Acionamento do Gabinete de Crise pelo Senhor Secretário de
Segurança Pública, com a presença dos Dirigentes Máximos de cada Força de
Segurança Pública.

9.13.5. Reuniões setoriais, nas quais são discu?dos os aspectos de maior
relevância, que embasam os principais pontos a serem observados pelas IOAs dentro
de suas atribuições institucionais e subsidiam a elaboração do PAI ou do POI.

9.13.6. Decreto nº 26.903, de 12 de junho de 2006 que aprova o

regulamento das medidas operacionais e administravas para assegurar o exercício

do direito de manifestação e de reunião no âmbito do Distrito Federal e dá outras

providências.

9.13.7. Decreto nº 39.227, de 10 de julho de 2018 - Cria o Centro Integrado
de Operações de Brasília – CIOB.

9.13.8. Decreto nº 40.079, de 04 de setembro de 2019 – Aprova o Regimento
Interno da SSP.

9.13.9. Decreto nº 38.541, de 05 de outubro de 2017 - Cria o Sistema de
Inteligência de Segurança Pública do Distrito Federal - SISPDF e dá outras
providências.

9.13.10. Portaria Conjunta nº 07, de 26 de agosto de 2019 - instruções
rela?vas às ações integradas de segurança pública nas ocorrências que envolvam
explosivos e/ou artefatos explosivos no Distrito Federal.

 

9.14. Os norma?vos acima descritos não são exaus?vos, vez que há possibilidade de outros
específicos em cada força de Segurança Pública, para orientar internamente procedimentos e ações a
serem observadas em cada tema específico.

 

10. Prestem outras informações que possam ser consideradas relevantes para se demonstrar
a capacidade técnica e ins7tucional acima apontadas, como, por exemplo, a existência de
mecanismos ins7tucionais voltados a reprimir eventuais atos de insubordinação de membros das
Forças, com base em razões de índole político-partidárias.

10.1. As forças de Segurança Pública do Distrito Federal estão capacitadas para atuar nas
missões ins?tucionais, capacidade esta reconhecida por diversas vezes, inclusive pelos índices de
criminalidade da Capital Federal, os quais apresentam redução constante e estruturada fruto do
trabalho técnico que vem sendo realizado.

10.2. O aprimoramento de protocolos e normas é constante, e envolve, além das forças de
Segurança Pública, diversos órgãos das esferas distrital e federal, haja vista a complexidade de
atuação na Esplanada dos Ministérios, agregando a defesa de garan?as cons?tucionais, o
cumprimento de decisões judiciais e as atribuições normativas individuais de cada IOA interessada.

10.3. A Secretaria de Segurança Pública tem adotado ações para discu?r e rever os
norma?vos atuais, visando ao aprimoramento da atuação integrada, avaliar e propor atualizações e
mudanças que resultem na melhoria de ro?nas e possibilitem a manutenção do comprome?mento que
sempre orientaram a atuação institucional no Distrito Federal.

10.4. O Decreto nº 04, de 25 de janeiro de 2023, ins?tuiu Grupos de Trabalho para rever as
normas que envolvem as manifestações públicas e a atuação da área de inteligência, com vistas ao
aprimoramento da atuação das forças de Segurança Pública.
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10.5. A Polícia Militar do Distrito Federal destacou, na Informação Técnica n.º 1/2023 -
 PMDF/EM/PM-1 (106488853), que está adotando providências para tornar mais eficiente a atuação
daquela Corporação:

Em sede de conclusões, não se olvidando das medidas que estão sendo
providenciadas (pós dia 08 de janeiro de 2023) para se tornar mais
eficientes a atuação da PMDF, principalmente no tocante aos grandes
eventos ou manifestações da área central de Brasília, tem-se que:

a) Criação do Comando do Policiamento da Esplanada e ampliação das
instalações do 6° BPM: Sob o comando de um Coronel QOPM (úl?mo
posto da carreira de oficial) terá como missão a atuação exclusiva na
Esplanada dos Ministérios e áreas limítrofes. Com isso, a Corporação terá
um maior efe?vo empregado, diuturnamente, com a possibilidade de
mais meios logís?cos e com uma Unidade mais ampla e com instalações
condizentes para os policiais militares. Estes processos já se encontram
nas Pastas do GDF e estão sendo analisadas as suas viabilidades,
principalmente quanto ao SEI n° (00054-00007658/2023-58). 

b) Alteração da Portaria n° 1042/2017 (Batalhão Virtual): O Estado Maior da
PMDF está propondo aumentar e expandir as escalas do BV para os dias
não úteis. Com isso, a Corporação terá um efe?vo maior e para qualquer
eventualidade, caso o efe?vo ordinário não seja suficiente (00054-
00024877/2023-00).

c) Convocação dos policiais designados: Trata-se de estudo, no âmbito do
Estado-Maior, para viabilizar a convocação de policiais militares que
atualmente estão na reserva remunerada (conforme previsão do ar?go 9°,
parágrafo único, da lei federal n° 7.289/84). Assim, em sendo voluntários,
voltarão a compor as fileiras da Corporação, proporcionando mais efe?vo
para a a?vidade de policiamento ostensivo e controle de manifestações
(00054-00016034/2023-21).

d) Instauração do Grupo de Trabalho n° 03/EM: Trata-se de colegiado
criando, no âmbito do Estado-Maior, para analisar e consolidar as
informações ob?das, preliminarmente, no Relatório Técnico-Jurídico
Preliminar n° 01/2023 (00054-00006210/2023-17). 

e) Instauração do Grupo de Trabalho n° 04/EM: Trata-se de colegiado
criado, no âmbito do Estado-Maior, para aperfeiçoar o Plano
"Manifestações no DF", bem como adequá-lo ao futuro Comando de
Policiamento da Esplanada, conforme mencionado na letra "a" (00054-
00006227/2023-74);

10.6. Especificamente sobre os aspectos correicionais e apuratórios dos fatos ocorridos,
cada força de Segurança Pública possui, dentro de sua organização administra?va, atribuições legais
para iden?ficar, apurar e decidir sobre a aplicação de sanções previstas em Lei ou regulamentos,
observado o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo da fiscalização de
órgãos de controle externo sobre a atividade policial.

10.7. Em relação à Polícia Militar do Distrito Federal, além do poder hierárquico e das regras
que fortalecem os aspectos da hierarquia e disciplina, enquanto órgão dotado de atribuições de
polícia judiciária militar, a PMDF instaurou 6 (seis) inquéritos policiais militares para apuração das
circunstâncias da atuação de seus integrantes durante os atos do dia 8 de janeiro de 2023,
conforme destacou na Informação Técnica n.º 1/2023 - PMDF/EM/PM-1 (106488853):

 

a) da sujeição dos policiais militares do Distrito Federal ao Código Penal
Militar - CPM e outras normas restritivas:

 

Manifestação 506 (106509066)         SEI 00020-00002959/2023-18 / pg. 293Processo SEI_00020_00002959_2023_18 (1064657)         SEI 00001-00008192/2023-79 / pg. 670Anexo III (1457046)         SEI 00001-00052336/2023-24 / pg. 581



Quanto aos regramentos jurídicos a que se sujeitam os policiais militares
do Distrito Federal, cabe menção para aquele que é o mais decisivo para a
manutenção dos princípios basilares da disciplina e hierarquia: Código
Penal Militar - DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969.  Assim, no CPM,
constam as condutas selecionadas pelo legislador pátrio que possuem o
maior grau de sanção dentro de uma ins?tuição militar, inclusive tendo
sido mencionado, em relatório pelo Secretário interventor, conforme
documento (106478244), da instauração de 06 inquéritos policiais
militares:

A Corregedoria da Polícia Militar instaurou, durante a primeira semana de
Intervenção Federal, 04 inquéritos policiais militares e, posteriormente,
abriu outros 02 inquéritos policiais militares. Ao todo, até a data da
confecção deste relatório, 06 inquéritos policiais militares foram
instaurados para apurar a conduta e omissões dos comandantes,
subcomandantes e outros policiais no episódio do dia 08 de janeiro.  São
eles:

IPM nº 2023.0622.04.0011: instaurado para apurar a conduta dos policiais
militares do BPCHOQUE em não impedir a entrada dos manifestantes no
Congresso Nacional;

IPM nº 2023.0622.04.0012: instaurado para apurar a conduta dos policiais
militares que estavam conversando e ?rando fotos no momento da
invasão de prédios públicos na Esplanada dos Ministérios;

IPM nº 2023.0008.04.0013: instaurado para apurar o envolvimento do
ExComandante da PMDF e outros comandantes operacionais da PMDF, nos
fatos do dia 08 de janeiro de 2023;

IPM nº 2023.0622.04.0015: instaurado para apurar o envolvimento de
policiais militares na arrecadação de dinheiro e segurança privada no
acampamento instalado em frente ao QG do Exército Brasileiro;

IPM nº 2023.0622.04.0018: instaurado para apurar a conduta de policiais
militares, ao derrubar uma manifestante, no interior do Palácio do
Planalto, no dia 08 de janeiro de 2023;

IPM nº 2023.0622.04.0023: instaurado para apurar a conduta dos policiais
militares no qual recuaram facilitando o acesso de manifestantes ao
prédio do Supremo Tribunal Federal, no dia 08 de janeiro de 2023.

 

 Também, cabe mencionar do que trata a lei n° 7.524, de 17 de julho de
1986 sobre a "manifestação, por militar ina?vo, de pensamento e opinião
políticos ou filosóficos":

Art 1º Respeitados os limites estabelecidos na lei civil, é facultado ao
militar ina?vo, independentemente das disposições constantes dos
Regulamentos Disciplinares das Forças Armadas, opinar livremente sobre
assunto polí?co, e externar pensamento e conceito ideológico, filosófico
ou relativo à matéria pertinente ao interesse público.

Parágrafo único. A faculdade assegurada neste ar?go não se aplica aos
assuntos de natureza militar de caráter sigiloso e independe de filiação
político-partidária.

 

b) do Regulamento disciplinar aplicável na PMDF e dos processos de
exclusão e de demissão:

 

Consoante o decreto distrital n° 23.317/2002, dispõe que: "Art. 1º - Aplica-
se à Polícia Militar do Distrito Federal e ao Corpo de Bombeiros Militar do
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Distrito Federal o Regulamento Disciplinar do Exército (RDE), aprovado
pelo Decreto Federal nº 4.346, de 26 de agosto de 2002.".  Neste,
ressaltam-se as seguintes transgressões que vão ao encontro
dos ques7onamentos exarados pela PGDF (a existência de mecanismos
ins?tucionais voltados a reprimir eventuais atos de insubordinação de
membros das Forças, com base em razões de índole político-partidárias):

(...)

2. Utilizar-se do anonimato;

(...)

31. Representar a organização militar ou a corporação, em qualquer ato,
sem estar devidamente autorizado;

32. Assumir compromissos, prestar declarações ou divulgar informações,
em nome da corporação ou da unidade que comanda ou em que serve,
sem autorização;

(...)

40. Portar-se de maneira inconveniente ou sem compostura;

(...)

56. Tomar parte, em área militar ou sob jurisdição militar, em discussão a
respeito de assuntos de natureza político-partidária ou religiosa;

57. Manifestar-se, publicamente, o militar da a?va, sem que esteja
autorizado, a respeito de assuntos de natureza político-partidária;

58. Tomar parte, fardado, em manifestações de natureza polí?co-
partidária;

59. Discu?r ou provocar discussão, por qualquer veículo de comunicação,
sobre assuntos políticos ou militares, exceto se devidamente autorizado;

 

Não se pode olvidar que, conforme a gravidade da transgressão, poderá o
policial militar ser excluído ou demi?do, se praça ou oficial, nos termos
das leis n° 6.477/77 e n° 6.577/78, respectivamente:

Art. 1º - O Conselho de Disciplina é des?nado a julgar da incapacidade do
Aspirante-a-Oficial PM ou BM e das demais praças da Polícia Militar e do
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal com estabilidade assegurada,
para permanecerem na a?va, criando-lhes, ao mesmo tempo, condições
para se defenderem.

Parágrafo único - O Conselho de Disciplina pode, também, ser aplicado ao
Aspirante-a-Oficial PM ou BM e às demais praças da Polícia Militar e do
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, da reserva remunerada ou
reformados, presumivelmente incapazes de permanecerem na situação
de inatividade em que se encontram.

 

Art. 1º - O Conselho de Jus7ficação é des?nado a julgar, através de
processo especial, da incapacidade do oficial da Polícia Militar e do Corpo
de Bombeiro do Distrito Federal para permanecer na a?va, criando-lhe, ao
mesmo tempo, condições para se justificar.

Parágrafo único - Ao Conselho de Jus?ficação pode, também, ser
subme?do o oficial da reserva remunerada ou reformado,
presumivelmente incapaz de permanecer na situação de ina?vidade em
que se encontra.
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10.8. O Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, por meio do  OZcio 125/2023-
CBMDF/GABCG, (104385599), informou a instauração da Sindicância para apurar a possível prá?ca de
transgressão disciplinar por parte de bombeiro militar do CBMDF, considerando veiculação de no[cia
de fatos ocorridos em 02 de novembro de 2022, em frente às instalações do Quartel General do
Exército Brasileiro.

10.9. A Polícia Civil do Distrito Federal informou, por meio do OZcio nº 19/2023 -
 PCDF/DGPC/AAI, (104365806), a instauração de Protocolo de Apuração Preliminar, no qual foram
reunidas as no[cias de possível par?cipação de servidores desta Ins?tuição nos Atos
Antidemocráticos ocorridos no dia 08 de janeiro de 2023.

10.10. No âmbito do Distrito Federal, a Controladoria-Geral do Distrito Federal instaurou
procedimento para apurar a par?cipação de agentes públicos nos atos do dia 8 de janeiro de 2023, a
fim de adotar as medidas punitivas cabíveis conforme Processo SEI 00480-00000218/2023-95.

10.11. Desta feita, verifica-se a existência de instrumentos jurídicos e procedimentos
para assegurar às ins?tuições o controle de seu efe?vo e o respeito à autoridade dos dirigentes e das
leis, além da efe?va demonstração de instauração dos procedimentos cabíveis para apuração das
responsabilidades dos servidores eventualmente envolvidos.

 

D - CONCLUSÃO                                                     

 

A presente manifestação analisou os documentos e processos mencionados, os quais
subsidiaram a consolidação de informações técnicas que a instruem, visando subsidiar decisão
superior.

São estas as informações coletadas, de ordem,  as quais submeto à apreciação e
deliberação superior.

 

 

MARCOS AURÉLIO SLONIAK

Chefe da Assessoria Executiva de Segurança Pública

 

 

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

I - De acordo com as informações prestadas.

II - À apreciação e deliberação do Senhor Secretário de Estado de Segurança Pública.

 

 

THIAGO FREDERICO DE SOUZA COSTA

Chefe de Gabinete

Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS AURÉLIO SLONIAK - Matr.1700332-6, Chefe
da Assessoria Executiva de Segurança Pública, em 22/02/2023, às 15:39, conforme art. 6º do
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

 SUBCHEFIA DE OPERAÇÕES (SO)

Comandante
PAULO JOSE FERREIRA DE S BEZERRA - CEL QOPM

Assinado eletronicamente em 05/01/2023  18:43:00

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2023.10060.0000003
UPMs: 1º  CPR, 2º CPR, 3º CPR, 4º CPR, SO, DOP

Ao(s): CGP, SEÇÃO DE PLANEJAMENTO, SO, SSECA, SSLOG, SVG

E v e n t o :  O P E R A Ç Ã O  C E N T Ú R I A  - 
INTENSIFICAÇÃO DE POLICIAMENTO COM 
EFETIVO DO C.A.

Referência: ORDEM DO CHEFE DO DOP

Data: sábado, 07 janeiro 2023 a sexta-feira, 31 março 2023 Horário: 00h00 às 00h00

Responsável: NÃO INFORMADO Público Previsto: 0

 -Local: 

Tipo: INTENSIFICAÇÃO DE PATRULHAMENTO Uniforme: 6º F / CORRESPONDENTE + COLETE 
REFLETIVO

Equipamento(s): ORGÂNICO + COLETE 
BALÍSTICO + NO MÍNIMO DOIS EQUIPAMENTOS 
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO

Armamento: O DA DOTAÇÃO

Situação: EFETIVO DO COMPLEXO ADMINISTRATIVO DA PMDF, ESCALADO EM APOIO A TODAS AS 
UNDADES DA PMDF COM BASE EM ANALISE CRIMINAL ORIENTADO PELA MANCHA CRIMINAL 
SEMANAL.
Missão do Policiamento: Intensificar o Policiamento Ostensivo Geral e a interação com a comunidade , 
com emprego de tropas a pé nas áreas e horários DEFINIDOS NO PROCESSO SEI Nº 
00054-00121871/2022-91.  Os pontos definidos serão renovados a cada terça feira, com validade de uma 
semana de quarta a quarta. O efetivo será empregado em SVG, e será escalado dentre os integrantes das 
unidades do Complexo Administrativo da PMDF.

- EVENTO: OPERAÇÃO CENTÚRIA - INTENSIFICAÇÃO DE POLICIAMENTO COM EFETIVO DO C.A.
- DIAS: DE SEGUNDA A SÁBADO.
- HORÁRIOS: EM DOIS TURNOS, DE 04HS ÀS 12HS E DE 14HS ÀS 22HS (DE SEGUNDA A SEXTA) E 
DE 05HS ÀS 13HS E DE 13HS ÀS 21HS (AOS SÁBADOS) .
- LOCAL DE APRESENTAÇÃO: SEDE DO 1º BPM (DOP).      

    -----------------------------------------------------------------------------------------------------      

1. PARA TODOS OS COMANDOS E UNIDADES SUBORDINADAS:
a) Para conhecimento e gestão de apoios;

2. Ao COMPLEXO ADMINISTRATIVO (C.A.)
a) Deverá empregar, em SVG, 120 (cento e vinte) PPMM (segunda a sábado) , que atuarão em POG a pé 
na área definida para a semana, disponibilizada no processo SEI 00054-00121871/2022-91.
a.1) Deverá empregar também, em SVG, 02 (dois) oficiais + 02 (dois) PPMM, os quais atuarão na 
fiscalização e como condutores das viaturas, respectivamente; esse efetivo (de 02 OF + 02 PPMM) deverá 
ser escalado separadamente, na missão específica de fiscalização desta operação, mas dentro do 
quantitativo de cotas disponibilizadas na alínea "a", em cada turno.
a.2) Deverá empregar em SVG 03 (três) PPMM em categoria "D" para condução dos transporte de tropa, 
dentro do quantitativo de cotas disponibilizadas na alínea "a", em cada turno.
b) O comandante da operação deverá conferir o efetivo e embarcar para distribuição conforme os locais 
estabelecidos, fazendo contato com o oficial de dia da área, para ciência da operação.
b.1) O comandante da operação, devera se certificar que os policiais estão de colete refletivo e que cada 
equipe acautele o HT.
b.2) O Comandante da Operação, ao término do serviço,  deverá providenciar o relatório de serviço, no 
sistema Gênesis, no qual deverá constar todas as informações pertinentes (efetivo empregado, faltas, 
número de pessoas abordadas e de interações com a população - ex.: contatos com comerciantes, síndicos 

PRESCRIÇÕES DIVERSAS:

Anexo I (1457039)         SEI 00001-00052336/2023-24 / pg. 522



ORDEM DE SERVIÇO Nº 2023.10060.0000003
- etc.).

3. Ao DOP
3.1 SSLOG
a) Providenciar os ônibus  para o transporte da tropa;

b) Fazer gestão junto a DITEL, com vistas a viabilizar a disponibilização de 30 HTs para a Operação, de 
forma permanente, ou o remanejamento de cada unidade operacional, 01 unidade, a fim de conseguir o 
quantitativo de 30 unidades;

3.2 SSVG
a) Deverá escalar, em SVG, 106 (cento e seis) PPMM segunda, a sexta, em dois turnos, 53 policiais por 
turno, DE 04HS ÀS 12HS E DE 14HS ÀS 22HS e aos sábados deverá escalar, em SVG, 106 (cento e seis) 
PPMM em dois turnos, 53 policiais por turno, DE 05HS ÀS 13HS E DE 13HS ÀS 21HS;

b) Deverá escalar também, em SVG, 02 (dois) oficiais + 02 (dois) PPMM, os quais atuarão na fiscalização e 
como condutores das viaturas, respectivamente, em cada turno;

c) Deverá escalar  03 (três) PPMM  habilitados para condução de ônibus (categoria "D"), em cada turno, 
para condução das viaturas de transporte de tropa;

------------------ EMPREGO EXTRAORINARIO --------------------

ESCALAR 60 PPMM em svg, sendo 02 (dois) oficiais + 02 (dois) praças, os quais atuarão na fiscalização e 
como condutores das viaturas, respectivamente, 53 praças e 03 (três) praças  habilitados para condução de 
ônibus (categoria "D"), no domingo dia 08/01/2023, no horário de 10hs às 18hs.

O emprego da centuria no dia 07 e 08 de janeiro de 2023, deverá ser na área central e adjacências sul e 
norte prontos para serem empregados em manifestação na área da esplanada.
------------------ OBSERVAÇÕES -------------------- 

a) Dúvidas e esclarecimentos diversos deverão ser obtidos junto à Subchefia de Operações do DOP;

Destaque: Sim Comando Móvel: Não Reservada: Não Ativa: Sim

Documento assinado eletronicamente

Chefe da Seção Operacional
JOAO HENRIQUE BARCELOS LIMA - CAP QOPM

Assinado eletronicamente em 05/01/2023  18:58:00
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 2023.10060.0000003

_____/_____/2023

ASSINATURA/CARIMBO

CGP

_____/_____/2023

ASSINATURA/CARIMBO

SSECA

_____/_____/2023

ASSINATURA/CARIMBO

SEÇÃO DE PLANEJAMENTO

_____/_____/2023

ASSINATURA/CARIMBO

SSLOG

_____/_____/2023

ASSINATURA/CARIMBO

SO

_____/_____/2023

ASSINATURA/CARIMBO

SVG
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

6º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR

Comandante
FLAVIO SILVESTRE DE ALENCAR - MAJ QOPM

Assinado eletronicamente em 06/01/2023  12:54:00

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2023.00675.0000005
UPMs: 6º BPM

Ao(s): FOX,  ADJUNTO, SAD, SVG

Evento: MANIFESTAÇÕES POPULARESReferência: 2023.00675.0000004

Data: sexta-feira, 06 janeiro 2023 a domingo, 15 janeiro 2023 Horário: 07h00 às 23h00

Responsável: NÃO INFORMADO Público Previsto: 0

 BRASILIA-DFLocal: 

Tipo: INTENSIFICAÇÃO DE PATRULHAMENTO Uniforme: O DE DOTAÇÃO DE CADA UNIDADE.

Equipamento(s): O DE DOTAÇÃO DE CADA 
UNIDADE.

Armamento: O DE DOTAÇÃO DE CADA UNIDADE 
NECESSARIAMENTE COM ARMA LONGA

Situação: 1. Trata-se de intensificação de policiamento em razão de prováveis manifestações na área 
central de Brasília.
Missão do Policiamento: 1. As equipes devem ficar em condições de desmontar estruturas, barracas e 
monitorar manifestações não autorizadas, além de estar em condições de fechar a esplanada em apoio ao 
CPTRAN;

2. Qualquer situação deverão se reportar ao CPU26 que tomará as providências cabíveis;

3. Foi solicitado ao DOP apoio do CPTRAN, CHOQUE em condições de acionamento e ROTAM;

4. As VTR's escaladas em SVG das 07h00 e às 15h00 deverão realizar PB FIXO da seguinte forma: 01 
(uma) VTR no Ministério da Justiça, 01 (uma) VTR no Ministério da Saúde e 01 (um) das VTR deverá 
realizar patrulhamento SOMENTE na área da Esplanada; 

5. Em caso de vizualizar uma grande quantidade de manifestantes na área de Esplanada deverão informar 
o FOX 26 e adjunto e de imediato SOLICITAR, via Comandante do 1° CPR e Comandante do 6° BPM, o 
Bloqueio das Vias N1 e S1, na altura da AV. José Sarney (Av. das Bandeiras) até a chegada do BPTRAN, 
com as barreita de trânsito que estão localizadas nas fotos em anexo;

6. O CPU 26 deverá acompanhar a situação, devendo o CPU 26 fazer os devidos ajustes e reforços de 
efetivo caso seja necessário e acionar o SUPERVISOR do 1ºCPR/Comandante do 6º BPM em caso de 
possíveis desdobramentos;

7. GPE 26 assim que assumir o serviço deverá dirigir-se a Esplanada dos Ministérios.

8. As VTR's escaladas em SVG das 08h00 e às 16h00 deverão realizar PB FIXO na Praça dos Três 
Poderes e reforço de policiamento na área da Esplanada dos Ministérios.

AO 6º BPM:
1. Escalar no dia 07/01:
- 1 GTOP + GPE ( ordinário) no horário de 07h00 às 19h00;
-3 VTRs em SVG no horário de 07h00 às 15h00;
-3 VTRs em SVG no horário de 15h00 às 23h00;
- 2 VTRs em SVG no horário de 08h00 às 16h00.
2. Escalar no dia 08/01:
- 2 GTOPs ( ordinário) no horário de 12h00 às 00h00;
-3 VTRs em SVG no horário de 07h00 às 15h00;
-3 VTRs em SVG no horário de 15h00 às 23h00;
- 2 VTRs + GPE em SVG no horário de 08h00 às 16h00.

PRESCRIÇÕES DIVERSAS:
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 2023.00675.0000005
-------------------------------------------- OBSERVAÇÕES -------------------------------------------- 
a) Ao término da operação, o Comandante deverá providenciar a confecção dos pertinentes relatórios no 
sistema Gênesis. 
b) Deverão ser adotadas as providências cabíveis em total observância e conformidade às prescrições dos 
seguintes documentos, que tratam das medidas de enfrentamento da crise sanitária relacionada à 
pandemia de COVID-19: 
c) Realizar a descontaminação das viaturas e equipamentos antes do início do serviço; 
d) Realizar patrulhamento motorizado com os vidros abertos, sempre que possível, de modo a favorecer a 
circulação de ar no interior da viatura; 
e) Evitar contato físico e, sempre que possível, manter uma distância de 2 metros para as demais pessoas; 
f) Na realização dos PDs, os policiais deverão observar a recomendação de manter apenas um policial 
embarcado (revezar entre si).
g) No momento de Ponto de Demonstração em local de alta visibilidade e circulação de pessoas, a viatura 
deverá estar com o sistema de iluminação intermitente ligado, empregar pelo menor um policial 
desembarcado, de colete refletivo, com cobertura, sem manuseio de equipamento eletrônico, deixando este 
último, caso necessário ao serviço, ao outro integrante que esteja embarcado.

Destaque: Sim Comando Móvel: Não Reservada: Não Ativa: Não

Documento assinado eletronicamente

Chefe da Seção Operacional
FLAVIO SILVESTRE DE ALENCAR - MAJ QOPM

Assinado eletronicamente em 06/01/2023  12:54:00
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_____/_____/2023

ASSINATURA/CARIMBO

FOX, ADJUNTO

_____/_____/2023

ASSINATURA/CARIMBO

SVG

_____/_____/2023

ASSINATURA/CARIMBO

SAD
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 2023.00675.0000005

ANEXO IMAGENS

whatsapp image 2023-01-05 at 19.23.05 (1).jpeg
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

1º  CPR

RELATÓRIO - OPERAÇÃO MANIFESTAÇÃO

Público Previsto

Ocorrências Registradas

Flagrantes

Menores Apreendidos

Apreensão de Drogas

Autos Infração Trânsito

Apreensão Arma Branca

Pessoas Abordadas

Efetivo Empregado

Instituições Envolvidas

Responsável

Referência

Evento

Endereço

Início Previsto

Término Previsto

 5.000

 

Ordem do Comandante do 1º CPR

MANIFESTACOES POPULARES 08/01/23

ESPLANADA DOS MINISTERIOS

08/01/2023  06:00

09/01/2023  02:00

 450

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 3.300

   PMDF, CBMDF, PCDF, DETRAN

TCO PMDF

P.A.A.I

Homicídios

Apreensão de Veículos

CNH Recolhidas

Veículos Abordados

Efetivo Situação

Apreensão de Celular

Público Verificado

Início Apurado

Término Apurado

 0

 0

 0

 0

 0

 0

Suficiente

 0

 15.000

08/01/2023  07:00

09/01/2023  02:00

TCO PCDF

Presos Flagrante

Lesão Corporal Grave

Condutor Embriagado

Apreensão Arma de Fogo

Ônibus Abordados

Outras Apreensões

 0

 0

 0

 0

 0

 0

 0

Resumo das Ocorrências Destaque

* Ao final da operação, aproximadamente 450 criminosos foram presos e encaminhados à delegacia para 
registro de ocorrência de diversos tipos penas (dano, lesão corporal, furto...)

Informações a serem exploradas:
Trata-se de operação na esplanada dos ministérios para assegurar o policiamento durante as manifestações 
ocorridas no dia 08 de janeiro de 2023. Inicialmente o policiamento estava a comando do Maj Flávio Alencar , 
subcmt do 6º BPM, que por volta de 13:30  e em decorrência de informações de aumento expressivo de 
público e alteração repentino do animus do movimento social, compareceu ao local do Exmo Cmt Geral da 
PMDF, Cel Fábio Augusto e do Cmt do 1º CPR, Cel Casimiro;
O início da operação ocorreu em 080700JAN23 sob o comando do Maj Flávio Alencar, com efetivos oriundos 
do CPESP, 1º CPR, CFP IX, CPTRAN e CPME (ROTAM, CHOQUE e RPMOM), distribuídos em toda a 
esplanada e imediações e totalizando aproximadamente 700 PMs; 
Conforme planejamento executado pela PMDF, as vias S1 e N1 foram fechadas por meio de efetivos de 
trânsito e montadas linhas de revista no trajeto a ser realizado pelo movimento social, bem como foram 
dispostas tropas especializadas nas proximidades dos prédios públicos para um eventual acionamento em 
caso de necessidade;
Que foram realizadas tratativas  com lideranças dos manifestantes e Secretaria de Segurança para 

Observações/Outras Informações
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RELATÓRIO - OPERAÇÃO MANIFESTAÇÃO

coordenar os trajetos e locais de manifestação na esplanada na semana anterior, no entanto, por volta de 
13h, informações de inteligência começaram a ser compartilhadas indicando o aumento expressivo do 
público e alteração brusca do animus do movimento social, no sentido de haver indícios de eventual ataque 
aos agentes de segurança e prédios públicos;
Diante do cenário apresentado, o comando da PMDF disparou o remanejamento de tropas para a esplanada 
dos ministérios e o acionamento do efetivo disponível, que já se apresentava na condição de SOBREAVISO 
OPERACIONAL;
Outrossim, apesar da manobra de efetivo operacional no teatro de operações ter sido planejado em virtude 
do cenário apresentado nas reuniões e informações iniciais de inteligência, convém ressaltar que as 
condições mudaram drasticamente em poucos minutos, vindo a causar a saturação dos meios dissuasórios 
e do policiamento ostensivo empregado no terreno;
Com a chegada dos manifestantes às linhas de revista e gradil instalado, um grupo iniciou o enfrentamento 
das tropas policiais e rompeu parte das barreiras físicas instaladas, comportamento seguido por boa parte 
dos manifestantes, em decorrência da indução e anonimato das turbas; 
Por volta de 15h em face das hostilidades dos manifestantes em desfavor da tropa, foi iniciado um intenso 
enfrentamento com maciço uso de armamento não letal (tonfa, clavas químicas e etc) com o fito de 
resguardar a integridade física dos agentes de segurança e prédios públicos, no entanto, apesar do esforço 
hercúleo dos policiais militares, policiais legislativos, agentes de segurança do STF, GSI e Exército 
Brasileiro, diversos prédios públicos foram invadidos e depredados; 
Após reorganização das tropas da PMDF e aumento de efetivo, o comando da operação iniciou a retomada 
dos espaços públicos, tendo como estratégia o emprego das tropas especializadas no primeiro 
enfrentamento e ocupação do terreno por meio da tropa regular visando ocupar os prédios públicos e 
realizar prisões de criminosos com consequente encaminhamento para registro de ocorrência policial;
As ações policiais militares de manutenção da ordem pública se desenvolveram até aproximadamente às 
00:30, e teve como resultado a retomada dos prédios públicos e a prisão de cerca de 450 criminosos;
Insta salientar que a contagem final do efetivo policial militar chegou 2913 policiais. Que no decorrer da 
operação diversas viaturas foram depredadas, bem como 08 policias foram socorridos em virtude de lesões 
provocadas em ato de serviço, felizmente a PMDF seguiu com êxito os protocolos de uso diferenciado da 
força, vindo a concluir a operação sem nenhum evento morte ou lesões de natureza grave dentre os 
manifestantes;

Houve Uso de ALEE Não

Houve Uso de Material Químico Não

Houve Uso de Armamento Letal Não
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RELATÓRIO - OPERAÇÃO MANIFESTAÇÃO

Efetivo Empregado na Operação (P = Previsto, A = Apresentado)

UPM TURNO OFICIAL PRAÇA 2 RODAS 4 RODAS ÔNIBUS
P A AP AP AP AP

GERAL1º  CPR  4  4  19  19  0  0  0  0  0  0
GERAL1º BPM  9  9  45  45  0  0  0  0  0  0
GERAL3º BPM  7  7  51  51  0  0  0  0  0  0
GERAL5º BPM  6  6  44  44  0  0  0  0  0  0
GERAL6º BPM  8  8  112  112  0  0  0  0  0  0
GERAL7º BPM  5  5  32  32  0  0  0  0  0  0
GERAL24º BPM  8  8  66  66  0  0  0  0  0  0
GERAL2º CPR  1  1  6  6  0  0  0  0  0  0
GERAL4º BPM  7  7  64  64  0  0  0  0  0  0
GERAL15º BPM  8  8  41  41  0  0  0  0  0  0
GERAL25º BPM  6  6  55  55  0  0  0  0  0  0
GERAL28º BPM  6  6  70  70  0  0  0  0  0  0
GERAL3º CPR  2  2  1  1  0  0  0  0  0  0
GERAL2º BPM  4  4  39  39  0  0  0  0  0  0
GERAL11º BPM  11  11  102  102  0  0  0  0  0  0
GERAL17º BPM  3  3  35  35  0  0  0  0  0  0
GERAL4º CPR  4  4  23  23  0  0  0  0  0  0
GERAL8º BPM  10  10  61  61  0  0  0  0  0  0
GERAL10º BPM  10  10  30  30  0  0  0  0  0  0
GERAL16º BPM  5  5  67  67  0  0  0  0  0  0
GERAL13º BPM  8  8  113  113  0  0  0  0  0  0
GERAL14º BPM  6  6  118  118  0  0  0  0  0  0
GERAL20º BPM  7  7  66  66  0  0  0  0  0  0
GERAL21º BPM  8  8  52  52  0  0  0  0  0  0
GERAL6º CPR  1  1  4  4  0  0  0  0  0  0
GERAL9º BPM  3  3  51  51  0  0  0  0  0  0
GERAL26º BPM  4  4  53  53  0  0  0  0  0  0
GERAL27º BPM  5  5  50  50  0  0  0  0  0  0
GERALCPME  4  4  20  20  0  0  0  0  0  0
GERALBOPE  7  7  42  42  0  0  0  0  0  0
GERALBPCHOQUE  6  6  77  77  0  0  0  0  0  0
GERALROTAM  8  8  80  80  0  0  0  0  0  0
GERALBAVop  2  2  8  8  0  0  0  0  0  0
GERALRPMON  9  9  73  73  0  0  0  0  0  0
GERALBPCães  10  10  51  51  0  0  0  0  0  0
GERALCPESP  1  1  5  5  0  0  0  0  0  0
GERALBPMA  6  6  53  53  0  0  0  0  0  0
GERALBPEsc  7  7  17  17  0  0  0  0  0  0
GERAL12º BPM  4  4  24  24  0  0  0  0  0  0
GERAL19º BPM  7  7  65  65  0  0  0  0  0  0
GERALBPR  6  6  42  42  0  0  0  0  0  0
GERALCPTRAN  2  2  12  12  0  0  0  0  0  0
GERALBPTran  6  6  82  82  0  0  0  0  0  0
GERALBPRv  11  11  88  88  0  0  0  0  0  0
GERALDOP  0  0  11  11  0  0  0  0  0  0
SEGUNDODOP  0  0  8  8  0  0  0  0  0  0
TERCEIRODOP  1  1  14  14  0  0  0  0  0  0
SEGUNDO6º BPM  0  0  6  6  0  0  0  0  0  0
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RELATÓRIO - OPERAÇÃO MANIFESTAÇÃO

TERCEIRO6º BPM  0  0  20  20  0  0  0  0  0  0
QUARTO6º BPM  0  0  8  8  0  0  0  0  0  0
PRIMEIRO6º BPM  0  0  6  6  0  0  0  0  0  0
QUARTODOP  0  0  90  90  0  0  0  0  0  0
PRIMEIRODOP  7  7  658  658  0  0  0  0  0  0
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IMAGENS

emerson.melao

emerson.melao
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RELATÓRIO - OPERAÇÃO MANIFESTAÇÃO

emerson.melao

Comandante da Operação
CEL QOPM MARCELO CASIMIRO VASCONCELOS RODRIGUES - MAT.: 00505064
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Comandante-Geral

Chefia do Gabinete do Comandante-Geral

 

Relatório SEI-GDF n.º 1/2023 - PMDF/GCG/CH Brasília-DF, 15 de janeiro de 2023

 

RELATÓRIO TÉCNICO-JURÍDICO PRELIMINAR N° 01/2023
 

 

Assunto: Atuação da PMDF por ocasião das manifestações (período de 29 de dezembro de 2022 a 08 de janeiro de 2023).

 

1. OBJETIVO E INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS SOBRE OS PROTOCOLOS DE SEGURANÇA NO DISTRITO FEDERAL

1.1 Obje�vo:

O presente relatório tem o escopo de responder ao OFÍCIO Nº 40/2023 - PRDC/PRDF/MPF, datado de 10 de janeiro de 2023, no qual a Exma.
Senhora LUCIANA LOUREIRO OLIVEIRA, PROCURADORA REGIONAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO, 103885617, requisita:

1) Apresente o protocolo de segurança e ações operacionais da PMDF adotados desde o dia 30 de dezembro de 2022 até o dia 08 de janeiro
de 2023;
2) Informe se houve reforço no policiamento ostensivo nos pontos de possível tensão nesse período, destacando os números do efe�vo
mobilizado por área;

3) Informe se a PMDF dispunha de informação de inteligência apontando a convocação do movimento/protesto previsto para o dia 08/01,
na Praça dos Três Poderes e se, em decorrência disso, reforçou a segurança do local;
4) Informe qual o número do efe�vo policial posto à disposição do policiamento dos pontos de tensão (Praça dos 3 poderes, acampamento
QG Exército e outros) no dia 08 de janeiro de 2023, bem como se havia efe�vo de retaguarda mobilizado para ações/chamados de
emergência;
5) Esclareça como se deu e por qual mo�vo foi permi�da e/ou assegurada a descida de milhares de manifestantes pela Esplanada dos
Ministérios em direção à Praça dos Três poderes no dia 08 de janeiro de 2023;

6) Esclareça se recebeu (quantos, em quais horários) chamados dos órgãos de seguranças do Congresso Nacional (Polícias Legisla�vas), do
Supremo Tribunal Federal ou do Palácio do Planalto (GSI), para reforço da segurança e/ou enfrentamento de emergência e, em caso
posi�vo, com qual efe�vo e em quanto tempo os atendeu;
7) Esclareça por qual mo�vo não realizou atos para a desmobilização do acampamento do QG do Exército após o evento da posse
presidencial em 01 de janeiro de 2023.

 

Visando dispor sobre os atos preparatórios e executórios efe�vados pela Polícia Militar do Distrito Federal (PMDF) face à previsão e efe�va
realização de atos diversos na área central de Brasília, especificamente na região da Esplanada dos Ministérios, o conteúdo deste relatório foi ob�do à par�r da
avaliação de documentos referentes à operação, informações ob�das junto aos setores ins�tucionais envolvidos com a execução das a�vidades e outras fontes
abertas.

Em assim sendo, a descrição e menção aos documentos se darão na ordem cronológica, ou seja, da não realização da operação nas proximidades
do Quartel General do Exército Brasileiro, passando pelo dia 1° de janeiro de 2023 (posse presidencial) e findando com a atuação da PMDF em repressão aos
atos de vandalismo do dia 08 de janeiro de 2023. 

 

1.2 Das informações necessárias para a compreensão dos protocolos de segurança no Distrito Federal:

A segurança pública no Distrito Federal, em razão da própria Cons�tuição Federal, é regida por normas e vínculos ins�tucionais diversos do que
ocorre no restante do Brasil. As forças públicas de segurança (PMDF, PCDF e CBMDF), organizadas e man�das pela União, não estão subordinadas
administra�vamente à Secretaria de Segurança, mas vinculam-se operacionalmente e sem prejuízo de planejamento próprio, assim como dispõe a lei distrital n°
2.997, de 3 de julho de 2002:

Art. 4° O Sistema de Segurança Pública e Defesa Social do Distrito Federal é composto pelos seguintes órgãos:
I - Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social do Distrito Federal;

II - Polícia Civil do Distrito Federal;
III - Polícia Militar do Distrito Federal;
IV - Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal.

Parágrafo único: A Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social é o órgão central do Sistema de Segurança Pública e Defesa
Social do Distrito Federal.
Art. 5° À Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social do Distrito Federal, órgão de direção superior da administração direta,
subordinada diretamente ao Governador do Distrito Federal, compete:
I - propor e implementar a polí�ca de segurança pública e defesa social fixada pelo Governador do Distrito Federal, na forma do art. 3°;

II - planejar, coordenar e supervisionar o emprego operacional dos órgãos que compõem o Sistema de Segurança Pública e Defesa Social, e
do Departamento de Trânsito do Distrito Federal;
III - integrar as ações dos órgãos do Sistema de Segurança Pública e Defesa Social e do Departamento de Trânsito do Distrito Federal,
obje�vando a racionalização dos meios e a maior eficácia operacional.
§ 1° O Departamento de Trânsito do Distrito Federal, órgão autárquico, integrante do Sistema Nacional de Trânsito, é vinculado à Secretaria
de Estado de Segurança Pública e Defesa Social do Distrito Federal para os fins do disposto neste ar�go.

§ 2° A competência con�da no inciso II deste ar�go não exclui a dos órgãos que compõem o Sistema de Segurança Pública e Defesa Social
do Distrito Federal, e do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, no desempenho de suas atribuições. (grifo nosso)

 

Por seu turno, a lei federal n° 6.450/77 dispõe que a PMDF será administrada pelo Comandante-Geral, nos termos do ar�go 4° "O Comandante-
Geral da Polícia Militar do Distrito Federal é o responsável pela administração, comando e emprego da Corporação", sendo, nos termos do decreto federal n°
10.443/2020, assessorado pelo Departamento de Operações, conforme abaixo: 
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Art. 39.  Ao Departamento de Operações, responsável pelo policiamento ostensivo e pela preservação da ordem pública no Distrito
Federal, compete:
I - planejar, coordenar, controlar, exercer e supervisionar os escalões diretamente subordinados, com vistas à manutenção da unidade de
instrução, da disciplina e do emprego operacional; e

II - realizar a coordenação-geral do serviço voluntário gra�ficado. (grifei)

 

Como se percebe, a complexidade de normas (federais e distritais) para as a�vidades de segurança pública requer um planejamento sistêmico,
fundado em "acordos" e com expressa divisão tarefas, tudo isso com base nas atribuições legalmente previstas para cada órgão. 

Diante deste cenário, em razão da grande quan�dade de manifestações no âmbito do Distrito Federal, é que foi criado o Protocolo Tá�co
Integrado (PrTI) cuja finalidade é o de estabelecer:

"um modelo de operação com coordenação integrada, respeitando as atribuições legais e as cadeias de comando de cada Ins�tuição, Órgão
e Agência (IOA), iden�ficando as principais áreas da cidade que serão impactadas em razão de Manifestações e as a�vidades que serão
desenvolvidas pelas IOAs permi�ndo que os planejamentos operacionais sejam feitos a par�r de uma visão integrada da operação,
o�mizando meios e recursos e aumentando a capacidade de resposta das Forças de Segurança; de Defesa; de Inteligência e das IOAs
Parceiras frente a esse enorme desafio que é promover um ambiente pacífico e seguro para a realização de Manifestações na Capital da
República.
Uma integração cada vez maior das IOAs, fortalecendo as ações de defesa, de segurança e de inteligência e aumentando a capacidade de
prevenção e resposta com ênfase na atuação planejada, organizada e coordenada, é um dos principais legados da Copa das Confederações
2013; Copa do Mundo FIFA 2014 e dos Jogos Olímpicos Rio 2016".

 

Em poucas palavras, o PrTI estabelece a atuação integrada dos órgãos (não somente de segurança pública, mas de outros, tais como: DF Legal,
SLU, Polícia Legisla�va, GSI, etc), conforme a matriz de cenários e responsabilidades, para cada evento. Desta forma:

O PrTI Manifestações seguiu os princípios básicos de: complementariedade, cooperação, discrição, eficiência, excelência, integração,
interoperabilidade, liderança situacional e respeito à diversidade e à dignidade humana. Da mesma forma, adotou as premissas:
possibilidade de interesse e atenção da mídia pelo evento; grande fluxo de pessoas; necessidade de adequação das estruturas de segurança
para atender às peculiaridades do evento sem prejuízo dos serviços ordinários e aproveitamento dos sistemas e estrutura de segurança
legados pelos grandes eventos já realizados em Brasília. (...)
Por úl�mo, o presente Protocolo será empregado de acordo com a Classificação das Manifestações descritas no subitem 7.5 e por meio do
acionamento do Centro Integrado de Comando e Controle (CICCR/DF).

 

Neste sen�do, com base nas informações coletadas pelos diversos órgãos, tanto do GDF quanto da esfera federal, são estabelecidos os protocolos
para o(s) evento(s) no Distrito Federal, tendo como conceito de operação "o risco":

Par�ndo das premissas e da experiência adquirida em grandes manifestações ocorridas no Distrito Federal, se consideram como principais
cenários de riscos para a Operação:

i. Ações violentas pra�cadas durante manifestações sociais.
ii. Comprome�mento do sistema de mobilidade urbana.
iii. Comprome�mento dos serviços essenciais.

iv. Ataques ciberné�cos.
v. Fenômenos naturais.
vi. Criminalidade e violência urbana.

vii Ações terroristas ou de sabotagem de qualquer natureza.

 

Consta no Plano, estabelecido por metodologia própria, a correlação entre os níveis de risco e a es�ma�va de público. Assim, na medida em que o
risco aumenta, bem como o público envolvido, medidas de prevenção e repressão são tomadas a fim de manter ou restaurar a ordem pública. Ou seja, a
estrutura do Centro Integrado de Comando e Controle - CICCR/DF é acionada nos casos em que o evento exija um monitoramento constante dos
representantes das Ins�tuições, Órgãos e Agências:

O CICCR/DF atua de forma integrada e interligada à Central Integrada de Atendimento e Despacho da Secretaria da Segurança Pública e da
Paz Social (CIADE/SSP/DF), que con�nuará funcionando para atender as ocorrências ordinárias do Distrito Federal, que não digam respeito à
Operação.
O CICCR/DF será a�vado, mediante ordem do Secretário de Segurança, de acordo com o nível das Manifestações indicadas pela
SI/SSP/DF e permanecerá em funcionamento vinte e quatro horas por dia.
O Secretário de Segurança designará por meio de Portaria, o Coordenador; o Coordenador Adjunto; os Gerentes, os Assessores, todos do
CICCR/DF; os Coordenadores dos CICCM e os responsáveis pela estrutura de apoio, dando-se publicidade ao ato.

Os integrantes do CICC (R, M) serão servidores da SSP/DF e/ou de suas Forças vinculadas, obedecendo a especificidade da missão
ins�tucional. (grifo nosso)

 

Percebe-se que a PMDF, diante deste cenário de múl�plos atores organizacionais, é uma Ins�tuição (dentre muitas), com atribuições específicas,
nos eventos e manifestações em Brasília. Também, estando vinculada operacionalmente à Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal - SSP/DF, a par�r
do momento em que o Protocolo é firmado, em reunião específica naquela Secretaria, torna-se desarrazoado entender que, por si só, possa desfazer o que foi
estabelecido, por todos os par�cipes, sem uma nova reunião.

Por fim, cabe mencionar que a a�vidade de inteligência é de competência da Célula Integrada de Inteligência de Segurança Pública e que tem por
missão:

A a�vidade de inteligência do CICCR/DF será exercida por intermédio da Célula Integrada de Inteligência de Segurança Pública (CIISP) que
centralizará o fluxo informacional de inteligência no âmbito do Centro e será composta por representantes de todas as Forças de Segurança
Pública Federais e Distritais podendo contar ainda com outras Agências de Inteligência convidadas.
Caberá a Subsecretaria de Inteligência (SI/SSP/DF) indicar o servidor que a coordenará. O fluxo dos produtos de inteligência deverá ocorrer
tanto nas a�vidades de ro�na quanto em períodos de crise e os processos rela�vos ao citado fluxo serão detalhados pela CIISP.
É de fundamental importância que as informações oriundas da Inteligência sejam acompanhadas da respec�va Avaliação de Risco da
Manifestação (ARM) já descrita no item 7.5 e nos Quadros 1 e 2 apresentados anteriormente.

A CIISP prestará assessoria direta ao Coordenador nas questões rela�vas à inteligência de segurança pública, garan�ndo que os dados
operacionais ob�dos pelos Órgãos de Inteligência das IOAs estejam disponíveis para garan�r a melhor consciência situacional e apoiar a
tomada de decisão da equipe de Governança e dos representantes das IOAs.
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A atuação da CIISP é baseada no trabalho integrado e conjunto dos órgãos de inteligência (OI) das Forças de Segurança e outros
considerados per�nentes à área durante a Operação, em um mesmo ambiente, para decisões operacionais, garan�ndo unicidade e
uniformidade na análise e na difusão imediata dos dados e das informações de inteligência ob�das em campo.
A CIISP é composta de representantes operacionais das áreas de inteligência das agências das Forças de Segurança federais e distritais e
das IOAs de interesse que recebam, em primeira mão, os dados operacionais coletados, e que possam difundi-los, assim como demandá-
los, quando necessário, destacando-se as seguintes ins�tuições: I. SI/SSP-DF; II. Subsecretaria do Sistema Penitenciário (SESIPE/DF); III.
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal; IV. Departamento de Trânsito do Distrito Federal; V. Departamento de Estrada de Rodagem
do Distrito Federal; VI. Polícia Federal; VII. Polícia Rodoviária Federal; VIII. Polícia Civil do Distrito Federal; IX. Polícia Militar do Distrito
Federal; X. Polícia Legisla�va; XI. Companhia do Metropolitano do Distrito Federal (METRO); XII. Agência de Fiscalização do Distrito Federal
(AGEFIS); e, XIII. Outras IOAs, a critério da equipe de Coordenação do CICCR/DF e/ou CIISP.  (grifei)

 

No âmbito da PMDF, por seu turno, encontra-se previsto, como norma que replica o PrTI (reservado), o Plano de Operações n° 02/2020 -
DOP/PMDF "Manifestações no DF" (103804915) que descreve, de maneira geral, o referencial metodológico do planejamento para as operações na área central
de Brasília, conforme abaixo se transcreve (trecho):

A-1 - Manifestação com baixa probabilidade de ameaças de baixo impacto ou inexistência de ameaças de impacto superior, com a
par�cipação es�mada de até 1.000 (mil) pessoas:

I - O Comando da área deverá empregar no local efe�vo do serviço ordinário e/ou escalado em SVG, em viaturas (ação presença);
II - As ações de trânsito ficarão a cargo do efe�vo do Comando respec�vo;
III - A tropa de ações de choque rápido (PATAMO) deverá estar ciente da manifestação e em condições de acionamento ao local do evento,
no caso da necessidade de apoio e acionamento desse efe�vo especializado;

(...)
E-5 - Manifestação com alta probabilidade de ameaças de alto impacto, com a par�cipação es�mada de 30.000 (trinta mil) pessoas;
I - O Comando da área deverá empregar, no local, efe�vo do serviço ordinário e/ou escalado em SVG, bem como os efe�vos dos Grupos
Tá�cos Operacionais (GTOP's), os quais deverão estar dispostos no terreno;

II - O efe�vo do Grupo de Pronto-Emprego (GPE) deverá estar disposto no terreno;
III - Deverão ser empregados os efe�vos de outros Comandos (02 duas) Companhias Operacionais de Pronto-Emprego, em apoio ao
Comando da área;
IV - Deverá ser empregado o efe�vo do Batalhão Virtual - BV, em apoio ao Comando da área;

V - Todo o efe�vo administra�vo disponível, apto a atuar em a�vidades operacionais, deverá ser empregado no local;
VI - As ações de trânsito ficarão a cargo do Comando de Policiamento de Trânsito;
VII - As tropas de patrulhamento tá�co (ROTAM "ALFA", "BRAVO" e "CHARLIE") deverão ser empregadas no local;

VIII - As tropas de ações de choque rápido (PATAMO "ALFA", "BRAVO" E "CHARLIE") deverão ser empregadas no local da manifestação;
IX - As tropas de controle de distúrbios civis (CDC - CHOQUE "ALFA", "BRAVO" e "CHARLIE") deverão estar em condições de atuação, no local
do evento;
X - As tropas montadas de controle de distúrbios civis (CDC - CHOQUE MONTADO (capacidade máxima) deverá estar em condições de
atuação, no local do evento;

XI - Deverá ser empregado efe�vo em policiamento aéreo, para apoio às tropas de solo. (grifo nosso)

 

Nota-se que o Plano de Operações n° 02/2020 prima pelo emprego grada�vo de efe�vo policial militar nas manifestações, e não poderia ser
diferente. À �tulo de ilustração, a Corporação, que deveria ter um efe�vo de 18.673 (dezoito mil e seiscentos e setenta e três), consoante previsão na Lei Federal
n° 12.086/2009, em seu ar�go 2°, dispõe de pouco mais de 10.000 policiais militares. Em assim sendo, a ausência de uma metodologia de emprego operacional,
para as manifestações, inviabilizaria o policiamento nas áreas periféricas da nossa capital. Daí a importância do PrTI estar devidamente implementado e das
informações serem repassadas para todas as Ins�tuições diretamente empregadas no evento.

Tendo apresentado as ideias basilares do Protocolo Tá�co Integrado - PrTI e do Plano de Operações da PMDF, dá-se con�nuidade ao relatório.

 

 

2. DO PLANEJAMENTO PARA A OPERAÇÃO DE RETIRADA DO ACAMPAMENTO - QGEX (QUESTIONAMENTO - 07)

 

Inicialmente, cumpre salientar que algumas ações anteriores, programadas com o obje�vo de promover a desmobilização do acampamento
instalado nas proximidades do Quartel General do Exército - QGEx não ocorreram, sendo frustradas em virtude de razões externas, alheias à PMDF, conforme
processo SEI específico.

No dia 29 de dezembro de 2022, seriam realizadas ações de enfrentamento ao comércio irregular na avenida do Exército e adjacências da Praça
dos Cristais, conforme Protocolo de Ações Integradas nº 215/2022 (SEI 103804433) e solicitação formalizada pelo próprio Exército Brasileiro, mediante O�cio nº
113-COp/CMP, datado de 06DEZ2022, e endereçado ao Secretário de Estado do DF Legal. Segundo o referido documento (PAI nº 215), o obje�vo geral do
protocolo era de que todos os órgãos envolvidos, observadas as respec�vas competências legais e áreas de atuação, planejassem e executassem ações de
segurança pública e de fiscalização, a fim de assegurar a proteção da ordem urbanís�ca do DF, combatendo o comércio irregular no local descrito (Av. do Exército
e adjacências da Praça dos Cristais no Setor Militar Urbano).

O supracitado documento definia, como coordenador situacional da operação, o Comando Militar do Planalto do Exército Brasileiro - CMP
(demandante do apoio operacional), pontuando que a referida coordenação deveria ser exercida, preferencialmente, por Oficiais do Exército Brasileiro. Dentre
outras, previa ainda que o referido órgão disponibilizasse recursos humanos e logís�cos para apoio à execução da operação, veículos para transporte de
materiais e prestasse informações de inteligência e apontamentos de questões de interesse operacional.

Face às ações atribuídas à PMDF, o Departamento de Operações, por meio de sua Subchefia de Operações, realizou reunião preparatória interna,
para acertar os detalhes do planejamento, o qual culminou na confecção da ordem de serviço Gênesis nº 2022.10060.0000235, que previu o emprego dos
seguintes recursos operacionais:

- Efe�vo de Choque;

- Efe�vo de PATAMO (Patrulhamento Tá�co Móvel);

- Efe�vo de Choque Montado;

- Efe�vo da ROTAM (Rondas Ostensivas Tá�cas Motorizadas);

- Efe�vo do BPCães (Batalhão de Policiamento com Cães);

- Efe�vo do BOPE (Batalhão de Operações Policiais Especiais);
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- 03 (três) CIAs operacionais, sendo 01 (uma) do 1º CPR, 01 (uma) do 4º CPR e 01 (uma) do 5º CPR;

- Efe�vo de 150 (cento e cinquenta) alunos do CFP IX, distribuídos na sede do Complexo da PCDF, na sede do Palácio do Buri� e nos setores
hoteleiros norte e sul.

Esses recursos foram apresentados às 06h30 do dia 29DEZ2022, no local definido como ponto de reunião das tropas (estacionamento da Catedral
Rainha da Paz). 

Cabe salientar, no entanto, que a despeito de todo o esforço e do aparato mobilizado pela Polícia Militar do Distrito Federal, face à demanda
apresentada e ao apoio operacional solicitado pelo Exército Brasileiro, a referida Força, na ocasião, decidiu pela não realização da operação, possibilitando
a permanência, con�nuidade e funcionamento do acampamento. Tudo isso pode ser, facilmente, encontrado nas redes sociais ou matérias jornalís�cas
(www.metropoles.com/colunas/grande-angular/comandante-da-pmdf-diz-que-exercito-desis�u-de-operacao-conjunta-para-re�rar-acampamento), conforme
abaixo:

“A coordenação da operação é do Exército. Tínhamos 500 policiais militares em condições, e o Exército desis�u da operação. Optou por
eles mesmos fazerem a re�rada do local. Não houve falta de segurança de nenhum servidor. Eles tentaram [uma ação] com o DF Legal e,
quando viram que os manifestantes seriam hos�s, desis�ram da operação por entender que o Exército conseguiria fazer a operação
sozinho”, pontuou o oficial.
O secretário da Casa Civil, Gustavo Rocha, disse que o Exército entendeu que conseguiria fazer a re�rada sem a necessidade da cooperação.

“Foi planejada uma ação para hoje, como anteriormente outras foram planejadas. Equipes do DF Legal e da PMDF estavam no local, mesmo
porque em qualquer �po de ação a gente trabalha de forma preven�va para que não haja reação. No determinado momento, a
coordenação da operação estava com o Exército e, por decisão do Exército, suspendeu-se a ação mais incisiva neste momento. Eles
con�nuam desocupando, re�rando as instalações, e nós seguimos à disposição”, acrescentou o secretário de Segurança Pública do DF, Júlio
Danilo.
“O Exército tomou a frente. Porém, durante a operação, não deu a proteção e nem deixou a PM entrar no acampamento. Por segurança, as
equipes se re�raram, porque o Polícia do Exército ficou a distância e os manifestantes começaram a hos�lizar os servidores”, afirmou a
fonte, que pediu para não ser iden�ficada.
Agora, a expecta�va é que o próprio Exército re�re os manifestantes, por ser a segunda vez que o GDF envia agentes ao local. Servidores
argumentam que “os militares não fazem a proteção adequada e não permitem que a PM o faça também”.

 

O relatório de operação do BPCHOQUE (103813198) e da ROTAM (103813812), respec�vamente, corroboram com as informações no�ciadas:

HISTÓRICO O efe�vo de PATAMO BRAVO (SVG) assumiu o serviço sem alteração no horário previsto DE 05hs as 13hs e realizou a equipagem
das viaturas aprontando todos os detalhes per�nentes ao início do serviço. Em cumprimento a ordem de serviço nº 2022.10044.0001632
(Intensificação de Policiamento), evento: PIN 2022, o efe�vo deslocou-se para as Regiões administra�va de Brasília, para realizar
intensificação de policiamento através do patrulhamento tá�co móvel. No início do serviço, o efe�vo deslocou para as proximidades do QG
do Exécito Brasileiro, por determinação do Cmt do Bpchoque, para ficar em condições devido a uma Operação no local, sendo o efe�vo
sendo apresentado ao Cmt da operação o Cel Naime. Operação esta que foi cancelada e logo após, os prefixo de Patamo Bravo realizaram
patrulhamento conforme ordem de serviço. Foi gerado o RAP nº 247451-2022 (Ronda preven�va). Após o cumprimento do patrulhamento,
o efe�vo retornou ao BPChoque no horário previsto, onde deu término ao Serviço Voluntário Gra�ficado, sem alteração. (grifei)

 

- As equipes de ROTAM ALFA, devido à determinação do comando do Batalhão, a fim de cumprir ordem de serviço para desmobilização do
acampamento de manifestantes na frente do QG do Exército Brasileiro, entrou as 05:00. - Feita a liberação na Base de ROTAM, os prefixos
deslocaram para área central conforme determinação recebida. - Após o cancelamento da operação por parte do Comando da
Corporação, as equipes deslocaram para área de Ceilândia. Foi informado o COPOM e o FOX da área sobre a presença das equipes. (grifei)

 

3. PROTOCOLOS DE OPERAÇÕES DE SEGURANÇA DO DIA 30 DE DEZEMBRO DE 2022 ATÉ O DIA 08 DE JANEIRO DE 2023 (QUESTIONAMENTOS 01 A
06)

 

3.1 Do Protocolo para a Posse Presidencial (1° de janeiro de 2023):

Para a explanação sobre o Protocolo que tratou da Posse Presidencial, será u�lizado o constante no processo SEI n° 00050-00013879/2022-97 e
seus documentos afetos ao PrTI, principalmente o (102650538), abaixo transcrito (com grifo nosso):

 

PORTARIA Nº 228, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022

Aciona o Protocolo Tá�co Integrado (PrTI), por ocasião dos eventos de 01 de janeiro de 2023.

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência prevista no ar�go 227, incisos II e XV, do
Regimento Interno da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 40.079, de 04 de setembro
de 2019,
CONSIDERANDO a proximidade das comemorações de réveillon e a posse dos eleitos, nos próximos dias 31 de dezembro de 2022 e 1º de
janeiro de 2023, ocasião �pica para realização de grandes eventos e manifestações;
CONSIDERANDO a determinação do Excelen�ssimo Senhor Governador do Distrito Federal para que sejam adotadas todas as medidas
necessárias à preservação da ordem pública, da segurança das pessoas e da integridade do patrimônio público, incluindo o quadrilátero
compreendido pela área da Praça dos Três Poderes (P3P) e das instalações do Congresso Nacional, do Supremo Tribunal Federal e do Palácio
do Planalto, tendo em vista os eventos e manifestações previstas para o período.

CONSIDERANDO as informações de inteligência que apontam para a previsão de elevado número de pessoas na região da Esplanada dos
Ministérios, RESOLVE:
Art. 1º Fica acionado o Protocolo Tá�co Integrado (PrTI), a par�r de 30 de dezembro de 2022 e até o dia 02 de janeiro de 2023, com
possibilidade de prorrogação por ato do Secretário de Estado de Segurança Pública, a fim de assegurar o planejamento e o emprego
operacional do sistema de segurança pública para as comemorações de réveillon e evento de posse presidencial e demais candidatos
eleitos, em 1º de janeiro de 2023, no âmbito de toda a Esplanada dos Ministérios;
Art. 2º A Coordenação das ações decorrentes do presente protocolo ficarão à cargo do Centro Integrado de Operações de Brasília - CIOB e
suas unidades subordinadas, com o apoio das seguintes unidades da Secretaria de Estado de Segurança Pública:

I - Gabinete do Secretário de Estado de Segurança Pública;
II - Assessoria de Comunicação do Gabinete da SSP/DF;
III - Secretaria Execu�va de Segurança Pública;

IV - Secretaria Execu�va de Gestão Integrada;
V - Subsecretaria de Operações Integradas;
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VI - Subsecretaria de Inteligência.
§ 1º Será estabelecida escala de servidores para acompanhamento de todas as ações no âmbito do CIOB, a fim fazer a interlocução com o
Secretário de Segurança Pública e staff que es�ver na área da Esplanada dos Ministérios, sem prejuízo nas ações específicas da SOPI.

§ 2º A critério do Coordenador, outras unidades da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal poderão ser acionadas a
fim auxiliar nas ações decorrentes da presente Portaria.
Art. 4º A Subsecretaria de Inteligência da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal instalará e coordenará Célula de
Inteligência prevista no PrTI.
Art. 5º Fica estabelecido, no âmbito da SSP/DF, o Gabinete de Crise, a ser composto, sob a Presidência do Secretário de Estado de Segurança
Pública, pelos dirigentes das unidades constantes do art. 2º e Dirigentes das Forças de Segurança do Distrito Federal.

Art. 6º Fica qualificado como material de acesso restrito, sem prejuízo de eventual classificação com grau de sigilo, todos os documentos
preparatórios e instrutórios relacionados ao planejamento tá�co e operacional relacionado ao Protocolo Tá�co Integrado (PrTI).

JÚLIO DANILO SOUZA FERREIRA

Secretário de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal

 

Com base no que foi estabelecido nas reuniões na SSP/DF, a PMDF planejou o seu emprego operacional, para o dia 1° de janeiro de 2023, e, a
par�r do documento (102734034), tomou ciência do acionamento do PrTI, conforme abaixo:

Senhor
KLEPTER ROSA GONÇALVES - CEL QOPM
Subcomandante-Geral

Polícia Militar do Distrito Federal
Brasília - DF
Senhor

BILMAR ANGELIS DE ALMEIDA FERREIRA - CEL QOPM
Chefe do Estado-Maior - EM
Polícia Militar do Distrito Federal

Brasília - DF
Senhor
JORGE EDUARDO NAIME BARRETO - CEL QOPM

Chefe do Departamento de Operações - DOP 
Polícia Militar do Distrito Federal
Brasília - DF

Senhor
REGINALDO DE SOUZA LEITÃO - CEL QOPM
Chefe do Centro de Inteligência - CI

Polícia Militar do Distrito Federal
Brasília - DF
Referência: Circular n.º 1119/2022 - SSP/GAB (102650574).

Assunto: Acionamento de Protocolo Tá�co Integrado (PrTI), por ocasião dos eventos de 01 de janeiro de 2023, no âmbito da Esplanada dos
Ministérios.
 
Senhor Subcomandante-Geral, Senhor Chefe do Estado-Maior e Senhores Chefes,

 

Com os cordiais cumprimentos e no uso das atribuições regimentais1, encaminho as Vossas Senhorias o presente processo SEI-
GDF relacionado ao documento da referência, o qual encaminha a Portaria nº 228, de 27 de dezembro de 2022 (102650538), dispondo
sobre o acionamento de Protocolo Tá�co Integrado (PrTI), por ocasião dos eventos de 01 de janeiro de 2023, no âmbito da Esplanada dos
Ministérios, para conhecimento e providências julgadas cabíveis.
Cabe ressaltar que, em caso de instrução interna, a Circular n.º 4/2020 - PMDF/USG-SEI (48982367) fixa orientações para instauração de
Processo apartado, a fim de evitar divergências, acúmulo ou sobreposição de dados e informações que não sejam de interesse do Órgão
interessado.
Ao fim, reitero protestos de elevada es�ma e consideração.

 

 Atenciosamente,

 

Assinado Eletronicamente

 PÉRICLES QUEIROZ ARAÚJO - TC QOPM

Chefe em Exercício do Gabinete do Comandante-Geral

 

A ORDEM DE OPERAÇÕES N° 12/2022 - SUBCG/PMDF "POSSE PRESIDENCIAL 2023", decorrente Protocolo de Operações Integradas - POI 41
(100606963) - SOPI/SSPDF, descreve as suas fases, o efe�vo empregado, e, principalmente os "elementos adversos":

2. Elementos Adversos
- Previsão de grande concentração e circulação de público – aproximadamente 300.000 (trezentas mil) pessoas, dentre os espectadores do
evento de transmissão da faixa presidencial e os par�cipantes do fes�val musical e gastronômico associados (essa es�ma�va poderá sofrer
atualizações a qualquer tempo);
- Ocorrências de tumulto e prá�ca ou incitação à violência;

- Necessidade de realização de intervenções viárias, com o fechamento/interrupção do fluxo de veículos na Esplanada dos Ministérios e
imediações;
- Público portando/transportando instrumentos ou utensílios não autorizados que possam servir para a prá�ca de violência;
- Possíveis ações de criminosos (furto de/em interior de veículos, "punguistas" e demais delitos);
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- Grande fluxo e movimentação de pessoas na Estação Rodoviária de Brasília, Esplanada dos Ministérios e imediações; 
- Grande concentração de veículos nos estacionamentos e áreas adjacentes ao local do evento;

- Presença de Autoridades locais, de âmbito distrital e federal, bem como de autoridades estrangeiras;
- Grande extensão da área a ser policiada;
- Condições climá�cas adversas: grande possibilidade de chuvas;

- Instabilidade social e polí�ca com grande polarização e possibilidade de hos�lidades entre grupos ideologicamente antagônicos;
- Ocorrência simultânea de eventos de naturezas diversas e de longa duração;
- Grande quan�ta�vo de recursos, humanos e materiais, a serem empregados na missão

 

Outras informações constam no bojo da Ordem de Operações em anexo ao presente relatório (103810284).

 

3.2 Do Protocolo para a manifestação do dia 08 de janeiro de 2023:

 

Destaca-se, preliminarmente, que não foi encontrada a Portaria de Acionamento do PrTI para as manifestações dos dias 07 e 08 de janeiro, nos
moldes do que ocorreu para o dia 1° de janeiro de 2023, o que dá indícios de que a manifestação não foi classificada como de risco elevado ou de considerável
público. No tocante aos eventos ocorridos no dia 08 de janeiro de 2023, cabe considerar o que consta no processo SEI 00050-00000257/2023-80, principalmente
o Protocolo de Ações Integradas n° 02/2023 (103272690), que apresenta, em suas informações gerais e as atribuições para a PMDF, respec�vamente, o seguinte:

INFORMAÇÕES GERAIS:

- Com o obje�vo de monitorar a chegada e permanência de manifestantes motorizados no Distrito Federal, com des�no à Esplanada dos
Ministérios, será realizado o monitoramento das Rodovias Federais e Distritais para acionamento de perímetros de segurança.
- Caso haja presença de manifestantes no Distrito Federal, poderá ser acionado o Fechamento da Esplanada dos Ministérios, mediante
acionamento da SSP, realizando o fechamento do trânsito de veículos na Esplanada dos Ministérios, na via S1 na altura da Alça Leste até a
Via L4 Norte impedindo o acesso às Vias N1 e S1;
- Os manifestantes poderão realizar o desembarque de pessoas no Setor Militar Urbano. Devendo ser designado como local de
estacionamento dos ônibus o estacionamento externo da Granja do Torto. 

- Não será permi�do o acesso de manifestante à Praça dos Três Poderes, conforme acordado em reunião no dia 06 de janeiro de 2023 na
SSP;
- Foi acertado com o SINDCOMBUSTÍVEL que toda venda de combus�vel em quan�dade ou situação suspeita deverá ser repassada de
imediato a Supervisor do CIOB por meio do telefone abaixo; 
- Havendo necessidade de contatar as forças de segurança em situações não urgentes e extraordinárias, fica disponibilizado o contato do
Supervisor de Operações do Centro Integrado de Operações de Brasília (61-99212-7776)

- Não será permi�do a realização de carreatas ou motociatas, em conjunto com qualquer passeata, bem como acampamento de
manifestantes no local da manifestação;
- Não está autorizado o trânsito de ônibus em caravana na Esplanada dos Ministérios, assim como transitar na área central de Brasília.

(...)

- Caso seja acionado, realizar o fechamento do trânsito de veículos na Esplanada dos Ministérios, nas Vias S1 e N1, entre a Alça Leste e a Via
L4 Norte;
- Planejar e executar ações de policiamento ostensivo, com obje�vo de manter e preservar a ordem pública durante a realização do evento,
empregando para esse fim efe�vos e meios necessários, conforme planejamento próprio da Ins�tuição e o acordado em reunião na SSP
no dia 06 de janeiro de 2023;

- Executar policiamento e monitoramento nas rodovias distritais e de acesso no DF, com obje�vo de prevenir trânsito de veículos de
manifestantes para a área central de Brasília, direcionando as caravanas iden�ficadas para estacionamento na Granja do Torto;
- Reforçar o policiamento ostensivo nas imediações das centrais de distribuição de combus�veis no SIA;
- Executar o policiamento ostensivo de trânsito no deslocamento dos manifestantes, conforme planejamento próprio;

- Acompanhar o ato durante todo o i�nerário com o obje�vo de manter a ordem e a segurança pública, tanto dos par�cipantes da
manifestação como das pessoas da comunidade em geral, mantendo a incolumidade das pessoas e do patrimônio e evitando acidentes;
- Impedir que os manifestantes u�lizem objetos, materiais ou substâncias capazes de produzir lesão ou causar dano durante a marcha;
- Ficar em condições de empregar tropa especializada em controle de distúrbio, no caso de perturbação da ordem;

- Não permi�r acesso de pessoas e veículos à Praça dos Três Poderes, conforme tratado em reunião e Protocolo de Ações;
- Efetuar interdições parciais ou totais das vias públicas, quando necessárias para a preservação da segurança dos par�cipantes da
manifestação e dos demais usuários;
- Manter reforço de efe�vo nas adjacências/perímetro interno dos prédios públicos de toda extensão da Esplanada dos Ministérios,
Congresso Nacional e Praça dos Três Poderes, bem como na Estação Rodoviária de Brasília.

 

Das atribuições da PMDF, descritas no PAI 02 - SSP/DF, acima transcrito, devem ser ressaltadas: a) emprego do efe�vo, conforme acordado em
reunião, e metodologia condizente com o animus da manifestação; b) policiamento de trânsito no deslocamento dos manifestantes; c) estar em condições de
empregar tropa especializada em CDC; e d) manter o reforço de efe�vo nas adjacências. Prossegue-se.

Em assim sendo, a Polícia Militar do Distrito Federal, diante das informações preliminares que indicavam a possibilidade de realização de atos
populares na área central de Brasília, nos dias 07 e 08JAN2023 (sábado e domingo), com indica�vos de baixa adesão, empregou recursos operacionais com
vistas a assegurar e preservar a ordem pública no centro de Brasília, sem prejuízo da realização de policiamento em outras regiões da Capital.

Corroborando com o entendimento acima, faz-se necessário mencionar o extrato de inteligência confeccionado pelo Centro de Inteligência/PMDF,
constante no processo SEI n° 00054-00005015/2023-70, nos seguintes termos:

Ao tempo em que o cumprimento, em atenção ao documento da referência, e no que tange à A�vidade de Inteligência Policial Militar, esta
Agência Central informa que, relacionado aos atos em comento, NENHUM documento de inteligência foi recebido por esta Agência via
canal técnico oriundo de Agências de Inteligência integrantes do Sistema de Inteligência de Segurança Pública ou do Sistema Brasileiro de
Inteligência. 

Cumpre informar ainda que, no dia 04 DE JANEIRO DE 2023 (quarta feira), em contato com ponto focal da Agência Nacional de Transportes
Terrestres (ANTT) em busca de informações sobre possíveis caravanas oriundas de outros Estados com des�no ao Distrito Federal, este
Centro foi informado que NENHUM VEÍCULO havia sido registrado até então.
No dia 05 de janeiro de 2023 (quinta feira), nova consulta a ANTT foi feita às 17h30, quando aquela agência informou que ainda não havia
registro de veículo com a caracterís�ca informada no sistema, frisando inclusive que, para o período em específico, a quan�dade de
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ônibus circulando estava abaixo do normal para fins de semana.
No dia 06 DE JANEIRO DE 2023 (sexta feira), às 14h15, a ANTT informou sobre atualização de dados no sistema e que teria sido verificado o
registro (autorização de viagem) para 23 ÔNIBUS e um total de 797 PASSAGEIROS; No mesmo dia, às 17h50 houve nova atualização de
registros para 43 ÔNIBUS com 1.622 PASSAGEIROS;

No dia 07 DE JANEIRO DE 2023 (sábado), às 12h00, a ANTT informou nova atualização de dados para 105 ÔNIBUS e 3.951 PASSAGEIROS;
No dia 08 DE JANEIRO DE 2023 (domingo), houve atualização de dados às 09h46 para 133 ÔNIBUS e 5.021 PASSAGEIROS;
De 02h00 do dia 07JAN23 (sábado) até 20h15 do dia 08JAN23 (domingo), esta Agência de Inteligência acompanhou e monitorou a
chegada dos 132 ônibus ao DF, tendo assessorado os principais órgãos diretamente envolvidos com a operação, conforme Protocolo de
Operações Integradas da SSP/DF. (grifo nosso)

 

As ações adotadas (para o evento do dia 08 de janeiro de 2023) se sucederam, pormenorizadamente, conforme descrição abaixo:

3.2.1 Antecedentes (planejamento)

Às 10h00 do dia 06JAN2023 (sexta-feira), foi realizada, na Sala de Gestão Estratégica do Centro Integrado de Operações de Brasília - CIOB, da 
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal - SSPDF, reunião entre as diversas ins�tuições, órgãos e agências, tanto do âmbito distrital como
federal, para tratar da possível realização de manifestações na Esplanada dos Ministérios, entre os dias 07, 08 e 09JAN2023. Nesse encontro, convocado na noite
anterior (05JAN2023), via WhatsApp, inicialmente presidido pelo TC Rosivan, e posteriormente conduzido pelo Secretário Execu�vo da SSP/DF, o sr. DPF
Fernando, juntamente com a CEL Cín�a, Subsecretária de Operações Integradas, foram expostas informações preliminares acerca dos chamamentos que vinham
sendo realizados pelas redes sociais, especialmente por grupos de WhatsApp, e da, até então, baixa adesão e pouco engajamento verificados pelos órgãos de
inteligência, no que tange às manifestações previstas.

Par�ciparam da referida reunião as pessoas abaixo relacionadas (SEI 103319152), inclusive com representantes do Senado Federal, STF e MRE:

- DPF. Fernando - Secretário Execu�vo/SSPDF;

- CEL Cín�a - Subsecretária de Operações Integradas/SSPDF;
- TC Rosivan - Coordenador CEATE/SOPI/SSPDF;
- Del. PCDF Paulo Henrique - DALOP/PCDF;

- TC Rangel - Chefe de Operações/CBMDF;
- Ag. Souto - COPOL Metropolitana/DETRAN-DF;
- Vilson Edson - Auditor Fiscal/DF-LEGAL;

- Wesley Corrêa - Senado Federal;
- Gabriel Dias - Chefe SPOL/SF;
- Hipólito Cardoso - Coordenador de Segurança/STF;

- CEL Casimiro - Comandante do 1º Comando de Policiamento Regional - 1º CPR;
- MAJ Leonardo Santos - Seção de Planejamento/SO/DOP/PMDF;
- Igor Alves - Supervisor Segurança/MRE;

- Vicente Oliveira - Chefe de Segurança/MRE;
- MAJ Figueiredo - Gerente/GEVEN/SOPI/SSPDF.

 

A par�r da aludida reunião, restou alinhado que o per�nente Protocolo de Ações Integradas (SEI 103272690) seria elaborado pela SOPI/SSPDF,
ainda no mesmo dia, com as informações do evento, matriz de a�vidades e atribuições das diversas IOAs envolvidas. O referido documento foi finalizado e
assinado às 14h11 do dia 06JAN2023, conforme processo SEI 00050-00000257/2023-80.

Consideradas as atribuições descritas no aludido Protocolo de Ações Integradas (103272690), e as informações fornecidas em reunião, e até então
disponibilizadas aos diversos interessados, que apontavam para uma baixa adesão e pouco engajamento, sugerindo reduzida expecta�va de público, a
Subchefia de Operações do DOP confeccionou a Circular n.º 13/2023 - PMDF/DOP/SO (103296972), solicitando aos 1º CPR, 2º CPR, CPME e CPTRAN atenção às
providências per�nentes à PMDF, face à possibilidade de realização de manifestações públicas nos dias 07, 08 e 09JAN2023.

A par�r da circular emi�da pelo DOP (103296972), as seguintes medidas foram implementadas pelos Comandos subordinados:

- Emissão do Memorando Nº 11/2023 - PMDF/CPME/SPOI (103321380), pelo Comandante em exercício do CPME aos Comandantes do
BPCHOQUE e ROTAM, determinando, respec�vamente, que man�vessem efe�vo de CDC em condições de atuação, no caso de
acionamento, e a realização de patrulhamento na área central de Brasília, nos dias 07, 08 e 09JAN2023, face às prováveis manifestações e
possíveis bloqueios de vias;
- Elaboração de ordem de serviço Gênesis nº 2023.00675.0000005, pelo 6º BPM/PMDF, determinando:

Emprego de 03 (três) viaturas por turno, de 07h00 às 15h00 e de 15h00 às 23h00, em PB Fixo no Ministério da Jus�ça e Ministério da
Saúde, bem como uma em patrulhamento somente na área da Esplanada dos Ministérios;
Emprego de 02 (duas) equipes de GTOP, em horário diferenciado (de 12h00 às 20h00), para reforço na área central e resposta de nível 2, em
caso de necessidade;
Emprego de 02 (duas) viaturas e o efe�vo do GPE fixos na Praça dos Três Poderes, de 08h00 às 16h00; 

Além do exposto no acima, face às possibilidades, o Chefe do DOP em exercício decidiu por:

- Determinar a elaboração da ordem de serviço Gênesis nº 2023.10060.0000002, confeccionada pela Subchefia de Operações, prevendo o
emprego de efe�vo do Complexo Administra�vo da Corporação em reforço de policiamento no Hotel Meliá, diuturnamente, com o
emprego de 11 (onze) policiais militares por turno, de 07h00 às 15h00 e de 13h00 às 21h00;

- Retomar a Operação Centúria (O.S. Gênesis nº 2023.10060.0000003), a par�r do dia 07JAN2023, face ao término da Operação PIN 2022
(em 06JAN2023), com emprego do efe�vo do Complexo Administra�vo na área central de Brasília (SEI 00054-00121871/2022-91), nos
turnos de 05h00 às 13h00 e 13h00 às  21h00 (aos sábados), e no período de 10h00 às 18h00 (emprego excepcional no dia 08JAN2023). Foi
definida a área central de Brasília, para emprego dessa tropa, como forma de viabilizar que o efe�vo captado pudesse funcionar como tropa
de con�ngência, capaz de ser facilmente reunida e mobilizada para o ponto de interesse na Esplanada dos Ministérios, na eventual
necessidade dessa medida;
- Determinar ao CPESP e 1º CPR que empregassem, a par�r das 07h00 do dia 08JAN2023, na Esplanada dos Ministérios (proximidades do
Palácio do Itamaraty), os efe�vos das CIAs de Pronto Emprego, conforme definido na Circular n.º 320/2022 - PMDF/DOP (SEI 102654217),
para que es�vessem em condições no terreno, face à dimensão que o evento poderia tomar, no tocante ao número de par�cipantes;
- Determinar ainda, ao CPME e CPTRAN, que mobilizassem os recursos especializados disponíveis e os direcionassem para emprego na
Esplanada dos Ministérios, a par�r das 07h00 do dia 08JAN2023, conforme as especificidades de cada Comando, para as demandas de
controle de distúrbios civis, bem como para ações e intervenções devidas de trânsito, respec�vamente;

- Solicitar à APMB o emprego de cerca de 200 (duzentos) alunos do Curso de Formação de Praças (CFP IX) na Esplanada dos Ministérios, a
par�r das 07h00 do dia 08JAN2023, para reforçar a presença policial em toda a área. Além disso, solicitou-se também que o restante do
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efe�vo de alunos disponível (cerca de 100), fossem alocados na mesma área, no período vesper�no (por volta das 15h00).

 

3.2.2 Execução

3.2.2.1 EFETIVO

3.2.2.1.1 DO EFETIVO OPERACIONAL

O emprego operacional do policiamento seguiu o planejamento elaborado com base nas diretrizes emanadas pelo Departamento de Operações:

MANIFESTAÇÕES - 08JAN2023

RECURSOS PMDF EMPENHADOS PREVIAMENTE NA ÁREA CENTRAL DE B

DISTRIBUIÇÃO/FORMALIZAÇÃO DA
DEMANDA

UNIDADE
EMISSORA

DATA DE 
HORÁRIO DE EMPREGO LOCAL

EXECUÇÃO

1
O.S. Nº 2023.10060.0000002 SO/DOP 08/01/2023

07h00 - 15h00
HOTEL MELIÁ

2 13h00 - 21h00

3 O.S. Nº 2023.10060.0000003 SO/DOP 08/01/2023 10h00 - 18h00 Área Central Opera

4

O.S. Nº 2023.00675.0000005 6º BPM 08/01/2023

07h00 - 15h00

Área Central
5 08h00 - 16h00

6 12h00 - 20h00

7 15h00 - 23h00

8

Determinação do Chefe do DOP em
Exercício DOP 08/01/2023

APD 07h00

Esplanada dos Ministérios

Ma

9 APD 10h00

10 APD 13h00

11

Circular n.º 13/2023 - PMDF/DOP/SO
(103296972) DOP 08/01/2023

APD 07h00 Área central

12 APD 08h00 Esplanada dos Ministérios

13 APD 07h00 Esplanada dos Ministérios

14 APD 06h00 Esplanada dos Ministérios

TOTAL GERAL

Obs. 1: Os recursos operacionais descritos nas linhas de nº 4 a 14 foram empregados, especificamente, na área central de Brasília e Esplanada dos
Ministérios, especificamente por ocasião das manifestações previstas para a referida data e local;

Obs. 2: Os recursos descritos nas linha 1, 2 e 3 foram empregados em missões correlatas e alocados, de forma intencional e programada, nas
adjacências da região central, de modo a funcionar como tropa de con�ngência, permi�ndo rápida mobilização e deslocamento à Esplanada dos Ministérios, em
caso de necessidade de reforço.

 

3.2.2.1.2 DO EFETIVO DO COMPLEXO ADMINISTRATIVO ACIONADO EM RAZÃO DA MANIFESTAÇÃO

Às 15:00 horas (08JAN2023), todo o efe�vo do Complexo Administra�vo que já se encontrava de sobreaviso desde o dia anterior, foi acionado
para se deslocar à Academia de Polícia Militar de Brasília - APMB (local estratégico e amplo que possibilita o estacionamento de veículo de transporte de tropa e
viabiliza outras necessidades operacionais).

À medida que os policiais militares iam chegando ao local, o efe�vo era contabilizado e mobilizado para o Palácio do Itamaraty, via S2.

O efe�vo contabilizado foi relacionado na tabela abaixo: 

 EM DOP DCC DLF CCS GCG CPSP DSAP DGP DEC TOTAL

OFICIAIS 15 3 15 16 2 9 4 15 18 28 125

PRAÇAS 11 4 26 48 19 28 14 55 11 101 317

TOTAL 26 7 41 64 21 37 18 70 29 129 442

Obs. 1: Números passíveis de alteração no relatório defini�vo.

 

3.2.2.1.3 DO EFETIVO OPERACIONAL 

08JAN2023

MANIFESTAÇÕES NA ESPLANADA

EFETIVO TOTAL EMPREGADO

CPR UPM CEL TC MAJ CAP TEN/ASP PPMM
(Praças)
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1º CPR

 

1º CPR 1 1 1 0 0 18

1º BPM 0 1 1 1 7 64

3º BPM 0 0 1 1 4 66

5º BPM 0 0 0 1 5 89

6º BPM 0 0 1 1 6 114

7º BPM 0 0 0 1 6 46

24º BPM 0 0 0 2 5 66

2º CPR

 

2º CPR 0 0 1 0 0 6

4º BPM 0 1 1 0 5 65

15º BPM 0 0 1 2 5 45

25º BPM 0 0 1 1 4 61

28º BPM 0 0 0 1 5 82

3º CPR

3º CPR 1 0 0 0 1 1

2º BPM 0 0 1 1 3 37

11º BPM 0 1 1 2 8 106

17º BPM 0 0 1 0 3 62

4º CPR

4º CPR 1 0 0 1 1 7

8º BPM 0 0 1 1 8 113

10º BPM 0 1 0 1 4 51

16º BPM 0 0 0 0 5 48

5º CPR

5º CPR 0 0 0 0 0 2

13º BPM 0 0 0 0 7 117

14º BPM 0 0 0 0 2 93

20º BPM 0 0 0 0 7 106

21º BPM 0 0 0 1 5 50

6º CPR

6º CPR 0 0 0 0 0 4

9º BPM 0 0 0 0 3 48

26º BPM 0 0 0 1 2 55

27º BPM 0 0 1 0 2 20

CPME

CPME 0 1 0 2 0 21

BOPE 0 1 2 0 3 76

BPCHOQUE 0 0 2 1 4 113

ROTAM 0 1 0 4 5 81

BAVOP 0 1 1 2 0 14

RPMON 0 1 0 2 6 73

BPCÃES 0 0 1 2 7 46

CPESP

 

CPESP 0 0 0 1 1 5

BPMA 0 0 2 0 5 47

BPESC 0 0 1 1 6 25

12º BPM 0 0 1 0 4 27

19º BPM 0 0 0 2 5 60

BPRURAL 0 0 1 1 4 45
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CPTRAN

 

 

CPTRAN 1 1 0 0 0 15

BPTRAN 0 0 1 1 4 101

BPRV 0 1 1 3 7 98

DEC APMB 0 0 0 0 0 130

TOTAL PARCIAL 4 12 26 41 174 2619

TOTAL C.A 442

TOTAL GERAL 3318

Obs. 1: Números passíveis de alteração no relatório defini�vo.

 

3.2.2.1.4 DO EFETIVO ANTES DOS ATOS DE VANDALISMO

- 07h00: 02 companhias operacionais, sendo 1 (uma) do 1° CPR com 43 (quarenta e três) policiais militares e 1 (uma) do CPESP com 57 (cinquenta
e sete) policiais militares;

- 08h00: 2 pelotões de ROTAM com 44 (quarenta e quatro) policiais militares;

- 10h00: aproximadamente 179 (cento e setenta e nove) policiais militares do CFP IX;

- 13h00: 1 companhia operacional 70 (setenta) policiais militares do  2° CPR;

- 13h45: 2 Pelotões de PATAMO;

                1 Pelotão de Choque;

- Acionamento: 1 Pelotão de Choque.

 

3.2.2.1.5 DA ALOCAÇÃO NO TERRENO

Inicialmente, antes do deslocamento dos manifestantes do QGEx para a Esplanada dos Ministérios, o policiamento seguiu a presente distribuição:

- Metade da companhia do 1° CPR ficou na linha de revista da Avenida S1, próximo à Catedral de Brasília e a outra metade foi empregada na linha
de abordagem da Avenida N1, na altura do Bloco J.

- O efe�vo do CPEsp foi empregado da seguinte forma: 02 (dois) policiais militares em cada uma das sete escadarias da S2 e 02 (dois) policiais
militares em cada uma das 08 (oito) escadarias da N2, totalizando 30 (trinta) policiais militares. Os demais foram empregados em linha na Avenida das
Bandeiras, em frente ao Congresso Nacional.

- O CFP foi distribuído nas escadarias de acesso das vias S2 e S1 em subs�tuição ao efe�vo do CPEsp que fora remanejado para a Avenida das
Bandeiras. 03 (três) policiais militares em cada uma das escadarias, totalizando 45 (quarenta e cinco) policiais militares; 02 (dois) policiais militares entre cada
ministérios, totalizando 56 (cinquenta e seis) policiais militares; e 20 (vinte) policiais militares para atuarem em conjunto com o efe�vo do CPEsp na linha da
Avenida das Bandeiras.

- O 6° BPM alocou 1 VTR na barreira do Ministério da Jus�ça, 1 VTR na altura do Ministério das Relações Exteriores, 1 VTR no Supremo Tribunal
Federal e 1 VTR na via N1, próximo ao Palácio do Planalto;

- O Efe�vo do 2° CPR foi empregado da seguinte forma: 20 (vinte) policiais militares na barreira em frente ao Itamaraty; 20 (vinte) policiais
militares na barreira em frente ao Ministério da Jus�ça; 10 (dez) policiais militares na linha de revista da via S1; 10 (dez) policiais militares na linha de revista da
via N1.

- Por volta das 13h45 todo o efe�vo apresentado estava nos seus postos da seguinte forma: linha de revista S1 (30 PPMM); linha de revista N1 (40
PPMM); 15 escadarias (45 PPMM); duplas de policiais militares entre os Ministérios (56 PPMM); linha na Avenida das Bandeiras (120 PPMM); barreira em frente
ao Itamaraty (20 PPMM); barreira em frente ao Ministério da Jus�ça (20PPMM).

- 01 (um) Pelotão de PATAMO ficou alocado nas proximidades do Hotel Meliá; o outro pelotão de PATAMO foi empregado entre as linhas de
revistas das avenidas N1 e S1;

- 01 (um) pelotão de CHOQUE nas proximidades do Congresso Nacional.

 

Reforço Hotel Meliá - 07h às 15h
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Reforço Proximidades do Hotel Meliá - 13h às 21h

 

Reforço Centuria - 14h às 18h
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Reforço Área Central de Brasília - 07h às 15h

 

Trios de policiais militares do CFP (S1) - 10h término eventual

 

Trios de policiais militares do CFP (N2) - 10h término eventual

 

Linha de Revista N1
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Linha de Revista S1

 

Duplas de policiais militares do CFP entre os Ministérios

 

Linha de Contenção na Avenida das Bandeiras
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Pelotão de PATAMO

 

Pelotão de PATAMO

 

Pelotão de CHOQUE 
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3.3 DA SÍNTESE DOS FATOS (dia 08 de janeiro de 2023)

O deslocamento dos manifestantes, entre o Quartel General do Exército (QGEx) até a área da Esplanada dos Ministérios iniciou por volta das 13h.
Durante esse trajeto, até as proximidades da primeira linha de revista, os manifestantes se portaram de maneira pacífica. Acrescenta-se que nesse
percurso ocorreram algumas detenções pontuais de indivíduos que portavam rojões, es�lingues e outros materiais que poderiam colocar em risco
à incolumidade �sica dos par�cipantes.

Com o efe�vo distribuído e o policiamento em execução, os manifestantes, que desciam pela Avenida N1, chegaram à linha de abordagem por
volta das 14h30, os quais gritavam palavras de ordem, momento em que transpuseram a linha de revista, furando esse bloqueio. A linha de policiamento
con�nuou até o instante em que ficou inviabilizada qualquer abordagem por aquela tropa.

No período compreendido de 14h30 até por volta das 14h45 ocorreu uma mudança da animosidade dos manifestantes, vindo eles a romperem
a segunda linha de contenção próximo ao Ministério da Jus�ça, culminando com a invasão do Congresso Nacional. Simultaneamente, vários manifestantes se
deslocaram em direção ao Palácio do Planalto, resultando na ocupação da sede do Governo Federal em torno das 15h10. Posteriormente, outro grupo dos
manifestantes se deslocou ao STF, que imediatamente foi tomado por volta das 15h40. Destaca-se que a segurança dos órgãos retromencionados não
foi capaz de impedir a tomada de suas instalações.

Ressalta-se que a PMDF não mediu esforços para restabelecer a ordem, conseguindo retomar de forma rápida e efe�va as instalações
do Supremo Tribunal Federal (17h30), do Palácio do Planalto (17h50) e do Congresso Nacional (18h30), efetuando-se inúmeras detenções de manifestantes,
de maneira a garan�r a concreta responsabilização pela instâncias competentes.

 

3.4 DOS RESULTADOS PRELIMINARES

No dia 08 de janeiro de 2023, cumprindo determinação do Secretário Interventor de Segurança Pública, nomeado pelo Decreto n° 11.377, de 08
de janeiro de 2023, foram conduzidos pela Polícia Militar do Distrito Federal aproximadamente 450 manifestantes ao Departamento de Polícia Civil do Distrito
Federal.

Ainda em cumprimento da determinação da autoridade supracitada, no dia 09 de janeiro de 2023 foram conduzidos à sede da Academia Nacional
de Polícia Federal 55 (cinquenta e cinco) ônibus com mais de 1.500 (mil e quinhentos) manifestantes, os quais foram subme�dos a procedimentos criminais
pelos órgãos de polícia judiciária da esfera federal e distrital.

Ademais, dados da Secretaria de Administração Penitenciária do Distrito Federal (SEAPE) apontam para 670 (seiscentos e setenta) pessoas presas
no Distrito Federal após os atos ocorridos na Esplanada dos Ministérios, autuações estas derivadas da efe�va atuação da PMDF.
(h�ps://www.metropoles.com/distrito-federal/ssp-divulga-lista-com-nomes-de-670-extremistas-presos-apos-atos-no-df).

 

3.5 DOS POLICIAIS FERIDOS

Apurou-se, até o presente momento, que 44 (quarenta e quatro) policiais militares, de vários postos e graduações, foram feridos durante
a atuação de restabelecimento da ordem pública na Esplanada dos Ministérios. Os ferimentos decorreram de pedradas, pauladas, arremesso dos mais variados
objetos, rojões, etc, contra a tropa, os quais ocasionaram cortes, escoriações, luxações e lesões de diversos níveis de gravidade.

Relatório complementar, que será acostado aos autos deste processo SEI, detalhará as lesões sofridas pelos policiais militares.

 

3.6 DA LOGÍSTICA EMPREGADA

A PMDF empregou viaturas de pequeno porte, motocicletas, vans, ônibus, micro-ônibus, helicóptero e viaturas especiais des�nadas ao controle
de distúrbios civis, visando a efe�va preservação e manutenção da ordem pública da Capital Federal.

Quanto ao material químico u�lizado, segue es�ma�va conforme tabela abaixo:

 

Es�ma�va de munições químicas u�lizadas pelo BPChoque no dia 08JAN2023

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

AM 403P 3.572

AM 403PSR 61

AM 404 10
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AM 404/12E 16

GB 705 54

GB 707 28

GL 103A 02

AM 470 27

GL 201 206

GL 202 406

GL 203L 603

GL 203T 194

GL 300T 01

GL 304 46

GL 307 224

GL 309 37

GL 700 17

SS 601BR 01

GL 108 MAX 10

GL 302 05

NT 400 15

Obs. 1: Números passíveis de alteração no relatório defini�vo.

 

3.7 DAS VIATURAS AVARIADAS

UNIDADE PREFIXO TIPO AVARIA

BPCHOQUE

4048 JORNEY Vidro traseiro quebrado e diversos amassados na lataria.

3844 ASX Para-brisas quebrado e lataria amassada.

3854 ASX Para-brisas quebrado.

4281 JORNEY lataria amassada.

Centurion II BLINDADO Retrovisores quebrado e apedrejamento de toda viatura blindada, ocasionando diversos �pos de dano.

Centurion III BLINDADO Retrovisores quebrado e apedrejamento de toda viatura blindada, ocasionando diversos �pos de dano.

24º BPM 4238 JORNEY Avaria na lataria dianteira esquerda.

ROTAM
4043 JORNEY Várias avarias na lataria e para-brisa dianteiro quebrado.

3842 ASX Várias avarias na lataria e para-brisa traseiro quebrado.

Obs. 1: Números passíveis de alteração no relatório defini�vo.

 

4. CONCLUSÃO

De todo o exposto, em sede de análise inicial dos fatos, submetendo-se à apreciação das autoridades competentes, afirma-se quanto
ao compromisso desta Corporação Bicentenária com as ins�tuições democrá�cas, com o Estado de Direito e com a preservação e a manutenção da ordem
pública no Distrito Federal.

Em assim sendo, visando a transparência de seus atos, o respeito às leis e aos regulamentos, foi que a Polícia Militar do Distrito Federal instaurou
procedimentos administra�vos com o escopo de apurar eventuais responsabilidades. De igual forma, apresenta-se que: a) foi criado um Grupo de Trabalho - GT-
03/2023, no âmbito do Estado-Maior da PMDF, cujo escopo é o de reunir maiores informações, por intermédio de documentos confeccionados (internos e
externos à Corporação), bem como consolidar e encaminhar ao Comando da PMDF as sugestões e providências per�nentes acerca dos fatos ocorridos no dia 08
de janeiro de 2023; b) será criado um Grupo de Trabalho, no âmbito do Estado-Maior da PMDF, com a finalidade de atualizar o Plano de Operação n° 02
"OPERAÇÃO MANIFESTAÇÃO"; e c) será criado um Grupo de Trabalho, no âmbito do Estado-Maior da PMDF, com a finalidade de estudar a aquisição de
equipamentos de proteção individual (EPI), análise da matriz curricular dos cursos de carreira, bem como promover cursos visando a especialização de todo o
efe�vo da Corporação.

Por fim, outras informações estão sendo coletadas e serão, posteriormente, tabuladas de forma complementar a este documento.

 

 

ANEXO I 
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IMAGENS E REGISTROS DO POLICIAMENTO DO EVENTO
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ANEXO II 

POLICIAIS FERIDOS
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ANEXO III

AVARIAS EM VIATURAS
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ANEXO IV

MATÉRIAS JORNALÍSTICAS

 

1. h�ps://www.metropoles.com/colunas/grande-angular/comandante-da-pmdf-diz-que-exercito-desis�u-de-operacao-conjunta-para-re�rar-
acampamento

2. h�ps://no�cias.r7.com/brasilia/agressao-a-cavalo-da-policia-durante-atos-extremistas-no-df-gera-comocao-nas-redes-sociais-09012023

3. h�ps://g1.globo.com/df/distrito-federal/no�cia/2023/01/08/comandante-geral-da-pm-fica-ferido-durante-atos-promovidos-por-bolsonaristas-
terroristas-em-brasilia.ghtml

4. h�ps://no�cias.r7.com/jr-na-tv/videos/agressao-a-soldados-e-aos-cavalos-da-pm-causa-comocao-nas-redes-sociais-09012023

5. h�ps://www.poder360.com.br/brasil/pm-df-tem-agentes-de-sobreaviso-para-atos-de-bolsonaristas/

 

PÉRICLES QUEIROZ ARAÚJO - TC QOPM

Chefe de Gabinete do Comando Geral em exercício

 

 

DESPACHO DO CHEFE DO ESTADO-MAIOR DA PMDF

1. Concordo e aprovo o Relatório Técnico-Jurídico n° 01/2023 (103804052) exarado pelo Chefe de Gabinete do GCG/PMDF em exercício;

2. Encaminho ao Exmo. Senhor Comandante-Geral para conhecimento e providências.

BILMAR ANGELIS DE ALMEIDA FERREIRA - CEL QOPM

Chefe do Estado-Maior - EM

 

 

Documento assinado eletronicamente por PERICLES QUEIROZ ARAUJO - TC QOPM,
Matr.0050669-9, Chefe do Gabinete do Comandante-Geral da Polícia Militar do Distrito
Federal, em 16/01/2023, às 18:46, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por BILMAR ANGELIS DE ALMEIDA FERREIRA - CEL
QOPM, matr. 0050345-2, Chefe do Estado-Maior, em 16/01/2023, às 18:46, conforme art. 6º
do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 103804052 código CRC= E2D4033A.
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